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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO - Portaria (Presidência) Nº 1475/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de maio

de 20191123467 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1458/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, de 06 de maio de 20191123666 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1500/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, de 08 de maio de 20191123668 

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Termo de Abertura Nº 143/2019 - PJPI/TJPI/SGC (0938954) e o Despacho Nº 34291/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1024145),
nos autos do Processo nº 19.0.000023847-6,
RESOLVE:
Art. 1º INSTITUIR Comissão para verificar a possível ocorrência de distorções na execução do Contrato nº 034/2014, celebrado entre o Poder
Judiciário e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, especialmente no que tange à ausência de padronização das formas de envio a
serem realizadas pelas unidades administrativas e judiciárias (Carta Comercial, Sedex, PAC, Telegrama, etc), bem como à notável discrepância
de valores gastos pelas mais diversas unidades com características semelhantes (entrância, número médio de processos, etc), paralelamente às
disposições constantes no Memorando-Circular Nº 6/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER (0876649), que diz respeito à necessidade de adoção
de medidas de racionalização dos gastos.
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como membros da Comissão:

SETORES: TITULARES SUPLENTES

Superintendência da Gestão de Contratos e Convênios
Rafael Dantas Nery
matrícula nº 27739

Jéssica Maria Moura Cruz
matrícula nº 28950

Secretaria Geral
Iris dos Santos Mendes
matrícula nº 1904

Gianna Lúcia Carnib Barros Lobo
matrícula nº 28933

Secretaria da Corregedoria
Sérgio Santiago da Silva
matrícula nº 27679

João Pedro Costa Soares
matrícula nº 28968

Superintendência de Licitações e Contratos
Aline Tarciana Batista de Almeida Cerqueira
matrícula nº 473365-7

Maria do Socorro Miranda Lopes
matrícula nº 1064916

Secretaria da Presidência
Wesley Hélio Nunes de Sales
matrícula nº 27605

Thayla Cardoso Carvalho
matrícula nº 26810

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/05/2019, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
DESTITUIR a servidora DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho -GCET, Nível
III, outrora atribuída pela Portaria (Presidência) Nº 911/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES1GABRIEL, de 12 de março de
2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 8 de maio de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/05/2019, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1022513 e o código
CRC 63B57558.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, de 08 de abril de 2009, dispõe sobre a jornada de trabalho no âmbito do Poder Judiciário, o
preenchimento de cargos em comissão e o limite de servidores requisitados;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, elege a eficiência operacional e a gestão de pessoas como temas estratégicos a serem
perseguidos pelo Poder Judiciário, em consonância com a Resolução CNJ n. 70, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional;
CONSIDERANDO que, por meio do art. 30, da Lei Complementar n. 230, de 29 de novembro de 2017, foram definidos parâmetros objetivos para
concessão da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, já prevista no art. 64, da Lei Complementar n.º 13, de 3 de janeiro de 1994,
alterado na Lei Complementar n. 84, de 07 de maio de 2007;
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO o requerimento n.º 6481 do Corregedor Geral da Justiça e a decisão 3857 desta Presidência, nos autos registrados sob o nº.
19.0.000036601-6;
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1.4. RESOLUÇÃO Nº 135/2019, DE 06 DE MAIO DE 20191124109 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1503/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de maio de 20191124238 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 

CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR ao servidor CARLOS EDUARDO REGO DE OLIVEIRA, a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, Nível III,
da Resolução TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, com vistas a atender ao interesse público e incentivá-las no exercício de determinadas
funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva.
§ 1º O servidor mencionado nesta portaria exercerá suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral, não
podendo exercer outras atividades.
§ 2º O servidor mencionado nesta portaria, passará a cumprir, 08(oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de plantões
estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades, além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para o servidor mencionado nesta portaria.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça, em Teresina (PI), 08 de maio de 2019
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/05/2019, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1027466 e o código
CRC A800F776.

Altera o §10 e revoga os §§11 e 12, todos do art. 366 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí.
CONSIDERANDO a competência dos Tribunais de elaborar o seu regimento interno, conforme o disposto no art. 96, I, "a", da Constituição
Federal de 1988;
CONSIDERANDO as atribuições do Tribunal Pleno conferidas pelo art. 81, V da Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987 - Regimento
Interno do Tribunal de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de melhoria nos índices de produtividade e o cumprimento de metas por parte do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, constantes do relatório "Justiça em Números" elaborado anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a Resolução n.º 133/2019 que possibilitou o julgamento em ambiente eletrônico dos recursos e processo originários por
sessões virtuais nesta segunda instância;
CONSIDERANDO a regulamentação da ampliação do quórum de julgamento nas sessões virtuais pelo Provimento (Presidência) n.º 13, de 12 de
abril de 2019, e a necessidade de adotar procedimento uniforme, nas sessões presenciais e virtuais;
CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial;
CONSIDERANDO a Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, que institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe como sistema de
processamento de informações e prática de atos processuais e estabelece os parâmetros para sua implementação e funcionamento;
CONSIDERANDO o interesse da Administração deste Tribunal em promover, com celeridade e segurança, a máxima efetivação do uso do
sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, tanto no processamento como no julgamento,
R E S O L V E:
Art. 1º. O §10 do artigo 366 na Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987 (Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí),
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 366.
§ 10. A convocação dos novos julgadores, por deliberação do órgão colegiado, visando ampliação do quórum observará o seguinte:
I - Serão convocados dois desembargadores de órgão da mesma especialidade e de numeração imediatamente superior, exceto o Presidente do
órgão julgador, ainda que em exercício;
II - Havendo impossibilidade de algum dos desembargadores do inciso anterior, será convocado o Presidente da Câmara;
III - Caso ainda não haja desembargador para complementação do quórum, será convocado desembargador da Câmara seguinte, observada a
ordem decrescente de antiguidade;
IV - Recaindo sobre o órgão com maior numeração, serão convocados os desembargadores da Primeira Câmara; (NR)
Art. 2º. REVOGAR os §§11 e 12 do artigo 366 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de maio de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação do Juiz de Direito Antônio Reis de Jesus Nollêto, titular da 1ª Vara do Tribunal Popular do Jurí (id 0997677), no
Processo SEI nº 19.0.000033441-6;
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito LEONARDO BRASILEIRO, titular da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, para, em caráter excepcional, e
sem prejuízo das atribuições na Unidade em que é titular, auxiliar junto à 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina no dia 13 de maio
de 2019, com competência plena.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/05/2019, às 14:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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[]

2.1. Portaria Nº 1790/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 08 de maio de 20191123571 

2.2. Portaria Nº 1767/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123626 

2.3. Portaria Nº 1766/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123627 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019, e
considerando o disposto no art. 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 19.0.000027352-2,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias aos servidores Angel da Silva Coelho, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula
1802, lotado na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI e João Batista da Silva, Analista Administrativo, matrícula 1132423, lotado na
TRANSPCGJ, para cumprimento de mandados e intimações/citações de cartas precatórias pendentes e demais determinações judiciais no
período de 13 a 17 de maio de 2019 na Comarca de Matias Olímpio-PI, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total

Angel da Silva Coelho R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

João Batista da Silva R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 08/05/2019, às
14:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1027654 e o código
CRC B05F8981.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3661/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000034031-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES, Analista Judicial, matrícula 3479, lotada na 8ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 04, 05, 06 e 07 de junho de 2019, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 26, 27, 28 e 29 de novembro de 2018, nos termos da Certidão (0998916)
apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 08/05/2019, às
14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1024135 e o código
CRC E243E25B.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3659/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000033906-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora THAYNÁ DE ANDRADE GOMES CARVALHO, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula 28862,
lotada na Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 02 e 03 de maio de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (1º e 2º Turno), nos termos da Declaração (0998413)
apresentada, restando 06 (seis) dias para fruição em data oportuna.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 02 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 08/05/2019, às
14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1024023 e o código
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2.4. Portaria Nº 1769/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123628 

2.5. Portaria Nº 1773/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123631 

2.6. Portaria Nº 1774/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123658 

CRC 43FD7164.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3664/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000034383-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Analista Judicial, matrícula 3544, lotada no Centro Judiciário de
Resolução de Conflitos da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 10 (dez) dias de folga, nos dias 06, 07, 08, 09, 10, 13, 14, 15, 16 e 17 de maio
de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 14 e 15 de julho, 08 e 09 de
setembro, 08, 09, 28 e 29 de dezembro, todos de 2018 e 26 e 27 de janeiro de 2019, nos termos da Certidão 5100 (1002940) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 06 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 08/05/2019, às
14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1024247 e o código
CRC B1E1C68A.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3645/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000024578-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo qualificados, lotados na 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina-PI, para
gozo de 02 (dois) dias de folga, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos termos da Certidão
4993 (0998800).

SERVIDORES DIAS TRABALHADOS DIAS DE FOLGA

THAÍS TÂMARA DE SOUSA LOPES, Assessora de Magistrado, matrícula 28523
06 e 07 de abril de
2019

07 e 08 de maio de
2019

SABRINA AZEVEDO PESSOA, Assessora de Magistrado, matrícula 28856
06 e 07 de abril de
2019

02 e 03 de maio de
2019

JOANNE EVELYN PEDREIRA SILVA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula
28863

06 e 07 de abril de
2019

12 e 15 de julho de
2019

MAYCO EID ARAÚJO DE ABREU, Analista Judicial, matrícula 3640
06 e 07 de abril de
2019

29 e 30 de abril de 2019

DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 29 de abril de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 08/05/2019, às
14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1024966 e o código
CRC 508F5E31.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Despachos Nº 33097/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ e Nº 3765/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes
nos autos do Processo SEI nº 19.0.000036842-6,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA À GESTANTE de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, à servidora THIANE
ASSUNÇÃO DE MORAES VELOSO, Juíza Leiga, matricula nº 28203, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Picos-
PI, a partir de 28 de abril de 2019, com fundamento do art. 1º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017.
Art. 2º. CONCEDER 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença à Gestante à servidora acima mencionada, com fundamento no art. 4º da
Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo anterior.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de abril de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
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2.7. Portaria Nº 1775/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123660 

2.8. Portaria Nº 1768/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123661 

2.9. Portaria Nº 1778/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123667 

2.10. Portaria Nº 1781/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123669 

Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 08/05/2019, às
14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1025003 e o código
CRC A70EA76E.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 34019/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000037657-7,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora HELYNE MARIA ALVES NASCIMENTO ARRUDA, Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 27948, lotada na
1ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, 01(um) dia de licença para tratamento de saúde, referente ao dia 02 de maio de 2019, nos termos
do Atestado Médico (1017882)apresentado e do Despacho Nº 33362/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 08/05/2019, às
14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1025133 e o código
CRC 1A2F52BE.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3770/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000035270-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor RÉGIS DE CASTRO ANJOS, Analista Judicial, matrícula n° 1962, lotado na 3ª Vara de Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01(um) dia de folga, em 30 de abril de 2019, como forma de compensação pelos
serviços prestados em Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 21 de setembro de 2018, nos termos das Certidão (1004774) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos dessa portaria retroajam ao dia 30 de abril de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 08/05/2019, às
14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1024146 e o código
CRC 6B1B1A39.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3617/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000033882-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora JACEÍRA MARTINS ARAÚJO ARRAIS DE SANTANA, Analista Judicial, matrícula 4135288, lotada na
8ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2017/2018, que
foram adiadas através da Portaria Nº 2329/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de junho de 2018, a serem usufruídas no período de 06 a 20 de
maio de 2019.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 06 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 08/05/2019, às
14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1025551 e o código
CRC 635B582C.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
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2.11. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA1123779 

2.12. VICE-CORREGEDORORIA GERAL DA JUSTIÇA1123807 

ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3692/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000036149-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Analista Judicial, matrícula 3843, lotada na 3ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina-PI, para gozo de 09 (nove) dias de folga, nos dias 02, 03 e 06 de maio e 13, 14, 17, 18, 19 e 21 de junho 2019, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 13, 15, 16, 17, 18 e 19 de agosto e 18 de dezembro
de 2018; 02 de janeiro e 23 de fevereiro de 2019, nos termos da Informação 20927 (1009117) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 02 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 08/05/2019, às
14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1025693 e o código
CRC C645C2E9.

Portaria Nº 1791/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2019
O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO os termos da Portaria (Presidência) Nº 1146/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de abril de 2019 que exonerou, a
pedido, o Juiz de Direito FRANCISCO JOÃO DAMASCENO do cargo de Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí e
da Portaria (Presidência) Nº 1176/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de abril de 2019, que designou o Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de
Uruçuí-PI,Dr.MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, para o cargo de Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria,
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 3490/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR proferida nos autos do Processo SEI nº 17.0.000022241-0,
R E S O L V E :
Art. 1º DESIGNAR o Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça, Dr. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, para dar
prosseguimento ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Nº 2872/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de junho de 2017, em
desfavor de ASTECLIDES LUSTOSA FILHO, Oficial Titular do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Bom Jesus-PI, em
fase de inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório, conforme art. 51, II, da Lei Complementar Estadual nº 234/2018,
devendo observar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para conclusão (art. 53 da Lei Complementar Estadual nº 234/2018).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 09/05/2019, às 08:54, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1027824 e o código
CRC 6B65F63E.

Portaria Vice-Corregedoria Nº 28/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR
O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no uso de
suas atribuições legais, etc,
CONSIDERANDO o que dispõe o § 1º do art. 4º da Lei nº 8.935/94, estabelecendo que o serviço de registro civil das pessoas naturais será
prestado, também, aos sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão, de modo a assegurar a continuidade da prestação jurisdicional,
R E S O L V E:
Art. 1º - Estabelecer a ESCALA DE PLANTÃO DAS SERVENTIAS desta Capital, nos períodos abaixo discriminados:
MAIO/2019

DIA SERVENTIA

11.05.2019 1º Cartório do Registro Civil

12.05.2019 2º Cartório do Registro Civil

18.05.2019 3º Cartório do Registro Civil

19.05.2019 1º Cartório do Registro Civil

25.05.2019 2º Cartório do Registro Civil

26.05.2019 3º Cartório do Registro Civil

JUNHO/2019

DIA SERVENTIA

01.06.2019 1º Cartório do Registro Civil

02.06.2019 2º Cartório do Registro Civil

08.06.2019 3º Cartório do Registro Civil
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09.06.2019 1º Cartório do Registro Civil

15.06.2019 2º Cartório do Registro Civil

16.06.2019 3º Cartório do Registro Civil

20.06.2019 1º Cartório do Registro Civil

22.06.2019 2º Cartório do Registro Civil

23.06.2019 3º Cartório do Registro Civil

29.06.2019 1º Cartório do Registro Civil

30.06.2019 2º Cartório do Registro Civil

JULHO/2019

DIA SERVENTIA

06.07.2019 3º Cartório do Registro Civil

07.07.2019 1º Cartório do Registro Civil

13.07.2019 2º Cartório do Registro Civil

14.07.2019 3º Cartório do Registro Civil

20.07.2019 1º Cartório do Registro Civil

21.07.2019 2º Cartório do Registro Civil

27.07.2019 3º Cartório do Registro Civil

28.07.2019 1º Cartório do Registro Civil

AGOSTO/2019

DIA SERVENTIA

03.08.2019 2º Cartório do Registro Civil

04.08.2019 3º Cartório do Registro Civil

10.08.2019 1º Cartório do Registro Civil

11.08.2019 2º Cartório do Registro Civil

16.08.2019 3º Cartório do Registro Civil

17.08.2019 1º Cartório do Registro Civil

18.08.2019 2º Cartório do Registro Civil

24.08.2019 3º Cartório do Registro Civil

25.08.2019 1º Cartório do Registro Civil

31.08.2019 2º Cartório do Registro Civil

SETEMBRO/2019

DIA SERVENTIA

01.09.2019 1º Cartório do Registro Civil

07.09.2019 2º Cartório do Registro Civil

08.09.2019 3º Cartório do Registro Civil

14.09.2019 1º Cartório do Registro Civil

15.09.2019 2º Cartório do Registro Civil

21.09.2019 3º Cartório do Registro Civil

22.09.2019 1º Cartório do Registro Civil

28.09.2019 2º Cartório do Registro Civil

29.09.2019 3º Cartório do Registro Civil

OUTUBRO/2019

DIA SERVENTIA

05.10.2019 1º Cartório do Registro Civil

06.10.2019 2º Cartório do Registro Civil

12.10.2019 3º Cartório do Registro Civil
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2.13. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA1123843 

13.10.2019 1º Cartório do Registro Civil

19.10.2019 2º Cartório do Registro Civil

20.10.2019 3º Cartório do Registro Civil

26.10.2019 1º Cartório do Registro Civil

27.10.2019 2º Cartório do Registro Civil

NOVEMBRO/2019

DIA SERVENTIA

02.11.2019 3º Cartório do Registro Civil

03.11.2019 1º Cartório do Registro Civil

09.11.2019 2º Cartório do Registro Civil

10.11.2019 3º Cartório do Registro Civil

15.11.2019 1º Cartório do Registro Civil

16.11.2019 2º Cartório do Registro Civil

17.11.2019 3º Cartório do Registro Civil

23.11.2019 1º Cartório do Registro Civil

24.11.2019 2º Cartório do Registro Civil

30.11.2019 3º Cartório do Registro Civil

DEZEMBRO/2019

DIA SERVENTIA

01.12.2019 1º Cartório do Registro Civil

07.12.2019 2º Cartório do Registro Civil

08.12.2019 3º Cartório do Registro Civil

14.12.2019 1º Cartório do Registro Civil

15.12.2019 2º Cartório do Registro Civil

21.12.2019 3º Cartório do Registro Civil

22.12.2019 1º Cartório do Registro Civil

24.12.2019 2º Cartório do Registro Civil

25.12.2019 3º Cartório do Registro Civil

28.12.2019 1º Cartório do Registro Civil

29.12.2019 2º Cartório do Registro Civil

JANEIRO/2020

DIA SERVENTIA

01.01.2020 3º Cartório do Registro Civil

04.01.2020 1º Cartório do Registro Civil

05.01.2020 2º Cartório do Registro Civil

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Vice-Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 08 de maio de 2019
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 08/05/2019, às 17:07, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1028774 e o código
CRC AD48FAC1.

Decisão Nº 3341/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SEI nº 18.0.000004777-1
REQUERENTE: INCRA
REQUERIDA: VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
EMENTA: INCRA. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SUPOSTA NULIDADE DE TÍTULO. FAZENDA
COBERTA DO CIPÓ. AÇÃO DE ARRECADAÇÃO DE TERRAS DE AUSENTES E DESCONHECIDOS. DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO
ART. 589, §2º, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NA VIA
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ADMINISTRATIVA.
DECISÃO
I. RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Providências originado do Ofício nº 127/2015, por meio do qual o INCRA noticia que durante o trâmite do Processo
Administrativo nº 5.4380.000110/2011-34, constatou irregularidade na cadeia dominial do bem denominado Fazenda Coberta do Cipó, com área
de 6.015,86,00 ha, cuja cadeia sucessória dominial retroage ao registro de nº 81, fls. 28, Livro 3-A, tendo como título sentença prolatada na Ação
de Arrecadação de Terras de Ausentes e Desconhecidos, que, supostamente, não teria observado, à época, o art. 589, §2º, do Código Civil de
1916. Por tal motivo, remeteu os autos administrativos a esta Vice-Corregedoria Geral da Justiça para providências cabíveis.
Notificado, o Cartório Único da Comarca de Francisco Ayres - PI manifestou-se nos autos informando que não cabe desconstituir a decisão
judicial prolatada na Ação de Arrecadação de Terras de Ausentes e Desconhecidos no âmbito do Cartório Judicial, por via administrativa,
sugerindo, ato contínuo, a avocação da análise do processo por esta Vice-Corregedoria.
Em Manifestação (id. 0450232), o Juiz Corregedor Permanente concluiu que "eventual cancelamento da matrícula deverá ser realizado, se for o
caso, através de nova decisão judicial ou através dessa Douta Corregedoria de Justiça, com auxílio de sua assessoria especializada - Núcleo de
Regularização Fundiária."
Parecer de lavra do Juiz Auxiliar desta Vice-Corregedoria Geral da Justiça, onde opinou pelo arquivamento do feito.
É o relatório.
II. FUNDAMENTAÇÃO
O parecer emitido pelo Juiz Auxiliar desta Vice-Corregedoria trouxe as seguintes considerações:
II.1. DA COISA JULGADA
A Constituição Federal, em seu 5º, XXXVI, dispõe que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.
A coisa julgada, cláusula pétrea conforme o art. 60, §4º, IV, da Constituição Federal/88, tem força de lei nos termos do art. 503 do CPC, e
somente poderá ser desconstituída por meio de ação rescisória, nos termos dos artigos 966 e 975, ambos do CPC.
O imóvel, conforme Manifestação (0450232) e Informação (0450241), fora objeto de Ação de Arrecadação de Terras de Ausentes e
Desconhecidos, cujo trâmite não teria observado o art. 589, §2º, do Código Civil de 1916, na qual fora prolatada sentença na data de 03 de
novembro de 1971, e por meio da qual fora registrada a área correspondente a 15.895,50.00 ha, em nome da municipalidade.
Não há qualquer notícia de que a referida sentença fora desconstituída, quedando, portanto, em coisa julgada para todos os efeitos legais.
Nos autos do Processo Administrativo em trâmite no INCRA, cujo objeto versa sobre o cadastramento do imóvel objeto dos autos, em parecer
lavrado pela Procuradora Federal Carmen Cavalcanti Dias, esta concluiu que 'a cadeia sucessória dominial retroage ao 1º registro, de Nº 81, fls.
28, livro 2-A, cujo título é a sentença prolatada na Ação de Arrecadação de Terras de Ausentes e Desconhecidos, estando, consequentemente,
comprovado o deslinde do patrimônio público para o privado' (fls. 116, documento de id: 0378108).
Entretanto, em entendimento que ofende a coisa julgada, a Procuradoria Regional Especializada do INCRA manifestou-se contrariamente ao
parecer lavrado pela Procuradora Federal Carmen Cavalcanti Dias, tendo frisado que "É evidente que o Município de Francisco Ayres não
poderia acrescer ao seu patrimônio, por arrecadação, terras de ausentes e desconhecidos."
E concluiu que "Com efeito, é patente diante do articulado no subitem anterior, que o encadeamento sucessório dominial da Fazenda Coberta do
Cipó não se traduz em transmudação válida do citado imóvel do patrimônio público para o privado.", opinando, em seguida, pelo indeferimento do
cadastramento do imóvel.
II.2. DA IMPOSSIBILIDADE EM SE PROCEDER COM A ANULAÇÃO DO ATO REGISTRAL NO CASO POSTO
A Lei nº 6.739/79, dispõe em seu art. 1º:
Art. 1º - A requerimento de pessoa jurídica de direito público ao corregedor-geral da justiça, são declarados inexistentes e cancelados a
matrícula e o registro de imóvel rural vinculado a título nulo de pleno direito, ou feitos em desacordo com os artigos 221 e segs. da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 6.216, de 30 de junho de 1975.
§ 1º - Editado e cumprido o ato, que deve ser fundamentado em provas irrefutáveis, proceder-se-á, no qüinqüídio subseqüente, à notificação
pessoal:
a) da pessoa cujo nome constava na matrícula ou no registro cancelados;
b) do titular do direito real, inscrito ou registrado, do imóvel vinculado ao registro cancelado.
§ 2º - Havendo outros registros, em cadeia com o registro cancelado, os titulares de domínio do imóvel e quem tenha sobre o bem
direitos reais inscritos ou registrados serão também notificados, na forma prevista neste artigo.
§ 3º - Inviável a notificação prevista neste artigo ou porque o destinatário não tenha sido encontrado, far-se-á por edital:
a) afixado na sede da comarca ou do Tribunal de Justiça respectivos; e
b) publicado uma vez na imprensa oficial e três vezes, e com destaque, em jornal de grande circulação da sede da comarca, ou, se não houver,
da capital do Estado ou do Território.
§ 4º - O edital será afixado e publicado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for cumprido o ato do corregedor-geral.
Art. 2º - A retificação de registro sempre será feita por serventuário competente, mediante despacho judicial, como dispõe o art. 213 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 6.216, de 30 de junho de 1975, e, quando feito em livro impróprio, será procedida por
determinação do corregedor-geral, na forma do art. 1º.
Art. 3º - A parte interessada, se inconformada com o provimento, poderá ingressar com ação anulatória, perante o juiz competente,
contra a pessoa jurídica de direito público que requereu o cancelamento, ação que não sustará os efeitos deste, admitido o registro da
citação, nos termos do art. 167, I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 6.216, de 30 de junho de 1975.
Parágrafo único. Da decisão proferida, caberá apelação e, quando contrária ao requerente do cancelamento, ficará sujeita ao duplo grau de
jurisdição. (grifos nossos).
Embora a jurisprudência, de forma tímida, seja favorável a que se proceda com a referida anulação na hipótese aventada, no caso em apreço há
uma sentença com trânsito em julgado, portanto, título hígido e perfeito, não se configurando hipótese presente no art. 1º da Lei nº 6.739/79.
II.3. DA AUSÊNCIA DA PRÁTICA DE ATO IRREGULAR PELO À ÉPOCA TABELIÃO
A Lei Complementar nº 234/2018, em seu art. 18, atribuiu diversas competências à Vice-Corregedoria Geral da Justiça, dentre elas, a de
fiscalizar os atos notariais e de registro praticados pelos tabeliães.
Nos termos do art. 41, "caput", da referida lei, cabe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço notarial e de registro promover a
sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar.
Ocorre que o à época tabelião procedeu em cumprimento de ordem judicial ao registrar o imóvel em nome da municipalidade, cujo título era
sentença judicial transitada em julgado, não havendo qualquer infração disciplinar a se apurar, pois agiu em estrito cumprimento de decisão
judicial.
Mesmo que assim não o fosse, o cartório hoje encontra-se vago, atualmente exercendo a função de tabelião interino designado, o Sr. Marcelino
Farias Lavor, logo, pessoa distinta da que procedeu com o registro da sentença.
Assim, não há razão para se dar início a qualquer procedimento disciplinar.
III. CONCLUSÃO
Ante o exposto, não há razão para qualquer providência no âmbito desta Vice-Corregedoria Geral da Justiça, motivo pelo qual OPINO pelo
arquivamento do feito.
III. DISPOSITIVO
Isto posto, ACOLHO o Parecer Nº 1114/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (0954673) do MM. Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria e, por seus
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2.14. Portaria Nº 1751/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124314 

2.15. Portaria Nº 1752/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124315 

2.16. Portaria Nº 1753/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124316 

fundamentos, que adoto, DETERMINO o arquivamento do feito.
Publique-se. Cumpra-se.
Data e assinatura registradas no sistema.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 07/05/2019, às 17:05, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0998487 e o código
CRC 030CCE6E.

Portaria Nº 1751/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3818/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000034551-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidoraSUZETE GRAMOZA VILARINHO, Analista Administrativo, matrícula nº 1018566, lotada no Juizado
Especial Cível e Criminal Zona Sudeste (Redonda) da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 19 (dezenove) dias de férias regulamentares,
relativas ao exercício de 2017/2018, que foram suspensas através da Portaria n° 220/2018 - PJPI/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2018, publicada
no D.J. nº 8360 de 23/01/18, a serem usufruídas no período de 06 a 24 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1022633 e o código
CRC E53909AA.

Portaria Nº 1752/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO comprovada a doação de sangue pelo servidor AÉCIO GOMES COSTA , nos termos da declaração de doação expedida pelo
Hemopi (protocolo 1014639), anexada aos autos do Processo SEI Nº19.0.000037094-3,
R E S O L V E:
CONSIDERAR, como de efetivo exercício, a ausência ao serviço público no dia 02 de maio de 2019, do servidorAÉCIO GOMES COSTA,
Analista Judicial, matrícula 3838, lotado na Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso-PI, em virtude de doação de sangue, nos termos do
art.106, inciso I, da Lei Complementar nº 13, de 03/01/1994.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1022671 e o código
CRC 730A98D6.

Portaria Nº 1753/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3831/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000035323-2,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidora VANESSA NUNES BELO FERREIRA, Consultora Jurídica, matrícula nº 27260, lotada no Gabinete do
Corregedor Geral da Justiça da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 10 (dez) dias de férias, no período de 05 a 14 de junho de 2019,
relativas ao exercício de 2018/2019, restando 20(vinte) dias de férias regulamentares.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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2.17. Portaria Nº 1754/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124317 

2.18. Portaria Nº 1755/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124318 

2.19. Portaria Nº 1756/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124348 

2.20. Portaria Nº 1757/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124349 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1022733 e o código
CRC 4F659B5C.

Portaria Nº 1754/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 33923/2019 -PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI
nº19.0.000036891-4,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FÚLVIO OLIVEIRA PAIVA, Analista Judicial, matrícula nº 28606, lotado na Vara ÚnicadaComarca de Piracuruca-PI, 07
(sete) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 28 de abril de 2019, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº
32989 /2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de abril de 2019
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1022752 e o código
CRC CFFE9883.

Portaria Nº 1755/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3693/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000035596-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor WALKEY WERBER DA SILVA SOUSA, Analista Judicial, matrícula 1946, lotado na 2ª Vara Criminal -
Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga, nos dias 30e31de maio e 03, 04, 05,
06e07dejunhode 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 30 de julho e 24 de
dezembro de 2017, 18, 20, 21 e 22 de abril e 15 de novembro de 2018, nos termos da Certidão 5033 (0999874) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1022792 e o código
CRC 4B83F867.

Portaria Nº 1756/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 34011/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI
nº19.0.000037546-5,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CLEOMAR BENTO DE MIRANDA, Analista Judicial, matrícula nº 4232720, lotado naDistribuição do 1º Grau da
Comarca de Teresina-PI, 01 (um) diade licença para tratamento de saúde, em 02 de maio de 2019, nos termos do atestado médico apresentado
e do Despacho Nº 33157 /2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1022866 e o código
CRC EC1532D0.

Portaria Nº 1757/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
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2.21. Portaria Nº 1759/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191124350 

2.22. Portaria Nº 1762/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191124351 

2.23. Portaria Nº 1764/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191124352 

08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 33967/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI
nº19.0.000036246-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora KALINA FERREIRA DE CARVALHO, Analista Judicial, matrícula 3504, lotada no CentroJudiciário de Resolução de
Conflitos e Cidadania de 1º Grau da Comarca de Teresina-PI, 07 (sete) dias de licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 27 de
abril de 2019, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 33093/2019-PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de abril de 2019
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1022966 e o código
CRC AC6C61CB.

Portaria Nº 1759/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO Despacho Nº 33468/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000037047-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOARES BEZERRA LOIOLA, Analista Judicial, matrícula nº 4054440, lotada na 8ª
Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, 01(um) dia de licença para tratamento odontológico, referente ao dia 30 de abril de 2019, nos termos
do Despacho Nº 32776/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de abril de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1023285 e o código
CRC 2AC638B1.

Portaria Nº 1762/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3656/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000034382-2 ,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANNIE EMANUELLE TAVARES DA COSTA, Analista judicial, matrícula nº 5107, lotada na 3ª Vara
Cível da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga regulamentar, em 26 de abril de 2019,como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 20 de abril de 2019, nos termos da Certidão (1000336) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos dessa portaria retroajam ao dia 26 de abril de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1023523 e o código
CRC 90132FA6.

Portaria Nº 1764/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3701/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000035096-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANA RAQUEL RAMALHO RIBEIRO, Analista Judicial, matrícula nº 3833, lotada no Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Picos-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 23 e 24 de maio de 2019,como
forma de compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral (Eleições Gerais de 2018- 2º Turno), nos termos da Declaração (1003715)
apresentada.
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2.24. Portaria Nº 1782/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191124354 

2.25. Portaria Nº 1785/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124355 

2.26. Portaria Nº 1786/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124356 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1023621 e o código
CRC 413853C1.

Portaria Nº 1782/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3696/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000036440-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANTONIO ADEÍSIO MILITÃO DE OLIVEIRA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 3261, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga, nos dias 23, 24, 27, 28, 29, 30 e 31 de maio de 2019,
como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 09 e 24 de agosto, 10 e 19 de setembro, 02, 17
e 31 de outubro, todos do ano de 2018, nos termos da Certidão (1010950) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1025802 e o código
CRC 2B6CF52A.

Portaria Nº 1785/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3917/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000038767-6,
R E S O L V E:
ALTERAR, em razão da imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2018/2019) da
servidora REBECA LEMOS FONTELES, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula 26897, lotada na Vara Única da Comarca de Piracuruca-
PI, previstas para os períodos de 02 a 11 de maio de 2019 (1ª fração), 06 a 15 de setembro de 2019 (2ª fração) e 09 a 18 de dezembro de 2019
(3ª fração), nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº 8560, de 20/11/2018, para serem usufruídas em 02 (duas) frações de 15
(quinze) dias, nos períodos de 01 a 15 de setembro de 2019 e 05 a 19 de dezembro de 2019, conformeRequerimento (1024025) apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1027060 e o código
CRC 93C67B1E.

Portaria Nº 1786/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3848/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000037195-8,
R E S O L V E:
ADIAR, em razão da imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares do servidor MARCELO HENRIQUE
MORAIS DE OLIVEIRA, Assessor de Magistrado, matrícula 27964, lotado na 5ª Vara Cível e Criminal (Maria da Penha) da Comarca de
Teresina-PI, relativas ao exercício de 2018/2019, anteriormente marcadas para o período de 24 de junho a 08 de julho de 2019, nos termos da
Escala de Férias publicada no DJE nº 8560, de 20/11/2018, para serem usufruídasno período de 01 a 15 de julho de 2019,
conformeRequerimento (1015145) apresentado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça
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2.27. Portaria Nº 1787/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124357 

2.28. Portaria Nº 1793/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124358 

2.29. Portaria Nº 1794/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124359 

2.30. Portaria Nº 1795/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124365

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1027262 e o código
CRC 40B2EDC2.

Portaria Nº 1787/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3930/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000032320-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor CLÁUDIO ARÊA LEÃO CARVALHO FILHO, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula 28148, lotado
na Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 29 e 30 de abril, 02 e 03 de maio
de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 15, 16, 17 e 18 de novembro de 2018,
nos termos da Certidão (0990190) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 29 de abril de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1027428 e o código
CRC 4970DBE4.

Portaria Nº 1793/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3928/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000036661-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidora ALESSANDRA SALES CARDOSO, Analista Administrativo, matrícula nº 1130641, lotada no Setor de
Controle de Processos da Corregedoria Geral da Justiça, para gozo de 30 (trinta) dias de férias, no período de 13 de maio a 11 de junho de
2019, relativas à desaverbação, nos termos da Portaria Nº 1187/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de acordo com Informação Nº 22274/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (evento nº 1021811).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1028345 e o código
CRC 1DE8B7F6.

Portaria Nº 1794/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3878/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000034399-7,
R E S O L V E:
ADIAR, em razão da imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares do servidor WALTER ANTONIO DA
LUZ, Analista Judicial, matrícula 4169425, lotado na Vara Única da Comarca de Itaueira-PI, relativas ao exercício de 2018/2019, anteriormente
marcadas para o período de 22 de abril a 06 de maio de 2019, nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº 8560, de 20/11/2018, para
serem usufruídas no período de 14 a 28 de outubro de 2019, conforme Requerimento (1000402) apresentado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1028470 e o código
CRC F82FE686.
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2.31. Portaria Nº 1796/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124366 

2.32. Portaria Nº 1797/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124367 

2.33. Portaria Nº 1799/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124368 

Portaria Nº 1795/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3876/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000036340-8,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ODETE TORRES DO NASCIMENTO, matrícula nº 4149580, Oficial Judiciário, com lotação na Vara
Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, para gozo de 20 (vinte) dias de férias, no período de 06 a 25 de maio de 2019, relativas ao exercício de
2017/2018, anteriormente adiadas pela Portaria Nº 1786/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1028600 e o código
CRC 19A7A1BB.

Portaria Nº 1796/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 33724/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000036839-6 ,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CLÁUDIA NOGUEIRA ROCHA CASTRO LUSTOSA, Técnica Administrativa, matrícula nº 4238419, lotada na Vara
Única da Comarca de Parnaguá-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 29 de abril de 2019, em prorrogação, nos
termos do Atestado Médico (1014776) apresentado e do Despacho Nº 32943/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ da Junta Médica da SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de abril de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1028658 e o código
CRC C226C510.

Portaria Nº 1797/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3871/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000036534-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor THIAGO BRUNO DA SILVA LIMA, Assessor de Magistrado, matrícula 28567, lotado no Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Piracuruca-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 02 e 03 de maio de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 20 e 21 de abril de 2019, nos termos da Certidão 5388
(1012977) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 02 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1028743 e o código
CRC 6AD1CB09.

Portaria Nº 1799/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3867/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000037539-2,
R E S O L V E:
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3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 1800/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 09 de maio de 20191124240 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 787/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de maio de 20191122845 

4.2. Portaria (SEAD) Nº 788/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 20191123845 

AUTORIZAR o afastamento da servidora VALMIRA MOURA MARQUES, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 324490-3, lotada na Central
de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 08 (oito) dias de folga, nos dias 20, 21, 22, 23, 24 e 27 de maio de 2019 e 18 e 19 de
junho de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 22 de junho, 20 e 22 de julho,
14 de agosto, 08 de setembro, 29 de outubro e 04 de dezembro, todos do ano de 2018 e 13 de janeiro de 2019, nos termos das Certidões
(1017165) apresentadas.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 09/05/2019, às
12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1028906 e o código
CRC D6211F0B.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, no uso
de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de Março de 2019;
CONSIDERANDO o teor do Despacho da SGC Nº 1567/2019 - PJPI/TJPI/SGC (1027592);
CONSIDERANDO a Manifestação Nº 6831/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN (1028318),
R E S O L V E:
DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça, para atuarem como fiscal e suplente de fiscal do Contrato Nº 55/2019 - CPL2 (1012190), a
saber:
- PAULO SÉRGIO DE CASTRO NEGREIROS, Matrícula: 26830 - Fiscal;
- EDIMAR ARAÚJO DA SILVA, Matrícula: 26824 - Suplente de fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina, 09 de maio de 2019.
Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 09/05/2019, às 12:12, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1029331 e o código
CRC F8B4D156.

19.0.000020768-6

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 6327/2019 (1015182) e a Decisão Nº 3863/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1022878), protocolizados sob o SEI
Nº 19.0.000037203-2.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR a fruição de 30 (trinta) dias de férias correspondentes ao Exercício 2013/2014 do servidor PAULO SÉRGIO RODRIGUES
LEITE, matrícula nº 4239652, marcadas anteriormente para serem fruídas no período de 14/05/2014 a 12/06/2014, conforme Escala de
Férias/2014, posteriormente adiadas para usufruto oportuno, por imperiosa necessidade de serviço, a fim de que sejam fruídas no período de
24/06/2019 a 23/07/2019.
Art 2º - ALTERAR a 3ª (terceira) fração de férias correspondentes ao Exercício 2018/2019, marcada anteriormente para ser fruída no período de
19/11/2019 a 28/11/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja fruída no período de 04/12/2019 a 13/12/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 08/05/2019, às 14:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1028300 e o código
CRC B697D364.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias de Nº 1090, 1091 e 1092/2019 - PJPI/TJPI/SENA (1007508, 1007519 e 1007531); a Informação
Nº 21850/2019 (1017781); bem como as Autorizações Nº 359, 360 e 361/2019 (1029715, 1029716 e 1029717), protocolizados sob o SEI Nº
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4.3. Portaria (SEAD) Nº 791/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 20191124056 

4.4. Portaria (SEAD) Nº 789/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 20191124057 

4.5. Portaria (SEAD) Nº 790/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 20191124388 

19.0.000033067-4.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias a cada uma dos servidores designados
abaixo, lotados na Superintendência de Engenharia e Arquitetura - SENA, em virtude da necessidade de deslocamento à Comarca de Picos
para realização de Vistoria e Medição das obras de Construção do Novo Fórum; e da Reforma do Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e
Cidadania, no período de 07/05/2019 a 08/05/2019.

SERVIDOR
CARGO/MATRÍC
ULA

LOTAÇÃO DIÁRIAS

SAMUEL DE ALENCAR
BEZERRA

E n g e n h e i r o
Eletricista
nº 27677

Superintendência de
E n g e n h a r i a  e
Arquitetura

Valor de cada diária corresponde a R$ 220,00 (Duzentos e
vinte reais), totalizando em diárias R$ 330,00 (trezentos e
trinta reais)

J O S É  B A R R E T O  D E
NEGREIROS FILHO

Engenheiro Civil
nº 3612

Superintendência de
E n g e n h a r i a  e
Arquitetura

Valor de cada diária corresponde a R$ 220,00 (Duzentos e
vinte reais), totalizando em diárias R$ 330,00 (trezentos e
trinta reais)

CAIO MEDEIROS DE
N O R O N H A
ALBUQUERQUE

Arquiteto
nº 3460

Superintendência de
E n g e n h a r i a  e
Arquitetura

Valor de cada diária corresponde a R$ 220,00 (Duzentos e
vinte reais), totalizando em diárias R$ 330,00 (trezentos e
trinta reais)

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 09/05/2019, às 10:20, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1029718 e o código
CRC E8CDCB8E.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Documento Nº 145/2019 (1025039) e a Decisão Nº 4014/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1030223), protocolizados sob o SEI Nº
19.0.000038958-0.
R E S O L V E:
ALTERAR a 1ª (primeira) fração de férias correspondentes ao Exercício 2018/2019 da servidora ANNE CALLAND SERRA DE SOUSA,
matrícula nº 3134, marcada anteriormente para ser fruída no período de 20/05/2019 a 31/05/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que
seja fruída no período de 13/05/2019 a 24/05/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 09/05/2019, às 10:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1030225 e o código
CRC 6FDBB87B.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias de Nº 1162/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG (1019305); a Informação Nº 22291/2019 (1022021); bem
como a Autorização Nº 362/2019 (1029976), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000037944-4.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 220,00 (duzentos
e vinte reais), totalizando em diárias o valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), ao servidor VALDINAR VIEIRA DE CARVALHO,
Assistente de Segurança, matrícula nº 58840, lotado na Superintendência de Segurança - SUSEG, em virtude da necessidade de deslocamento
ao Município de Juazeiro do Piauí, para acompanhar equipe de servidores da Justiça Itinerante, no período de 06/05/2019 a 10/05/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 09/05/2019, às 10:39, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1029977 e o código
CRC AF298393.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000039300-5,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor OTAVIO FORTES DO REGO NETO, matrícula 1010077, Analista Judiciário / Analista Administrativo, lotado na Seção
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5. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

5.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU1124038 

5.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU1124182 

6. FERMOJUPI/SECOF 
[]

6.1. Procedimento Fiscal nº 19.0.000024691-61123427 

de Protocolo Geral deste Tribunal de Justiça, 03 (três) dias de licença médica para tratamento de saúde, a contar do dia 08 de maio de 2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 09/05/2019, às 10:34, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000070-83.2018.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: JOSE CARNEIRO DA SILVA FILHO II
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA (OAB/PI Nº 8.754).
DESPACHO:
Considerando que alguns mandados mencionados no relatório de fls.25/33 já foram utilizados como objeto de instrução nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar-PAD nº 0000647-66.2015.8.18.0139; a instrução do presente PAD ficará restrita aos mandados mencionados no supra
relatório a partir do Mandado nº 0013912-55.2003.8.18.0140.0001 (fl.27).
Designamos Audiência para Interrogatório do requerido, a ser realizada na sala da CPPAD-1º Grau, localizada no Prédio anexo do Tribunal de
Justiça, 1º andar (endereço no cabeçalho), no dia 20 de maio de 2019, às 09:00h.
Intime-se, com antecedência mínima de 03 dias, nos termos do art.53, § 3º1, do Provimento nº 22/2014, para que compareça à audiência
acompanhado de advogado, caso contrário, será designado servidor como defensor dativo.
Cópia deste despacho servirá de notificação.
Teresina-PI, 09 de maio de 2019.
Bel. Leonardo Pires Vieira/Presidente - 3508
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira/Membro - 1864
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo/Membro - 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000085-86.2017.8.18.0139; 0000097-03.2017.8.18.0139; 0000025-79.2018.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Requerido: PETER CAVALCANTE DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
DESPACHO:
Considerando o relatório final apresentado pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 1º Grau, INTIME-SE o Requerido e seu patrono
para, querendo, apresentar razões finais no prazo de 05 (cinco) dias, conforme estabelece o art. 59 e seu parágrafo único, do Provimento
22/2014 Regimento Interno das Comissões de Sindicância e Processo Disciplinar.
Cópia desse despacho servirá como intimação para o Requerido.
Teresina, 09 de maio de 2019.
Bel. Leonardo Pires Vieira - mat. 3508
Presidente
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira - mat. 1864
Membro
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - mat. 3109
Membro

Despacho Nº 32490/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1012148) e Certidão Nº 5363/2019 (Id:1012146), comprovada a
regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela extinção do presente procedimento fiscal em
razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 37/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
(Id:0944832) referente ao envio das prestações de contas explicitadas no relatório (Id:0944833), por parte da Tabelião Interina do 1° Cartório de
Registro Civil de Pessoas Naturais - Ruben Furtado, MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, CPF: 132.381.673-91, julgo satisfeita a
obrigação exclusivamente ao objeto constante dos autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias, restando ainda, o exame dos
elementos formais da documentação e a análise financeira, por parte do FERMOJUPI, a fim de verificar se os documentos comprobatórios das
receitas e despesas estão de acordo com os valores lançados no Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud.
Assim, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000024691-6, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI
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6.2. Procedimento Fiscal nº 19.0.000022824-11123428 

6.3. Procedimento Fiscal nº 19.0.000029887-81123429 

6.4. Procedimento Fiscal nº 19.0.000022581-11123430 

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 02/05/2019, às
23:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/05/2019, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Despacho Nº 34539/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1022522) e Certidão Nº 5630/2019 (Id:1022517), comprovada a
regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela extinção do presente procedimento fiscal em
razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 33/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
(Id:0933862) referente ao envio das prestações de contas explicitadas no relatório (Id:0933863), por parte da Tabeliã Interina do 1° Cartório de
Notas e Registro de Imóveis de Ipiranga do Piauí, ANA ISABEL SANTOS RUFINO, CPF:412.493.723-72, julgo satisfeita a obrigação
exclusivamente ao objeto constante dos autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias, restando ainda, o exame dos
elementos formais da documentação e a análise financeira, por parte do FERMOJUPI, a fim de verificar se os documentos comprobatórios das
receitas e despesas estão de acordo com os valores lançados no Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud.
Assim, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000022824-1, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 07/05/2019, às
22:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/05/2019, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Despacho Nº 34260/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1020970) e Certidão Nº 5584/2019 (Id:1020967), comprovada a
regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela extinção do presente procedimento fiscal em
razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 41/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
(Id:0975716) referente ao envio das prestações de contas explicitadas no relatório (Id: 0975717), por parte do Interino do 1º Ofício de Notas e
Registro de Imóveis de Buriti dos Lopes-PI, RAIMUNDO NONATO DE ALCÂNTARA SOUSA, CPF: 049.668.053-68., julgo satisfeita a obrigação
exclusivamente ao objeto constante dos autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias, restando ainda, o exame dos
elementos formais da documentação e a análise financeira, por parte do FERMOJUPI, a fim de verificar se os documentos comprobatórios das
receitas e despesas estão de acordo com os valores lançados no Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud.
Assim, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000029887-8, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 07/05/2019, às
22:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/05/2019, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Despacho Nº 34223/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
1. Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1021065) e certidão expedida pela Coordenação de
Fiscalizações do FERMOJUPI (Id:1021045), comprovada a quitação do débito por parte do sujeito passivo, opino pela extinção do presente
procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2. À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante na Ofício Nº 8463/2019 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC (Id:0942261) por efeito da quitação do crédito relacionado ao Notificação de Lançamento Nº 12/2019 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC (Id:0942186) no valor atualizado de R$ 655,17 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos)
por parte da Tabeliã Interina do Cartório Único de Flores do Piauí, MARIA RAIMUNDA RODRIGUES SANTOS, CPF: 433.062.413-34, julgo
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6.5. Procedimento Fiscal nº 19.0.000024737-81123431 

6.6. Portaria (Presidência) Nº 1512/2019 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO, de 09 de maio de 20191123873 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. PAUTA DA 53ª SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - 20 DE MAIO DE 20191124353 

satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto constante dos autos, e DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº
19.0.000022581-1, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que
relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 07/05/2019, às
22:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/05/2019, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Despacho Nº 34205/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
1. Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1021214) e certidão expedida pela Coordenação de
Fiscalizações do FERMOJUPI (Id:1021210), comprovada a quitação do débito por parte do sujeito passivo, opino pela extinção do presente
procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2. À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante na Ofício Nº 8985/2019 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC (Id:0950656) por efeito da quitação do crédito relacionado ao Notificação de Lançamento Nº 17/2019 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC (Id:0950637) no valor atualizado de R$ 6.221,45 (seis mil duzentos e vinte e um reais e quarenta e cinco
centavos) por parte da Oficial Titular do 2º Cartório de Registro Civil da Comarca de Pedro II-PI, ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO GALVÃO
OLIVEIRA, CPF: 027.213.093-15, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto constante dos autos, e DECLARO EXTINTO o Processo
Administrativo Fiscal nº 19.0.000024737-8, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 07/05/2019, às
22:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/05/2019, às 12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, etc,.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor WILSOMAR FERNANDES VIANA JÚNIOR, Analista Judiciário/ Analista Administrativo, Matrícula nº 1128159, como
tomador de Suprimento de Fundos e portador do Cartão Corporativo da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD TJ/PI, para
o exercício financeiro de 2019, conforme art 5º, §2º da Portaria 481/2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de Maio de 2019.

Serão apreciados na 53ª sessão Ordinária de julgamento de caráter administrativo do Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 20.05.2019, às 09h
(nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem julgados,
ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
OS RELATÓRIOS DOS PROCESSOS OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO CONSTANTES DESTA PAUTA SERÃO INCLUÍDOS EM ATÉ 48
HORAS ANTES DA SESSÃO NO PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) 19.0.000040169-5
I - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES EM FACE DE MAGISTRADO
01. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2018.0001.002232-2 (0002232-80.2018.8.18.0000)
Requerido: Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito da Comarca de Luís Correia
Advogados: Ítalo Franklin Galeno de Melo (OAB 10.531) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
Publicado em 24.04.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 06.05.2019 - Des. Brandão de Carvalho
II - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PRESIDÊNCIA
04. RECURSO ADMININSTRATIVO no PAD nº 0000067-65.2017.8.18.0139
Requerido: Marcus Henrique Pacífico Carvalho
Advogados: Raimundo Nonato Marques Teixeira (OAB/PI nº 7779) e Iara Raquel Rodrigues Veras (OAB/PI nº 7162)
Relator: Des. Presidente
Publicado em 04.04.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 15.04.2019 - Des. Edvaldo Pereira de Moura
Publicado em 24.04.2019 - ADIADO
III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 18.0.000035713-4) - Dispõe sobre a desativação provisória de Unidades Jurisdicionais do Estado do Piauí
e dá outras providências.
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7.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 15/05/20191124130 

Publicado em 26.07.2018 a 04.04.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 18.02.2019 - Desembargador Hilo de Almeida Sousa
02. PROPOSTA DE SÚMULAS (SEI 17.0.000031725-0)
Pedido de vista em 18.03.2019 - Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura
03. PROPOSTA DE SÚMULA (SEI 19.0.000029367-1)
04. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 19.0.000038643-2) - Altera dispositivos da Resolução nº 75/2017, que regulamenta, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, a expedição, o processamento e o pagamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor e dá outras
providências.
05. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 19.0.000004847-2) - Dispõe sobre os critérios para a concessão de férias aos magistrados de 1º grau do
Tribunal de Justiça do Piauí.
06. Apresentação PLANO DE GESTÃO 2019-2020.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de maio de 2019.
Marcos da Silva Venancio
Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 15 de maio de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0712228-61.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 22-02-2019
Origem: Parnaíba/2ª Vara Criminal ADIADO de 22-02-2019 a 03-05-2019
Apelante: RAFAEL RODRIGO ARAÚJO CARNEIRO Publicado em 03-05-2019
Defensor Público: José Weligton de Andrade ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
02. 0711147-77.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 22-02-2019
Origem: São João Do Piauí/Vara Única ADIADO de 22-02-2019 a 03-05-2019
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 03-05-2019
Apelado: FABIANO DA CONCEIÇÃO SILVA ADIADO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
03. 0706156-58.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 22-02-2019
Origem: Demerval Lobão / Vara Única ADIADO de 22-02-2019 a 03-05-2019
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 03-05-2019
Apelados: JACKSON LENO SANTOS LEÃO E JHONATAN DE OLIVEIRA LEÃO ADIADO
Advogado: Wildes Próspero de Sousa (OAB/PI nº 6.373)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 0710502-52.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 22-03-2019
Origem: Parnaíba/1ª Vara Criminal ADIADO de 22-03-2019 a 03-05-2019
Apelante: Francisco Reginaldo Saraiva Publicado em 03-05-2019
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 0700781-42.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 22-03-2019
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal ADIADO de 22-03-2019 a 03-05-2019
Apelante: JÚLIO CÉSAR FERREIRA Publicado em 03-05-2019
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
06. 0708490-65.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 22-03-2019
Origem: Teresina/6ª Vara Criminal ADIADO de 22-03-2019 a 03-05-2019
Apelantes: ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA e WILLAS RODRIGUES SANTOS
Advogados: Jason Nunes Ribeiro Gonçalves (OAB/PI Nº 10.611) e Samuel Soares a Silva (OAB/PI nº 12.037) Publicado em 03-05-2019
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07. 0700907-92.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 22-03-2019
Origem: Piripiri/1ª Vara ADIADO de 22-03-2019 a 03-05-2019
Apelante: JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DA SILVA Publicado em 03-05-2019
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 0702329-05.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal Publicado em 12-04-2019
Apelante: S. F. B. J. ADIADO
Advogada: Rebeca Ferreira Rodrigues (OAB/PI nº 14.971) Publicado em 03-05-2019
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 0711283-74.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 12-04-2019
1º Apelante/2º Apelado: EDIVALDO XIMENES DE ARAÚJO ADIADO
Advogado: Agenor Franklin de Oliveira Filho (OAB/PI nº 8.458) Publicado em 03-05-2019
2º Apelante/1º Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
10. 0700691-34.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 12-04-2019
Origem: São Pedro / Vara Única ADIADO
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Apelante: MANOEL MARCOS DA SILVA FILHO Publicado em 03-05-2019
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
11. 0700938-15.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 12-04-2019
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: ROBSON SILVA MELO Publicado em 03-05-2019
Defensor Público: José Weligton de Andrade ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 0706175-64.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 12-04-2019
Origem: Picos / 5ª Vara ADIADO
Apelante: FRANCISCO ALAN DE SOUSA Publicado em 03-05-2019
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 0703266-15.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 17-04-2019
Origem: Parnaíba/1ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: FRANCISCO ANDERSON SOUSA SILVA Publicado em 03-05-2019
Defensor Público: José Weligton de Andrade ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
14. 0711326-11.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 17-04-2019
Origem: Inhuma/ Vara Única ADIADO
Apelante: VILMÁRIA MARIA DE SOUSA Publicado em 03-05-2019
Defensor Público: José Weligton de Andrade Pedido de Vista:
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Edvaldo Moura
Relator: Des. José Francisco do Nascimento ADIADO
15. 0701222-23.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 17-04-2019
Origem: Parnaíba / 1º Vara Criminal ADIADO
Apelante: EDILSON GOMES DA SILVA Publicado em 03-05-2019
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
16. 0707942-40.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Teresina/8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: GLAYCIANNE CRUZ RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogados: Stanley de Sousa Patrício Franco (OAB/PI nº 3.899)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
17. 0708591-05.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Picos / 4ª Vara ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JOÃO RAIMUNDO DA ROCHA
Advogado: Gleuton Araújo Portela (OAB/CE nº 11.777)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
18. 0700734-68.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Floriano/2ª Vara ADIADO
1º Apelante/Apelado: ERASMO DOS SANTOS RODRIGUES JÚNIOR
Advogado: Amaury Morais dos Santos (OAB/PI Nº 7286)
2º Apelante/Apelado: MARCOS ANTÔNIO FERREIRA EVANGELISTA
Advogado: Marcus Vinícius Queiroz Neiva (OAB/MA nº 11.379 / OAB/PI Nº 10.855)
3º Apelante/Apelado: GUSTAVO NUNES PEREIRA
Advogado: Rubens Garcia Silva Neres (OAB/PI nº 13.164)
4º Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
19. 0712304-85.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Teresina/2ª Vara da Infância e da Juventude ADIADO
Apelante: G. B. DA C.
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
20. 0708530-47.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Teresina/7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado/Apelante: CARLOS HENRIQUE SILVA SOUSA
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
21. 0702694-59.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Parnaíba - PI ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: FRANCISCO FÁBIO SOUSA SANTOS e outro
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
22. 0700724-24.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: PEDRO HALISON DE OLIVEIRA BARROS e outros
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
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Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
23. 0710584-83.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: JOSÉ CARLOS GONÇALVES DE FARIAS
Advogado: Wytallo Veras De Almeida (OAB/PI nº 10.837)
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
24. 0700874-05.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelantes: HELDER BARROS ALVES e ODIVAL FERREIRA ALVES NETO
Advogado: Jó Eridan B M Fernandes (OAB/PI nº 11.827)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Revisor: Des. Pedro De Alcântara da Silva Macedo
25. 0700442-83.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9° Vara Criminal
Apelante: BRUNO PESSOA DE OLIVEIRA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
26. 0700648-97.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: LUAN DA CONCEIÇÃO SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Impedido: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
27. 0710683-53.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
1º Apelante/2º Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
2º Apelante/1º Apelado: FRANCISCO PEREIRA TALVORA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Impedido: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
28. 0702628-16.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1º Vara Criminal
Apelante: YURI PEREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Revisor: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
29. 0704388-63.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 1ª Vara
Apelante: RAELTON SANTANA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
30. 0700192-50.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: DIOGO OTAVIANO MATOS
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Revisor: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo
31. 0703203-87.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª Vara
Apelante: MAICON BARBOSA DA SILVA
Advogado: José de Sousa Neto (OAB/PI nº 9.185)
Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
32. 0706011-65.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO RAFAEL BARBOSA DE SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Revisor: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
33. 0712510-02.2018.8.18.0000 - Agravo de Execução Penal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS SILVA
Advogada: Francisca Jane Araújo (OAB/PI nº 5.640)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
34. 0710226-21.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Oeiras / 1ª Vara Criminal
Recorrente: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado: José Gonzaga Carneiro (OAB/PI nº 1.349)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
35. 0703087-81.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: JULIMAR DA SILVA CALIXTO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
36. 0703174-37.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: JOSÉ CARLOS ALVES JACINTO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Revisor: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
37. 0706027-19.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: MARCOS ANTÔNIO RAMOS BEZERRA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Revisor: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
38. 0703574-51.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Miguel Alves / Vara Única
Apelante: DANIEL FARIAS CARDOSO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Revisor: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
39. 0705804-03.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara
Apelante: MARCONES PEREIRA SANTOS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
Processos E-TJPI:
01. 2016.0001.000833-0 - Apelação Criminal Publicado em 01-11-2018
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) Pedido de vista:
Apelante: C. S. dos S. Exmo. Des. Pedro Macedo
Advogado: Gilberto Alves Ferreira (OAB/PI nº 1.366) Vinculado: Exmo. Des. Oton Lustosa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO de 30-11-2018 a 03-05-2019
Assistente de Acusação: S. B. A. de S. guardiã da infante C. C. A. S Publicado em 03-05-2019
Advogados: Aline Nayara Andrade Barreto (OAB/PI nº 9.191) e outra ADIADO
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2017.0001.011301-3 - Apelação Criminal Publicado em 22-02-2019
Origem: Corrente / Vara Única ADIADO de 22-02-2019 a 03-05-2019
Apelante: A. D. L. Vinculado:
Advogados: Raimundo Victor B. Dias (OAB/PI nº 10.649) e outra Exmo. Des. Fernando Mendes
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 03-05-2019
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura Pedido de Vista: Exmo. Des. Pedro Macedo
ADIADO
03. 2017.0001.003571-3 - Apelação Criminal Publicado em 05-04-2019 Origem: Pio IX / Vara Única ADIADO de 05-04-2019 a 03-05-2019
1º Apelante: ABINADABE JOSÉ NETO Publicado em 03-05-2019
Advogado: Manoel Juraci Bezerra (OAB/PI nº 152-A) ADIADO
2º Apelante: FRANCISCO TIAGO DA SILVA
Advogado: Kadmo Alencar Luz (OAB/PI nº 6.176)
3º Apelante: MARCELO ANDERSON DE SOUSA
Advogados: Gleyseny Rodrigues de Oliveira (OAB/PI nº 8.497) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
04. 2017.0001.013277-9 - Apelação Criminal Publicado em 05-04-2019
Origem: Miguel Alves / Vara Única ADIADO de 05-04-2019 a 03-05-2019
Apelante: JONES MOREIRA LIMA Publicado em 03-05-2019
Defensor Público: José Weligton de Andrade ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2011.0001.004247-8 - Apelação Criminal Publicado em 12-04-2019
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: GIANMARKO ALECSANDER CARDOSO BEZERRA Publicado em 03-05-2019
Advogado: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885) ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
06. 2017.0001.010936-8 - Apelação Criminal Publicado em 12-04-2019
Origem: Regeneração / Vara Única ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 03-05-2019
Apelado: AGRIPINO SIQUEIRA MADEIRA ADIADO
Advogado: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
07. 2018.0001.002509-8 - Apelação Criminal Publicado em 12-04-2019
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7.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 15/05/20191123554 

Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO BARBOSA SILVA Publicado em 03-05-2019
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2017.0001.002386-3 - Apelação Criminal Publicado em 12-04-2019
Origem: Barro Duro / Vara Única ADIADO
Apelante: DEUSDETE LOPES DA SILVA Publicado em 03-05-2019
Advogados: Fabiano Pereira da Silva (OAB/PI nº 6.115), Márcio Alberto Pereira Barros (OAB/PI nº 4.919) e outros ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 2016.0001.011859-6 - Apelação Criminal Publicado em 12-04-2019
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: EMERSON DE OLIVEIRA DIAS Publicado em 03-05-2019
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas ADIADO
2º Apelante: HELOILSON DE OLIVEIRA DIAS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
10. 2015.0001.005476-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-04-2019
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelantes: YARLEY BRUNO FERREIRA COSTA e KELVIN SANTOS SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas Publicado em 03-05-2019
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
11. 2016.0001.012276-9 - Apelação Criminal Publicado em 17-04-2019
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelantes: CLEMILTON PEREIRA CASTRO e ANDREIA GARCEZ SILVA
Advogados: Francisco Albelar Pinheiro Prado (OAB/PI nº 4.887) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 03-05-2019
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
12. 2018.0001.001589-5 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única ADIADO
Apelante: LÚCIO BATISTA FIALHO
Advogado: Carlos Alberto Alves Pacifico (OAB/PI nº 6.669)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
13. 2017.0001.007389-1 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Apelante: JOSÉ WILLIAMYS ALVES DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 15 de maio de 2019.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa.

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 15 de maio de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0700638-53.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante/Apelado: JOSÉ ILTON ARAÚJO DE ASSUNÇÃO
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim
Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
02. 0704298-89.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Teresina/6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: I. F. DE S. C.
Advogados: Marcos Vinicius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
03. 0700901-85.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Apelante: RICARDO DE CARVALHO CARDOSO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
04. 0701565-19.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: WANDERSON DA SILVA SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
05. 0711849-23.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal
Apelante: IGOR PEREIRA DOS SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 0701141-74.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: ERIK CARDOSO NASCIMENTO SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
07. 0708038-55.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: FRANCISCO GILBERTO GOMES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
08. 0702054-56.2019.8.18.0000 - Agravo em Execução
Origem: Teresina / Vara das Execuções Criminais
Agravante: VALTER DA SILVA CARVALHO
Advogada: Joselda Nery Cavalcante (OAB/PI nº 8.425)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
09. 0705755-59.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Embargante: NILMAN MENDONÇA LOPES DE MIRANDA LIMA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
10. 0706515-08.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: RAIMUNDO NONATO SOARES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
11. 0710504-22.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: LUCAS ABRÃAO ROCHA BRITO
Advogado: Herbert Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 4.875-B)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Processos E-TJPI:
01. 2017.0001.011460-1 - Apelação Criminal Publicado em 12-04-2019
Origem: Pedro II / Vara Única ADIADO
Apelantes: WELLINGTON MAX DE SOUSA ALVES e outros Publicado em 17-04-2019
Advogado: Aarão Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 9.688) ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 03-05-2019
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro ADIADO
02. 2015.0001.005724-4 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) ADIADO
Embargante: JOSÉ WILSON COSME DE CARVALHO
Advogado: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 28.855)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
03. 2018.0001.002198-6 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª Vara Publicado em 03-05-2019
Embargante: FRANCISCO WILLIAN DA SILVA ADIADO
Defensor Público: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
04. 2015.0001.012129-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri Publicado em 03-05-2019
1º Embargante: FRANCISCO MOREIRA DO NASCIMENTO ADIADO
Advogado: Wendel Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 5.844-A)
2ª Embargante: ANA ZÉLIA CORREIA LIMA CASTELO BRANCO
Advogado: Auro Pereira da Costa (OAB/PI nº 10.291)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
05. 2017.0001.003504-0 - Apelação Criminal Publicado em 03-05-2019
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
1a Apelante: LENICE GONÇALVES DE SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
2a Apelante: FRANCISCA MARLENE PEREIRA DE SOUSA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim
3a Apelante: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
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7.4. TRIBUNAL PLENO - 20/05/20191123803 

Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 09 de maio de 2019.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 20 de maio de 2019, a partir das 11:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0705339-91.2018.8.18.0000 - Agravo Interno referente ao Pedido de Suspensão de Liminar nº 0703161-72.2018.8.18.0000 Publicado
em 23-11-2018
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Adiado de 23-03-2018 a 08-02-2019
Agravantes: JESSÉ MINEIRO DE ABREU e outros
Advogada: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263) Pedido de Vista:
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Brandão de Carvalho e Exmo Des. Edvaldo Moura
Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842) ADIADO
Relator: Des. Presidente Publicado de 11-03-2019 a 05-04-2019
ADIADO
Publicado em 25-04-2019
ADIADO
Processos E-TJPI:
01. 2018.0001.000091-0 - Ação Penal - Procedimento Sumário Publicado de 08-02-2019 a 05-04-2019
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ RIBAMAR DA COSTA ASSUNÇÃO ADIADO
Advogados: Álvaro Vilarinho Brandão (OAB/PI nº 9.914) e outro Pedido de vista:Publicado em 25-04-2019 ADIADO
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres Exmo. Des. Oton Lustosa
02. 2018.0001.004431-7 - Agravo Interno apenso à Petição Cível nº 2008.0001.001934-2
Agravante: DÉBORA CUNHA VIEIRA CARDOSO Publicado em 25-04-2019 ADIADO
Advogado: Raimundo Vitor Barros Dias (OAB/PI nº 10.649)
Agravado: DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Hilton Ulisses Fialho Rocha Júnior (OAB/PI nº 5.967)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 93.000432-9 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Cumprimento de Acórdão em Mandado de Segurança Publicado em 25-
04-2019 ADIADO
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Impetrante: MARCOS ANTÔNIO SIQUEIRA DA SILVA
Advogada: Ivanéa Samara Oliveira da Silva (OAB/PI nº 4.594)
Impetrado: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsortes Passivos: PROCURADOR GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
04. 2011.0001.004309-4 - Embargos à execução Publicado em 25-04-2019 ADIADO
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado: Edvar José dos Santos (OAB/PI nº 3.722-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2015.0001.000361-2 - Impugnação à Execução no Mandado de Segurança
Impugnante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 25-04-2019 ADIADO
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Impugnada: MARIA HELENA SANTOS SILVA
Advogado: Danilo Silva Rabelo Sampaio (OAB/PI nº 14.966)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2011.0001.006826-1 - Ação Rescisória Publicado em 25-04-2019 ADIADO
Autor: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Réus: OSMAR ARAÚJO SOUSA e outros
Advogados: Kaio Douglas Mesquita Negreiros (OAB/PI nº 2.851) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
07. 96.001762-3 - Ação Rescisória Publicado em 25-04-2019
Requerente: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Requeridos: JOSÉ BENTO IBIAPINA e outros
Advogado: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748)
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
08. 2012.0001.002673-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargada: CERES VIDAL MARTINS
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 07 DE MAIO DE 20191122896 

09. 2017.0001.005892-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANTÔNIO FRANCISCO ALVES PESSOA
Advogados: Lia Rachel de Sousa Pereira (OAB/PI nº 7.317) e outros
Impetrado: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 2017.0001.006059-8 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ISNAEL AYRTON LIRA DA SILVA e outros
Advogados: Raniery Augusto do Nascimento Almeida (OAB/PI nº 8.029) e outros
Impetrados: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2018.0001.000073-9 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Requerente: ANGELO JOSE SENA SANTOS
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outro
Requerida: CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA-PI.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 09 de janeiro de 2019.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

Aos sete (07) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se às dez horas e trinta minutos (10h30min), em sessão
ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto. Presentes os
Excelentíssimos Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora
de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, com o auxílio funcional do
Oficial de Justiça Sr. Juarez Azevedo, do operador de som Sr. Josiel Matos da Silva, bem como do estagiário Sr. José Gabriel Neto. Presente o
aluno da IES FAETE: Marco Antônio Almeida Silva. Ata da 14ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada
no dia 30.04.2019, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8660, de03.05.2019, publicada no dia 06.05.2019. Aprovada sem
ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e
serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem
relevante". PROCESSO PAUTADO/JULGADO/ADIADO E/OU RETIRADO DE PAUTA ETJ-PI: 2018.0001.002277-2 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Embargante: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A. Advogado:
Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Embargado: JÚLIO PEREIRA DE LIMA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva
(OAB/PI nº 11.044). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Relator Designado: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.ADIADO
o julgamento do processo em epígrafe, em razão da necessidade de ampliação de quórum, nos termos do art.942 do NCPC. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator
Designado) e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente) . Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA-PJE: 0706484-85.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.Origem:
Marcos Parente / Vara Única. Apelante: LUZIA MARIA DE SOUSA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Apelado: BV FINANCEIRA S/A. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível para afastar a prejudicial de mérito (prescrição) suscitada pelo apelado e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator) .
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0709672-86.2018.8.18.0000 -Apelação Cível. Origem:
Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: MADEIREIRA URUGUAI LTDA. Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523). Apelado:
FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, por atender aos
pressupostos de admissibilidade, no entanto, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se inalterada a sentença recorrida, por
seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 0709249-29.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Curimatá/Vara Única. Apelante: LAURINDO
MARQUES RODRIGUES. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. Advogada:
Manuela Sarmento (OAB/BA nº 18.454). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, no entanto, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Majoraram os honorários advocatícios fixados na sentença para 15% (quinze por cento) do valor da causa,
restando, contudo, suspensa a sua exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC/2015.Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente).
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0708435-17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: DANILO PHELIPELLY CARVALHO SILVA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e
outros. Apelado: SERASA S. A. Advogados: Maria Do Perpétuo Socorro Maia Gomes, (OAB/PE nº 21.449) e João Humberto de Farias
Martorelli (OAB/PE nº 7.489). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, no
entanto, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
0707835-93.2018.8.18.0000 -Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: IRAILDES GOMES DE SOUSA ARAÚJO.
Advogado: Mauricio Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Apelado: BANCO ITAUCARD S. A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
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Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, no entanto, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume
a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente) . Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0708495-87.2018.8.18.0000 -Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Apelante: FERNANDA SOARES DA SILVA. Advogados: Raymonyce dos Reis Coelho (OAB/PI nº 11.123) e outros. Apelado: BV
FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogado: Giulio Alvarenga Reale (OAB/MG nº 65.628). Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, mas, no entanto, para que lhe seja denegado
provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Majoraram os honorários
advocatícios fixados na sentença para 15% (quinze por cento) do valor da causa, restando, contudo, suspensa a sua exigibilidade, nos
termos do art. 98, § 3º, do CPC/2015.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente) . Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 0707515-43.2018.8.18.0000 -Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/Vara Única. Apelante: ALCIDES PEREIRA DA
ROCHA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO PAN S.A. Advogado: Feliciano Lyra Moura
(OAB/PI nº 11.268). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus
próprios e jurídicos fundamentos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 0711386-81.2018.8.18.0000 -Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/Vara Única. Apelante: MARIA HELENA BARROS.
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO BMG S/A. Advogados: Carlos Eduardo Pereira Teixeira
(OAB/SP nº. 327.026) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, emCONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público
Superior quanto ao recurso. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 0709927-44.2018.8.18.0000 -Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: BANCO BRADESCO S/A. Advogados:
Rubens Gaspar Serra (OAB/SP nº 119.859) e outros. Apelada: MARIA DA PAIXÃO CORREIA FREIRE. Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público
Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 0701213-61.2019.8.18.0000 -Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: LAURA JACINTO DIAS. Advogado:
Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº. 11.044). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI nº. 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público
Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 0710012-30.2018.8.18.0000 -Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/Vara Única. Apelante: MARIA HELENA BARROS.
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº. 11.044). Apelado: BANCO BMG S/A. Advogados: Carlos Eduardo Pereira Teixeira
(OAB/SP nº. 327.026) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público
Superior quanto ao recurso. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 0700943-37.2019.8.18.0000 -Apelação Cível. Origem: Simões / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº. 9.016, OAB/MA nº. 11.099-A) e outros. Apelada: JOSEFA BIBIANA DA CONCEIÇÃO
SOUZA. Advogados: Aurélio Gabriel de Sousa Alves (OAB/PI nº. 12.406) e Guilherme Ântunes Alves Mendes e Sousa (OAB/PI nº.
11.532). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito
recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0700709-
89.2018.8.18.0000 -Agravo de Instrumento. Origem: Simões / Vara Única. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados:
Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Agravado: JACINTO VITÓRIO DE OLIVEIRA. Advogados: Franklin Wiker De
Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois, preenchidos os pressupostos
processuais de sua admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO , nos termos do voto do Relator. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto (Presidente-Relator) . Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0709378-34.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Fronteiras/ Vara Única. Apelante: JOSÉ ITAMAR ARRAIS BEZERRA. Advogado: Antônio Carlos Ferreira dos
Santos (OAB/PI nº 8.396). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, contrário ao parecer do Ministério Público Superior.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0711192-81.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Simões / Vara Única.
Apelante: SINFOROSA MARIA ROCHA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão
do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
0711513-19.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ANTONINHA MARTINS CUNHA.
Advogados:Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros. Apelado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A. Advogados: Antônio Braz da
Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em
epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator).
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Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0710963-24.2018.8.18.0000- Apelação Cível. Origem: São
João do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº.
10.480). Apelado: ELIAS JERÔNIMO DE FRANÇA. Advogados: Lucas Duarte Vieira Pimentel (OAB/PI nº. 12.132) e Emanuel Nazareno
Pereira (OAB/PI nº. 2.934). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a
pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0711897-79.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Piripiri/3ª Vara Cível.
Apelante: MARIA DO CARMO SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S/A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE
PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0709479-
71.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Uruçuí / 1ª Vara Única. Apelante: IÊDA MARIA COÊLHO DE ALMEIDA - ME.
Advogados:Carlos Washington Cronemberger Coelho (OAB/PI nº 701). Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogado:Rafael Sganzerla
Durand (OAB/PI nº 8.204-A). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a
pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0711077-60.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso/ Vara
Única Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Apelado: JOSÉ
AVELINO DE MORAIS. Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira(OAB/PInº 7.459). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia
23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0710956-
32.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelado: RAIMUNDO SIMPLÍCIO DA SILVA. Advogado: Getúlio Portela
Leal (OAB/PI n° 11.150). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a
pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator) . Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0711381-59.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única.
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: Rubens Gaspar Serra (OAB/SP nº 119.859) e outros. Apelado:
VALDIVINO SIQUEIRA DA SILVA. Advogado: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº. 6.534). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do
dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
0705810-10.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: VICENTE MELQUÍADES DE SOUSA. Advogada:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº. 12.751-A). Apelado: BANCO ITAÚ S/A.Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter
sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 0710561-40.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Pedro II/ Vara Única. Apelante: TEREZA MARIA DA
CONCEIÇÃO. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado: José Almir da R. Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o
julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0706590-47.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: VICENTE MELQUIADES DE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI
nº. 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogado: Frederico Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024).
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão
de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 071055-1.93.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: FRANCISCA VIEIRA
DE CARVALHO. Advogado: Luís Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A). Apelado: BANCO BMG S/A. Advogado: Carlos Eduardo
Pereira Teixeira (OAB/PB nº 16.203). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em
epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator).
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0711866-59.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: MARIA IRINEIDE SOUSA SILVA. Advogado:Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649).
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados:Jose Almir da Rocha Mendes Junior (OAB/RN nº. 392 - A) e outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão
de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0700161-30.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: ANTÔNIA SALETE
FERREIRA PEREIRA. Advogado: Luís Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.026-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PB nº 9.016). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o
julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0707780-45.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: MARIA LUÍZA DOS SANTOS PEREIRA. Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. Advogada: Suellen Poncell do Nascimento (OAB/PE
nº 28.490). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do
Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0710421-06.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Oeiras / 1ª Vara.
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelada: MARIA
FERREIRA DE CARVALHO. Advogado: Eduardo Marcell Barros Alves (OAB/PI nº. 5.531). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia
23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0710375-
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL1122803 

9.2. APELAÇÃO CÍVEL1122804 

17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: MARIA ANTÔNIA DE JESUS. Advogado:Marcos Vinícius Araújo
Veloso (OAB/PI nº 8.526). Apelado: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho
(OAB/MG nº 96.864) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe,
a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-
Relator).Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0711760-97.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Picos / 3ª Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 1º Apelado: I. B. N. Defensoria Pública do Estado do
Piauí. 2ª Apelada:C. S. C. N. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a
pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 071151-17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso/ Vara
Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Apelada: MARIA DAS
DORES ALVES ANCHIETA. Advogada: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia
23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0709697-
02.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 6ª Vara Cível. Apelante: PATRICIA PEREIRA DE ALMEIDA. Advogado: Maurício
Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5142). Apelada: SERASA S/A. Relator:Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o
julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0711863-07.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelantes: INBRA-PACK - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA, SERVI
SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA E FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES. Advogados: José Coêlho (OAB/PI nº.
747) e outro. Apelado: BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A. Advogados: Alessandra Azevêdo Araújo Fortunato (OAB/PI nº. 11.826-A) e
outros. Relator:Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator,
em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0710884-45.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Regeneração / Vara Única Apelante:
NELSON RAMOS FERREIRA. Advogadas: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº. 11.570) e outra. Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A. Advogados:Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº. 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia
23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0710558-
85.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Angical do Piauí/Vara Única. Apelante: MARIA DE JESUS DO REGO DE SOUZA. Advogado:
Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogado: Antônio de
Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255-A). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do
processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de já ter sido julgado na sessão do dia 23.04.2019. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-
Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // Ao final da sessão, foi aprovada, à unanimidade,
Moção de Pesar proposta pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto a familia do Dr. Alcenor Barbosa de Almeida, ocorrido no dia 05 de
maio próximo passado. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente
sessão às onze horas e dezenove minutos (11h19min). Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de
Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação,
será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0704983-96.2018.8.18.0000
APELANTE: CARLOS DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s) do reclamante: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ, JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR, LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS
NOGUEIRA, LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA, BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS, SOLANGE PEDROSA
DA SILVA, ALBA VALERIA VILANOVA OLIVEIRA, SABRINA DE SOUSA ARAUJO
APELADO: BANCO ITAUCARD S.A.
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO cível - AÇÃO revisional de contrato de financiamento - justiça gratuita indeferida na origem - pagamento das custas processuais -
NÃO OCORRÊNCIA - processo extinto sem resolução de mérito - obrigatoriedade de intimação pessoal - inexistência - alegação de anatocismo e
taxas abusivas - não comprovação pelo autor - sentença mantida - recurso improvido.
1. O indeferimento do pedido de gratuidade judiciária condiciona o regular prosseguimento do feito ao recolhimento do preparo, dado que este
constitui pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido do processo.
2. A obrigatoriedade de intimação pessoal somente se verifica nas hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 485 do CPC, nos termos do §1º
do mesmo dispositivo.
3. Sentença mantida.
DECISÃO
EX POSITIS, conheço dos presentes recursos de apelação, mas negando-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida em seus integrais
termos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0709249-29.2018.8.18.0000
APELANTE: LAURINDO MARQUES RODRIGUES
APELADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
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9.3. APELAÇÃO CÍVEL1122806 

9.4. APELAÇÃO CÍVEL1122807 

9.5. APELAÇÃO CÍVEL1122809 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/ PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS - CONTRATO FIRMADO DE FORMA REGULAR - DESCONHECIMENTO DO TEOR DO CONTRATO -
ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE - EMPRÉSTIMO REGULARMENTE CONTRAÍDO - PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - VIOLAÇÃO -
AUSÊNCIA - SUBSTITUIÇÃO - POSSIBILIDADE - PRELIMINAR CONTRARRECURSAL DE PRESCRIÇÃO REJEITADA - SENTENÇA
MANTIDA.
1. A apresentação do instrumento negocial, devidamente assinado pelo apelante, traz a presunção, juris tantum, de que o negócio jurídico fora
firmado de forma válida.
2. Impõe-se afastar a alegação de fraude ou de não realização de negócio bancário, se comprovadas a existência e a regularidade do respectivo
contrato, além do repasse da quantia objeto do empréstimo.
3. O princípio da identidade física do juiz não é absoluto, podendo ser mitigado frente ao princípio da instrumentalidade, quando a substituição do
titular do feito se der por meio de nomeação genérica, casos em que o processo será validamente julgado por outro magistrado.
4. Recurso improvido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, conheço do presente recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, no entanto,
VOTO para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Majoro
os honorários advocatícios fixados na sentença para 15% (quinze por cento) do valor da causa, restando, contudo, suspensa a sua exigibilidade,
nos termos do art. 98, § 3º, do CPC/2015.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0707835-93.2018.8.18.0000
APELANTE: IRAILDES GOMES DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s) do reclamante: MAURICIO CEDENIR DE LIMA
APELADO: BANCO ITAUCARD S.A.
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO cível - AÇÃO revisional de contrato de financiamento - justiça gratuita indeferida na origem - não recolhimento do preparo - processo
extinto sem resolução de mérito - preclusão configurada - obrigatoriedade de intimação pessoal - inexistência - recurso improvido.
1. O indeferimento do pedido de gratuidade judiciária condiciona o regular prosseguimento do feito ao recolhimento do preparo, dado que este
constitui pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido do processo.
2. Indeferida a justiça gratuita pelo juízo de origem e mantida a decisão em sede de agravo de instrumento, configurada está a preclusão, não
sendo possível a sua rediscussão em recurso de apelação.
3. A obrigatoriedade de intimação pessoal somente é necessária nas hipóteses previstas nos incisos II e III, § 1º, do art. 267 do CPC/1973.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, conheço do presente recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, no entanto,
VOTO para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0707515-43.2018.8.18.0000
APELANTE: ALCIDES PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s) do reclamante: MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
APELADO: BANCO PAN S.A.
Advogado(s) do reclamado: FELICIANO LYRA MOURA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - ANALFABETISMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ARTIGOS 487, INCISO I, E 337, INCISO IV, DO CPC/15 -
AUSÊNCIA DE PROVA DA IRREGULARIDADE DO EMPRÉSTIMO - SENTENÇA MANTIDA.
1. Impõe-se afastar a alegação de fraude ou de não realização de negócio bancário, se comprovadas a existência e a regularidade do respectivo
contrato, além do repasse da quantia objeto do empréstimo.
2. In casu, os comprovantes de TED para a conta bancária da apelante, revelam-se como documentação hábil a comprovar a regularidade do
negócio jurídico celebrado entre as partes.
3. O alegado analfabetismo da parte, em regra, não implica em incapacidade absoluta e tampouco em nulidade dos negócios jurídicos por ela
celebrados, isto é, os atos praticados por pessoas analfabetas são válidos e eficazes, logo, a sua retirada do mundo jurídico depende de prova
bastante quanto ao vício de vontade, o que inocorre no caso dos autos.
4. Recurso desprovido.
DECISÃO
EX POSITIS e, embora mereça conhecimento o recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, no entanto, VOTO para que lhe seja
denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0708495-87.2018.8.18.0000
APELANTE: FERNANDA SOARES DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: RAYMONYCE DOS REIS COELHO
APELADO: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s) do reclamado: GIULIO ALVARENGA REALE
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - COBRANÇA ABUSIVA DE JUROS -
INEXISTÊNCIA - MORA COMPROVADA - SENTENÇA MANTIDA.
1. A alegação genérica e sem fundamento fático de cobrança abusiva de juros não desincumbe a apelante do ônus probatório, nos termos do art.
373, II, do Código de Processo Civil.
2. A mora decorre do simples vencimento do prazo para pagamento e pode ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não
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9.6. APELAÇÃO CÍVEL1122810 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL1122811 

9.8. Agravo de Instrumento1122812 

9.9. Apelação Cível1122813 

se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. Precedentes do STJ.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, conheço do presente recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, mas VOTO, no
entanto, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Majoro
os honorários advocatícios fixados na sentença para 15% (quinze por cento) do valor da causa, restando, contudo, suspensa a sua exigibilidade,
nos termos do art. 98, § 3º, do CPC/2015.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0708435-17.2018.8.18.0000
APELANTE: DANILO PHELIPELLY CARVALHO SILVA
Advogado(s) do reclamante: HENRY WALL GOMES FREITAS, CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO, JESSICA LOPES DE SOUZA
BRITO, FIAMA NADINE RAMALHO DE SA
APELADO: SERASA S.A.
Advogado(s) do reclamado: FREDERICO VALENCA DIAS FILHO, ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA, EZIO JOSE RAULINO
AMARAL, EDIGELSON SOUSA MESQUITA, ERIKA SILVA ARAUJO, RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE ANDRADE, JULIANA
MARTINS VASCONCELOS, CLEBERT DOS SANTOS MOURA, FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA, FRANCISCO BORGES SAMPAIO
JUNIOR
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INCLUSÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES INADIMPLENTES -
SERASA - COMPROVAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO IMPROVIDO.
1. O consumidor deve ser previamente comunicado em caso de inscrição de seu nome em cadastro de devedores inadimplentes, nos termos do
art. 43, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor.
2. No caso em destaque, restou comprovado que a inclusão do nome do apelante em cadastro de devedores inadimplentes foi antecedida de
prévia comunicação, o que afasta o dever de indenizar.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, conheço do presente recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, no entanto,
VOTO para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0709672-86.2018.8.18.0000
APELANTE: MADEIREIRA URUGUAI LTDA
Advogado(s) do reclamante: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
APELADO: FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA -
COMPLEMENTAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS NÃO REALIZADA - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - ARTIGO 485, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA MANTIDA.
1. Não cumprida a decisão de emenda, correta a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, tal como procedeu o d. juízo a quo.
2. Em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
EX POSITIS, e sendo o quanto necessário asseverar, conheço do presente recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, no
entanto, VOTO para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Cível
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0703059-50.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s) do reclamante: KARINE NUNES MARQUES, AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
AGRAVADO: ANDRE DE SOUSA MARQUES
Advogado(s) do reclamado: CREDSON ROCHA ABREU
RELATOR(A): Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA -DECISÃO ATACADA QUE DETERMINOU QUE A CONCESSIONÁRIA SE ABSTIVESSE DE SUSPENDER O
FORNECIMENTO DE ENERGIA - DÉBITOS PRETÉRITOS - ILICITUDE DE INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA -
SERVIÇO DE NATUREZA ESSENCIAL - EFEITO SUSPENSIVOINDEFERIDO.
CERTIFICO que, nesta data, na sessão ordinária da Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, foi proferida a seguinte decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO deste recurso de Agravo de Instrumento,
mantendo-se, na íntegra, a decisão vergastada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente),
Des. Fernando Carvalho Mendes, (Membro) Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé.///////////
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de março de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0702452-37.2018.8.18.0000
APELANTE: FRANCELINO FERREIRA NUNES
Advogado(s) do reclamante: LORENA CAVALCANTI CABRAL, HAMILTON NAVA JUNIOR
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9.10. Apelação Cível1122814 

9.11. ED- AP. CRIM. 0702164-89.2018.8.18.00001122815 

APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogado(s) do reclamado: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE, FERNANDO DE VASCONCELLOS PORTUGAL TORRES,
CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO, BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE, SIMONE ALVES
DA SILVA, EDUARDO DE FARIA LOYO, INGRID GADELHA DE ANDRADE NEVES, JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES, BRUNO DE MELO
CASTRO, EZIO JOSE RAULINO AMARAL, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO
RELATOR(A): Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO
DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Não subsiste a contratação realizada por pessoa idosa e analfabeta quando desacompanhada de procurador constituído por
instrumento público e subscrito por 2 (duas) testemunhas, conforme o art. 595 do CC. Deve o banco responder pelos transtornos
causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente da prestação do serviço bancário a
consumidor é de ordem objetiva. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos
gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
2. Apelo conhecido e provido.
CERTIFICO que, nesta data, na sessão ordinária da Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, foi proferida a seguinte decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento deste recurso e, no mérito, pelo seu provimento, declarando nulo
qualquer contrato porventura celebrado entre as partes e, condenar ainda na repetição do indébito das parcelas efetivamente
descontadas pela instituição bancária e em danos morais arbitrados no valor de cinco mil reais (R$5.000,00), nos termos das súmulas
n. 54 e 363 do Superior Tribunal de Justiça, devendo ainda abater o valor que foi depositado em conta do autor, com a inversão do ônus
da sucumbência." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho
Mendes, (Membro) Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé.///////////
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de março de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703474-33.2018.8.18.0000
APELANTE: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s) do reclamante: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA, JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO, KARINE NUNES MARQUES,
DELSO RUBEN PEREIRA FILHO
APELADO: ANTONIA MARIA DA SILVA FILHA
Advogado(s) do reclamado: REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO
RELATOR(A): Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DEMORA INJUSTIFICADA NA LIGAÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A consumidora teve seu pedido atendido somente após um mês, sendo manifesto o descumprimento do prazo de dois dias úteis fixado pela
Resolução Normativa 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
2. A não observância do prazo limite disposto na referida norma configura a falha na prestação do serviço público passível de indenização pela
concessionária.
3. Recurso conhecido e improvido.
CERTIFICO que, nesta data, na sessão ordinária da Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, foi proferida a seguinte decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação, eis que se encontra com os pressupostos de
admissibilidade, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes, (Membro) Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. O referido é
verdade; dou fé.///////////
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de março de 2019.

Embargos de Declaração em Apelação Criminal nº 0702164-89.2018.8.18.0000 (Teresina / 1ª Vara Criminal)
Número Único nº 0001014-19.2017.8.18.0140
Embargante: Rafael Ferreira
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas
Embargado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - CONTRADIÇÃO- ERRO MATERIAL -
VÍCIO EXISTENTE - EMBARGOS PROVIDOS - DECISÃO UNÂNIME.
1 - Nos termos do art. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração apenas em caso de ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão;
2 - Na espécie, após o reconhecimento do concurso formal próprio, a pena definitiva resultou em 6 (seis) anos, 6 (seis) meses e 3 (três) dias de
reclusão, cumulada com o pagamento de 13 (treze) dias-multa, porém, consta da parte dispositiva do acórdão como 7 (sete) anos de reclusão,
em regime inicial semiaberto, e 19 dias-multa, sendo então forçoso concluir pela existência de contradição por erro material, impondo-se,
portanto, a sua correção;
3 - Embargos conhecidos e, no mérito, acolhidos no sentido de reconhecer a existência de erro material, fazendo então constar da parte
dispositiva do acórdão a pena definitiva como sendo de 6 (seis) anos, 6 (seis) meses e 3 (três) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e
13 (treze) dias-multa, mantendo-se os demais termos da sentença.
DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
emCONHECERdos Embargos de Declaração para, no mérito, ACOLHÊ-LOS no sentido de reconhecer a existência de erro material, fazendo
então constar da parte dispositiva do acórdão a pena definitiva como sendo de 6 (seis) anos, 6 (seis) meses e 3 (três) dias de reclusão, em
regime inicial semiaberto, e 13 (treze) dias-multa, mantendo-se os demais termos da sentença, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e José Francisco do Nascimento.
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Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
Presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 17 de abril de 2019.

Habeas Corpus n° 0700115-41.2019.8.18.0000 (Matias Olímpio-PI/Vara Única)
Processo de Origem nº 0000200-84.2018.8.18.0103
Impetrante: João do Bom Jesus Amorim Júnior (OAB-PI nº 6.200) e Outro
Paciente: João Pinto da Costa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER - REVOGAÇÃO DE
MEDIDA PROTETIVA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - WRIT NÃO CONHECIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1.Como é cediço, os Tribunais Superiores firmaram o entendimento de que é inadmissível Habeas Corpus substitutivo de recurso próprio, a
justificar o não conhecimento da ordem, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade, abuso de poder e/ou teratologia do ato
impugnado apta a ensejar a concessão da ordem ex officio, o que não se evidencia na hipótese dos autos;
2. O pleito de revogação de medida protetiva demanda exame aprofundado de provas, o que se mostra inviável na via estreita do habeas corpus,
remédio constitucional de rito célere e insuscetível de dilação probatória, a justificar o não conhecimento do writ;
3. Ordem não conhecida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, DEIXAM DE CONHECER da ordem impetrada, face à inadequação da via eleita, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 27 de março de 2019.

Habeas Corpus - Nº 0710952-92.2018.8.18.0000 (Bom Jesus-PI/Vara Única)
Processo de Origem Nº 0000518-90.2017.8.18.0042
Impetrante : Wildes Próspero de Sousa/OAB-PI nº 6373
Paciente: Milton Pereira de Sousa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - DECISÃO SUPERVENIENTE - SENTENÇA CONDENATÓRIA - MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA SOB
NOVOS FUNDAMENTOS -PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - ORDEM PREJUDICADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Sobrevindo novo título judicial mantendo a prisão preventiva, como na espécie, fica prejudicada a ordem. Inteligência do art. 659 do CPP;
2 Ordem prejudicada, àunanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, RECONHECEM a prejudicialidade do presente Habeas Corpus, face à PERDA SUPERVENIENTE DO SEU
OBJETO,cassando então os efeitos da liminar concedida (id nº 334375), em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 27 de março de 2019.

Habeas Corpus - n°0700180-36.20198.18.0000 (Canto do Buriti-PINara Única)
Processo de Origem N°0000465-69.2018.8.18.0044
Impetrante: Washington Luis Rodrigues Ribeiro (OAB-PI n°276-00/6)
Paciente: Joelma Pinto da Costa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - DUPLO HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - DECISÃO SUPERVENIENTE - PRONÚNCIA - ORDEM PREJUDICADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Sobrevindo novo título judicial mantendo a prisão preventiva, como na espécie, fica prejudicada a ordem quanto à tese de ausência de
fundamentação na decisão atacada. Inteligência do art. 659 do CPP;
2 Ordem prejudicada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
RECONHECEM a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela PERDA SUPERVENIENTE DO SEU OBJETO, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des.
Fernando Carvalho Mendes - Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de março de 2019.

Habeas Corpus Nº 0701828-51.2019.8.18.0000 (Matias Olímpio-PI/Vara Única)
Processo de Origem Nº0000021-19.2019.8.18.0103
Impetrante: Rafael de Sousa Fernandes
Paciente: Laerte Ribeiro da Silva
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
DETERMINOU A PRISÃO PREVENTIVA - INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - ORDEM NÃO CONHECIDA - DECISÃO
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UNÂNIME.
1.Deixando o writ de ser instruído com a cópia da decisão que determinou a medida constritiva, torna-se impossível a constatação da ilegalidade
apontada, impondo-se, de consequência, o não-conhecimento do writ;
2. Ordem não conhecida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, deixam de conhecer da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Ribamar Oliveira - convocado.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de abril de 2019.

Habeas Corpus nº0711730-62.2018.8.18.0000 (Castelo do Piauí-PI/Vara Única)
Processo de Origem nº0000075-19.2006.8.18.0045
Impetrante: Raimundo Uchôa de Castro (OAB-PI nº989/77)
Paciente : Paulo José da Silva Santiago
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - SENTENÇA - ESTUPRO - NULIDADE POR AUSÊNCIA DE QUEIXA -
REITERAÇÃO DE PEDIDO JÁ ANALISADO EM APELAÇÃO CRIMINAL- IMPOSSIBILIDADE - WRIT NÃO CONHECIDO NESSE PONTO -
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO EVIDENCIADA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO - ALEGAÇÃO DE
INOCÊNCIA DO PACIENTE - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. A tese de nulidade por ausência de queixa constitui mera reiteração de pedido, tendo em vista que foi examinada quando do julgamento da
Apelação Criminal, a justificar o não conhecimento do writ nesse ponto;
2. Tornou-se assente na doutrina e jurisprudência pátria que para o reconhecimento de eventual nulidade faz-se necessária a arguição no
momento oportuno e a demonstração do efetivo prejuízo sofrido pela parte, em atenção ao dogma fundamental que a disciplina (pas de nullité
sans grief). Inteligência do art. 563 do Código de Processo Penal. Precedentes;
3. In casu, a defesa limitou-se à mera alegação da existência de vício, sem, contudo, demonstrar o efetivo prejuízo suportado pelopaciente;
4. A discussão acerca da inocência do paciente demanda exame aprofundado do conjunto fático-probatório, o que é inadmissível na via estreita
do Habeas Corpus, remédio constitucional de rito célere e insuscetível de dilação probatória, a justificar o não conhecimento do writ nesse ponto;
5. Ordem parcialmente conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER PARCIALMENTE do presente Habeas Corpus,maspara DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do
alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de março de 2019.

Habeas Corpus nº 0702513-58.2019.8.18.0000(Teresina-PI/2ª Varada Infância e Juventude)
Processo de Origem nº 0000136-43.2019.8.18.0005
Impetrante : Leonardo Sousa Merreiros (OAB/PI Nº 13.329).
Paciente : Janderson Daniel de Sousa Cardoso.
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE ROUBO MAJORADO -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DETERMINOU A MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - ORDEM CONHECIDA, MAS
DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. A aplicação de medida socioeducativa de internação encontra amparo legal no art. 122, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
quando o ato infracional é cometido mediante violência e grave ameaça à pessoa, desde que seja demonstrada a sua real necessidade;
2. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria, verifico que agiu
acertadamente o magistrado a quo ao aplicar medida socioeducativa de internação provisória, com fundamento na gravidade concreta do ato
infracional, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que foi praticado mediante grave ameaça, inclusive com emprego de arma de fogo e em
concurso de agentes, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum.Precedentes;
3. As condições pessoais favoráveis não têm o condão de per si garantirem a revogação da medida de internação;
4. Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus,maspara DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Ribamar Oliveira - convocado.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de abril de 2019.

Apelação Criminal nº 0700663-66.2019.8.18.0000 (Jaicós / Vara Única)
Processo de origem nº 0000571-26.2017.8.18.0057
Apelante: Ináryo da Silva Sousa
Advogado: Geovani Portela Rodrigues Bezerra
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO (ART. 157,§ 2º, I e II, DO CP) E CORRUPÇÃO
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DE MENORES (ART. 244-B DA LEI Nº 8.069/90) - REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE - MODIFICAÇÃO DO REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1 - Afastadas três circunstâncias judiciais, impõe-se o redimensionamento da pena-base e da multa;
2 - Na hipotese, em que pese o quantum da pena - 6 (seis) anos e 2 (dois) meses dias de reclusão -, existe circunstância judicial desfavorável
(culpabilidade), a demonstrar maior grau de reprovabilidade da conduta, o que justifica então a manutenção do regime inicial fechado, nos termos
dos arts. 33, §2º, "b", §3º, do Código Penal;
3 - Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presenterecursoe DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, com o fim de redimensionar a pena imposta ao
apelante para 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 13 (treze) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em
seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Desembargador José Francisco do Nascimento.
Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 27 de março de 2019.

Habeas Corpus Nº0700017-56.2019.8.18.0000(Demerval Lobão-PI/Vara Única)
Processo de Origem nº0000227-38.2018.8.18.0048
Impetrante: Raiane Kelly Silva Vieira (OAB-PI nº16914)
Paciente: Dionisio Francisco de Sousa Filho
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - AMEAÇA NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outra ação penal por crime da
mesma natureza, além do fato de que estava em gozo de liberdade condicional quando descumpriu as medidas protetivas que lhes foram
impostas, o que afasta a alegação de ausência de fundamentação no decisum. Precedentes;
3.Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em
CONHECER do presente Habeas Corpus, maspara DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des.
Fernando Carvalho Mendes - Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de março de 2019.

Habeas Corpus n°0702022-51.2019.8.18.0000 (José de Freitas-PI/Vara Única)
Processo de Origem nº0000012-85.2019.8.18.0029
Impetrante: Ezequiel Miranda Dias (OAB-PI nº000030-A)
Paciente: Marcos Vinícius da Silva
Relator: Des. Pedro De Alcântara Da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E CORRUPÇÃO DE MENOR
- ILEGALIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE - INOCORRÊNCIA - PROVENIÊNCIA DE PRISÃO PREVENTIVA - TESE SUPERADA -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - ORDEM]~~ CONHECIDA, PORÉM, DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Com a superveniência do decreto de prisão preventiva, fica superada a tese de ilegalidade/irregularidade da prisão em flagrante, uma vez que o
paciente se encontra segregado por novo título;
2.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
3.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta dos crimes, demonstrada pelaconsiderável quantidade e natureza da droga apreendida, no caso, " (...) 73 (setenta e três)
pedras de crack e 20 (vinte) trouxas de maconha -, além de objetos que demonstram a situação de mercancia, tais como "uma balança de
precisão, um triturador de maconha e R$ 21,00 (vinte e um reais) em espécie", e sua (ii) periculosidade, dada a contumácia na prática delitiva,
pois responde por atos infracionais análogos ao crime de tráfico de drogas, não havendo então que falar em ausência de fundamentação no
decisum. Precedentes;
4.Ordem conhecida, porém, denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presente Habeas Corpus, porém, DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
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9.21. ED- RESE 0704227-87.2018.8.18.00001122842 

9.22. AP. CÍVEL Nº 0701221-72.2018.8.18.00001122843 

9.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0708392-80.2018.8.18.0000 (TERESINA/8ª VARA CRIMINAL)1122997 

Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 27 de março de 2019.

Embargos de Declaração em Recurso em Sentido Estrito nº 0704227-87.2018.8.18.0000 (Paulistana / Vara Única)
Processo de origem n°0000364-79.2012.8.18.0064
Embargante:Francisco Hildebrando da Silva
Advogados: Joays André de Araújo (OAB/PI nº 10.664)
Jerlanya Bezerra de Alencar (OAB/PE nº 32.584)
Embargado:Ministério Público do Estado do Piauí
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - OMISSÃO- VÍCIO INEXISTENTE -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1 - Nos termos do art. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração apenas em caso de ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão;
2 - Da leitura do acórdão, constata-se que os temas apontados foram discutidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que se falar em
omissão no julgado;
3 - In casu, a pretensão do Embargante não objetiva sanar o apontado vício, mas tão somente demonstrar o seu inconformismo quanto ao
resultado, tentando rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na via eleita dos aclaratórios. Precedentes;
4 - Embargos conhecidos, mas rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão
embargado em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Ausência justificada do Exmo. Desembargador José Francisco do Nascimento.
Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 20 de março de 2019.

Apelação Cível Nº0701221-72.2018.8.18.0000 (Vara Única da Comarca de Cristino Castro-PI - PO-0000191-33.2017.8.18.0047)
Apelante : Município de Palmeira do Piauí-PI
Advogado : Osório Masques Bastos Filho (OAB/PI Nº3.088)
Apelada : Lucélia Oliveira Silva
Advogado : Roberto Pires dos Santos (OAB/PI N°5.306)
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - SERVIDORES MUNICIPAIS CONCURSADOS - NULIDADE DOS
ATOS DE NOMEAÇÃO E POSSE - JUÍZO COMPETENTE - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - PRESCINDIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO
PARQUET - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSORTE - PRELIMINARES AFASTADAS - INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA
E DO CONTRADITÓRIO - MANIFESTA ILEGALIDADE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.
1.Sendo o ato coator um Decreto Municipal, não há que falar em incompetência do juízo, assim como improcede a alegação de que a via eleita é
inadequada, considerando a prova pré-constituída, na qual o magistrado a quo consubstanciou sua decisão, inexistindo, portanto, a necessidade
de dilação probatória. Registre-se, ainda, a desnecessidade de ingresso do TCE/PI, tendo em vista que não possui legitimidade para ocupar o
polo passivo do mandamus. Preliminares rejeitadas.
2. O STJ já firmou o entendimento de que a ausência de intimação do membro do Ministério Público em primeira instância para se manifestar nos
autos, pode ser suprida com a sua participação na instância superior, portanto, o apontado vício não tem o condão de acarretar prejuízo às
partes. Com efeito, as nulidades devem ser analisadas à luz do princípio "pas de nullité sans grief" e, conforme o disposto no § 2º, do art. 279, do
NCPC. Ademais, a teor do parágrafo único do art.12 da Lei 12.016/06, "com ou sem parecer do Ministério Público, os autos serão conclusos ao
juiz, para a decisão". Como na hipótese vertente já foi acolhida a pretensão inicial do writ, não há que falar em prejuízo. Preliminar de nulidade de
igual modo rejeitada;
3.Com efeito, a Administração, com base no poder de autotutela, pode anular seus próprios atos, desde que ilegais, porém, quando tais atos
atingem a esfera de interesses individuais, exige-se a prévia instauração de processo administrativo, garantindo-se a ampla defesa e o
contraditório, o que não ocorreu no caso concreto (Súmula 473/STF). Precedentes;
4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, para, afastando as preliminares suscitadas, NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença em todos os
seus termos, acordes com o Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente em exercício), Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo (Relator) e Olímpio José Passos Galvão (Convocado). Ausência justificada do Des. José Francisco do Nascimento.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 09 de abril de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0708392-80.2018.8.18.0000 (TERESINA/8ª VARA CRIMINAL)
APELANTES: FRANCISCO ADRIANO RODRIGUES DA SILVA E JORGE LEONARDO VERAS SILVA
DEFENSORA PÚBLICA: NORMA BRANDÃO DE LAVENERE MACHADO DANTAS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
CRIMES: ART. 14, DA LEI Nº. 10.826/2003 (PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO), ART. 244-B DA LEI Nº. 8.069/90 (CORRUPÇÃO DE
MENORES)
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E CORRUPÇÃO DE MENORES - CONSIDERAÇÃO DE AÇÕES PENAIS EM
CURSO PARA O RECRUDESCIMENTO DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 444 DO STJ - MOTIVO TORPE - CIRCUNSTÂNCIA
REFERENCIADA EM DOIS MOMENTOS DISTINTOS DA DOSIMETRIA - BIS IN IDEM - SUBSTITUIÇÃO DA PENA - POSSIBILIDADE -
RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 1. Ao analisar a pena imposta, é possível observar que o magistrado sentenciante valorou
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9.24. APELAÇÃO CÍVEL N° 0712659-95.2018.8.18.0000 1123053 

9.25. APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0709152-29.2018.8.18.0000 (TERESINA/2ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA)1123099 

negativamente a conduta social dos acusados, ao argumento de que havia ações penais em curso. 2. Ocorre que é pacífico o entendimento de
que, enquanto não transitado em julgado uma ação que apure a prática de fato delituoso, a parte não pode ser considerada reincidente ou
portadora de maus antecedentes, haja vista o princípio do estado de inocência. 3. A dosimetria incorreu em bis in idem, pois um mesmo elemento
(vingança) fora utilizado para aumentar a pena em dois momentos distintos, o que é inteiramente vedado no ordenamento jurídico pátrio. 4.
Tendo em vista que a pena fora diminuída para patamar inferior a 04 (quatro) anos, estando ainda presentes outros requisitos previstos no art. 44
do CP (inexistência de violência/grave ameaça; apelantes não reincidentes em crime doloso; inocorrência de vedação legal), possível a
substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 5. Recursos conhecidos e providos.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecem
das Apelações Criminais, por preencherem os requisitos legais exigidos, dando-lhe provimento para reduzir a pena, modificar o regime inicial e
substituir a sanção privativa de liberdade por restritiva de direitos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Sessão Ordinária da Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio Ivan e Silva.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17de
ABRILde 2019.

APELAÇÃO CÍVEL N° 0712659-95.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
ADVOGADO: AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI 2.945)
APELADA: LIVIA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO
ADVOGADO: FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. SALÁRIOS ATRASADOS. ÔNUS DO RÉU EM
COMPROVAR O PAGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Verifica-se que, no caso sob análise, o Município apelante não se
desincumbiu da obrigação de produzir provas capazes de desconstituir, extinguir ou modificar o direito da autora, não levantando em seu favor
nenhuma das formas de elisão dos créditos perseguidos pela demandante. Portanto, evidente a inadimplência dos valores devidos pelo apelante.
2. Registra-se, por oportuno, que a prova da efetiva realização do pagamento das verbas pleiteadas pela recorrida poderia ser facilmente
produzida pelo Município recorrente, bastando, para tanto, a juntada das fichas financeiras da servidora referente ao ano de 2014. Observa-se
que o apelante quer atribuir à apelada a prova de fato negativo, o que não é razoável levando-se em consideração a teoria da distribuição
dinâmica do ônus da prova. 3. A obrigação de pagar resulta do fato de que o serviço foi efetivamente prestado pelo autor à Municipalidade. Neste
diapasão, a ausência de nota de empenho e/ou a não provisão de recursos para o pagamento da aludida remuneração, não justificam o não
pagamento, porque o Município é obrigado a remunerar os serviços a ele prestados, sendo-lhe vedado se aproveitar do trabalho do servidor sem
a correspondente remuneração.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério
Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de MAIO de
2019.

APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0709152-29.2018.8.18.0000 (TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: JOÃO BATISTA FREITAS JÚNIOR
APELADA: LUCIANE GOMES DO NASCIMENTOASSISTIDA por seu genitor, Valdek Gomes do Nascimento.
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1- Da análise percuciente dos argumentos é solar que a apelada se encontra em condições de ingressar em Instituição de Ensino
Superior, por restar comprovada sua inquestionável aprovação em exame vestibular, bem como o cumprimento da carga horária de 2.400
horas/aula, mínimo exigido para conclusão do ensino médio que é de 2.400 horas/aula, segundo prevê o art. 24, inciso I, da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional - Lei n. 9.394/96. 2- De sorte, tem-se que ao cumprir esta carga horária mínima e obter aprovação em processo
seletivo de Instituição de Ensino Superior, a recorrida demonstrou, de modo cabal, que desenvolveu tais habilidades e competências. Nessas
circunstâncias, a apelada ostenta mérito educacional, o que torna irrelevante que o cumprimento da carga horária exigida legalmente tenha se
dado ao longo de dois anos e meio, e não em três anos completos.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior".
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9.26. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0712275-35.2018.8.18.0000 (TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA

FAZENDA PÚBLICA)1123150 

9.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0700456-04.2018.8.18.0000 (BOM JESUS/ VARA ÚNICA)1123151 

9.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0704694-66.2018.8.18.0000 (TERESINA/ 2ª VARA DOS FEITOS DA

FAZENDA PÚBLICA)1123202 

Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de MAIO de
2019.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0712275-35.2018.8.18.0000 (TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO
APELADO: MARINA BASTOS NOGUEIRA
ADVOGADO: KLEUDA DA SILVA NOGUEIRA (OAB/PI 1365)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1- Da análise percuciente dos argumentos é solar que a apelada se encontra em condições de ingressar em Instituição de Ensino
Superior, por restar comprovada sua inquestionável aprovação em exame vestibular, bem como o cumprimento da carga horária de 3.160
horas/aula, superior ao mínimo exigido para conclusão do ensino médio que é de 2.400 horas/aula, segundo prevê o art. 24, inciso I, da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei n. 9.394/96. 2- De sorte, tem-se que ao cumprir esta carga horária mínima e obter aprovação em
processo seletivo de Instituição de Ensino Superior, a recorrida demonstrou, de modo cabal, que desenvolveu tais habilidades e competências.
Nessas circunstâncias, a apelado ostenta mérito educacional, o que torna irrelevante que o cumprimento da carga horária exigida legalmente
tenha se dado ao longo de dois anos e meio, e não em três anos completos.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão, a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de MAIO de
2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0700456-04.2018.8.18.0000 (BOM JESUS/ VARA ÚNICA)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PI
ADVOGADO: BRUNO LIMA E SILVA SANTOS (OAB/PI nº 13.024)
AGRAVADA: ELIZABETH PINTO GAMA
ADVOGADO: ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO (OAB/PI nº 14.061)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. EXISTÊNCIA DE CANDIDATOS HABILITADOS EM CERTAME
VIGENTE. BURLA À EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL DO ART. 37, II, DA CF/88. CARACTERIZAÇÃO. DEFERIMENTO DA ORDEM. 1.
Conforme se afere dos autos, a agravada submeteram-se a concurso público para o cargo de Técnico em Enfermagem, tendo sido classificada
na 7ª colocação, sendo que o referido concurso previa 05 vagas (Edital n° 01/2015). 2. A irresignação da agravada surgiu do fato de que
apesar do concurso ao qual a mesma se submeteu, ainda, se encontrar em vigor, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus realizou a
contratação de 15 servidores para exercer as mesmas tarefas e com renumeração equivalente ao cargo de técnico de enfermagem no
qual a Recorrida logrou êxito em concurso público. 3. Em que pese o esforço argumentativo do recorrente, a decisão que deferiu a tutela
liminar pretendida não se mostra ilegal, irregular ou teratológica, uma vez que diante da contratação precária de pessoas para exercer o cargo
para o qual existem candidatos habilitados, claro se mostra o direito subjetivo daqueles em serem nomeados. 4. Agravo que se nega provimento.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de MAIO de
2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0704694-66.2018.8.18.0000(TERESINA/ 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA)
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9.29. APELAÇÃO CÍVEL N° 0712631-30.2018.8.18.0000 (VARA ÚNICA/ MUNICÍPIO DE BARRAS)1123253 

9.30. APELAÇÃO CÍVEL N° 0712282-27.2018.8.18.0000 (VARA ÚNICA/ MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO)1123254 

AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COELHO
ADVOGADO:MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COELHO(OAB/PI 13220)
AGRAVADO: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TERESINA
ADVOGADO: LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE LICENÇA REMUNERADA
PARA FREQUÊNCIA EM DOUTORADO. LIMINAR INDEFERIDA. ATO DISCRICIONÁRIO. CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. AUSÊNCIA
DE ILEGALIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A lei exige, para o deferimento da licença pleiteada a comprovação de que "o
conteúdo programático do evento esteja relacionado com o cargo ou atividades afins e que seja do interesse do município", e, no caso de cursos
fora de Teresina, como é o caso, que haja a comprovação de que "inexiste curso similar em faculdade ou escola superior em funcionamento na
cidade de Teresina". Contudo, da análise da documentação acostada ao feito, observa-se que a recorrente não anexou aos autos nenhuma
documentação que atesta o cumprimento dos requisitos supramencionados. 2. Não se discute, portanto, a existência de previsão legal a amparar
a pretensão da agravante em ver-se licenciada para frequentar o doutorado pretendido, da mesma forma que não tenho dúvidas de que a
capacitação e o aperfeiçoamento técnico do servidor reverberará de forma positiva para a Administração Pública, mormente em se tratando de
um professor, como é o caso da requerente. A questão em voga e que se opõe à pretensão deduzida, é a ausência de ilegalidade no ato
administrativo que negou o pedido em deslinde. 3. Não me parece haver dúvidas de que a concessão da licença pretendida sujeita-se à
conveniência e oportunidade da Administração Pública. Trata-se de ato discricionário, não bastando o mero preenchimento de certos requisitos
legais, como se dá em uma um ato vinculado. Nesta ordem de ideias, por mais que ao Poder Judiciário seja vedado imiscuir-se no mérito da
discricionariedade do ato administrativo, é, por outro lado, cediço, que lhe cumpre analisar os motivos e a finalidade do ato a fim de aferir a
existência de abuso por parte do Administrador.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério
Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão, a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de MAIO de
2019.

APELAÇÃO CÍVEL N° 0712631-30.2018.8.18.0000 (VARA ÚNICA/ MUNICÍPIO DE BARRAS)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
ADVOGADO: AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI 2.945)
APELADA: Dirce Maria de Sousa Prudêncio
ADVOGADO: FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210) E CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (OAB/PI 8414)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. SALÁRIO ATRASADO. ÔNUS DO RÉU EM COMPROVAR
O PAGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Verifica-se que, no caso sob análise, o Município apelante não se desincumbiu da
obrigação de produzir provas capazes de desconstituir, extinguir ou modificar o direito da autora, em consonância com a regra estabelecida no
art. 373, inc. II, do CPC/1973, vigente à época da prolação da sentença, não levantando em seu favor nenhuma das formas de elisão dos créditos
perseguidos pela demandante. Portanto, evidente a inadimplência dos valores devidos pelo apelante. 2. Ao contrário do que pretende o apelante,
em face do princípio constitucional da impessoalidade, a responsabilidade pelas dívidas assumidas pela administração pública municipal,
inclusive o pagamento de servidores públicos é do Município, e não da pessoa física do agente político, não podendo o gestor seguinte se furtar
ao seu cumprimento, sendo, pois, assegurado constitucionalmente ao servidor público municipal o direito ao recebimento dos salários mensais
pelos serviços prestados. 3. Neste diapasão, a não provisão de recursos para o pagamento da aludida remuneração, não justificam o não
pagamento, porque o Município é obrigado a remunerar os serviços a ele prestados, sendo-lhe vedado se aproveitar do trabalho do servidor sem
a correspondente remuneração. 4. Por fim, quanto à condenação em honorários advocatícios que o apelante pugna por sua exclusão, julgo
irrepreensível a sentença, vez que, em consonância com os vetores normativos constantes do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
sopesando que o Juiz não está adstrito ao valor atribuído à causa, e considerando o tempo e trabalho presumivelmente despendidos pelo
profissional no presente feito, imperiosa a manutenção dos honorários advocatícios arbitrados. 5. Apelo que se nega provimento.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério
Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de MAIO de
2019.

APELAÇÃO CÍVEL N° 0712282-27.2018.8.18.0000 (VARA ÚNICA/ MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DE GURGUÉIA - PI
ADVOGADO: FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PI 4.300)
APELADO: TELMA ALMEIDA LOPES CONSTÂNCIO
ADVOGADO: WILLIAM RUFO DE FREITAS (OAB/PI 6993)
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9.31. REMESSA NECESSÁRIA N° 0712689-33.2018.8.18.0000 (VARA ÚNICA/ SOCORRO DO PIAUÍ)1123305 

9.32. APELAÇÃO CÍVEL N° 0712194-86.2018.8.18.0000 (ESPERANTINA/ VARA ÚNICA)1123306 

RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. SALÁRIO ATRASADO. ÔNUS DO RÉU EM COMPROVAR
O PAGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Verifica-se que, no caso sob análise, o Município apelante não se desincumbiu da
obrigação de produzir provas capazes de desconstituir, extinguir ou modificar o direito da autora, não levantando em seu favor nenhuma das
formas de elisão dos créditos perseguidos pela demandante. Portanto, evidente a inadimplência dos valores devidos pelo apelante. 2. Acerca do
explanado, este Tribunal tem entendido que, não demonstrado o pagamento das verbas que deveriam ter sido pagas ao servidor, o ente
municipal fica obrigado ao seu adimplemento. 3. Ao contrário do que pretende o apelante, em face do princípio constitucional da impessoalidade,
a responsabilidade pelas dívidas assumidas pela administração pública municipal, inclusive o pagamento de servidores públicos é do Município, e
não da pessoa física do agente político, não podendo o gestor seguinte se furtar ao seu cumprimento, sendo, pois, assegurado
constitucionalmente ao servidor público municipal o direito ao recebimento dos salários mensais pelos serviços prestados. 4. Recurso conhecido
e improvido.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério
Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento, Olímpio José
Passos Galvão- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de MAIO de
2019.

REMESSA NECESSÁRIA N° 0712689-33.2018.8.18.0000 (VARA ÚNICA/ SOCORRO DO PIAUÍ)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: LARA AMORIM MARTINS, representada por sua genitora MARIA LAUZA DA SILVA AMORIM
ADVOGADO: GILVAN JOSÉ DE SOUSA (OAB/PI 10.710)
REQUERIDOS: DIRETOR DA CRECHE MUNICIPAL TIA NÊNA E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. MATRÍCULA EM CRECHE MUNICIPAL. DIREITO CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. À
criança será garantido o direito à educação, que é um dever do Estado a ser efetivado mediante o oferecimento de vagas em estabelecimentos
públicos de ensino situado no território do Município, não necessariamente em unidade indicada ou escolhida. Não se admite, entretanto, a
escolha de determinada creche ou escola, cabendo ao Município a alocação do aluno conforme as políticas públicas estabelecidas para garantir
o direito à educação. 2. Ademais, o Supremo Tribunal Federal decidiu no sentido de que a educação infantil, por qualificar-se como direito
fundamental de toda criança, não se expõe, em seu processo de concretização, às avaliações meramente discricionárias da Administração
Pública, de modo que a inércia Estatal legitima a intervenção jurisdicional. 3. Portanto, a decisão que determinou aos impetrados, ora requeridos,
a matrícula da menor em creche deve ser mantida, porque se trata de medida de amparo no acesso à educação e cultura, de modo que a
sentença deve ser confirmada.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pelo
conhecimento da Remessa Necessária para confirmar a sentença a quo, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Olímpio
José Passos Galvão- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Edvaldo Pereira de Moura
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão, a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de MAIO de
2019.

APELAÇÃO CÍVEL N° 0712194-86.2018.8.18.0000 (ESPERANTINA/ VARA ÚNICA)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: LUCAS VENÍCIUS ALVES RODRIGUES, menor representado por RITA MARIA ALVES
ADVOGADOS: JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO (OAB/PI nº 3.275) E OUTROS
APELADOS: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA.
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES(OAB/PI 12.276)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO
ÓBITO DO SEGURADO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Destarte, da análise do caso em deslinde, verifica-se que a sentença ora atacada não
merece reforma. De fato a mãe do autor/apelante era servidora pública do Município de Esperantina-PI, tendo ingressado na municipalidade
mediante a realização de concurso público para o cargo de Professora, no ano de 2002 (termo de posse - ID 266983). No entanto, a referida
servidora veio a óbito na data de 14.06.2006 (certidão de óbito - ID. 266983), quando sua contribuição previdenciária era feita ao regime geral de
previdência (INSS), fato este que demonstra a inexistência do vínculo da mãe do recorrente, quando de seu falecimento com o município de
Esperantina, por intermédio do Esperantina PREV. 2. Assim, somente em 18.08.2006, com a publicação da Lei nº 1.015/2002, foi instituído o 2º
Regime Próprio de Previdência Social - ESPERANTINA PREV no Município de Esperantina, que permanece em vigor até a presente data
(certidão de ID. 266985). Portanto, levando em consideração que em se tratando de pensão por morte o benefício deve ser regido pelas leis
vigentes ao tempo do óbito do instituidor, resta demonstrado que a falecida estava vinculada e contribuía para o INSS, posto que ingressou nos
quadros da Prefeitura de Esperantina em março/2002, tendo seu óbito ocorrido em 14.07.2006. Durante tal período, a falecida contribuía para o
INSS, conforme certidão de ID. 266985). 3. Sentença mantida. 4. Recurso improvido.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
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9.33. APELAÇÃO CÍVEL N° 0700267-89.2019.8.18.0000 (SÃO RAIMUNDO NONATO/ 2ª VARA)1123357 

9.34. HC Nº 0702451-18.2019.8.18.00001123417 

9.35. RESE Nº 0711794-72.2018.8.18.00001123418 

presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Olímpio
José Passos Galvão- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Edvaldo Pereira de Moura.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de MAIO de
2019.

APELAÇÃO CÍVEL N° 0700267-89.2019.8.18.0000 (SÃO RAIMUNDO NONATO/ 2ª VARA)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA - PI
ADVOGADO: DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO (OAB/PI 6899)
APELADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA EDUCAÇÃO DE VÁRZEA BRANCA-PI
ADVOGADO: ALEXANDRO DA SILVA MACEDO (OAB/PI 4.174) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. RECOLHIMENTO DO FGTS. ÔNUS DO
RÉU EM COMPROVAR O PAGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Verifica-se que, no caso sob análise, o Município apelante não se desincumbiu da obrigação de produzir provas capazes de desconstituir,
extinguir ou modificar o direito do autor, não levantando em seu favor nenhuma das formas de elisão dos créditos perseguidos pelo demandante.
Portanto, evidente a inadimplência dos valores devidos pelo apelante.
2. Observa-se que o apelante quer atribuir ao apelado a prova de fato negativo, o que não é razoável levando-se em consideração a teoria da
distribuição dinâmica do ônus da prova.
3. Apelo conhecido para negar-lhe provimento.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério
Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento, Olímpio José
Passos Galvão- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de ABRIL de
2019.

Habeas Corpus - Nº 0702451-18.2019.18.0000(Teresina-PI/7ª Vara Criminal)
Processo de Origem Nº 0000742-54.2019.8.18.0140
Impetrante : Laiane Rocha dos Santos(OAB-PI nº 16.971) e Outra
Pacientes: Gregório Cassiano da Conceição
Herleson de Sousa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E POSSE OU PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - REITERAÇÃO DELITIVA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA, MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá a prisão preventiva ser decretada como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
(i) gravidade concreta dos crimes, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que foram apreendidos com 29 (vinte e nove) invólucros de
cocaína, 4 (quatro) invólucros de maconha, uma balança de precisão e uma pistola .40, acompanhada de 11 (onze) munições, e da (ii)
periculosidade dos pacientes, dada a contumácia na prática delitiva, pois respondem a outras ações penais.
3. Ordem conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da ordem impetrada, mas para DENEGÁ-LA, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Ribamar Oliveira - convocado.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de abril de 2019.

Recurso em Sentido Estrito nº 0711794-72.2018.8.18.0000 (Água Branca / Vara Única)
Processo de Origem nº 0000205-56.2017.8.18.0034
Recorrente:Altamiro Pereira de Sousa
Advogado:Vicente Paulo Holanda Bezerra (OAB/PI nº 1.731)
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9.36. HC Nº 0701782-62.2019.8.18.00001123420 

9.37. HC Nº 0702446-93.2019.8.18.00001123421 

Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO DE PRONÚNCIA - TENTATIVA DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO (ART. 121, §2º, II, C/C O ART. 14, II, AMBOS DO CP) - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - LEGÍTIMA DEFESA - DESPRONÚNCIA -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1 - Neste momento processual, a absolvição sumária mostra-se admissível apenas quando a vertente defensiva esteja revestida de produção
probatória plena, robusta e incontroversa, sob pena de usurpação da competência do Tribunal do Júri. Precedentes.
2 - A decisão de pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade para submissão do processo a julgamento pela Corte Popular. Assim, basta o
reconhecimento da materialidade delitiva e dos indícios de autoria ou de participação, como verificado na espécie, impondo-se então a sua
manutenção. Inteligência do art. 413 do CPP. Precedentes.
3 - A desclassificação delitiva, mediante desconsideração de qualificadoras ou do "animus necandi" ou ainda a tipificação da conduta por delito
diverso, somente é admissível, nesta fase processual, quando esses fatores forem manifestamente improcedentes ou incabíveis, o que não
ocorreu na hipótese.
4 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presenterecurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença vergastada em todos os
seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Desembargador José Francisco do Nascimento.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 27 de março de 2019.

Habeas Corpus - Nº 0701782-62.20198.18.0073 (Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem Nº 0000540-77.2019.8.18.0140
Impetrante : Franklin Dourado Rebêlo (OAB-PI Nº 3.330/01)
Pacientes: Hiago Ribeiro da Silva e Marcos Vinicius Vilela de Sousa
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO E RECEPTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA
NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - REITERAÇÃO DELITIVA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
CONHECIDA, PORÉM, DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
(i) gravidade concreta do crime demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante o emprego de arma de fogo, em
concurso de agentes e contra diversas vítimas, inclusive com a devida apreensão dos produtos do crime (Termo de Oitiva do Condutor), e (ii)
periculosidade dos pacientes, dada a contumácia na prática delitiva, pois ambos respondem por atos infracionais análogos ao crime de roubo
majorado;
3. Ordem conhecida, porém, denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da ordem impetrada, mas para DENEGÁ-LA, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Ribamar Oliveira - convocado.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de abril de 2019.

Habeas Corpus - nº 0702446-93.2019.8.18.0000(Teresina-PI/Central de Inquéritos)
Processo de Origem nº 0007034-89.2018.8.18.0140
Impetrante : Felipe Pereira Damasceno Santos (OAB-PI Nº 11.391) e Outro
Paciente: Mariana dos Santos Soares
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - FINANCIAR OU CUSTEAR A PRÁTICA DE TRÁFICO DE DROGAS - PRISÃO
PREVENTIVA - PLEITO DE SUBSTITUIÇÃO POR DOMICILIAR - PACIENTE COM FILHOS MENORES DE 12 (DOZE) ANOS DE IDADE -
PESSOA IMPRESCINDÍVEL AOS CUIDADOS DAS CRIANÇAS - CONVERSÃO DA PRISÃO PREVENTIVA EM DOMICILIAR - POSSIBILIDADE
- LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.
1.Conforme mencionado na liminar, a prisão preventiva pode ser substituída pela domiciliar nas hipóteses elencadas no art. 318 do CPP,
exigindo-se, no entanto, prova idônea de todos os seus requisitos (art.3 18, parágrafo único);
2.In casu, a prova pré-constituída faz concluir que a paciente mostra-se imprescindível aos cuidados dos dois filhos menores, por ser a
responsável pelo sustento da família, a qual vem passando por dificuldades financeiras, sobretudo porque seu companheiro encontra-se privado
de liberdade pela mesma acusação, tornando-se então cabível a substituição da prisão preventiva por domiciliar, nos termos do art. 318, III do
CPP;
3. Assim, dada a excepcionalidade da medida cautelar, deve incidir na hipótese os princípios constitucionais de proteção integral à criança, o
direito à dignidade, ao respeito e à convivência familiar (art. 227, caput, da CF/88c/c o art. 4º do ECA), e o da fraternidade (arts. 3º e 6º da CF/88),
configurando constrangimento ilegal a manutenção do paciente no cárcere;
4. Liminar confirmada. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, confirmam a liminar (Id. 393737) pelos seus próprios fundamentos, para conceder em definitivo a ordem impetrada,
substituindo a prisão preventiva por domiciliar, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
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9.38. HC Nº 0701609-38.2019.8.18.00001123422 

9.39. AP. CRIMINAL Nº 0706231-97.2018.8.18.00001123423 

9.40. AP. CRIMINAL Nº 0704246-93.2018.8.18.00001123424 

José Ribamar Oliveira - convocado.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de abril de 2019.

Habeas Corpus - nº 0701609-38.2019.8.18.0000(Piracuruca-PI/Vara Única)
Processo de Origem Nº0000043-88.2019.8.18.0067
Impetrantes: Antonio Gutemberg de Castro Ribeiro Neto (OAB/PI Nº 13.480)
Paciente: Clodomir Rocha Machado Aguiar
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - SALVO CONDUTO - TRÁFICO DE DROGA, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO,
CORRUPÇÃO DE MENORES E RECEPTAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO
PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao manter a prisão preventiva com fundamento na (i) garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que foi apreendida considerável
quantidade de substâncias entorpecentes (onze invólucros com cocaína e trinta e um contendo crack) em sua residência, acrescido à
necessidade de assegurar (ii) a aplicação da lei penal, haja vista que se evadiu do distrito da culpa, permanecendo foragido até a presente data,
não havendo pois que se falar em ausência de fundamentação no decisum;
3. Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da ordem impetrada, mas para DENEGÁ-LA, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Ribamar Oliveira - convocado.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de abril de 2019.

Apelação Criminal Nº 0706231-97.2018.8.18.0000 (Parnaíba-PI / 2ª Vara Criminal)
Processo de Origem Nº 0000145-92.2017.8.18.0031
Apelante: Paulo Pereira Cardoso
Defensor: Gervásio Pimentel Fernandes
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
DE USO PERMITIDO - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO - (ART. 14 E ART. 16 DA LEI 10.826/03) - RECURSO
EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO - INVIABILIDADE - POTENCIAL LESIVO - PERIGO ABSTRATO - ESTADO DE
NECESSIDADE - ERRO DE PROIBIÇÃO - IMPROVIMENTO UNÂNIME.
1. Extrai-se do conjunto probatório que a materialidade e a autoria delitivas ficaram demonstradas pelo Termo de Exibição e Apreensão, pelo
Auto de Prisão em Flagrante e depoimentos das testemunhas.
2. Os tipos penais do art. 14 e do art. 16 da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento) constituem delitos de perigo abstrato, tutelando a
segurança pública e a paz social (e não a incolumidade física). Assim, torna-se irrelevante a demonstração do efetivo potencial ofensivo do
artefato, através da elaboração de laudo pericial, seja para fins de tipificação da conduta, seja para a comprovação da materialidade, sendo então
vedada a incidência do princípio da irrelevância penal do fato.
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Convocado.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de março de 2019.

Apelação Criminal Nº 0704246-93.2018.8.18.0000 (Teresina-PI / 2ª Vara da Infância e Juventude)
Processo de Origem Nº 0001238-71.2017.8.18.0005
Apelante: F. D. S. F.
Defensora: Gisela Mendes Lopes
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, II e IV, DO CP) -
APELAÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA IMPRESCINDÍVEL- CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DA
SENTENÇA - RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU -RECURSO CONHECIDO - PRELIMINAR ACOLHIDA - DECISÃO
UNÂNIME.
1. É faculdade do juiz dispor de laudo emitido por equipe interprofissional para fins de aplicação da medida socioeducativa de internação, de
forma que a ausência do mesmo não acarreta a nulidade do procedimento.
2. Diante da incerteza sobre a integridade mental do apelado, imprescindível a realização de exame psiquiátrico que possa aferir a imputabilidade
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9.41. HC Nº 0701614-60.2019.8.18.00001123425 

9.42. AP. CRIMINAL Nº 0701977-81.2018.8.18.00001123426 

9.43. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0708276-74.2018.8.18.00001123526 

no momento do crime, sob pena de serem violados os princípios da ampla defesa e do contraditório, configurando cerceamento de defesa.
3. O indeferimento do pedido de produção de prova imprescindível, reiterado, inclusive, em sede de alegações finais, resulta em afronta ao artigo
93, inciso IX, da Constituição Federal, ocasionando a nulidade da sentença.
4. Recurso conhecido. Preliminar acolhida para declarar a nulidade do feito, a fim de que seja realizado exame psiquiátrico no adolescente
infrator, ficando então prejudicada a apreciação do mérito recursal, em concordância com o parecer do Ministério Público Superior. Decisão
unânime.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em CONHECER do presente recurso e DAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Convocado.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 20 de março de 2019.

Habeas Corpus n° 0701614-60.2019.8.18.0000 (Floriano-PI/3ªVara)
Processo de Origem nº0800083-57.2019.8.18.0028
Impetrante: Daniel Mourão de Morais Meneses (OAB/PI nº3.120/99) e Outro
Paciente: Marcus Vinícius Malheiros Kalume
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: HABEAS CORPUS - SALVO CONDUTO - SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA -
RETROATIVIDADE DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - IMPOSSIBILIDADE- NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA - WRIT NÃO CONHECIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1.Como é cediço, os Tribunais Superiores firmaram o entendimento de que é inadmissível Habeas Corpus substitutivo de recurso próprio, a
justificar o não conhecimento da ordem, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade, abuso de poder e/ou teratologia do ato
impugnado apta a ensejar a sua concessão ex officio, o que não se evidencia na hipótese dos autos;
2. A tese de retroatividade dos alimentos provisórios de pensão alimentícia demanda exame aprofundado de provas, o que é inadmissível na via
estreita do Habeas Corpus, remédio constitucional de rito célere e insuscetível de dilação probatória, a justificar o não conhecimento do writ;
3. Ordem não conhecida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, DEIXAM DE CONHECER da ordem impetrada, face à inadequação da via eleita, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 10 de abril de 2019.

Apelação Criminal nº 0701977-81.2018.8.18.0000 (Paulistana / Vara Única)
Processo de origem n°0000582-34.2017.8.18.0064
Apelante: Lumante Gomes de Souza
Advogado: Moésio da Rocha e Silva - OAB/PI nº 10.405
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL(ART. 217-A, CAPUT, DO CP)C/C O
ART. 71, PARÁGRAFO ÚNICO DO CP - ABSOLVIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE PROVA - REDIMENSIONAMENTO DA PENA - DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE - IMEDIATA EXECUÇÃO DA PENA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1 - Extrai-se do conjunto probatórioque a materialidade e autoria delitivas ficaram demonstradas pelas declarações das vítimas e depoimentos
das testemunhas, no que se impõe a manutenção da sentença condenatória;
2 - Como se trata de crimes cometidos contra vítimas diversas (violência presumida), impõe-se o reconhecimento da continuidade delitiva
específica, nos termos do art. 71, parágrafo único, do CP. Precedentes;
3 - Desse modo, não merece reparo o quantum utilizado pela magistrada a quo, porque acertadamente fundamentado na tenra idade das vítimas
e na quantidade de atos praticados;
4 - Impõe-se a manutenção da prisão cautelar, diante da suficiência e idoneidade da fundamentação apresentada na sentença, dada a presença
dos fundamentos do art. 312 do CPP, até porque não ocorreu alteração fática a ponto de autorizar a devolução do seu status libertatis;
5 - In casu, existe possibilidade de oposição de embargos de declaração e, portanto, não se esgotou a jurisdição ordinária, o que torna impossível
a execução provisória. Precedentes;
6 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER do presenterecurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença vergastada em todos os
seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e José Francisco do Nascimento.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 17 de abril de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0708276-74.2018.8.18.0000
APELANTE: DOMINGAS MARIA ROZA DA CONCEICAO
Advogado(s) do reclamante: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PI nº 4.027-A) , FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
APELADO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PE nº 23.255)
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9.44. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0705149-31.2018.8.18.00001123528 

RELATOR(A): Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. Ação Declaratória de inexistência de relação Contratual c/c Pedido de Repetição do Indébito e
Indenização por Danos Morais. Divergência no tj-pi quanto ao cabimento do agravo de instrumento contra decisão que determina a juntada dos
extratos bancários. Hipótese não expressamente prevista no rol do art. 1.015 do cpc/15. Não preclusão da matéria. possibilidade de impugnação
tanto por meio de Agravo de Instrumento quanto por Apelação, quando não agravada anteriormente. Segurança jurídica. reforma da sentença a
quo. extratos bancários desprovidos de utilidade. regular processamento do feito na origem. Inversão do ônus da prova em desfavor do banco.
Recurso conhecido e provido.1. Há uma relação intrínseca entre as hipóteses de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento com o regime
de preclusões instituído pelo CPC/15, como se infere do seu art. 1.009, § 1º. Nessa linha, é essencial verificar o cabimento, ou não, de Agravo de
Instrumento, contra a decisão que determinou a juntada dos extratos da conta bancária da Autora, ora Apelante, para se chegar a uma conclusão
quanto à preclusão, ou não, da referida matéria.2. A partir da leitura do art. 1.015 do CPC/15, fica evidenciada a taxatividade que o legislador quis
imprimir às hipóteses de cabimento do Agravo de Instrumento. E, essa é a justificativa utilizada por diversos julgados desse E. Tribunal,
especialmente da 1ª e 4ª Câmaras Cíveis, para concluir pela impossibilidade de interposição do referido recurso no caso ora analisado.3. A partir
da interpretação desses julgados, não estaria preclusa a matéria tratada no presente recurso, já que esta não ocorre "se a decisão a seu respeito
não comportar agravo de instrumento" (art. 1.009, § 1º, CPC/15), o que poria fim à presente discussão.4. Ocorre que, a partir da necessidade de
analisar com urgência certas decisões interlocutórias não inscritas no rol do art. 1.015, retrotranscrito, o STJ fixou, em sede de recurso repetitivo,
a seguinte tese: "o rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada
a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação. (STJ. Corte Especial. REsp 1.704.520-MT, Rel. Min.
Nancy Andrighi, julgado em 05/12/2018 (recurso repetitivo) (Info 639)).5. Com base nisso, e também na tese da interpretação extensiva das
hipóteses de cabimento do Agravo de Instrumento de Fredie Didier, restou decidido, em processo de relatoria do Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, que a decisão que determina a juntada de extratos da conta bancária da parte Autora é agravável.6. E, apesar de parecer, em um
primeiro momento, que a decorrência lógica do cabimento do Agravo de Instrumento na forma julgada, seria a preclusão da matéria, esta também
não ocorre no caso. Isso porque, a decisão que determina a emenda à inicial, não se encontra expressamente prevista no rol do art. 1.015 do
NCPC.7. Assim, com o intuito de garantir o acesso ao duplo grau de jurisdição à parte que, confiando no rol restritivo do art. 1.015 do CPC/15 não
interpuser Agravo de Instrumento, ficou consignado pelo STJ que não há preclusão da matéria agravável em caso de urgência, ou seja, que não
esteja em uma das hipóteses expressamente previstas pelo NCPC.8. Dessa forma, se a parte interessada não interpuser o agravo ou se
ingressar, mas o Tribunal entender que não há urgência (e não conhecer do recurso), isso significa que não houve preclusão e a parte poderá
questionar a decisão futuramente na apelação.9. Essa se mostra a melhor solução para o caso, principalmente em virtude da grande divergência
existente no próprio TJ-PI quanto ao conhecimento, ou não, do Agravo de Instrumento contra decisão do juízo de piso que determina a juntada
dos extratos bancários da parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, conforme já demonstrado.10. Ora, decidir de modo diverso seria
contrariar o princípio da segurança jurídica, já que as partes não teriam como antecipar se deveriam interpor Agravo de Instrumento ou se
poderiam discutir a questão apenas em sede de Apelação, já que de acordo com a distribuição do recurso no âmbito do tribunal poderiam ser
prejudicadas com o entendimento de que a matéria estaria preclusa.11. Não preclusão da matéria objeto do presente recurso, ante a
possibilidade de sua impugnação tanto por meio de Agravo de Instrumento quanto por Apelação, quando não agravada anteriormente, por não
estar expressamente prevista em uma das hipóteses do art. 1.015 do CPC/15.12. Quanto ao mérito recursal, a sentença extintiva não deve
prevalecer por ser, nas circunstâncias da causa, desproporcional, irrazoável e ilegal.13. A relação de direito material controvertida é de cunho
consumerista. Assim, observando a hipossuficiência do consumidor frente a instituição financeira, invertido o ônus da prova em favor daquele.14.
Desse modo, o ônus a respeito da comprovação da regularidade do contrato em questão, bem como da demonstração do regular pagamento do
valor do empréstimo à parte autora é do Banco Réu, ora Apelado.15. A petição inicial foi instruída "com prova documental suficiente dos fatos
constitutivos do direito" (art. 311,IV, do CPC/15) da parte Autora, ora Apelante. Cabe, então, ao Banco Réu, ora Apelado, fazer prova "quanto à
existência de fato impeditivo ou extintivo do direito do autor" (art. 373, II, do CPC/15).16. Desse modo, faz-se necessária a instrução processual,
com a inversão do ônus da prova, com vistas à comprovação por parte do banco Apelado da regularidade do empréstimo, bem como do repasse
do valor à parte autora/apelante.17. Reforma da sentença a quo, com o regular processamento do feito na origem.18. Apelação Cível conhecida e
provida.
DECISÃO: A sessão da Egrégia TERCEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, ao apreciar o processo em epígrafe, o Exmo. Des. Paes Landim proferiu voto-vista no sentido de "Votar: i) pela não preclusão da matéria
objeto do presente recurso, ante a possibilidade de sua impugnação tanto por meio de Agravo de Instrumento quanto por Apelação, quando não
agravada anteriormente, por não estar expressamente prevista em uma das hipóteses do art. 1.015 do CPC/15; ii) pela reforma da sentença a
quo, eis que a inicial não é inepta, pois restou demonstrado, pela parte Autora, ora Apelante, o desconto em conta de benefício, e os extratos
bancários são desprovidos de utilidade, na medida em que os empréstimos bancários são realizados, em sua maioria, em instituição financeira
diversa da qual recebe o benefício, e, ainda, podem ser pagos em espécie; iii) pelo regular processamento do feito na origem, aplicando-se à
espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência técnica da parte Autora, ora Apelante, e invertendo o ônus da prova em desfavor do
banco. E, deixar de fixar honorários advocatícios recursais, pela inteligência do art. 85, parágrafo 11, do CPC/15, haja vista que a decisão
recorrida não arbitrou honorários sucumbenciais." O Exmo. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas acompanhou o voto-vista. O Exmo. Des. Relator
refluiu do seu voto prolatado anteriormente e também acompanhou o voto-vista.Desta forma, o recurso em epígrafe foi conhecido e provido à
unanimidade.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des.
Olímpio José Passos Galvão.Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de abril de 2019

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0705149-31.2018.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE BENEDITINOS
Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PI nº 10.030) , MAIRA CASTELO BRANCO LEITE DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB/PI nº 3.276) , CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO, DJALMA CARDOSO LEITE, ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS,
LIVIA DA ROCHA SOUSA, SUSY CANUTO DE OLIVEIRA
APELADO: MAGNA MARIA DA ROCHA
Advogado(s) do reclamado: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUESOAB/PI nº 6.980)
RELATOR(A): Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO. RECORREÇÃO DE PROVA OBJETIVA. REPERCUSSÃO GERAL (TEMA
485). SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. OCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE E ERRO GROSSEIRO. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES.1. O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, no Tema 485, fixou a tese de que "não compete ao Poder
Judiciário substituir a banca examinadora para reexaminar o conteúdo das questões e os critérios de correção utilizados, salvo ocorrência de
ilegalidade ou de inconstitucionalidade" (STF, RE 632853, Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-125 DIVULG 26-06-2015 PUBLIC 29-06-2015).2. O presente caso se enquadra,
justamente, na hipótese excepcional prevista pelos Tribunais Superiores, qual seja, na possibilidade de controle judicial de questões de concurso
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quando houver flagrante ilegalidade ou erro grosseiro.3. As questões recorridas pela candidata são questões de matemática, que, como é de
conhecimento notório, consiste em uma ciência exata, de modo que, para cada problema/pergunta matemática, existe uma única e igual resposta
exata. Assim, o acerto ou erro de uma resposta a uma questão matemática é facilmente verificável, de maneira objetiva, não havendo falar em
resposta subjetiva ou à mercê da discricionariedade da Banca Examinadora do certame.4. In casu, o perito judicial nomeado pela magistrada a
quo atestou, in verbis, que: "a resposta correta da questão 11 repousa na letra B, uma vez que, de acordo com a definição 2, BCA" (Num.
108508, págs. 02/04). Já quanto à questão 12, afirmou que "a resposta correta da questão se encontra na letra B" (Num. 108508, págs. 05/06).
Vê-se, pois, que a perícia técnica realizada em primeiro grau atestou as respostas/alternativas corretas para as questões nº 11 e 12 da prova
objetiva do concurso, razão pela qual não merece prosperar o argumento de que a perícia não seria conclusiva quanto à questão nº 12.5.
Ressalta-se, por oportuno, que a Banca Examinadora do concurso fez uso da sua discricionariedade e "mérito administrativo" quando elaborou a
prova objetiva do concurso e suas respectivas questões. Todavia, após a elaboração e aplicação das provas, fica a Banca Examinadora do
certame vinculada às questões por ela elaboradas, de modo que a alternativa apontada por ela como correta deve coincidir, necessariamente,
com a resposta correta da questão. Do contrário, restaria configurada a má-fé da Banca Examinadora, posto que estaria cobrando dos candidatos
algo que não lhes foi exigido, violando, frontalmente, os princípios da legalidade, da isonomia e da razoabilidade.6. Por outro lado, ao ser
constatado o erro grosseiro da Banca Examinadora quando à indicação da alternativa correta para as questões da prova objetiva, verifica-se,
também, a configuração de violação ao edital do certame (Edital nº 001/2012) e, consequentemente, de violação ao princípio da legalidade, posto
que o item 7.3 do edital do certame (Edital nº 001/2012) prevê a existência de apenas uma alternativa correta para cada questão da prova
objetiva escrita; e não duas, como há neste caso, em que existe a resposta correta apontada pela Banca Examinadora e a resposta efetivamente
correta diante dos dados fornecidos pela questão (e evidenciada pela perícia técnica).7. As provas juntadas pela Autora, ora Apelada, na ação
originária, são suficientes para comprovar o fato constitutivo de seu direito, qual seja, o desacerto da Banca Examinadora quanto às alternativas
apontadas como corretas para as questões nº 11 e 12.8. Por outro lado, as provas que o Apelante entende que estão ausentes, consistentes na
folha do gabarito da Apelada e no gabarito oficial fornecido pela Banca Examinadora, são documentos que se encontram em poder do próprio
Apelante e que poderiam ter sido facialmente por ele apresentados. No entanto, o Apelante não só não fez juntada das referidas provas, dever
que lhe seria imposto pelo art. 333, II, do CPC/73 (que corresponde ao art. 373, II, do CPC/15), como sequer negou os fatos afirmados pela
Apelada, não tendo sustentado, em nenhum momento processual, que o gabarito oficial e/ou a folha do gabarito da Apelada não corresponderiam
ao que foi afirmado por ela, o que tornariam incontroversos os fatos afirmados pela ora Apelada, nos termos do art. 302 do CPC/73
(correspondente ao art. 341, do CPC/15).9. Reconhecido o direito à alteração do gabarito das questões nº 11 e 12 da prova objetiva do concurso
em questão, exsurge para o Município Apelante o dever de recorrigir a prova da candidata Apelada, atribuindo-lhe os pontos que lhe são devidos,
com base no gabarito fixado judicialmente, nos termos da jurisprudência deste Tribunal de Justiça Estadual.10. Voto pelo PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO, no sentido de determinar a recorreção do gabarito da prova objetiva do concurso público realizado pela Prefeitura
Municipal de Beneditinos - PI (Edital nº 001/2012), considerando-se como respostas corretas a alternativa "B" para a questão de nº 11 e a
alternativa "B" para a questão de nº 12, devendo o Município Apelante, juntamente com a Banca Examinadora do certame, corrigir a nota
atribuída à Apelada, levando-se em consideração as alternativas corretas ora fixadas.
DECISÃO:Na sessão ordinária realizada nesta data, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, da Egrégia TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, o Exmo. Des. Paes Landim proferiu voto-vista do processo em epígrafe, no sentido de: "Conhecer do presente
recurso e dar-lhe parcial provimento, no sentido de determinar a recorreção do gabarito da prova objetiva do concurso público realizado pela
Prefeitura Municipal de Beneditinos - PI (Edital nº 001/2012), considerando-se como respostas corretas a alternativa "B" para a questão de nº 11
e a alternativa "B" para a questão de nº 12, devendo o Município Apelante, juntamente com a Banca Examinadora do certame, corrigir a nota
atribuída à Apelada, levando-se em consideração as alternativas corretas ora fixadas."O Exmo. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas acompanhou
o voto-vista.O Exmo. Des. Relator refluiu do seu voto prolatado anteriormente e também acompanhou o voto-vista.Desta forma, o processo em
epígrafe foi conhecido e parcialmente provido, à unanimidade. O voto-vista integrará o acórdão do eminente Des. Relator, nos termos do art. 941,
parágrafo 3º, e art. 943, ambos do CPC/2015.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Olímpio José Passos Galvão.Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura
Rufino, Procuradora de Justiça.SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril
de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0709040-60.2018.8.18.0000 (TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA)
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: KELIANY CARLA DUARTE DE ARAÚJO
ADVOGADO: INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ (OAB/PI 9.561) E OUTRA
AGRAVADO: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA E PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCURADOR: SÉRGIO ALVES DE GÓIS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. PRETERIÇÃO DA ORDEM DE APROVADOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A agravante, ainda que aprovada fora
do número de vagas após solicitar final de lista, fora preterida pela convocação de ao menos uma candidata que estava em colocação posterior a
sua, ferindo a ordem de classificação. 2. Além do mais, a Administração Pública, durante o prazo de validade do certame, veio a nomear para o
mesmo cargo outros sujeitos que não se submeteram ao concurso público, admitindo-os em contratações precárias e, em alguns casos, sem
nem ao menos a existência de um teste seletivo prévio. 3. Por estas razões, restou configurado o "fumus boni iuris" necessário à concessão da
liminar almejada. Lado outro, faz-se presente, também, o "periculum in mora", tendo em vista que a não nomeação da agravante lhe priva do
direito de laborar e auferir os respectivos vencimentos de caráter alimentar, imprescindíveis à sua manutenção e sobrevivência. 4. Recurso
conhecido e provido.
ACÓRDÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e DAR-LHE provimento, devendo a Administração Municipal promover a imediata nomeação e posse da Agravante no cargo
para o qual foi aprovada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Sessão Ordinária da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento, Joaquim Dias de
Santana Filho- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Foi Secretária da Sessão a Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira.
SALA DA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de ABRIL de
2019.
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9.47. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0711742-76.2018.8.18.00001123778 

9.48. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0800204-11.2017.8.18.01401123806 

0812558-68.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: IASPI - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí
Procuradora: Maria de Fátima Moura da Silva Macêdo (OAB/PI nº 1.628-A)
Apelada: MARIA CARMINA IBIAPINA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
EMENTA
CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RECUSA DO PLANO DE SAÚDE EM DISPONIBILIZAR
TRATAMENTO "HOMECARE". LEITE NUTRI SOYA. APLICAÇÃO DO CDC PARA PLANOS DE SAÚDE. A RECUSA NO TRATAMENTO
DESCARACTERIZA O OBJETO CONTRATUAL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PAGAMENTO EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL. ESTADO-MEMBRO VENCIDO. DESCABIMENTO. SÚMULA 421/STJ.
APELO PROVIDO EM PARTE.
1. Os contratos de planos de saúde estão submetidos às normas do Código de Defesa do Consumidor, na forma da Súmula 469, do STJ,
devendo ser interpretados de maneira mais favorável à parte mais fraca nesta relação, não lhes cabendo limitar o tipo de tratamento que será
prescrito, incumbência essa que pertence ao profissional da medicina que assiste o paciente. Demonstrada a necessidade do tratamento, correta
a sentença que determinou a cobertura do procedimento.
2. Os planos de saúde apenas podem estabelecer para quais doenças oferecerão cobertura, não lhes cabendo limitar o tipo de tratamento que
será prescrito, incumbência essa que pertence ao profissional da medicina que assiste o paciente.
3. No caso, a autora/apelada, pessoa idosa, foi diagnosticada com Síndrome de Alzheimer em estado avançado e necessita de atendimento
domiciliar. Ademais, o médico que há acompanha recomendou o fornecimento de dieta enteral polimérica de uso contínuo para a paciente, pois
esta encontra-se desnutrida.
4. A parte autora é representada judicialmente pela Defensoria do Estado do Piauí. Portanto, descabe a fixação de honorários sucumbenciais, em
razão da confusão entre credor e devedor, nos termos do art. 381 do CPC. Aplicação do entendimento da Súmula 421 do STJ.
5. Apelação provida em parte.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em dissonância com o Ministério Público
Superior, em conhecer da apelação e deram-lhe parcial provimento apenas para afastar a condenação do apelante ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da Defensoria Pública do Estado do Piauí. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição de 2º grau.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0711742-76.2018.8.18.0000
APELANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Advogado(s) do reclamante: RAPHAEL SANTOS BARROS
APELADO: TATIANE SILVA CAVALCANTE
RELATOR(A): Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE LEITOHOSPITALAR. PRELIMINAR. NÃO HÁ. MÉRITO. DIREITO À SAÚDE.
INAPLICABILIDADE DA TESE DA RESERVA DO POSSÍVEL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. O direito à saúde reveste-se de caráter fundamental (arts. 6º, 23 e 196, da CF/88), não podendo o Estado, no sentido lato (União, Estados
Federados, Municípios e Distrito Federal), deixar o cidadão exposto às enfermidades que lhe acometem, fechando assim os olhos para sua
responsabilidade de promover a assistência destinada à promoção, proteção e recuperação da saúde. No caso, a apelada foi vítima de acidente
automobilístico ocasião em que evoluiu com quadro de grave hemorragia, trauma facial, trauma abdominal, lesão hepática e lesão renal. Por este
motivo, o médico que a acompanhava, à época, solicitou junto à FMS um leito hospitalar para a paciente.
2. A teoria da reserva do possível não é oponível ao direito pretendido, porquanto eventuais limitações ou dificuldades financeiras não podem
servir de pretexto para negar o direito à saúde e à vida, garantidos no plano constitucional.
3. É firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o Poder Judiciário pode, sem que fique configurada violação ao princípio da
separação dos Poderes, determinar a implementação de políticas públicas nas questões relativas ao direito constitucional à saúde (ARE 1049831
AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 27/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 07-11-2017
PUBLIC 08-11-2017).
4. Conquanto haja previsão legal que impeça a antecipação de tutela contra a fazenda pública que esgote no todo ou em parte o objeto da
demanda, em casos que envolvam direitos como a vida ou a saúde, a referida norma deve ser relativizada, haja vista que garantias
constitucionais (direito fundamental à saúde) devem prevalecer sobre leis infraconstitucionais de cunho material.
5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em negar provimento ao recurso da apelação.
Fixaram sucumbência recursal em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a ser paga pelo apelante. Fixaram sucumbência recursal em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa a ser paga pelo apelante. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição de 2º grau.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0800204-11.2017.8.18.0140
APELANTE: INST. DE ASSIST. A SAUDE DOS SERVIDORES PUBLICOS DO EST. DO PIAUI-IASPI
Advogado(s) do reclamante: MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO
APELADO: DAMIRYS LIMA BONA
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUí
EMENTA
CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. IASPI. TRATAMENTO MÉDICO (ESCOLIOSE IDIOPÁTICA
INFANTIL - CID: M 41:0). NEGATIVA DO PLANO DE SAÚDE. MATERIAL ESSENCIAL AO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. RECUSA
INJUSTIFICADA. DIREITO À SAÚDE. SENTENÇA PROCEDENTE.
1. Os contratos de planos de saúde estão submetidos às normas do Código de Defesa do Consumidor, na forma da Súmula 469, do STJ,
devendo ser interpretados de maneira mais favorável à parte mais fraca nesta relação, não lhes cabendo limitar o tipo de tratamento que será
prescrito, incumbência essa que pertence ao profissional da medicina que assiste o paciente.
2. Demonstrada a necessidade do tratamento, correta a sentença que determinou a cobertura do procedimento.
3. O autor não efetuou o recolhimento das custas iniciais do processo, uma vez que, encontra-se assistido pela Defensoria Pública do Estado do
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9.49. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0711434-40.2018.8.18.00001123844 

9.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0709065-73.2018.8.18.00001123905 

9.51. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0808709-88.2017.8.18.01401123938 

Piauí, razão pela qual, é incabível a condenação do réu ao pagamento das custas processuais.
4. Mostra-se descabido o pagamento de honorários advocatícios à Defensoria Pública, por autarquia estadual, tendo em vista que, tratando-se de
órgão público da estrutura do Estado, o crédito e o débito se consolidariam na mesma pessoa, conforme disposto na Súmula 421 do STJ
5. Apelação provida em parte.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, em conhecer da apelação e deram-lhe provimento em parte para afastar a condenação do apelante ao pagamento de custas e
honorários advocatícios. Mantidos os demais capítulos da sentença. Sem custas e honorários em razão de isenção legal. Preclusas a vias
impugnatórias, arquive-se.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0711434-40.2018.8.18.0000
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: LEONARDO ANDRADE FERNANDES, MARIA ILZANEIDE SILVA DE ANDRADE FERNANDES
Advogado(s) do reclamado: FABRÍCIO COSTA SAMPAIO
RELATOR(A): Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ TITULAR E JUIZ AUXILIAR. PROVIMENTO CONJUNTO N.° 06/2011
TJPI. DIVISÃO DO TRABALHO CONSIDERANDO O NÚMERO DO PROCESSO. APLICAÇÃO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO E
IMPROVIDO PARA FIRMAR A COMPETÊNCIA DO JUIZ AUXILIAR DA 3.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA PICOS.
1.O Provimento Conjunto n.° 06/2011 estabelece que em casos de processos físicos nas Varas em que houverem Juízes Auxiliares a divisão dos
processos será realizada de acordo com o último algarismo, cabendo ao Juiz Titular os processos ímpares e, ao Juiz Auxiliar, os pares.
2. A exequente optou por ajuizar ação autônoma para a satisfação de seu crédito alimentar. Logo, resta inaplicável os dispositivos legais
referentes ao cumprimento de sentença, notadamente o art. 516, inciso II, do CPC, segundo o qual cabe ao juiz executar a sentença por ele
proferida.
3. Conflito conhecido e improvido para determinar a competência do juízo suscitante.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em
negar provimento ao recurso e, em reexame necessário, mantiveram a sentença concessiva da segurança, nos termos da Súmula nº 05 do TJPI
e do art. 927, V, do NCPC. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0709065-73.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS
Advogado(s) do reclamante: ORTIZ COELHO DA SILVA
AGRAVADO: MARILIA GOMES DE SOUSA BEZERRA
RELATOR(A): Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ESTABILIDADE GESTACIONAL. AGENTE POLÍTICO. CARGO EM COMISSÃO.
GARANTIA EXTENSÍVEL A TAIS SERVIDORAS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade ou não de concessão de estabilidade provisória às grávidas ocupantes de cargo em comissão,
no caso secretária de saúde municipal (sem vínculo efetivo com a Administração Pública).
2. O entendimento jurisprudencial predominante na Corte Suprema é no sentido da aplicabilidade da referida garantia a todo e qualquer tipo de
vínculo de trabalho.
3. Ademais, não merece razão o impetrado/agravante ao afirmar que o cargo ocupado pela impetrante (Secretária Municipal de Saúde de Picos -
PI), por ser de natureza política, não coaduna com o instituto da estabilidade provisória gestacional, pois o agente político é uma modalidade de
agente público e que está guarnecida da proteção constitucional ora em discussão.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em
negar provimento ao agravo de instrumento, mantiveram a decisão liminar proferida pelo d. Juízo de 1º grau, em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0808709-88.2017.8.18.0140
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE: ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: AURELIANO OLIVEIRA
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO HOSPITALAR. TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE PARA
UTI. PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ERRO IN JUDICANDO.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL APÓS O CUMPRIMENTO DE MEDIDA LIMINAR SATISFATIVA. REFORMA DA SENTENÇA.
CAUSA MADURA. MÉRITO DO RECURSO DE APELAÇÃO. DIREITO À SAÚDE. INAPLICABILIDADE DA TESE DA RESERVA DO POSSÍVEL.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES. MÉRITO DO REEXAME NECESSÁRIO. CONDENAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DA PARTE AUTORA PATROCINADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. CONFUSÃO ENTRE
CREDOR E DEVEDOR. SÚMULA 421 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA
CAUSA. PROCEDENTE.
1. Consoante o entendimento desta egrégia Corte de Justiça, a concessão de medida liminar em processo judicial, ainda que satisfativa, não
torna prejudicada a apreciação do mérito da demanda em julgamento definitivo. Portanto, a transferência do autor em razão de decisão liminar
não causa a perda superveniente do objeto da ação, sendo imprescindível que a sentença confirme a situação jurídica da parte. Assim, impõe-se
a reforma da sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito em razão da falta de interesse processual superveniente.
2. Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o mérito quando reformar sentença fundada no
art. 485, na forma do art. 1.013, §3º, I, do CPC/2015 (teoria da causa madura).
3. O direito à saúde reveste-se de caráter fundamental (arts. 6º, 23 e 196, da CF/88), não podendo o Estado, no sentido lato (União, Estados
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9.52. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0806657-22.2017.8.18.01401123944 

9.53. REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0711029-04.2018.8.18.00001123976 

9.54. REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0700340-61.2019.8.18.00001124102 

Federados, Municípios e Distrito Federal), deixar o cidadão exposto às enfermidades que lhe acometem, fechando assim os olhos para sua
responsabilidade de promover a assistência destinada à promoção, proteção e recuperação da saúde.
4. A teoria da reserva do possível não é oponível ao direito pretendido, porquanto eventuais limitações ou dificuldades financeiras não podem
servir de pretexto para negar o direito à saúde e à vida, garantidos no plano constitucional.
5. É firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o Poder Judiciário pode, sem que fique configurada violação ao princípio da
separação dos Poderes, determinar a implementação de políticas públicas nas questões relativas ao direito constitucional à saúde (ARE 1049831
AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 27/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 07-11-2017
PUBLIC 08-11-2017).
6. A Súmula 421 do STJ dispõe o seguinte: "os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa
jurídica de direito público à qual pertença".
7. A condenação do Estado do Piauí no pagamento de honorários de sucumbência, não merece prosperar, considerando a confusão entre credor
e devedor, visto que a parte contrária é patrocinada pela Defensoria Pública.
8. Recurso conhecido e parcialmente provido para reformar a sentença, julgando procedentes os pedidos do requerente/apelado. Em reexame,
reformo a sentença para suprimir a condenação do apelante em honorários advocatícios.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, em dar parcial provimento ao recurso em apreço, para reformar a sentença, porém julgaram procedentes os pedidos formulados
pelo apelado. Em Reexame Necessário, reformaram a sentença para excluir a condenação do Estado do Piauí em honorários advocatícios.
Preclusas a vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição de 2º grau. Sem sucumbência recursal (Súmula 421 do STJ).

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0806657-22.2017.8.18.0140
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE: ESTADO DO PIAUI
APELADO: ROSÂNGELA SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamado: VILMAR DE SOUSA BORGES FILHORELATOR(A):
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL.. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO
MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES. RECURSO DE
APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que a impetrante foi regularmente matriculada, não sendo razoável, um ano e nove meses depois, ser
proferida outra decisão que não a de manter a sentença concessiva da segurança pretendida.
2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.
3 - Apelo improvido. Sentença mantida em reexame necessário.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento. Em sede de remessa de ofício, mantiveram a sentença em todos os seus
termos. Sem condenação em honorários sucumbenciais recursais (súmula 512 do STF). Preclusas a vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição de 2º grau.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0711029-04.2018.8.18.0000
JUÍZO RECORRENTE: GABRIEL ACRISIO LUSTOSA MARREIROS, JOSUE ACRISIO LOPES MARREIROS
Advogado(s) do reclamante: JOAB CARVALHO CURVINA
RECORRIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO
MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O certificado foi concedido a tempo de efetuar a matrícula na instituição de ensino para o qual fora aprovada oimpetrante, e que motivou a
impetração da ação em apreço, não sendo razoável, 3 (anos) anos depois, tomar outra decisão senão a de manter a sentença concessiva da
segurança pretendida.
3 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.4 - Sentença mantida.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, em sede de Reexame Necessário, mantiveram a sentença em todos os seus termos. Preclusas a vias impugnatórias, dê-se
baixa na Distribuição de 2º grau.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0700340-61.2019.8.18.0000
JUÍZO RECORRENTE: VICTOR EMANUEL DA SILVA RUFINO, ANTONIO RUFINO DA SILVA NETO
Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES, MARCEL CRONEMBERGER NUNES
RECORRIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL.. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO
MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O certificado foi concedido a tempo de efetuar a matrícula na instituição de ensino para o qual fora aprovada oimpetrante, e que motivou a
impetração da ação em apreço, não sendo razoável, 2 (anos) anos depois, tomar outra decisão senão a de manter a sentença concessiva da
segurança pretendida.
3 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.
4 - Sentença mantida.
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9.55. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0712627-90.2018.8.18.00001124127 

9.56. AGRAVO Nº 2018.0001.000541-51124169 

9.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009756-11122831 

DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer do ministério
Público Superior, em sede de Reexame Necessário, mantiveram a sentença em todos os seus termos. Preclusas a vias impugnatórias, dê-se
baixa na distribuição de 2º grau.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0712627-90.2018.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE BOA HORA
Advogado(s) do reclamante: AFONSO LIGORIO DE SOUSA CARVALHO
APELADO: JOAO FRANCISCO GOMES PEREIRA
Advogado(s) do reclamado: CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS, FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS
RELATOR(A): Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. MÉRITO. COBRANÇA EM DESFAVOR DA MUNICIPALIDADE. PAGAMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL QUE NÃO JUSTIFICA O INADIMPLEMENTO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO
DE COBRANÇA. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 219 E 329 DO TST. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1 - Comprovada a relação jurídico-administrativa entre as partes e deixando o município apelante de comprovar fato extintivo do direito do
autor/apelado (o pagamento das verbas vindicadas), ônus imposto pelo art. 373, II, do CPC/2015, deve o ente estatal ser condenado a quitar a
dívida arguida na inicial. Precedentes.
2 - Não há que se falar, ademais, em ofensa ao princípio da legalidade pelo adimplemento das parcelas remuneratórias em comento, haja vista
que a lei de responsabilidade fiscal não constitui óbice à pretensão da autora/apelada. Precedentes.
3 - Uma vez que o vínculo administrativo mantido entre as partes ostenta natureza jurídico-administrativa, não se aplica ao caso o entendimento
das Súmulas 219 e 329 do TST, que restringe o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.
4 - Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do recurso para lhe negar
provimento. Em razão do trabalho adicional em grau recursal, majoraram os honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação
(art.85, § 11º, do CPC/2015). Preclusas a vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AGRAVO Nº 2018.0001.000541-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
REQUERIDO: BRINGEL E CARVALHO INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA-ME (ÁGUA MINERAL CASTELO)
ADVOGADO(S): LORENA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA (PI010023) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEURANÇA REPRESSIVO. ARTIGO 23 DA LEI 12016/09. PRELIMINAR. QUESTÃO DE ORDEM
PÚBLICA. PRAZO DECADENCIAL. ACOLHIMENTO. TRIBUTÁRIO. TAXA FUNEF. LEI ESTADUAL Nº 6875/2016 EXTINÇÃO DO FEITO. 1. A
ação mandamental pode ser manejada, a depender do ato impugnado, para prevenir uma lesão ou evitar uma ameaça (preventivo) ou para
cessar uma lesão efetiva ou violação a direito (repressivo), o que influenciará no prazo decadencial. 2. O presente mandamus, entretanto, é
eminentemente repressivo, tendo em vista que a impetrante já está sofrendo a lesão pela cobrança de tributo decorrente da produção dos efeitos
concretos da Lei Estadual nº 6.875/2016, fato afirmado pela impetrante em sua petição inicial e facilmente comprovado pelos documentos de fls.
44/62 dos autos. 3. Tem-se como ato único de efeitos permanentes a Lei que criou a Taxa considerada inconstitucional pela impetrante, sendo as
sucessivas cobranças apenas efeitos de sua aplicação. Assim, a contagem do prazo decadencial deve ser iniciada no dia em que ocorre a
publicação do ato impugnado no Diário Oficial, haja vista que a partir desse momento presume-se que a parte teve ciência da exação. 4.
Destarte, é imperioso o reconhecimento da extrapolação do prazo para impetração do presente mandamus, fato que não impede o impetrante de
buscar sua pretensão pelas vias ordinárias, consoante artigo 19 da Lei n. 12.016/2009. 5. Preliminar acolhida. Processo extinto, nos termos do
artigo 23 da Lei 12016/09.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo acolhimento da preliminar de decadência para extinguir o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 23 da Lei n. 12.016/2009. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da
Lei n. 12.016/09.

Apelação Criminal nº 2017.0001.009756-1 (Parnaíba / 2ª Vara Criminal)
Processo de Origem nº 0003192-11.2016.8.18.0031
Apelante: Adriano Lima Souza
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06) - MODIFICAÇÃO
DO REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - MINISTÉRIO PÚBLICO -
IMEDIATA EXECUÇÃO DA PENA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Tendo em vista o
período de custódia provisória - pelo menos 350 (trezentos e cinquenta) dias - e a inexistência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, pode-se
concluir que o regime aberto é o mais adequado para o cumprimento da pena remanescente, nos termos do art. 33, §2º, \"c\", e §3º, do Código
Penal. Expedição de Alvará de Soltura; 2 - Impossível a isenção do recolhimento das custas processuais. Inteligência dos arts. 804 do CPP.
Precedentes; 3 - Incabível, neste momento processual, a decretação da prisão preventiva do apelante, até porque se trata de decisão sujeita a
permanente exame acerca de sua necessidade e adequação, sendo inviável esta Corte aferir, por exemplo, suas condições pessoais e as
circunstâncias do fato; 4 - Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, com o fim de modificar o regime inicial de cumprimento da pena para o
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aberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. EXPEÇA-SE
ALVARÁ DE SOLTURA em favor do Apelante, salvo se por outro motivo estiver preso ou existir mandado(s) de prisão pendente(s) de
cumprimento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo (Relator) e José Francisco do Nascimento. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 10 de abril de
2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010746-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: LUIZ GONZAGA MAIA DIOGENES E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ GUSTAVO SOUSA PESSOA (PI008408A) E OUTROS
REQUERIDO: DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): RÔMULO DE SOUSA MENDES (PI008005)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. ENGENHEIROS AGRÔNOMOS. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS DA
EMATER/PI. REGIME ESTATUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. RESPEITADA IRREDUTIBILIDADE
DE VENCIMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Os apelantes são engenheiros agrônomos, empregados da
então empresa pública EMATER, regidos, portanto, pelas regras esculpidas na CLT, até a edição da Lei 4.572/93, tinham seus vencimentos
regidos pela Lei Federal nº 4.950-A/66 que fixou, em seu art. 6º, como salário-base da categoria o mínimo de 6 (seis) vezes o maior salário-
mínimo vigente no país. 2. Após a transformação da apelada em autarquia, por força da já citada Lei Estadual 4.572/93, que ao seu passo
garantiu o respeito aos direitos adquiridos até a data da sua publicação. 3. Por certo, a vinculação remuneratória ao salário-mínimo, previsto no
art.5º da Lei Federal 4.950-A/66 teve sua aplicação, quanto aos servidores públicos estatutários, declarada inconstitucional, por suprimir a
iniciativa do Poder Executivo na fixação dos vencimentos de seus servidores, no julgamento da Representação de Inconstitucionalidade nº 716,
Rel. Min. Eloy da Rocha. 4. Embora seja sedimentada a jurisprudência do STF quanto a impossibilidade de vinculação de qualquer parcela
remuneratória de servidor público ao salário-mínimo, inclusive sendo matéria da súmula vinculante nº 4, há entendimento igualmente consolidado
do pretório excelso no sentido de que o Judiciário não pode se intrometer nas atribuições do Poder Executivo e substituir a referida base de
cálculo sob pena de assim está atuando como legislador positivo. 5. Diante desse contexto, importa enfatizar que o legislador piauiense editou a
referida Lei nº 4.640/93 e estabeleceu que os servidores egressos da EMATER, enquanto empresa pública, teriam seus salários pagos nos
termos da Lei Federal 4.950-A/66. 6. Entretanto, no caso em apreço não subsiste a inconstitucionalidade no que tange a usurpação da
competência referida, tendo em vista que a previsão de aplicação do regramento constante na Lei Federal 4.950-A/66 revela-se uma opção do
legislador estadual. 7. Destarte, diante da situação fático-jurídica demonstrado é de se concluir que: até que lei posterior venha disciplinar a
matéria os apelantes deveriam receber seus vencimentos nos termos da Lei nº 4.640/93. 8. em 26 de julho de 2006, portanto, antes o
ajuizamento da presente ação (19/08/2011), o Estado do Piauí editou a Lei nº 5.591/2006, e reestruturou os cargos e a remuneração das
carreiras de pessoal do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí, fixando nova tabela de vencimentos sem
vinculação ao salário-mínimo. 9. Assim, necessária a análise da ocorrência, ou não, do decesso remuneratório com a aplicação da Lei nº
5.591/2006. 10. A referida regra fixou os vencimentos dos cargos ocupados pelos recorrentes, de acordo com as suas classes e referências da
carreira de Extensionista Rural II - Nível Superior, em: a) Classe B, Referência III = R$ 1.583,00 (um mil quinhentos e oitenta e três reais); b)
Classe C, Referência II = R$ 1.833,00 (um mil oitocentos e trinta e três reais); c) Classe C, Referência III = R$ 1.925,00 (um mil novecentos e
vinte e cinco reais). Entretanto, em 2006 o salário-mínimo vigente no país de acordo com a Lei 11.321/06, era de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais). 11. Portanto, para os servidores egressos da EMATER, ainda empresa pública, o vencimento inicial deveria ter sido fixado pela
Lei nº 5.591/2006 em R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), o que, em não ocorrendo, configura decesso remuneratório, o que é vedado pela
Constituição Federal. 12. Assim, explicada a redução nominal dos vencimentos dos apelantes, em razão da aplicação da Lei 5.591/2006, faz-se
necessário, a imediata aplicação da Lei 4.640/93, quanto ao pagamento dos salários dos autores da demanda, agora recorrentes. 13. Sentença
de piso reformada. 14 Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, uma vez que estão presentes todos os requisitos de admissibilidade, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para reformar a sentença recorrida e determinar que a EMATER-PI aplique quanto aos autores a remuneração dos
Extensionistas Rurais de Nível Superior, prevista na Lei 4.630/93, na base de 6 (deis) salários mínimos na classe e referência inicial da carreira,
enquadrando-os, porém, tanto no nível horizontal e vertical a que façam jus, nos termos do art. 5º do citado diploma legal, respeitada a diferença
percentual entre classes e referências contida na 4.640/93. por fim, determinar em sede de liquidação de sentença sejam apuradas as diferenças
salariais que eventualmente deixaram de receber os apelantes e posteriormente pagas, respeitando o regime de precatórios. O Ministério Público
Superior, em parecer de fls. 328/331, opinou pela parcial concessão da segurança, em relação ao direito líquido e certo dos
impetrantes/apelantes em auferir as vantagens previstas no art. 2º, I e II, da Lei nº 4.640/93, e improcedência dos demais pedidos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005260-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SINDESPI
ADVOGADO(S): CARLOS ERICO BORGES DE SOUSA (PI013426) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI7104)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA - PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE
LIMINAR AFASTADA - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA REJEITADA - ENQUADRAMENTO PELA LEI Nº 6.166/12 - SEGURANÇA CONCEDIDA. 1.
Considerando que a impetração combate a omissão das autoridades coatoras em realizar o enquadramento determinado pela lei nº 6.166/2012,
não prospera a prejudicial de decadência, pois o termo inicial para impetração da ação mandamental não se conta da edição da lei, mas da
renitência em promover o adequado enquadramento na carreira, que se renova sucessivamente. 2. Tendo em vista que inexiste a possibilidade
de irreversibilidade da medida, não há que se falar em esgotamento do objeto da ação. 3. Tratando-se de verdadeira observância da legalidade,
com base em lei vigente, não se pode cogitar de violação aos princípios da legalidade e independência dos poderes. 4. Quanto à ausência de
previsão orçamentária, como a verba salarial decorre de imposição legal, lógico que há presunção de previsão orçamentária, não se podendo
alegar a ausência de dotação financeira ou a infringência à lei de responsabilidade fiscal. 5. Demonstrada a plausibilidade das alegações do
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impetrante, satisfazendo o fumus boni iuris, em face da omissão das autoridades coatoras de enquadrarem o Impetrante de acordo com a Lei nº
6.166/2012, o que implica em violação à legislação estadual, bem como em razão do reconhecimento da Comissão Central de Avaliação de
Desempenho da SEAD, de que o impetrante dever ser enquadrado na Classe III, referência E, e, também, presente o periculum in mora, nega-se
provimento ao recurso. 6. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, conceder a segurança em todos os seus termos, para determinar às
autoridades impetradas a imediata implementação dos reajustes vencimentais previstos no art. 2º da Lei nº 6.560/2014, independentemente de
previsão orçamentária, assegurando ainda aos servidores substituídos o recebimento das diferenças patrimoniais devidas desde a data da
impetração, nos termos da Súmula nº 271 do STF, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006015-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
REQUERIDO: JOAO LOPES TEIXEIRA NETO
ADVOGADO(S): MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO (PI013778)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE - INOCORRÊNCIA. INEXIGIBILIDADE DO
TÍTULO - INTERPRETAÇÃO TIDA POR INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROPOSTOS APÓS TRÂNSITO EM JULGADO.
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA TRANSITADA EM JULGADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O meritum causae do apelo
restringindo-se ao questionamento levantado pelo Estado do Piauí acerca da inexigibilidade do título judicial exequendo, por se tratar de título
fundado em interpretação tida por inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e por se tratar de sentença eivada do vício de nulidade em face
do cerceamento de defesa que, na forma alegada, deve ser inserida nos casos previstos no art. 525, § 12, CPC. 2. O título posto em execução
diz respeito a uma decisão judicial transitada em julgado, lançada nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais, proposta pelo recorrido,
fundada na prática de ato ensejador da responsabilidade civil objetiva do Poder Público. 3. Apesar da arguição de nulidade do título judicial, o
Apelante não logrou demonstrar a ocorrência do cerceamento de defesa, eis que atuou por meio de seu procurador, em todos os autos
processuais, não sendo agora, em sede de execução o momento oportuno para rediscussão da demanda originária. 4. O momento oportuno para
apontar irregularidade quanto ao mérito da causa é no processo de conhecimento, pois a execução se destina a efetivar coercitivamente o
cumprimento de sentença condenatória, restando preclusa a matéria, porquanto já tenha sido oportunizada a discussão em procedimento
cognitivo, transitado em julgado, incabível se torna discutir em fase de execução. 5. O título judicial posto em execução trata-se de sentença que
reconheceu a responsabilidade objetiva do Estado para arcar com a obrigação de reparar o dano que efetivamente ocorreu, retratado pelo
acidente automobilístico que resultou na morte da esposa do exequente, cujo título foi fundamento na legislação pertinente, em realce os artigos
186 e 927 do Código Civil, conquanto, foi aportado nos autos provas suficientes, retratando o nexo de causalidade entre o acidente e o evento
danoso, afastando, de vez, a alegada culpa exclusiva da vítima, de modo que restou, efetivamente, configurados os requisitos autorizadores a
justificar a obrigação de indenizar. 6. Presente o título judicial hábil à execução, não cabe mais reapreciação de matéria já analisada, sendo
inócua a resistência à satisfação do crédito pelo Estado a pretexto de se tratar de decisão judicial fundada em interpretação apontada como
inconstitucional. 7. Com efeito, o título posto em execução não se engendra entre as circunstâncias que afastam a sua exigibilidade, porquanto,
não houve declaração de inconstitucionalidade das disposições legais que fundamentaram o título. 8. A sentença ora rechaçada deu pela
procedência parcial dos embargos à execução, afastando o excesso e homologou os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 9. Apesar das
alegações levantadas pelo recorrente, essa decisão foi posta de acordo com as regras legais pertinentes. 10. Recurso conhecido e improvido, por
decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença atacada em seus expressos termos. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

REPUBLICAR ACÓRDÃO POR INCORREÇÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005770-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BERTOLÍNIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): JOAO ALVES BARBOSA FILHO (PE4246) E OUTROS
REQUERIDO: ADELMIR RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): RICARDO SILVA FERREIRA (PI7270)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1.Desde já, adianto que, embora sejam cabíveis Embargos de Declaração para \"esclarecer obscuridade ou eliminar contradição\"
(art. 1.022, I, do CPC/15), não há, in casu, contradição a ser eliminada. 2.Isso porque, as referidas questões foram amplamente fundamentadas
no acórdão embargado, em consonância com a legislação pátria e a jurisprudência dos Tribunais Superiores, não sendo cabível falar de equívoco
no valor da condenação, 2.Destarte, o que se nota é que a Embargante busca, através dos presentes Embargos, rediscutir a matéria já decidida
no acórdão, porquanto procura desconstituir a conclusão do órgão colegiado em relação ao quantum indenizatório. 3.Todavia, é cediço que os
Embargos de Declaração se prestam somente a sanar os vícios de omissão, obscuridade, contradição ou erro material da decisão impugnada,
posto que não servem à rediscussão da causa 3. Sendo assim, vez que não há contradição no acórdão embargado, nego total provimento ao
recurso. 4. Deixo de fixar honorários recursais, tendo em vista que, para tanto, é necessário que estejam \" presentes os seguintes requisitos,
simultaneamente: a) a decisão recorrida publicada a partir de 18.03.2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso
não conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente; e c) condenação em honorários
advocatícios desde a origem no feito em que interposto o recurso\" (STJ, AgInt nos Eresp 1539725/DF, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira,
Segunda Seção, julgado e, 09/08/2017, DJE 19/10/2017). 5.In casu, não houve fixação de honorários contra a Embargante na origem, o que
conduz à ausência, portanto, do terceiro requisito fixado jurisprudencialmente para o arbitramento de honorários recursais. 6.Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
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Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter, in totum, o acórdão recorrido, na forma do voto do Relator.

REPUBLICAR ACÓRDÃO POR INCORREÇÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011478-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (PI005150) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (CE025586) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS.
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. NÃO DEFERIDA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. De saída, impõe-se notar que a gratuidade da justiça é eminente instrumento processual, que implica a dispensa das despesas
processuais em razão da hipossuficiência financeira do postulante. 2. Com efeito, o benefício da justiça gratuita pode ser utilizado por qualquer
pessoa física ou jurídica, em todos os âmbitos e instâncias do Poder Judiciário. Assim, mister se faz ressaltar que a gratuidade da justiça é, na
realidade, corolário do princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CRFB/88). 3. Decerto, no caso das pessoas naturais, a simples
afirmação em juízo de insuficiência financeira gera a presunção do direito ao benefício da gratuidade de justiça (art. 99, § 3º, do CPC/15). De
outro lado, jurisprudencialmente, foi assentado que, no caso de requerimento de gratuidade de justiça por pessoa jurídica, esta deve demonstrar
sua impossibilidade de arcar com as custas processuais, como prevê a Súmula 481 do Superior Tribunal de Justiça 4. Quanto à empresa
Apelante, ressalto que a existência de demandas judiciais cobrando valores, bem como as inscrições nos cadastros de inadimplentes, não
atestam, necessariamente, a sua situação de pobreza, mas tão somente a situação de inadimplência, sobremaneira quando se considera o
contrato social(fls.25/26), no qual consta que o capital social, de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), está devidamente integralizado. 5.Assim,
nos moldes da súmula 481 do Superior Tribunal de Justiça, entendo que a pessoa jurídica Apelante não demonstrou a sua impossibilidade de
arcar com os encargos processuais. 6.Aliado a isso, quanto ao segundo Apelante, pessoa física, é fato público e notório que este é empresário
(fls.21/25) que realiza eventos de grande porte na cidade de Teresina-PI, durante todo o ano. Ademais, consta nos autos somente a existência de
algumas ações executivas movidas contra o empresário, o que não atesta, de forma cabal, a sua situação financeira fragilizada. 6. Nesse sentido,
constato que os Apelantes não comprovaram documentalmente sua impossibilidade de arcar com as custas processuais, por insuficiência de
recursos. Portanto, ausente a prova concreta da hipossuficiência alegada pelos Apelantes, julgo acertada a sentença combatida, que entendeu
pela extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 485,I e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015. 7.
Alegam os Apelantes, ainda, que a sentença atacada não observou norma processual pátria que determina a intimação pessoal dos recorrentes
para suprir as irregularidades, no prazo de 05(cinco) dias, antes da extinção do feito. Ocorre que, no caso dos autos, tem-se a extinção do
processo, sem resolução do mérito, em decorrência do indeferimento da petição inicial, nos moldes do art.485,I, do CPC/15, por ausência de
complementação das custas judiciais pelos Apelantes. Tal hipótese não está abrangida pelo §1º do art.485, que fixa a exigência da intimação
pessoal para suprir possíveis irregularidades. 8.Portanto, na espécie, não há que se falar em reforma da sentença por não cumprimento do art.
485, §1º, vez que a hipótese não se aplica ao caso em análise. 9. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.

REPUBLICAR ACÓRDÃO POR INCORREÇÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002289-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADALBERTO RODRIGUES FREIRE
ADVOGADO(S): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA (PI003919)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): TIAGO CARNEIRO LIMA (PE010422) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. Ação Ordinária de Revisão de Cláusulas Contratuais c/c Pedido de Tutela Antecipada. Preliminar de
inépcia da petição inicial. Rejeitada. Primazia da decisão meritória. Nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Rejeitada. Desnecessária a
realização de perícia. Taxa média de juros não disponibilizada pelo banco central para o ano da celebração do contrato. Inversão do ônus da
prova. Presunção de abusividade da taxa de juros cobrada. Impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com outros encargos
moratórios. permanência na posse do bem e não inscrição em órgãos restritivos de crédito até o fim do processo. honorários recursais NÃO
ARBITRADOS. Enunciado Administrativo nº 07 do STJ. Recurso conhecido e parcialmente provido. 1. Apesar de o Autor, ora Apelante, não ter
especificado quais cláusulas do contrato gostaria de ver consideradas abusivas, deduziu pedido certo e determinado. Assim, apesar de sucinta a
inicial do presente processo, é possível extrair, de seus fundamentos e pleitos, as pretensões do Autor, ora Apelante, em respeito ao princípio da
primazia da decisão meritória, estampado no art.4º do CPC/15. 2. A realização de perícia é desnecessária, já que os documentos apresentados
nos autos são suficientes para o julgamento das matérias objeto do presente recurso. 3. Ademais, segundo entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, o julgador não está obrigado a enfrentar todas as questões suscitadas pelas partes, mormente quando os argumentos trazidos não forem
capazes de modificar a conclusão do julgamento. 4. A verificação da legalidade da capitalização mensal de juros passa pela análise dos
seguintes requisitos: a um, ter sido o contrato celebrado após a Medida Provisória nº 1.963-17/2000, cuja entrada em vigor se deu em
31.03.2000; a dois, haver expressa previsão contratual sobre a taxa de juros aplicada; e, a três, não ser a taxa de juros superior à praticada pela
média do mercado. 5. Contudo, para reconhecer a legalidade dos juros aplicados é necessário conhecer a taxa média praticada pelo mercado à
época da celebração do contrato, que, entretanto, não é disponibilizada no sítio do Banco Central do Brasil para o respectivo ano. 6. Assim, em
obediência ao art. 6º, VIII, do CDC, também aplicado às pessoas jurídicas (art. 2º), e considerando a hipossuficiência técnica da parte Autora, ora
Apelante, e a verossimilhança de suas alegações, aplica-se ao caso a inversão do ônus da prova, presumindo-se a abusividade das taxas de
juros cobradas nos contratos ora questionados. 7. Impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com outros encargos moratórios.
Ressarcimento em dobro do valor indevidamente pago a título de comissão de permanência. 8. Direito do consumidor de, até o final do processo,
permanecer na posse do bem, pois, apesar de ter requerido o depósito judicial das parcelas incontroversas, seu pedido não foi analisado pelo
juízo a quo. Assim, não poderá ser prejudicado por eventual erro ou demora no julgamento que o impediu de depositar os valores que
considerava devidos. 9. Não fixados honorários recursais, porque \"somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de
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9.64. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003992-11122825 

9.65. AGRAVO Nº 2018.0001.004084-11122819 

9.66. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2019.0001.000018-51122822 

9.67. AGRAVO Nº 2018.0001.000047-81123597 

março de 2016, será possível o arbitramento (...), na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.\" (Enunciado Administrativo nº 07 do STJ). 10.
Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento para rejeitar a preliminar de nulidade da sentença recorrida por cerceamento de defesa. E, quanto
ao mérito, i) reconhecer a abusividade da taxa de juros cobrada no contrato ora questionado; ii) determinar que seja arbitrado o quantum a ser
restituído ao Autor, ora Apelante, correspondente ao dobro do valor pago além da taxa média de juros da época da celebração do contrato, com a
devida compensação dos valores da dívida ainda remanescentes, através de liquidação por arbitramento, conforme dispõe o art. 509, I, do
CPC/15; iii) excluir do contrato impugnado a cobrança de comissão de permanência e condenar o Banco Apelado a pagar ao Apelante o valor
indevidamente pago pelo Autor, ora Apelante, em dobro, apurado em liquidação de sentença, devidamente corrigido e acrescido de juros legais,
com as deduções devidas referentes às parcelas ainda não adimplidas do financiamento pelo Autor, ora Apelante, desde que devidamente
comprovadas mediante recibo juntado ao processo. Asseveram, ainda, que o Autor, ora Apelante, tem direito de, até o final da execução,
permanecer na posse do bem e de não ter seu nome inscrito em órgãos restritivos de crédito. E, rejeitam a preliminar de inépcia da inicial,
levantada pelo Banco Réu, ora Apelado. Por fim, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme determinação do Enunciado
Administrativo nº 07 do STJ, na forma do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO na REMESSA NECESSÁRIA e APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.003992-1
ORIGEM :TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE :ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO :JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO (OAB/PI Nº 15.479)
EMBARGADOS :AURI TUPINAMBÁ RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO :FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE (OAB/PI Nº 1.128)
RELATOR :DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O
cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. 2. Dirimida a controvérsia de forma objetiva e
fundamentada, não fica o órgão julgador adstrito a responder todos os questionamentos suscitados pelas partes, não se prestando os embargos
de declaração ao rejulgamento da causa. 3. Embargos declaratórios conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO Nº 2018.0001.004084-1 NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002631-5
ORIGEM :CORRENTE / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTES :ESPÓLIO DE MAURÍCIO JOSÉ DE BRITO e SEVERINO SOARES DE BRITO
ADVOGADO :FELISBERTO ODILON CÓDOVA (OAB/SC Nº 000640)
EMBARGADA :DELFIN RIO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
ADVOGADO :ADAIL BRAGA (OAB/RJ Nº 16.474)
RELATOR :Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão, uma vez que as
partes embargantes demonstram, apenas, inconformidade quanto às razões jurídicas e a solução adotada no aresto atacado, visto que a decisão
em tela lhes foi desfavorável. Ausência dos pressupostos insculpidos no art. 1.022 do CPC/15, impondo-se a rejeição do recurso.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator.

AGRAVO INTERNO Nº 2019.0001.000018-5
ORIGEM :PICOS / 2ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE :ARLS SEGREDO, FORÇA E UNIÃO PICOENSE
ADVOGADOS :ANTÔNIO DE SOUSA MACEDO JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.291) E OUTRO
AGRAVADA :ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO :JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI Nº 2.108)
RELATOR :DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO RECEBEU A APELAÇÃO POR DESERÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 01. A comprovação do pagamento do preparo deve ser feita no ato da interposição do recurso (§ 2º,
art. 1.007 do CPC). Quando da análise do recebimento do recurso, verificou-se a não comprovação do pagamento, oportunizando-se a parte
prazo para comprovar a hipossuficiência ou pagar o preparo em dobro, nos termos do art. 1.007, § 4º, do CPC. 02. Não permite a lei nova
oportunidade para recolher o preparo recursal (§ 5º, art. 1.007 do CPC). 03. A alegada necessidade de intimação para complementação do
preparo, somente ocorre quando o recolhimento é valor inferior ao efetivamente devido (art. 1.007, § 2º, do CPC). Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça. 04. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO Nº 2018.0001.000047-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001661-11124160 

9.69. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005632-71124165 

9.70. AGRAVO Nº 2017.0001.012907-01124171 

9.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006482-81122824 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): HELOISA MARIA DE ANDRADE CORTEZ (PI015621)
EMBARGADA: NYLRENE DE OLIVEIRA BAIÃO
ADVOGADO(S): ROBERTO PIRES DOS SANTOS (PI005306)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui,
busca revisitar, indevidamente, questões já decididas. 3. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, por entender não existente a omissão alegada, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus
termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001661-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO BITANCOURT DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157) E OUTRO
APELADO: ESPÓLIO DE LAURA SANTOS MAIA E OUTRO
ADVOGADO(S): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (PI000702) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO - SUPOSTA OMISSÃO E ERRO MATERIAL NO
JULGADO - VÍCIOS SANADOS POR DECISÃO MONOCRÁTICA ANTERIOR - AUSÊNCIA DE INTERESSE - RECURSO PREJUDICADO. 1.
Ausente o interesse recursal nos embargos de declaração opostos com o fito de suprir omissão e corrigir erro material, quando estes vícios já
foram anteriormente sanados por decisão do juízo de origem. 2. Recurso que se reputa prejudicado, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em não conhecer dos embargos, pois ausente um de seus pressupostos de admissibilidade, qual seja, o interesse recursal,
fazendo-o à luz do disposto no inc. III do art. 932 do CPC/15, devendo-se observar, em contrapartida, o previsto no art. 1.025 desse mesmo
Codex.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005632-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
EMBARGANTE: JOSÉ BELO DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOAO JOSE BASTOS LAPA (PI000718)
EMBARGADO: RAMON COSTA LIMA
ADVOGADO(S): RAMON COSTA LIMA (PI008037)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - OMISSÃO RECONHECIDA - SEM EFEITOS INFRIGENTES - AUSÊNCIA
DOS DEMAIS VÍCIOS APONTADOS- RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O acórdão combatido padece de omissão
apontada, na medida em que deixou de apreciar a preliminar de prescrição de cobrança de honorários advocatícios. Sem efeitos infringentes,
contudo. 2. Inexistem, no acórdão embargado, as demais falhas suscitadas. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso e lhe dar provimento, em
parte, apenas para sanar a omissão em relação à manifestação acerca da preliminar de prescrição de cobrança de honorários, sem efeitos
infringentes, contudo, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus termos.

EMBARGO DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO Nº 2017.0001.012907-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: KV- INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)
EMBARGADA: ICATU VANGUARDA CRÉDITO PRIVADO FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA LONGO PRADO
ADVOGADO(S): JOSAÍNE SOUSA RODRIGUES (PI004917)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui,
busca revisitar, indevidamente, questões já decididas. 3. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, por entender não existente a contradição e o erro material alegados, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido,
em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006482-8
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
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9.72. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.001394-81124173 

9.73. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 00.000179-11124295 

9.74. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004313-11124051 

REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): IVAN RODRIGUES BARBOSA (PI005674)
REQUERIDO: ESPOLIO DE DEOCLECINO FERREIRA NERY E OUTROS
ADVOGADO(S): JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA (PI007376) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÕES/CONTRADIÇÕES. INEXISTÊNCIA. REFORMA DA DECISÃO
IMPUGNADA. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 1.0 que se percebe com o manejo destes é manifesto inconformismo com a
decisão que se mostrou contrária aos interesses da embargante, objetivando rediscutir matéria de mérito já decidida, situação que não se
coaduna com os aclaratórios, cujos lindes cingem-se às hipóteses elencadas no art 1.022 do CPC. 2. Embargos improvidos. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, PELO
CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO dos presentes embargos de declaração, ante a inexistência de omissões/contradições a serem sanadas.

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.001394-8
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
RECLAMANTE: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(S): WASHINGTON DA COSTA SANTOS (PI012736) E OUTROS
RECLAMADO: 2ª TURMA RECURSAL CIVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PUBLICO DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - direito do consumidor - ação de nulidade de cláusula contratual cumulada com danos morais e repetição de indébito -
tarifa de cadastro - recurso especial n. 1.251.331/RS - ausência de provas - impossibilidade de aferir alinhamento com a tese contida no
julgamento de recursos repetitivos - artigo 988, § 2º, do código de processo civil - necessidade de instrução - RECLAMAÇÃO não conhecida 1.
Nos contratos bancários celebrados até 30/04/2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das Tarifas de Abertura
de Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada
caso concreto. 2. Mostra-se prejudicada a reclamação que falhe em comprovar a adequação de dada hipótese à tese firmada em Recurso
Especial julgado em sistemática de recursos repetitivos. 3. Reclamação julgada procedente.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da presente Reclamação, nos moldes do voto do Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 00.000179-1
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AUTOR: NERCI LUISA CABRAL LEAO LEAL E OUTROS
ADVOGADO(S): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (PI003088) E OUTROS
REU: DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA - DETERMINAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO - ALEGAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA
DECISÃO EM RAZÃO DA REVERSÃO DA DECISÃO DO SERVIDOR INDICADO COMO PARADIGMA - EFICÁCIA DO ACÓRDÃO QUE
DECIDIU PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que a parte requereu e foi assegurada a
isonomia com os vencimentos do cargo de Procurador de Estado, o fato de a paradigma indicada ter sido vencida na sua ação não desnatura o
julgado das Câmaras Reunidas Cíveis, devendo o ente público valer-se das medidas processuais cabíveis para eventual reforma do acórdão. 2.
Dessa forma, o cumprimento do acórdão é medida que se impõe. 3. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, à unanimidade, em
conhecer do Agravo Regimental, vez que tempestivo, mas negar-lhe provimento, mantendo a decisão de fls. 545/546, determinando a expedição
de novo ofício no sentido de determinar o cumprimento do acórdão, assegurando a isonomia vencimental dos autores/agravados com os
Procuradores do Estado de 4ª Classe.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004313-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS DE PASSEIROS DA REGIÃO DE PICOS
ADVOGADO(S): EDVALDO OLIVEIRA LOBAO (PI003538)
REQUERIDO: SECRETARIO(A) DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ E PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA
SETRANS-PI( ESTADO DO PIAUÍ)
PROCURADORES DO ESTADO: DANIEL FELIX GOMES DE ARAÚJO(PI003881) E YURI RUFINO QUEIROZ(OAB/PI Nº 7.107)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.1 Interpostos dois recursos simultaneamente contra a mesma decisão judicial, circunstância que evidência a
violação ao princípio da unirrecorribilidade, segundo o qual é defeso a interposição simultânea de dois recursos contra o mesmo ato. 2. Agravo
não conhecido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do agravo
regimental interposto em razão da aplicação do princípio da unirrecorribilidade.
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores - Sebastião Ribeiro Martins - Presidente, Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Fernando Carvalho Mendes. Haroldo Oliveira Rehem,
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9.75. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004256-41124108 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001611-41124363 

10.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005781-21124244 

Raimundo Eufrásio Alves Filho, JPedro de Alcântara da Silva Macedo. José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Fernando
Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão
Ausentes, justificadamente, os Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulalia Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias). José Ribamar Oliveira (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (compromissos junto ao TRE/PI), José James Gomes Pereira,
Erivan Lopes, Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias).
Impedido/Suspeito: não houve.
Presente a Senhora Procuradora de Justiça. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
Sala das Sessões do egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 06 de maio de 2019.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Presidente
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004256-4 no Mandado de Segurança n° 2013.0001.006698-4 (apenso o Mandado de Segurança
n.°2013.0001.006788-5)
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: COOMITAPI - COPERATIVA MISTA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO E AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS DO PIAUÍ E
ANTÔNIO LUÍS DE CARVALHO NEVES E OUTROS
ADVOGADO(S): EDVALDO OLIVEIRA LOBAO (PI003538)
REQUERIDO: SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS AUTÔNOMOS DE TRANSPORTES ALTERNATIVOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO
PIAUÍ-SINTRAPI
Procuradores do Estado: Daniel Felix Gomes Araújo (PI003881) e Yuri Rufino Queiroz(OAB/PI n.° 7.107)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO.
MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA SIMPLES E LITISCONSORCIAL IMPOSSIBILIDADE. INTERVENÇÃO DE TERCEIRO.
INCOMPATIBILIDADE COM O RITO DO MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.1. Interpostos dois recursos
contra a mesma decisão, o segundo não deve ser conhecido. 2. Em sede de mandado de segurança, não se admite a intervenção de terceiros,
ainda que na modalidade de assistência, por força do art. 24 da Lei n° 12.016/2009. Precedentes do STF e STJ. 3. Agravos Regimentais não
conhecidos, mantida a decisão que extinguiu as ações mandamentais. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do agravo
regimental interposto por ilegitimidade recursal, tendo em vista que o mandado de segurança não admite intervenção de terceiros, ainda que na
modalidade de assistência, por força do art. 24 da Lei 12 016/09.
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores - Sebastião Ribeiro Martins - Presidente, Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macedo. José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Euiálio Dantas, Fernando
Lopes e Silva Neto e Olímpio José Passos Galvão
Ausentes, justificadamente, os Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias). José Ribamar Oliveira (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (compromissos junto ao TRE/PI). José James Gomes Pereira,
Erivan Lopes, Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias).
Impedido/Supeito: não houve.
Presente a Senhora Procuradora de Justiça, Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.

Sala das Sessões do egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 06 de

maio de 2019.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Presidente
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001611-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: OI MÓVEL S. A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DE 14 BRASIL TELECOM CELULAR S. A.
ADVOGADO(S): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLICIO (PI002704) E OUTROS
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo para com o Acórdão de fls.274/282, provocando, consequentemente,
a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023,
do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005781-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIONISIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): RUBENS GASPAR SERRA (SP119859)
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10.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011306-21124170 

10.4. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000784-51123909 

10.5. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009471-31123943 

10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011104-81123974 

10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006886-01124053 

10.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001647-71124104 

RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. CAUSA ATÍPICA DE IMPROCEDÊNCIA
LIMINAR. MANIFESTA INADIMISSIBILIDADE. ARTIGO 1021, §4º DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Deixo de conhecer do presente recurso em razão da sua inadmissibilidade manifesta, ao tempo em que aplico ao agravante interno a multa
disposta no artigo 1021, § 4º, do CPC, fixando-a em 1% (um por cento) do valor atualizado da causa.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011306-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
REQUERENTE: LUIS GUSTAVO REIS E OUTROS
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (PI002423) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO (PI006128)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (Protocolo de Petição fl. 818/823) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão
agravada (fl. 809/810), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do
art. 1.042. § 7°, do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000784-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: GRACE CASTELO BRANCO FREITAS
ADVOGADO(S): CHRISTIANA BARROS SILVA (PI007740)
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA A OUTORGA DE DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS DE NOTAS E DE
REGISTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intimação do impetrado para apresentar no prazo legal as informações requeridas pelo orgão ministerial. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009471-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)
REQUERIDO: BERENICE VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (PI008084)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intimação da embargada para, querendo, apresentar impugnação, no prazo legal. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011104-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDO NONATO LUZ
ADVOGADO(S): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JÚNIOR (PI008244)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intimação da embargada para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006886-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: DOMINGOS MARQUES NETO
ADVOGADO(S): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA (PI009513) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intimem-se o embargado, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de lei. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001647-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO CANINDÉ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
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10.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009709-01124159 

10.10. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.004496-91124163 

10.11. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.001868-31124362 

10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006909-71123911 

10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013662-81123940 

10.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013569-71123941 

AGRAVADO: JOSÉ VITALINO DE SOUSA
ADVOGADO(S): GISMARA MOURA SANTANA (PI008421)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu patrono, para, querendo, apresentar resposta aos embargos. Intime-se, Publique-se, Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009709-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
APELADO: JURANDI VIEIRA DE SOUSA E CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): ANA VALERIA SOUSA TEIXEIRA (PI003423)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Em respeito aos princípios do Contraditório e Ampla defesa, determino a intimação da parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões
no prazo legal. Cumpra-se

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.004496-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO BATISTA FERRAZ DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR (PI005902)
REQUERIDO: ESPÓLIO DE JOÃO FRANCISCO DE MORAES E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO BATISTA (PI003837)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu patrono, para, querendo, apresentar resposta aos embargos de declaração (ID 49), no prazo de lei.Intime-
se. Publique-se. Cumpra-se

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.001868-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA DA SOLIDADE FERREIRA PEREIRA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO VIANA FILHO (PI007339) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Diante do exposto, devolvam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06
do STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal que estejam pendentes de análise, posto não serem da competência dessa Vice-
Presidência eventuais diligências, sejam os mesmos encaminhados ao Relator originário, para as providências de sua competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006909-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: RITA DE CASSIA PECILLI
ADVOGADO(S): HELLEN CRISTINA CARAS DE ARAUJO (SP312228) E OUTRO
REQUERIDO: BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO
ADVOGADO(S): LESSANA RODRIGUES PORTELA (PI004611)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu patrono, para, querendo, apresentar resposta aos embargos de declaração (ID 34), no prazo de lei. Intime-
se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013662-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR (PI003794) E OUTROS
APELADO: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DOS APOSENTADOS, APOSENTÁVEIS E PENSIONISTA DOS CORREIOS E TELEGRAFOS - APIACO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO MARCOS BARBOSA SOARES (PI000119B)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte apelante, para informar, no prazo de 05 (cinco) dias se a decisão de fls.524/5251, foi devidamente cumprida. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013569-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
APELANTE: JOSE GOMES DA SILVA E OUTROS
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10.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006505-51123968 

10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012823-51123973 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004093-91124052 

10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003299-21124054 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003484-81124105 

10.20. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003599-21122826 

ADVOGADO(S): ROBERTO PIRES DOS SANTOS (PI005306) E OUTROS
APELADO: CANTAGALO GENERAL GRAINS S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): WELRISLANE LIMA ALMEIDA (PI012102) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intimação da parte embargada para, querendo, apresentar contrarazões no prazo legal. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006505-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNYNE KAROLLY ALZENIRA CAMPOS CARVALHO (PI13763) E OUTROS
REQUERIDO: VYRNA LUISA DE SOUSA DE SOUSA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte agravante, através do seu advogado, subestabelecimento de fls. 141, para tomar conhecimento do acórdão de fls.170/172.
Intime-se Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012823-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BENTO JOAQUIM RAMOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Em respeito aos princípios do Contraditório e Ampla Defesa, determino a intimação da parte embargada para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo legal. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004093-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
REQUERIDO: MATEUS VITORINO DA SILVA
ADVOGADO(S): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO (PI009046) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intimem-se o embargado, para querendo, apresentar impugnação no prazo de lei. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003299-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ERIVAN ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): NOELSON FERREIRA DA SILVA (PI005857)
REQUERIDO: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): HERISON HELDER PORTELA PINTO (PI005367) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, determino a intimação da parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões
no prazo legal. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003484-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu patrono, para, querendo, apresentar resposta aos embargos, no prazo de lei. Intime-se Publique-se.
Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003599-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOÃO SÉRGIO DIÔGO JÚNIOR
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
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10.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007903-31122827 

10.22. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010910-81124167 

10.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006333-91124271 

10.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004859-81123486 

10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001693-61123745 

IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DISTRIBUIÇÃO
ANTERIOR ATUALIZAÇÃO NORMATIVA. AUTOS REME-TIDO AO RELATOR ORIGINÁRIO.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, remetam-se os autos ao Relator originário, Exmo. Sr. Desembargador José Ribamar Oliveira, para que dê seguimento ao processo.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007903-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: YURI VINYCIUS GOMES PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DISTRIBUIÇÃO
ANTERIOR ATUALIZAÇÃO NORMATIVA. AUTOS REMETIDO AO RELATOR ORIGINÁRIO.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, remetam-se os autos ao Relator originário, Exmo. Sr. Desembargador José Ribamar Oliveira, para que dê seguimento ao processo.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010910-8
ÓRGÃO: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: NAYRA BEATRIZ MARQUES DE SOUSA
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
LITISCONSORTE PASSIVO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI 3.552)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE
OS PODERES. INOCORRÊNCIA. INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. NÃO ACOLHIMENTO. O DIREITO À SAÚDE
É DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO. SEGURANÇA CONCEDIDA. LIMINAR CONFIRMADA.
RESUMO DA DECISÃO
Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, concedo a segurança, tornando em definitivo a liminar concedida, em consonância com
o parecer emitido pelo Ministério Público Superior, determinando, ainda, que a parte impetrante, a cada 06 (seis) meses apresente relatório
médico indicando a necessidade do tratamento com o fármaco em questão, o qual, será submetido ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder
Judiciário - Nat - Jus para apreciação. Custas de Lei. Contudo, suspensa a exigibilidade em razão da concessão da benesse da justiça gratuita.
Sem condenação em honorários advocatícios, por força do art. 25, da Lei nº 12.016/2009. Publique-se. Intimem-se e, após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 08 de maio de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006333-9
ORIGEM: TERSINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: MANOEL BATISTA RIBEIRO
ADVOGADO: RONNIE DOUGLAS GOMES LOIOLA FERREIRA ROSA (OAB/PI 13.144)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: HENRIQUE DE CARVALHO NUNES FILHO (OAB/PI 8.253)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Aguarde-se em secretaria o decurso do prazo de manifestação do Estado do Piauí. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos
conclusos. Teresina (PI), 09 de maio de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004859-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
ADVOGADO(S): DANILO BONFIM RIBEIRO (PI009202)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Ato continuo, determino a intimação da parte agravada, DANILO BONFIM RIBEIRO, para apresentar contrarrazões recursais no prazo de 15
(quinze) dias úteis, de acordo com o art. 1.021, §2°, do CPC/15. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001693-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: NOSSA SRA. DOS REMÉDIOS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS-PI
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10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003069-01124275 

10.27. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001707-31122823 

10.28. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.009282-31124129 

10.29. PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004495-61122830 

ADVOGADO(S): MARIA LUZIA ALVES ARAUJO (PI009097) E OUTROS
APELADO: ANTÔNIA MARIA VAZ
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (PI000896)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
RESUMO DA DECISÃO
Verificando que a decisão a que se refere a peça de 11. 203, proferida no âmbito do STJ pelo Exmo. Min. Francisco Falcão determina a
devolução dos autos a este TJPI para observância da sistemática prevista no art. 543-C, §§ 7° e 8°, do CPC c/c o art. 2° da Resolução STJ n.°
17, de 4 de setembro de 2013, inexiste qualquer providência a ser adotada no âmbito da Vice- Presidência, pelo que mantenho a decisão de
sobrestamento de fl. 203.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003069-0
ORIGEM: PICOS / 2º VARA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: MARIO ROBERTO P. DE ARAÚJO (OAB/PI nº. 2209)
EMBARGADO: DAMIÃO BEZERRA DA SILVA
APELADO: MARCOS VINÍCIUS DE A. VELOSO (OAB/PI nº. 8526)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
O presente feito fora encaminhado equivocadamente à minha Relatoria, quando deveria ter sido remetido ao Vice-Presidente deste Egrégio
Tribunal de Justiça, nos termos do inciso I, artigo 58 da Lei Complementar 230/2017, para o fim previsto no art. 1.029, do CPC, que assim
dispõem: (...) À COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL/, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina(PI), 09 de maio de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Mandado de Segurança nº2017.0001.001707-3 (Ai-2017.0001.005711-3)
Impetrante: Defensoria Pública Estadual em favor de Antônio Pedro de Sousa;
Impetrado : Secretário Estadual de Saúde;
Lit.Passivo: Estado do Piauí;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DECLINATÓRIA
DA COMPETÊNCIA - ACOLHIDO - DIREITO À SAÚDE E À VIDA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - LEGITIMIDADE PASSIVA DO
SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REGULARIZAÇÃO DO FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Portanto, fica superada a discussão acerca da incompetência do juízo, impondo-se então o acolhimento da pretensão defensiva para rescindir a
decisão de fls.73/75, com o fim de dar prosseguimento à ação mandamental. Posto isso, CHAMO O FEITO À ORDEM para determinar que a
COOJUDCIV adote as seguintes providências: 1. Notificar o Senhor Secretário Estadual de Saúde, autoridade indicada como coatora, para, no
prazo de 10 (dez) dias, prestar informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei n.º 12.016/09. 2. Cientificar a Procuradoria Geral do Estado, órgão
diretamente vinculado às causas da competência da Justiça Estadual para, em igual prazo, ingressar no presente mandamus, conforme dispõe o
art. 7º, II, daquele dispositivo legal. Intimem-se e cumpra-se, com urgência.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.009282-3
EMBARGANTE: THAMYRES BANDEIRA BONFIM COÊLHO
DEFENSORA PÚBLICA: MYRTES MARIA DE FREITAS E SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
EMBARGADA: ROSÂNGELA GUALTER DE SOUSA COELHO E OUTRO
DEFENSORA PÚBLICA: MYRTES MARIA DE FREITAS E SILVA
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, para, no prazo legal, manifestar-se sobre os embargos opostos, na forma do art. 1.023, § 2º do Código de Processo
Civil. Intime-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 08 de maio de 2019.

PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004495-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: JOAO DE DEUS DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOAO DE DEUS DE SOUSA (PI001940)
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
Trata-se de precatório de natureza alimentar, em que consta nos autos pedido de preferência da parte credora em virtude de idade,
acompanhado de documentos.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor da parte exequente JOÃO DE DEUS DE SOUSA, que deverá ser debitado da
conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado, conforme cálculo da contadoria, na forma a
seguir discriminada: (...) Não há que se falar em contribuição previdenciária no presente caso. No que tange ao Imposto de Renda, o cálculo foi
elaborado em consonância com Lei nº 13.149/2015, à alíquota de 27,5%. Face o art. 157, I, da CF/88, o IR retido por ocasião do pagamento
deverá ser revertido para o Estado do Piauí (CNPJ 06.553.481/0001-49) mediante depósito na sua conta bancária nº 7276-1, agência nº 3791-5,
do Banco do Brasil (001), devendo o ente prestar contas à Secretaria da Receita Federal, mediante DIRF, de acordo com relatórios enviados por
este Tribunal. Conforme cálculo da contadoria ainda resta saldo a pagar neste requisitório. Determino à Coordenadoria de Precatórios deste
Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças do TJPI para adoção das providências necessárias,
observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.
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10.30. PRECATÓRIO Nº 05.000813-71123594 

10.31. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.002022-91123630 

10.32. PRECATÓRIO Nº 2017.0001.006300-91123842 

10.33. PRECATÓRIO Nº 2016.0001.008562-11123876 

Cumpra-se. Teresina-PI, 06 de maio de 2019. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS Presidente do TJPI

PRECATÓRIO Nº 05.000813-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: AFRANIO KLEBE DE BRITO E OUTROS
ADVOGADO(S): GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS (DF017725), FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE (PI001128) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Em razão do efeito suspensivo comunicado a esta Presidência mediante o documento de fls. 588/589, torno sem efeito o despacho de fls.
530/532, devendo o precatório em epígrafe retornar ao status quo ante até que os aclaratórios opostos pelo Estado do Piauí sejam julgados pelo
relator e encaminhados oficialmente a esta instância. Desta feita, DETERMINO o retorno dos novos precatórios oriundos da ação judicial nº
0000007-42.1987.8.18.0140 (Ação Declaratória nº 3.176/87) ao seu regular processamento, bem como a retirada do precatório nº
05000813-7 da lista consolidada de precatórios do Estado do Piauí, em razão do Relator ter concedido o efeito suspensivo à decisão de
fls. 519/523, com o prosseguimento do pagamento dos precatórios na ordem cronológica. Por oportuno, deixo de analisar as petições
acostadas pela parte exequente em razão da perda de seu objeto. Cumpra-se. Intimem-se. Teresina, 06 de maio de 2019. João Manoel de Moura
Ayres Juiz Auxiliar da Presidência

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.002022-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
INDICIANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
INDICIADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
Trata-se de procedimento administrativo instaurado para acompanhamento do cumprimento do regime especial de pagamento de precatórios,
previsto pela Emenda Constitucional nº 94/2016.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, inexistindo débitos do município de Parnaíba/PI pendentes de pagamento, vencidos ou vincendos, EXTINGO o presente
procedimento administrativo de acompanhamento e cobrança de aportes do regime especial, com fulcro no art. 80 da Resolução nº 75
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverá ser ARQUIVADO após a intimação do ente devedor e cientificação do Ministério
Público. Proceda as comunicações aos Presidentes do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região da decisão de extinção do Regime Especial de Precatórios em face do Município de Parnaíba/PI, nos termos do art. 81 da Resolução 75
do TJPI. O pagamento de precatórios em face do Município de Parnaíba observará o regime de pagamentos previstos no art. 100 da Constituição
Federal. Intime-se. Cientifique-se o MP. Cumpra-se. Teresina-PI, 06 de maio de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz Auxiliar da
Presidência

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.006300-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RONYE MAX CIPRIANO SARAIVA
ADVOGADO(S): CLEANE SARAIVA DE SOUSA (PI005101)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITAUEIRA-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
Trata-se de precatório de natureza alimentar, formalizado a partir de cópias extraídas dos autos do processo nº 000295-76.2009.8.18.0056, em
que figura como exequente RONYE MAX CIPRIANO SARAIVA e como executado o MUNICÍPIO DE ITAUEIRA, oriundo da Vara Única Comarca
de Itaueira - PI.
RESUMO DA DECISÃO
Desse modo, tendo sido obedecidas as formalidades legais, e considerando que os valores dos precatórios anteriores já foram pagos pelo ente,
HOMOLOGO o acordo de fls. 90/90-v, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria da Coordenadoria
de Precatórios deste Egrégio Tribunal de Justiça para colacionar aos autos o cálculo de atualização elaborado no PAS nº 0703756-
37.2019.8.18.0000 referente ao crédito epigrafado, assim como para elaborar planilha com as parcelas estipuladas no acordo, procedendo ao
destaque de imposto de renda e previdência de forma proporcional às referidas cotas. INTIME-SE o município executado para informar os dados
bancários da conta de sua titularidade, com informação do CNPJ vinculado, para a qual deverão ser recolhidos os valores a título de imposto de
renda devidos pelo credor, a teor do disposto no artigo 158 da CF/88. Junte-se cópia da presente decisão no procedimento administrativo de
sequestro nº 0703756-37.2019.8.18.0000, a fim de que o instrumento de cobrança prossiga quanto aos demais créditos. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 08 de maio de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz Auxiliar da Presidência

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.008562-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: ALCENI NUNES DE SOUSA
ADVOGADO(S): MAURO GILBERTO DELMONDES (PI008295)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI13758), WILDSON DE ALMEIDA SOUSA (PI005845) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
Trata-se de precatório de natureza alimentar formalizado a partir de cópias extraídas dos autos da Ação nº 0001789-26.2010.8.18.0028, que
tramitou na 2ª Vara da Comarca de Floriano - PI.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 120.324,83 (cento e vinte mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos),
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10.34. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.002019-91123967 

10.35. PRECATÓRIO Nº 2016.0001.009254-61124294 

10.36. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002218-01122829 

10.37. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003947-91123521 

conforme cálculo de fls. 55/57. Tal valor deverá ser debitado da conta especial nº 2800101723656, agência 3791-5, do Banco do Brasil, destinada
ao pagamento dos precatórios do Município de Floriano/PI, e creditado da seguinte forma: (...) Em relação à renda auferida pelo causídico, o
imposto foi calculado à alíquota de 27,5%, conforme a Lei nº 13.149/2015. Nos termos do art. 158, I, da CF/88, o tributo é de titularidade do
Município de Floriano, o qual deverá ser intimado para, em 05 (cinco) dias, informar a conta movimento na qual deve ser efetivado o recolhimento
do valor do tributo, bem como o respectivo CNPJ vinculado à conta, ressaltando que, em caso de inércia, os montantes serão depositados na
conta do FPM do ente. Por fim, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria
de Orçamento e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem
como para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina/PI, 09 de maio de
2019. Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS Presidente do TJPI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.002019-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
INDICIANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
INDICIADO: MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
Trata-se de procedimento administrativo instaurado para acompanhamento do cumprimento do regime especial de pagamento de precatórios,
previsto pela Emenda Constitucional nº 94/2016.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, inexistindo débitos do município de Betânia do Piauí/PI pendentes de pagamento, vencidos ou vincendos, EXTINGO o presente
procedimento administrativo de acompanhamento e cobrança de aportes do regime especial, com fulcro no art. 80 da Resolução nº 75 do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverá ser ARQUIVADO após a intimação do ente devedor e cientificação do Ministério Público.
Proceda as comunicações aos Presidentes do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região da
decisão de extinção do Regime Especial de Precatórios em face do Município de Betânia/PI, nos termos do art. 81 da Resolução 75 do TJPI. O
pagamento de precatórios em face do Município de Betânia observará o regime de pagamentos previstos no art. 100 da Constituição Federal.
Intime-se. Cientifique-se o MP. Cumpra-se. Teresina-PI, 08 de maio de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz Auxiliar da Presidência

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.009254-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: ASTROBALDO FERREIRA COSTA
ADVOGADO(S): ASTROBALDO FERREIRA COSTA (PI002193)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
Trata-se de precatório de natureza alimentar formalizado a partir de cópias extraídas dos autos da Ação nº 0001613-47.2010.8.18.0028, que
tramitou na 2ª Vara da Comarca de Floriano - PI.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 20.490,77 (vinte mil, quatrocentos e noventa reais e setenta e sete centavos),
conforme cálculo de fls. 138/139. Tal valor deverá ser debitado da conta especial nº 2800101723656, agência 3791-5, do Banco do Brasil,
destinada ao pagamento dos precatórios do Município de Floriano/PI, e creditado da seguinte forma: (...) O imposto foi calculado à alíquota de
27,5%, conforme Lei nº 13.149/2015. O recolhimento deverá ser revertido para o município de Floriano-PI, conforme artigo 158, I, da Constituição
Federal, mediante depósito o qual deverá ser intimado para, em 05 (cinco) dias, informar a conta movimento na qual deve ser efetivado o
recolhimento do valor do tributo, bem como o respectivo CNPJ vinculado à conta, ressaltando que, em caso de inércia, os montantes serão
depositados na conta do FPM do ente., devendo a municipalidade prestar contas à Secretaria da Receita Federal, mediante DIRF, de acordo com
relatórios enviados por este Tribunal de Justiça. Por fim, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia
desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências
necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina/PI, 09 de maio de 2019. Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS Presidente do TJPI

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002218-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: DANIEL ROBERTO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO(S): LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA (PI007766) E OUTRO
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Considerando os termos da Petição protocolada pelo representante da parte impetrante DANIEL ROBERTO SANTOS DA SILVA, em 20.03.2019,
chamo o feito à ordem e defiro o pedido de desarquivamento do Mandado de Segurança n° 2013.0001.002218-0 e, por conseguinte, concedo
vista dos autos ao requerente, por meio do seu causídico com habilitação nos autos, Dra. LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA (PI007766) -
Procuração anexa ? pelo prazo de 5 (cinco) dias.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003947-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA (PI012319) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
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10.38. RESTAURAÇÃO DOS AUTOS Nº 04.002286-21123777 

10.39. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000287-21124019 

10.40. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008790-21124106 

10.41. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001410-41123470 

10.42. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001024-01123471 

DISPOSITIVO
Em atenção ao que dispõe o art. 10 c/c art. 933, ambos, do CPC/15, intime-se a parte exequente para que, em 05 (cinco dias), manifeste-se
sobre possível perda superveniente de interesse jurídico em relação aos citados beneficiários. Intimem-se, cumpra-se.

RESTAURAÇÃO DOS AUTOS Nº 04.002286-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: APOCEPI-ASSOCIACAO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO MAGALHAES JUNIOR () E OUTROS
REQUERIDO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (PI000184B)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Trata-se de precatório em que figura como exequente a ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO PIAUÍ - APOCEPI e como
executado o ESTADO DO PIAUÍ. A ordem de pagamento foi expedida em 23/08/1994 (fls. 478/479).
RESUMO DA DECISÃO
Assim, DETERMINO o pagamento do crédito devido ao beneficiário ADELÁRIO JOSÉ GOMES LEAL, no valor líquido de R$ 3.699,89 (três mil,
seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos), bem como previdência e contribuição sindical a seguir indicadas, de acordo com a
planilha de cálculos de fls. 3.970/3.987, devendo tais importâncias serem acrescidas de eventuais ajustes, correções legais e rendimentos de
conta proporcionais. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 4025.040.01503410-7, e creditado da seguinte forma: (...) Por fim, OFICIE-
SE à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as
formalidades legais, bem como para providenciar a juntada aos autos dos comprovantes dos pagamentos acima mencionados, no prazo de 05
(cinco) dias. Determino, ainda, que a Coordenadoria de Precatórios proceda a elaboração de planilha atualizada com a indicação de todos os
beneficiários que ainda não levantaram os valores, com os devidos valores, para fins de acompanhamento. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI,
08 de maio de 2019. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS Presidente do TJ/PI

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000287-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FERNANDA LOURES DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI2594) E OUTROS
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO DE CARTÓRIO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI3129) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
Despacho: Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Fernanda Loures de Oliveira, Marcos Euclésio Leal,
Marina Maria Fiorese Philippi e Stella Beatriz Marques Sousa Pedrosa em face de ato praticado pelo Presidente da Comissão Organizadora do
Concurso de Cartório do Estado do Piauí. Em petição de fls. 1.463, Stela Beatriz Marques Sousa Pedrosa através do advogado constituído nos
autos requereu o inteiro teor da gravação do julgamento dos presentes autos, além das notas taquigráficas. Em relação as notas taquigráficas
resta impossível atender o pleito, tendo em vista o Tribunal de Justiça não dispor de equipamento, razão pela qual indefiro o pedido. Por outro
lado, determino ao Secretário de Sessões do Tribunal Pleno que adote as providências necessárias ao atendimento do pleito vindicado no
tocante a gravação do inteiro teor do julgamento iniciado na sessão do dia 01.04.2019 e concluído no dia 15.04.2019. Intime-se e cumpra-se.
Teresina/PI, 09 de maio de 2019. Des. Joaquim Dias de Santana Filho

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008790-2
ÓRGÃO: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: EVALDO ALVARENGA DE MATOS
ADVOGADO: SÍLVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (PI 2422/93)
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
LITISCONSORTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES (15.842)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte impetrante, através do seu advogado, para cumprir os requisitos do art. 522 do Código de Processo Civil, para fins de
processamento do cumprimento provisório do acórdão, caso entenda necessário. Após, encaminhe-se os autos Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGEP, tendo em vista o sobrestamento do presente feito, conforme despachos de fls. 286/287 e 288//289. Intime-se e Cumpra-
se. Teresina (PI), 08 de maio de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001410-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (SP191664) E OUTROS
REQUERIDO: SPIC-SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, verifico a existência de termo de transação extrajudicial (evento 86, docs. 53, 54 e 55), desta forma determino a remessa
dos autos ao relator originário para as providências de sua competência.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001024-0
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10.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003269-01123487 

10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004752-31123522 

10.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000217-91123523 

10.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011591-51123524 

10.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.006936-51123525 

10.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010596-21123547

ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: SPIC-SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTRO
REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (SP191664) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, verifico a existência de termo de transação extrajudicial (evento 77, em docs. 41, 42 e 43), desta forma determino a
remessa dos autos ao relator originário para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003269-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MANOEL MESSIAS PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL (PI011164) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 281/282) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 274/275),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042. § 7°, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004752-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: MARIA DO SOCORRO SOUZA CUNHA
ADVOGADO(S): DIOGENES MEIRELES MELO (PI000267B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000217-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PALMEIRAIS/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO SILVA TRINDADE (BA018927) E OUTROS
APELADO: ADALGISO SOARES TEIXEIRA
ADVOGADO(S): GENÉSIO DA COSTA NUNES (PI005304)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, o porte de remessa e retorno, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 2°, do Código de Processo Civil,
sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011591-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: RODOBENS ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO(S): JEFERSON ALEX SALVIATO (SP236655) E OUTRO
REQUERIDO: ESPÓLIO DE EDIVÁ SANTANA PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO (PI010706) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, o porte de remessa e retorno, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil,
sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.006936-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (CE016070) E OUTROS
AGRAVADO: MARIA MENESES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ISRAEL SOARES ARCOVERDE (PI014109)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Assim, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de recursos repetitivos,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030,I,"b'', do CPC.
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10.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.001870-81123548 

10.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004702-31123549 

10.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004702-31123551 

10.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011215-01123557 

10.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005298-61123593 

10.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004485-01123596

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010596-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/3ª VARA
APELANTE: J. A. M.
ADVOGADO(S): HERVAL RIBEIRO (PI004213) E OUTRO
APELADO: T. A. P. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): VALTANIA SOARES COSTA (PI002676)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, as custas recursais devidas ao E. Superior Tribunal de Justiça, bem como o porte de remessa e retorno devido ao Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de
deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.001870-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BOCAINA/VARA ÚNICA
APELANTE: GILBERTO LEAL DE BARROS
ADVOGADO(S): ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO (PI003525) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, o porte de remessa e retorno, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil,
sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004702-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: VANESSA SOUSA DE MONTANHA
ADVOGADO(S): LUIZ JOSE ULISSES JUNIOR (PI003729) E OUTRO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004702-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: VANESSA SOUSA DE MONTANHA
ADVOGADO(S): LUIZ JOSE ULISSES JUNIOR (PI003729) E OUTRO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011215-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO DE SÁ JUNIOR
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIA SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO(S): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA (PI005262)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, o porte de remessa e retorno, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 2°, do Código de Processo Civil,
sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005298-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: JERUMENHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE JERUMENHA-PI
ADVOGADO(S): LUANNA GOMES PORTELA (PI010959) E OUTROS
APELADO: MARIA VERA LUCIA VIANA CARNEIRO
ADVOGADO(S): ARNALDO MESSIAS DA COSTA (PI006214)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.
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10.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004485-01123598 

10.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003495-11123629 

10.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003926-21123662 

10.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003926-21123663 

10.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011282-61123664 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004485-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FAUSTO FERNANDES BASTO (PI007159) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FAUSTO FERNANDES BASTO (PI007159) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
recursos repetitivos, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030,I,"b'', do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004485-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FAUSTO FERNANDES BASTO (PI007159) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FAUSTO FERNANDES BASTO (PI007159) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
recursos repetitivos, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 1.030,I,"b'', do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003495-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: NARA LIVIA CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(S): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA (PI000128B)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
recursos repetitivos, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030,I,"b'', do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003926-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: ROSILENE DOS SANTOS GOMES
ADVOGADO(S): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA (PI000128B)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
recursos repetitivos, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030,I,"b'', do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003926-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: ROSILENE DOS SANTOS GOMES
ADVOGADO(S): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA (PI000128B)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
recursos repetitivos, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 1.030,I,"b'', do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011282-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA (PI15669) E OUTROS
APELADO: GARDÊNIA CASTRO RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
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10.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009288-51123665 

10.61. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008828-91123708 

10.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009203-01123709 

10.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008757-81123710 

10.64. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006034-01123746 

10.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008038-61123776 

10.66. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.003134-51123802 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009288-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ELIETE SOARES DE SOUSA
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PÁDUA (AC004487)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008828-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRANCISCO SANTOS/VARA ÚNICA
JUÍZO: HENRRYLLA SANTOS RODRIGUES SILVA
ADVOGADO(S): GUERTH DE SOUSA MOURA (PI005854) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI
ADVOGADO(S): CARLAYD CORTEZ SILVA (PI003449)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009203-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA (PI003941) E OUTROS
APELADO: JOÃO FRANCISCO SILVA
ADVOGADO(S): ERIC TEIXEIRA LIMA (PI007226) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008757-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: DAUSIMAR DA SILVA DE CASTRO E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTRO
APELADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA (PI009969)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006034-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JUSCIANA DANTAS SIQUEIRA
ADVOGADO(S): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES (PI010962)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Assim, antes da realização do juízo de admissibilidade dos recursos superiores, intime-se a parte Recorrente para. querendo, manifestar-se sobre
a decisão à fl. 238, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Após, com ou sem manifestação do Recorrente, voltem os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008038-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
APELADO: ZUILA MARIA SOARES VIANA
ADVOGADO(S): WENIA DA SILVA MOURA (PI004562)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo ( fls. 188/194) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl. 182/183),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042. § 7°, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.003134-5

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 72



10.67. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008156-41123804 

10.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009909-01123805 

10.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007591-61123838 

10.70. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009479-81123840 

10.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001976-41123841 

ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: SYLVIO JOSÉ COLONNA ROMANO
ADVOGADO(S): JOSINO RIBEIRO NETO (PI000748) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE ARRUDA CASTELO BRANCO (PI002901)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo ( fls. 539/556) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl. 535/536),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042. § 7°, do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008156-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ANA DANTAS MARTINS E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (Protocolo de Petição fl. 224) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fl. 218/219), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042.
§ 7°, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009909-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO(S): UANDERSON FERREIRA DA SILVA (PI005456) E OUTRO
REQUERIDO: JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA (PI006819)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo ( fls. 258) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 254/255), deixo
de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042. § 7°, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007591-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)
APELADO: ANTÔNIO WILSON DA CRUZ PAZ E OUTRO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 183) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl. 181), deixo de
exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042. § 7°, do CPC.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009479-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE ARRUDA CASTELO BRANCO (PI002901) E OUTROS
REQUERIDO: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI-DEPARTAMENTO REGIONAL DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO (PI003447)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo ( fl. 230) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl. 287/785), deixo de
exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042. § 7°, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001976-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
APELADO: PAULA ELEN DOS SANTOS PESSOA
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 229/235 e fls. 26/243 ) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls.
224/226), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042. §
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10.72. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011536-01123849 

10.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005151-11123850 

10.74. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004336-51123874 

10.75. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006220-01123875 

10.76. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011998-51123877 

10.77. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003082-61123907 

7°, do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011536-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: TERESINHA DE CASTRO VENTURA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANTONINO COSTA NETO (PI003192)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Interposto Agravo de Interno (Evento n° 118 do Sistema e-TJPI, Processo n° 2018.0001.004423-8) contra decisão denegatória de Recurso
Extraordinário (fls. 274/274-v, Evento n° 112 do Sistema e-TJPI), INTIME-SE a parte agravada, TERESINHA DE CASTRO VENTURA OLIVEIRA
para ciência e manifestação, caso entenda necessário, na forma do artigo 1.021, §2°, do CPC/151.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005151-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: I. P. S. M. T.
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTROS
APELADO: M. C. N.
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE SILVA TELES (PI004241B)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Interposto Agravo de Interno (Processo n° 2018.0001.004448-2) contra decisão denegatória de Recurso Especial (fls.176/177, Evento n° 62 do
Sistema e-TJPI), INTIME-SE a parte agravada, MANOEL CORREIA DO NASCIMENTO, para ciência e manifestação, caso entenda necessário,
na forma do artigo l .021, §2°, do CPC/15.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004336-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: SAMUEL UIRATAN PEREIRA MARINHO
ADVOGADO(S): HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS (PI003077) E OUTROS
IMPETRADO: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Interposto Agravo de Interno (Processo n° 2018.0001.004459-7) contra decisão denegatória de Recurso Extraordinário (fls.184/185, Evento n°130
do Sistema e-TJPI), INTIME-SE a parte agravada, SAMUEL UIRATAN PEREIRA MARINHO, para ciência e manifestação, caso entenda
necessário, na forma do artigo 1 .021 , §2°, do CPC/15.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006220-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JOSE BATISTA FEITOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTROS
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Apresentadas as contrarrazões (Evento n° 105 do extrato de movimentação do e-TJPI, protocolo de petição eletrônica, fl. 709), não cabe ao
Tribunal de origem negar seguimento ao Recurso Ordinário. Em virtude do exposto, encaminhem-se imediatamente os autos ao E. Superior
Tribunal de Justiça.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011998-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: BRUNNA EULÁLIO ALVES
ADVOGADO(S): VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE (PI011911)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, as custas recursais devidas ao E. Superior Tribunal de Justiça, bem como o porte de remessa e retorno devido ao Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de
deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003082-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA (PI011930) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
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10.78. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005945-61123908 

10.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011667-11123910 

10.80. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006868-01123939 

10.81. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006868-01123942 

10.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011876-01123969 

10.83. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000550-61123970 

ADVOGADO(S): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR (PI004422)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha em dobro, no prazo de 05 (cinco) dias, a
taxa de porte de remessa e retorno recursal, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 2°, do Código de
Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005945-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: FACEPI-FUNDAÇÃO CEPISA DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(S): JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS (PI014276) E OUTROS
REQUERIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTADO DO PIAUÍ-SINTEPI
ADVOGADO(S): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA (PI002840)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha em dobro, no prazo de 05 (cinco) dias, a
taxa de porte de remessa e retorno recursal, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, §2° , do Código de
Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011667-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ROGERIO DIAS NUNES NETO
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA ARAUJO (PI003285)
REQUERIDO: MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (PI001977)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha em dobro, no prazo de 05 (cinco) dias, a
taxa de porte de remessa e retorno recursal, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, §2°, do Código de
Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006868-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: KENIA MENDES RODRIGUES CASTRO E OUTRO
ADVOGADO(S): TIAGO DE MELO LIMA (PI007796) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006868-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: KENIA MENDES RODRIGUES CASTRO E OUTRO
ADVOGADO(S): TIAGO DE MELO LIMA (PI007796) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto pelo Estado do Piauí com fulcro no art. 1.030, I, "a", do Código de
Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011876-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: RODRIGO CELESTINO SILVA DE JESUS
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344)
REQUERIDO: SUBMARINO FINANCE PROMOTORA DE CRÉDITO LTDA
ADVOGADO(S): THIAGO MAHFUZ VEZZI (SP228213) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000550-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHA LTDA
ADVOGADO(S): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR (PI000775) E OUTRO
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10.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002964-01123971 

10.85. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003248-01123972 

10.86. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012399-31123975 

10.87. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007916-91124020 

10.88. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.002686-01124021 

10.89. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.009050-41124022 

REQUERIDO: MARIA DO CARMO BARROS MOTA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA (PI001927) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002964-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA (PI006209) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA (PI005661) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha em dobro, no prazo de 05 (cinco) dias, a
taxa de porte de remessa e retorno recursal, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, §4°, do Código de
Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003248-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (PI009210) E OUTROS
REQUERIDO: PAULO CESAR DE ARAUJO
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012399-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): TARCÍSIO SOUSA E SILVA (PI009176) E OUTRO
APELADO: ANTONIA ILDA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): FLEYMAN FLAB FLORÊNCIO FONTES (PI011084)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007916-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
REQUERIDO: BONIFÁCIO JOSÉ DE MOURA FILHO E OUTROS
ADVOGADO(S): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (PI007075A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO ao recurso especial.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.002686-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO-PI
ADVOGADO(S): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO (PI006741)
REQUERIDO: MARIA DO CARMO ARAUJO
ADVOGADO(S): MAURO BENICIO DA SILVA JUNIOR (PI002646)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.009050-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866) E OUTRO
REQUERIDO: MORGANA DE OLIVEIRA TELES
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10.90. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004201-81124050 

10.91. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000847-71124103 

10.92. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000847-71124107 

10.93. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000847-71124128 

10.94. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006572-81124161 

10.95. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006572-81124162 

ADVOGADO(S): GERARDO JOSÉ AMORIM DOS SANTOS (PI009667)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004201-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: INACIO DA SILVA NASCIMENTO FILHO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, não assiste razões a admissibilidade do recurso, razões pela qual, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000847-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
REQUERIDO: MARIO SERGIO DE CASTRO SANTOS
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "b", do CPC/15, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000847-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
REQUERIDO: MARIO SERGIO DE CASTRO SANTOS
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "b", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000847-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
REQUERIDO: MARIO SERGIO DE CASTRO SANTOS
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "b", do Código de Processo Civil ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006572-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: SONIA MARIA DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, II, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário.
Remetam-se. pois. os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do STF e, no
caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao relator originário, para as providências de sua
competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006572-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: SONIA MARIA DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
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10.96. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000555-01124164 

10.97. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009654-71124166 

10.98. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002559-01124168 

10.99. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004369-21124205 

10.100. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.001380-71124206 

10.101. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009357-91124207 

RESUMO DA DECISÃO
Assim, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de recursos repetitivos,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030,I,"b'', do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000555-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO CANINDÉ/VARA ÚNICA
APELANTE: CLEBERT MARQUES BUENOS AIRES
ADVOGADO(S): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR (PI004634) E OUTROS
APELADO: ÁLVARO JOSÉ PASSOS DE FREITAS
ADVOGADO(S): MATTSON RESENDE DOURADO (PI006594)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (Protocolo de Petição fl. 206) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fl. 203/204), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042.
§ 7°, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009654-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTROS
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (Protocolo de Petição fl. 37) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
227v.), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042. § 7°,
do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002559-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (MA011793A) E OUTROS
APELADO: JOSÉ POTYGUARA GOMES FROTA E OUTRO
ADVOGADO(S): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES (PI005457) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo ( fls. 414/416) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl. 412v.), deixo
de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042. § 7°, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004369-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
REQUERIDO: TEODORIA MARIA RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(S): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (PI002762)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando a ausência de contrarrazões ao agravo interposto (protocolo de petição eletrônico de fl. 483), DETERMINO a INTIMAÇÃO DO
AGRAVADO para, querendo, oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos art. 1.042, § 3° do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.001380-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AFONSO DA SILVA BRITO
ADVOGADO(S): MARCELO DE SOUSA NUNES FERRAZ (PI004209) E OUTROS
APELADO: JESUS LENE DIAS RODRIGUES
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 135/140) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 132v.), deixo
de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042. § 7°, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009357-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
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10.102. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011818-31124208 

10.103. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004737-11124241 

10.104. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008802-01124242 

10.105. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004540-01124243 

10.106. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004024-71124245 

10.107. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006214-51124269 

REQUERENTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO (PI004413) E OUTRO
REQUERIDO: MARIA NATIVIDADE BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS NETO (PI008853) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (Protocolo de Petição fl. 349) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fl. 356/347), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.042.
§ 7°, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011818-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: JOSE WILSON DA SILVA
ADVOGADO(S): GEOVANE DE BRITO MACHADO (PI002803)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004737-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA DAS GRACAS SOUSA E SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Assim, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de recursos repetitivos,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030,I,"b'', do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008802-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO LEAL
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (BA18454) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004540-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ DE FREITAS
ADVOGADO(S): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS (PI009230)
APELADO: BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO(S): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (MG109730) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, as custas recursais devidas ao E. Superior Tribunal de Justiça, bem como o porte de remessa e retorno devido ao Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de
deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004024-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSE DE RIBAMAR BARBOSA ALVES
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006214-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
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10.108. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-81124270 

10.109. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-81124272 

10.110. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006381-21124273 

10.111. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007035-01124274 

10.112. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008097-31124291 

10.113. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.003273-51124292 

ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: MAPFRE VIDA S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (PE019357) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ CARNEIRO TELES
ADVOGADO(S): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO (PI002355) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, o porte de remessa e retorno, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil,
sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOAO MATEUS NASCIMENTO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARÃES (PI008741) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOAO MATEUS NASCIMENTO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARÃES (PI008741) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006381-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO (PI9461) E OUTROS
REQUERIDO: MANOEL FRANCISCO SILVA
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007035-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (RJ100945) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008097-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: MARIA DA LUZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIO JOSE RODRIGUES NOGUEIRA BARROS (PI002566) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.003273-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
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10.114. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001483-21124293 

10.115. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001483-21124296 

10.116. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010773-91124309 

10.117. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006321-41124310 

10.118. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002740-11124311 

10.119. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.010874-11124312 

APELANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF
ADVOGADO(S): FRANCISCO PONCIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR (CE021189) E OUTROS
APELADO: VICTOR RICARDO RIBEIRO SAMPAIO
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, o porte de remessa e retorno, nos termos do que dispõe o art. 4°, da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil,
sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001483-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA (PI007914B) E OUTRO
REQUERIDO: ROSA MARIA ARAÚJO FONSECA E OUTROS
ADVOGADO(S): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA (PI006859) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001483-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA (PI007914B) E OUTRO
REQUERIDO: ROSA MARIA ARAÚJO FONSECA E OUTROS
ADVOGADO(S): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA (PI006859) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto pelo Estado do Piauí com fulcro no art. 1.030, I, "a", do Código de
Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010773-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006321-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI004885)
APELADO: VERA LUCIA NERES SANTIAGO
ADVOGADO(S): ÉRIKA VASQUES MARTINS (PI009120)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002740-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARINEZ MARIA COELHO
ADVOGADO(S): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO (PI006824) E OUTRO
APELADO: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA - PI E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.010874-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.120. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007569-91124313 

10.121. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001012-81124360 

10.122. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005996-71124361 

10.123. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004736-01124364 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

11.1. ATA DE JULGAMENTO DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CRIMINAL REALIZADA NO DIA 08 DE MAIO DE 2019.1124389 

REQUERIDO: SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS YURY ARAUJO DE MORAIS (PI003559) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007569-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL FELIX GOMES ARAUJO (PI003881)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, determino o SOBRESTAMENTO deste Recurso Extraordinário (art. 1.030, III do CPC), devolvendo-se os autos à
Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal
pendentes de análise, sejam os mesmos encaminhados ao relator originário para as providências da sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001012-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MARIA SALOME MENDES DE ANDRADE
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, II, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Remetam-se. pois.
os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos
estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao relator originário, para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005996-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: LUCIVANY MARQUES CAMPELO ROSA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, II, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Remetam-se. pois.
os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso de pedidos
estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao relator originário, para as providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004736-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ISLA ALCÂNTARA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO CARLOS COSTA SOARES JUNIOR (PI016017)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que não houve retratação da decisão agravada (fls.257/258), REITERO os termos da decisão de fl.266 e DETERMINO a imediata
REMESSA dos autos ao Colendo Supremo Tribunal Federai, nos termos do art. 10427, §7°, do CPC.

ATA DE JULGAMENTO DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL REALIZADA NO DIA 08 DE
MAIO DE 2019.
Aos (oito) dias do mês de maio do ano de 2019, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, sob a
presidência do Exmo. Sr.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs:Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo
Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno - Portaria nº 1.483/2019- PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE,
de 07/05/2019 e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. A Exma. Sra. Dra. Dra. Valdênia
Moura Marques, Convocada pela Portaria 1.490/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07/05/2019, para funcionar nos processos em
que o Exmo. Sr. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz, seja impedido. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria
R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. O Procurador(a) de
Justiça Dr(ª). Aristides Silva Pinheiro. Às nove horas e quinze minutos(9h15min), comigo, BacharelaNúbia Fontenele de Carvalho Cordeiro,
Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia
17abril de 2019, disponibilizada no dia 22 de abril de 2019 e publicada no Diário da Justiça nº 8.652, de 23 de abril de 2019 e até a presente
data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de
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modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra
oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o operador de som, Josiel Matos e o Oficial de Justiça, Jorge
Luís Cavalcante Oliveira. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Processonº 0701865-78.2019.8.18.0000 -Apelação Criminal.
Origem: Itaueira/Vara Única. Apelante:JOILSON PEREIRA DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Apelado:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância
com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento e provimento do recurso do apelante JOILSON PEREIRA DA
SILVA, para declarar extinta a punibilidade do mesmo, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em sua
modalidade retroativa, nos termos dos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V c/c o art. 110, §1º, todos do código Penal, estendendo-se os
efeitos às penas substitutivas. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes
Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria
3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs.
DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença
médica. Processonº 0709555-95.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Recorrente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 1os Recorridos: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA NUNES e outros. Defensora Pública: Ana
Patrícia Paes Landim. 2os Recorridos: CLEMILTON JOSÉ ROSA E SILVA e outros. Advogados: Joselda Nery Cavalcante (OAB/PI nº
8.425), Fernando José de Alencar (OAB/PI nº 7.401) e Deyse Rossana Silva de Araújo (OAB/MA nº 19.013). Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conformidade com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento e provimento do recurso
interposto pelo Ministério Público de primeiro grau, a fim de que seja reformada a decisão guerreada para receber a denúncia em
questão quanto aos delitos tipificados nos arts. 33 e 35, da Lei nº 11.343/06 (Tráfico de drogas e Associação para o tráfico), com relação
aos denunciados, ora recorridos, FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA NUNES, FRANCINALDO VERAS dos SANTOS, LEANDRO RIBEIRO
CAVALCANTE, CLEMITON JOSÉROSA E SILVA, ELENILDO ALVES DA SILVA, WENISON PEREIRA NERES, ANDRE MARQUES COMPOS
DA SILVA, JOÃO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO, MATHEUS ANDRE GARCIA DE SOUSA, PAULO MORAIS OU JUAREZ PEREIRA LIMA,
PEDRO PEREIRA DE MACEDO, MAIARA DE MORAES ARAÚJO e HELDER RAMOS PERES. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des.
convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não
houve.Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente,
em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processonº 0707293-75.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação
Criminal. Origem: Parnaíba/2ª Vara Criminal. Embargante: CHRISTIAN RODRIGUES DE SOUZA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes
Landim. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento e pela rejeição dos embargos declaratórios, opostos
ao v. acórdão, em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por
decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes
justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias
regulamentares e licença médica. Processo nº 0702897-21.2019.8.18.0000 - Agravo Interno no Habeas Corpus 0700240-
09.2019.8.18.0000. Agravante: JOSÉ DOS REIS GIL. Advogado: Atila Gomes Ferreira (OAB/CE nº 20.506). Agravado: WILLMAN IZAC
RAMOS SANTOS. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, inexistindo razões para a alteração do meu
entendimento, em manter a decisão ora recorrida pelos seus próprios fundamentos e NEGARPROVIMENTO ao agravo interno
interposto pelo Agravante. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes
Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria
3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs.
DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença
médica. Processo nº 0708439-54.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração em Recurso em Sentido Estrito. Origem: Picos/1ª Vara.
Embargante: JOAQUIM ROCHA CIPRIANO. Advogados: Antônio de Sousa Macedo Júnior (OAB/PI nº 2.291) e Antônio de Sousa Macedo
Neto (OAB/PI nº 10.309). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com o Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento e pela rejeição dos embargos
declaratórios, opostos ao v. acórdão, em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP. Presentes na Sessãoos
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz,
respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de
05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da
Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processonº 0706865-93.2018.8.18.0000 - Apelação
Criminal. Origem: Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelados/Apelantes:
RAFAEL SILVA DA CUNHA e JEFFERSON DOUGLAS DO NASCIMENTO. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso da defesa, para acolher a prejudicial de mérito arguida, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva
em sua modalidade retroativa, para que seja declarada extinta a punibilidade dos apelantes RAFAEL SILVA DA CUNHA e JEFFERSON
DOUGLAS DO NASCIMENTO, com fundamento no art. 110, § 1º c/c o art. 109, Inciso IV e art. 107, IV, todos do Código Penal , restando
prejudicada a análise das demais matérias recursais deduzidas. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz
Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os
Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e
licença médica. Processo nº0708049-84.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Floriano/2ª Vara. Apelante: CÍDIO JOSÉ VITALINO.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em desarmonia com o parecer ministerial, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso
da defesa no sentido de redimensionar a pena do réu para 1(um) ano e 02 (dois) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, bem assim
substituí-la para uma pena restritiva de direito, por preencher os requisitos previstos nos incisos I, II e III, do art. 44, do Código Penal.
Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland
Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G.
N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processo nº0707959-
76.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Floriano/1ª Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado:
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ITAYUAN MARQUES ALVES. Advogado: João Gonçalves Alexandrino Neto(OAB/PI nº 1.784). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, pelo provimento do recurso do Ministério Público para condenar o apelado Itayuan Marques Alves como incurso nas
penas do art. 157, § 2º , I e II do Código Penal, à pena de 7 anos e 4 meses de reclusão, a ser cumprido no regime inicial semiaberto, nos
termos do art. 33, § 1º, b , do Código Penal, e o pagamento de 18(dezoito) dias multas, correspondente a 1/30 do salário mínimo vigente
na data do fato, na proporção da pena corporal ora aplicada. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz
Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os
Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e
licença médica. Processo nº0710101-53.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Floriano/2ª Vara. Apelantes: GUSTAVO LIMA DOS
SANTOS e IVALDO SILVA SOARES LOPES. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, pelo conhecimento e desprovimento dos recursos interpostos, mantendo integralmente a sentença combatida, nos
termos da fundamentação supracitada. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James
Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria
3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs.
DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença
médica. Processo nº0700536-31.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante: LEILSON DO
NASCIMENTO SOUSA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pelo
conhecimento e desprovimento do recurso defensivo, nos termos da fundamentação expendida. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des.
convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não
houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente,
em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processo nº0702207-26.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação
Criminal. Origem: Teresina/1ª Vara Criminal. Apelantes: GILMAR BARROS DA SILVA e KERLY CRISTINA DA SILVA TORRES. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, pela rejeição dos embargos declaratórios sob análise, em face da inexistência das hipóteses previstas no
art. 619, do CPP. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G.
N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processo nº0700720-
84.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Campo Maior/Vara Única. Apelante/Apelado: GABRIEL FERREIRA MAGALHÃES.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pelo conhecimento
dos recursos interposto, mas para lhes negar provimento. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz
Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os
Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e
licença médica. Processo nº0712179-20.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Batalha/Vara Única. Recorrente: JOSÉ
JOÃO DOS SANTOS FERREIRA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conformidade com o parecer ministerial, pelo
CONHECIMENTO, mas pelo IMPROVIMENTO do recurso defensivo, mantendo a pronúncia do recorrente em todos os seus termos.
Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland
Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G.
N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. PROCESSOS
JULGADOS EXTRA-PAUTA:Processo: 0704540-14.2019.8.18.0000- HABEAS CORPUS. ORIGEM: 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PARNAÍBA-PI. IMPETRANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CARVALHO. PACIENTE: ALAIN BOULEY. RELATOR: DES. JOAQUIM
DIAS DE SANTANA FILHO. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade,em DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer ministerial. Participaram do Julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz,
respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de
05/12/2018.Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da
Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Fez sustentação oral pelo paciente, o Advogado, Dr.
Francisco das Chagas da Silva Carvalho - OAB/PI nº 14.933. Processo: 0702893-81.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS. ORIGEM: VARA
ÚNICA DE BOM JESUS-PI. IMPETRANTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA. PACIENTE: THAYLAN CAVALCANTE SILVA. RELATOR: DES.
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO CONHECER da presente ordem de habeas corpus. Participaram do Julgamento os
Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereirae Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz,
respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de
05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da
Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Fez sustentação oral pelo paciente, o Advogado, Dr.
Dimas Batista de Oliveira -OAB/PI nº 6843. Processo: 0705691-15.2019.8.18.0000 -HABEAS CORPUS. IMPETRANTE/PACIENTE: JEFSE
RODRIGUES VINUTE. IMPETRANTE: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE - OAB/PI 11.744. IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DE COCAL-PI. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público,
pelo não conhecimento da ordem de habeas corpus.Participaram do Julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Des. José James Gomes Pereirae Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do
Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes
justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias
regulamentares e licença médica. Fez sustentação oral pelo paciente, o Advogado, Dr. João Marcos de Araújo Parente - OAB/PI nº
11.744. Processo: 0705692-97.2019.8.18.0000 -HABEAS CORPUS. ORIGEM: 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI. IMPETRANTE: BRENO
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NUNES MACÊDO. PACIENTE: FRANCISCO EDVAR DA CRUZ. MENDONÇA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
maioria de votos, em conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de FRANCISCO EDVAR DA CRUZ MENDONÇA, até o julgamento
final do processo,em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público Superior, que estendeu sua manifestação, sendo
favorável pela liberdade com medidas cautelares e monitoramento. Foi voto vencido o Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho,
Relator. Foi voto vencedor o Exmo.Sr. Des. José James Gomes Pereira, ficando designado para lavrar o acórdão. O Exmo. Sr. Des.
Raimundo Holland Moura de Queiroz, juiz convocado, acompanhou o voto divergente. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs.Des.
Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereirae Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des.
convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s):
Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes,
respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Fez sustentação oral pelo paciente, Dr. Breno Nunes Macêdo -
OAB/PI nº 13.922. Processo: 0701746-20.2019.8.18.0000 -HABEAS CORPUS. ORIGEM: PICOS / 5ª VARA CRIMINAL. IMPETRANTES:
JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR e ALEXSANDER RENZO DE ARAÚJO SOARES. PACIENTE: JOSÉ EDSON NASCIMENTO SILVA.
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que
estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada,
comunicando-se esta decisão a autoridade coatora. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Des. José James Gomes Pereirae Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do
Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes
justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias
regulamentares e licença médica. Processo: 0702995-06.2019.8.18.0000 -HABEAS CORPUS. ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA CRIMINAL.
IMPETRANTE: ANA LÚCIA SILVA NASCIMENTO. PACIENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DOS SANTOS. RELATOR: DES.
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em contrariedade ao parecer ministerial, pela concessão da ordem, determinando que seja
expedido alvará de soltura em favor do paciente FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DOS SANTOS, aplicando-lhe as seguintes medidas
cautelares diversas da prisão: a) Comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e
justificar atividades (art. 319, inciso I, do CPP); b) Proibição de ausentar-se da comarca quando a permanência seja conveniente ou
necessária para a investigação ou instrução (art. 319, inciso IV, do CPP); sob pena de, caso descumpridas as medidas, ser
restabelecida sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão, bem como para que
providencie e fiscalize as ditas medidas cautelares. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Des. José James Gomes Pereirae Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do
Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes
justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias
regulamentares e licença médica. Processo: 0703267-97.2019.8.18.0000 -HABEAS CORPUS. ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA CRIMINAL.
IMPETRANTE: EDILSON MARQUES FONTENELE JÚNIOR. PACIENTE: LEONARDO DA SILVA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE
SANTANA FILHO. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí,à unanimidade, em contrariedade ao parecer ministerial, pela CONCESSÃO DA ORDEMde habeas corpus, determinando que
seja expedido alvará de soltura em favor do paciente LEONARDO DA SILVA, salvo se estiver preso por outro motivo, fixando-se em seu
desfavor as seguintes medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319, I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e
nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades, II - proibição de frequentar bares, casas noturnas, casas de shows
e afins, IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou
instrução, V - recolhimento domiciliar no período noturno a ser estabelecido pelo juiz;sob pena de, caso descumpridas as medidas, ser
restabelecida a sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão, bem como para que
providencie, implemente e fiscalize as ditas medidas cautelares.Participaram do Julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de
Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereirae Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por
decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve.
Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em
gozo de férias regulamentares e licença médica. Processo: 0703804-93.2019.8.18.0000 -HABEAS CORPUS. ORIGEM: 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. IMPETRANTE: MICKAEL BRITO DE FARIAS. PACIENTE: KAIQUE GOMES DE SOUSA. RELATOR:
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que
estariam submetidos os pacientes e, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela denegação da ordem.
Participaram do Julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereirae Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R.
G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processo: 0704894-
39.2019.8.18.0000 -HABEAS CORPUS. ORIGEM: 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI. IMPETRANTE: EDUARDO MARTINS DUARTE.
PACIENTES: ADÃO JOSÉ DOS SANTOS e JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à
unanimidade, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estariam submetido os pacientes e, em harmonia com o
parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO DA ORDEM impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade
coatora. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereirae Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R.
G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processo: 0705942-
33.2019.8.18.0000 -HABEAS CORPUS. ORIGEM: CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI. IMPETRANTE: LUCAS
RIBEIRO FERREIRA e OUTRO. PACIENTE: GLEYSON JOSÉ SILVA DE PAULA e OUTROS. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE
SANTANA FILHO. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí,à unanimidade, em HOMOLOGAR o pedido de desistência da presente ordem de Habeas Corpus. Participaram do Julgamento
os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereirae Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz,
respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de
05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da
Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. PROCESSOS DA PAUTA COM JULGAMENTOS
ADIADOS: Processonº 2017.0001.003504-0 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. 1a Apelante: LENICE GONÇALVES
DE SOUSA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. 2a Apelante: FRANCISCA MARLENE PEREIRA DE SOUSA.
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim. 3a Apelante: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Defensora Pública: Norma Brandão de
Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes, foi
ADIADO o julgamento doProcessonº 2017.0001.003504-0-Apelação Criminal, em face da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Erivan
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

José da Silva Lopes, que se encontra em gozo de licença médica.Estiverem presentes os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho,
Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz
Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os
Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e
licença médica.Processonº 0700638-53.2019.8.18.0000 -Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante/Apelado: JOSÉ
ILTON ARAÚJO DE ASSUNÇÃO. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim. Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes, foi ADIADO o julgamento dos autos do Processonº 0700638-53.2019.8.18.0000 -
Apelação Criminal, em face da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes.Estiverem presentes os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des.
convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não
houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente,
em gozo de férias regulamentares e licença médica.Processo nº0704298-89.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/6ª
Vara Criminal. Apelante: I. F. DE S. C. Advogados: Marcos Vinícius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560) e outro. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes, foi ADIADO o julgamento dos autos do Processonº 0704298-
89.2018.8.18.0000 -Apelação Criminal, em face da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, que se encontra
em gozo de licença médica.Estiverem presentes os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G.
N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processonº
2017.0001.011460 -1 - Apelação Criminal. Origem: Pedro II / Vara Única. Apelantes: WELLINGTON MAX DE SOUSA ALVES e outros.
Advogado: Aarão Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 9.688). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália
Maria Pinheiro, continuaADIADO o julgamento do Processonº 2017.0001.011460-1 - Apelação Criminal, em face da ausência justificada da
Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, que se encontra em gozo de férias regulamentares. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por
decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes
justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias
regulamentares e licença médica. Processo nº2015.0001.005724-4 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da
Penha). Embargante: JOSÉ WILSON COSME DE CARVALHO. Advogado: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 28.855). Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes, foi ADIADO o julgamento do Processonº
2015.0001.005724-4-Apelação Criminal, em face da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, que se encontra
em gozo de licença médica.Estiverem presentes os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. Deses Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processo
nº2018.0001.002198-6 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Picos / 4ª Vara. Embargante: FRANCISCO WILLIAN DA
SILVA. Defensor Público: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Erivan José da Silva Lopes, foi ADIADO o julgamento do Processonº 2018.0001.002198-6-Embargos de Declaração na Apelação
Criminal, em face da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, que se encontra em gozo de licença
médica.Estiverem presentes os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland
Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G.
N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processo
nº2015.0001.012129-3 -Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri. 1º
Embargante: FRANCISCO MOREIRA DO NASCIMENTO. Advogado: Wendel Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 5.844-A). 2ª Embargante: ANA
ZÉLIA CORREIA LIMA CASTELO BRANCO. Advogado: Auro Pereira da Costa (OAB/PI nº 10.291). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes, foi ADIADO o julgamento do Processonº 2015.0001.012129-3-Embargos de
Declaração na Apelação Criminal, em face da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, que se encontra em
gozo de licença médica. Estiverem presentes os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G.
N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença médica. Processo
nº2017.0001.003504-0 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. 1a Apelante: LENICE GONÇALVES DE SOUSA.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. 2a Apelante: FRANCISCA MARLENE PEREIRA DE SOUSA. Defensora Pública:
Ana Patrícia Paes Landim. 3a Apelante: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado
Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes, foi ADIADO o julgamento
doProcessonº 2017.0001.003504-0-Apelação Criminal, em face da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes,
que se encontra em gozo de licença médica.Estiverem presentes os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. José James
Gomes Pereira e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno e Juiz Convocado pela Portaria
3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05/12/2018. Impedido(s): Não houve. Ausentes justificadamente: os Exmos. Srs.
DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias regulamentares e licença
médica.PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:Processonº 0712224-24.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara
Criminal. Apelante/Apelado: R. L. M. F. Advogado: Stanley de Sousa Patrício Franco (OAB/PI nº 3.899). Apelado/Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Assistente de Acusação: J. M. D. Advogados: Felipe Ribeiro Gonçalves Lira Pádua (OAB/PI nº 10.076)
e Danilo Parente Lira (OAB/PI nº 10.152). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho, foi RETIRADO DE PAUTA o julgamento dos
autos do Processonº 0712224-24.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal, em face do pedido do Relator, tendo em vista o advogado da
defesa ter apresentado atestado médico dando conta da impossibilidade do comparecimento para defesa do seu constituinte, mas já
ficando definida a data para julgamento do feito, qual seja, 12 de junho de 2019. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho-Relator, Des. José James Gomes Pereira e Dra. Valdênia Moura Marques, respectivamente, Des. convocado por decisão do Pleno
e Juíza Convocada pela Portaria 1.490/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07/05/2019. Impedido(s): Não houve. Ausentes
justificadamente: os Exmos. Srs. DesesEulália Maria R. G. N. Pinheiro e Erivan José da Silva Lopes, respectivamente, em gozo de férias
regulamentares e licença médica. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão às onze horas
e quarenta minutos 11h40min). Do que, para constar, eu, (Bela. Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro), Secretária, lavrei a presente ata,
sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr.
Des. Presidente.
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12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1122844 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1124308 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1122840 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1122821 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1122828 

O Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALDO
CESAR RIBEIRO SANTOS (Adv. AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO OAB/PI12.875-A ) Apelado ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO
CÍVEL (198): 0705416-66.2019.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se
Teresina, 05 de abril de 2019.
Des.Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 08 de maio de 2019.
Gabriela Lustosa Lira
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BONSUCESSO S.A. (Adv. JAQUES TIAGO DA SILVA COLARES OAB/MG Nº 127.624 ) Apelado ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO
CÍVEL (198): 0703914-92.2019.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo, conforme o art. 1.012 e
1.013, caput do CPC/15.
Outrossim, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 29 de março de 2019.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 09 de maio de 2019.
Gabriela Lustosa Lira
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

AGRAVO Nº 2019.0001.000059-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Intime-se o agravante para complementação das razões, nos termos do § 3º, art. 1.024, do CPC.
Teresina/PI, 12 de abril de 2019.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 08 de maio de 2019.
Bela. ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA (Mat. Nº 28907)
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012924-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
REQUERIDO: LOJAS DE CALÇADOS PARALELAS LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO MENDES FEITOSA JUNIOR (PI007046) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido LOJAS DE CALÇADOS PARALELAS LTDA. - Adv. ANTONIO MENDES FEITOSA JUNIOR
(PI007046) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de maio de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003591-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
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12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1122832 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS1123455 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1123801 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1123904 

13.4. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123165 

REQUERENTE: TERESINHA DE JESUS CARVALHO GUIMARÃES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) - Adv. ANTÔNIO DE
MORAES DOURADO NETO (PE023255)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de maio de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011124-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO (PI007572)
REQUERIDO: CARVALHO E FERNANDES LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): EDUARDO MARCELO SOUSA GONCALVES (PI004373B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido CARVALHO E
FERNANDES LTDA. E OUTRO - Adv. EDUARDO MARCELO SOUSA GONCALVES (PI004373B). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de maio de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

Correição Ordinária Judicial, o Bel. João Batista de Morais, Secretario da 3ª Vara cível de Teresina INTIMA a Advogado ITALO COELHO MELO,
OAB/PI 9421, para no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a devolver os autos de numero 0014643-31.2015.8.18.0140, retirado em carga no dia
15/03/2019, sob pena de Busca e apreensão, Representação na OAB, Perda do direito de Carga/vistas, comunicação ao MP e Defensoria
Pública.

Ao Ilmo. Sr.
Dr. ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA - OAB 6881
De ordem do MM. JUiz de Direito da 6ª Vara Crimina, DR. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, sirvo-me do presente para intimar
Vossa Senhoria, a devolver os autos do processo nº 0003292-79.2016.8.18.0140, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, que estão em vosso
poder desde 15.02.2019, a fim de que o processo tenha andamento normal, sob pena de ser expedido Mandado de Busca e Apreensão.

Ao Ilmo. Sr.
Dr. MANOEL DE BARROS E SILVA - OAB - 1575
De ordem do MM. JUiz de Direito da 6ª Vara Crimina, DR. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, sirvo-me do presente para intimar
Vossa Senhoria, a devolver os autos do processo nº 0009190-21.2016.8.18.0140, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, que estão em vosso
poder desde 19.02.2019, a fim de que o processo tenha andamento normal, sob pena de ser expedido Mandado de Busca e Apreensão.

Processo nº 0000309-29.2017.8.18.0008
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIGUEL ALVES - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, JOSÉ ALVES PORTELA, NILSON VIEIRA BARROS
Advogado(s): NILSON VIEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11052), JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), DANIEL
CARVALHO OLIVEIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5823), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825), RONALDO ARAUJO
GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 04 / 06 / 2019, às 10:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 8 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
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13.5. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123173 

13.6. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123177 

13.7. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123181 

13.8. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123188 

13.9. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123196 

13.10. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123207

Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000589-56.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PICOS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL, JOÃO
LUZ CARVALHO
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 04 / 06 / 2019, às 10 horas , a realização de audiência de da testemunha CARMEM BELMIRA VERAS PONTES DE
OLIVEIRA, Auditora fiscal da SEFAZ-PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 8 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002019-43.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO-PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PIAUI, SAMUEL ALMEIDA DE ARAUJO, IGOR DE
SOUSA, ADIEL JUNHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE LUIS FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 254793)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 04 / 06 / 2019, às 09:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 7 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000340-08.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, FELIPE DA MOTA BEZERRA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, MARLUCIA CAVALHEIRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS GABRIEL DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 15085), ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 04 / 06 / 2019, às 09 horas , a realização de audiência de depoimento da vítima. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 7 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002330-34.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRAS, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, JOSE LUCAS DE ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 05 / 06 / 2019, às 11:15 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 7 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009480-02.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PORTO PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, RONALDO CESAR LAGES CASTELO BRANCO,
VÂNIA ELISABETH LAGES DO RÊGO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 04 / 06 / 2019, às 11 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 8 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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13.11. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123217 

13.12. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123224 

13.13. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123237 

13.14. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123243 

13.15. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123248 

Processo nº 0000366-06.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, JOSÉ ERONILDO DE ARAÚJO ALVES
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 06 / 06 / 2019, às 11:45 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 7 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002338-11.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ/CAUCAIA, CARTA PRECATÓRIA DA COMARCA DE CAUCAIA CE
Advogado(s):
Requerido: TOMAZ PESSOA CARVALHO, CHARLIS CONCEIÇÃO DA SILVA, JOSÉ FORTUNATO CARDOSO, RAIMUNDO WELLINGTON
MAIA MACEDO, JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA PI
Advogado(s): FRANCISCO CAVALCANTE JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 3085), FRANCISCO VALDEMIZIO ACIOLY GUEDES(OAB/CEARÁ Nº
12068), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 06 / 06 / 2019, às 11:15 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 7 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002339-93.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANA - PE, MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE GOIANA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, RILDO JOSE LIMA
Advogado(s): KAIO LUCAS DE HOLANDA LEÓDIDO(OAB/PERNAMBUCO Nº 42662), HUGO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 30974)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 06 / 06 / 2019, às 10:45 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunha da defesa. Intime(m)-se o (s) advogado (s),
se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 7 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002332-04.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO FRANCO-MARANHÃO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, OSMAR DOMINGOS LANGER
Advogado(s): WERTHER FERRAZ LIMA(OAB/MARANHÃO Nº 6403)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 06 / 06 / 2019, às 10 horas , a realização de audiência de interrogatório do Réu. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se
o representante do Ministério Público.
TERESINA, 7 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002334-71.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA COMARCA DE COROATÁ/MA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 06 / 06 / 2019, às 09:30 horas , a realização de audiência de depoimento da vítima. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 7 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002342-48.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
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13.16. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123260 

13.17. EDITAL - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124246 

13.18. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124278 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123186 

13.20. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123749 

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE/CE
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ SOARES DA SILVA, JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 05 / 06 / 2019, às 10:45 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 7 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000893-55.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BACABAL MA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MA
Advogado(s):
Requerido: JULIO COMPASSO DE SOUSA NETO, .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s): TIAGO ABREU DOS SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 13853)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 05 / 06 / 2019, às 10:15 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 7 de maio de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito Substituta da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027529-28.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SERGIO LUIS VERAS PARENTE, RÔMULO DO AMARAL BRILHANTE, S M DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA
Advogado(s): LIVER BRUNO DE MESQUITA PAIVA(OAB/CEARÁ Nº 33975), ANDRÉ RODRIGUES PARENTE(OAB/CEARÁ Nº 15785), IVAN
BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772), MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239), MARCIO RAFAEL
GAZZINEO(OAB/CEARÁ Nº 23495), JOSE AIRTON DANTAS NETO(OAB/CEARÁ Nº 27088), NELSON BRUNO DO REGO
VALENÇA(OAB/CEARÁ Nº 15783), DANIEL CIDRÃO FROTA(OAB/CEARÁ Nº 19976)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE A DEFESA DOS RÉUS ERGIO LUIS VERAS PARENTE E RÔMULO DO AMARAL BRILHANTE PARA
APRESENTAREM SUAS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Processo nº 0027529-28.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SERGIO LUIS VERAS PARENTE, RÔMULO DO AMARAL BRILHANTE, S M DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA
Advogado(s): LIVER BRUNO DE MESQUITA PAIVA(OAB/CEARÁ Nº 33975), ANDRÉ RODRIGUES PARENTE(OAB/CEARÁ Nº 15785), IVAN
BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772), MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239), MARCIO RAFAEL
GAZZINEO(OAB/CEARÁ Nº 23495), JOSE AIRTON DANTAS NETO(OAB/CEARÁ Nº 27088), NELSON BRUNO DO REGO
VALENÇA(OAB/CEARÁ Nº 15783), DANIEL CIDRÃO FROTA(OAB/CEARÁ Nº 19976)
Vistos. INTIMEM-SE os Réus para, no prazo de 05 (cinco), apresentar suas alegações finais, na forma do art. 404, parágrafo único, do CPP.
Expedientes neecssários. CUMPRA-SE.

Processo nº 0023828-30.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RENATO FERREIRA DE ASSUNCAO FARIAS
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Réu: ROSANGELA MARIA PEREIRA SERRA, MARIA DE JESUS UCHOA PEREIRA
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador do exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Manifeste-se o
exequente(s).

Processo nº 0022894-77.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVIA LETICIA DE OLIVEIRA PAZ
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº
9094)
Tendo em vista a ausência de impugnação da autora em relação ao depósito realizado pelo réu, declaro extinta a obrigação com fulcro no art.
924, II, do CPC, ante a devolução do valor do encargo denominado SERVIÇO DE TERCEIRO na forma da decisão proferida pelo Tribunal de
Justiça do Piauí. Deve a serventia proceder aos seguintes expedientes:
1. Expeça-se Alvará do valor depositado em favor da parte autora com as correções bancárias intimando-a pessoalmente por via postal para o
recebimento do mesmo no prazo de 05 (cinco) dias.
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13.21. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123808 

13.22. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123812 

13.23. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123867 

13.24. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123871 

13.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123989 

13.26. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124114 

2. Em seguida, mesmo que a autora permaneça inerte,arquivem-se os autos com a devida baixa, tendo em vista que o feito tramitou sob o pálio
da gratuidade da justiça. Cumpra-se

Processo nº 0002036-15.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GETULIO DE OLIVEIRA FONTELES, IRLETE AMORIM MENESES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Réu: RAQUEL MENDES DE SOUSA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos.
Tratando-se de ação reivindicatória e incumbido do dever de resolver o mérito da questão, na forma do art. 370, CPC, determino que a
parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acoste aos autos documento que demonstre o domínio atual sobre a coisa reivindicada,
oportunidade em que deverá juntar o contrato de compra e venda formalizado entre o mesmo e o Sr. ANTIO MARTINS BRINGEL
devidamente registrado em cartório.
Após manifestação do autor, dê-se ciência a Defensoria Pública para, querendo, se manifestar.

Processo nº 0011183-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE GOMES DE CARVALHO, LEUDA MATIAS DA SILVA, DIOGO DA SILVA GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - IDOSO(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO DO
IDOSO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSE DANTAS DA FONSECA
Advogado(s): MURYEL BANDEIRA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 7777)
Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro acostado aos autos á fl.162,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. E tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC.
3. Sem custas, na forma do art.90,§3º do CPC.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0001695-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIMAR LIMA GALVAO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020)
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, b, CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,
declarando, pois, resolvida a lide. Em razão da transação, as partes ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes,
caso exista, na forma do art. 90, §3, CPC. Honorários advocatícios na forma acordada pelas partes.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0022746-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DA SILVA BRITO FILHO
Advogado(s): LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Réu: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS UNIAO LTDA
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Considerando que este Juízo ficou impossibilitado de avaliar o conteúdo do DVD-R de fl. 82, uma vez que este se encontra inaldível e, com o fim
de evitar futuras nulidades, redesigno audiência para o dia 5 de junho de 2019, às 09:30, com o fim de colher o depoimento pessoal do
representante de ré, bem como, para esclarecer os pontos controversos fixados na decisão saneadora. Com fulcro no art. 370, do CPC,
determino que a parte autora colacione a certidão de registro imobiliário atualizada do lote objeto da presente demanda

Processo nº 0013413-56.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TOP LINE TÁXI AÉREO LTDA
Advogado(s): MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121), BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 7344), LARA
MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), RITA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B), CLEANTO JALES DE CARVALHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), IVILLA BARBOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8836), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Réu: RMN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Manifestem-se, em 5 (cinco) dias, as partes, por seus procuradores, sobre o retorno dos autos advindos do TJPI ,mantendo sentença a
quo incólume.

Processo nº 0012040-19.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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13.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124252 

13.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124322 

13.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124323 

13.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124324 

13.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124325 

13.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124326 

13.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124327 

Autor: JOAO SALES NETO
Advogado(s): GERALDO DA COSTA ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9852)
Réu: IVANA POLICARPO MOITA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Mantenho o parcelamento em 4(quatro) vezes já deferido à fl. 233. DEVE O CARTÓRIO EXPEDIR DE IMEDIATO OS BOLETOS INTIMANDO-
SE A PARTE AUTORA PARA PAGAMENTO DOS MESMOS NOS RESPECTIVOS VENCIMENTOS INDEPENDENTE DO PROTOCOLO DE
QUALQUE MANIFESTAÇÃO DA RÉ.

Processo nº 0028149-11.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA ALV ES DE JESUS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Vista a parte autora para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar sobre a devolução da correspondência de fls. 114.
TERESINA, 9 de maio de 2019
CLAUDER WILLAME MOURA VERAS
Auxiliar Judicial - clauder.willame

Processo nº 0020596-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SIGA BEM LTDA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme boleto acostado aos autos nesta
data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003602-43.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PERFIL CENTER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780),
ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3773)
Requerido: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): ADRIANA DE FÁTIMA FELTRIM(OAB/SÃO PAULO Nº 174826)
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme boleto acostado aos autos nesta
data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0008639-46.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EMILIA LIMA CARNEIRO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme boleto acostado aos autos nesta
data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001807-65.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DANILO DANTAS SERAFIM
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme boleto acostado aos autos nesta
data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0023764-93.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE ROBESPIERRE PORTELA E SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme boleto acostado aos autos nesta
data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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13.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124328 

13.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124329 

13.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124330 

13.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124331 

13.38. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123103 

13.39. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123154 

Processo nº 0024512-57.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MARIA DO CARMO ALVES
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Declarado: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme boleto acostado aos autos nesta
data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004020-05.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: FABIANA DE ASSUNÇÃO BORGES
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme boleto acostado aos autos nesta
data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000798-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MAURICIO JUNIOR SOUSA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme boleto acostado aos autos nesta
data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009712-87.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVONETO AVELINO DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS(AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A)
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599)
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme boleto acostado aos autos nesta
data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017253-45.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ROSA MARIA FERREIRA DE MENDES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Recolha a parte sucumbente/REQUERENTE as custas processuais, no prazo de 30 (TRINTA) dias, conforme boleto acostado aos autos nesta
data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

PROCESSO Nº: 0011662-58.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: NAÃ SOARES GONÇALVES, EDUARDO MARCELO SANTOS, ANA LEONILIA LOPES VIEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDUARDO MARCELO SANTOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2019 (08/05/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011131-45.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.40. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123858 

13.41. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124136 

13.42. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124193 

13.43. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124235 

Indiciante: A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FERNANDO BEZERRA FERREIRA, RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 30/05/2019, às 09:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024532-43.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HAMILTON VALERIO DE CARVALHO FONTES
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
SENTENÇA: Através deste fica a defesaa intimada da sentença que julgo PROCEDENTE a acusação para condenar o réu HAMILTON VALÉRIO
DE CARVALHO FONTES à pena de 2 (dois) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 41 (quarenta e um) dias-multa em regime
aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritiva de direitos, especificamente a prestação pecuniária no valor de 05
(cinco) salários mínimos, considerando que o réu o médico e empresário da Medicina, e que o valor das duas armas de fogo e munições à época
somavam a quantia de R$ 6.640,00 (seis mil, seiscentos e quarenta reais), prestação pecuniária a ser revertida para a instituição Casa de Apoio
à Criança com Câncer ? Lar de Maria, CNPJ 12.175.857/0001-21 e a prestação de serviços à comunidade, esta última, cujo local e período de
cumprimento será definido pelo Juízo das Execuções.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020616-79.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LINDISTON PESSOA OLIVEIRA, RENATHA GOMES DE MORAIS, GLEYSON CRUZ RIBEIRO DE OLIVEIRA, CHARLES REIS DE JESUS
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), JOSE DE MOURA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4131), CESAR ROMULO
FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153), PAULO VINICIUS PEREIRA DE C ARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 30/05/2019, às 08:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006981-84.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
SENTENÇA: Através deste fica a defesa intimada da sentença que julgou PROCEDENTE a acusação e CONDENOU o acusado à pena de torno
a pena de 2 (dois) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa em regime aberto, sendo a pena privativa de
liberdade substituída por duas penas restritiva de direitos, especificamente a prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo, a ser
revertido para a instituição Casa de Apoio à Criança com Câncer ? Lar de Maria, CNPJ 12.175.857/0001-21e a prestação de serviços à
comunidade, esta última, cujo local e período de cumprimento será definido pelo Juízo das Execuções.

PROCESSO Nº: 0014294-67.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SIMONE ESTEFANY DE MOURA
Vítima: COMERCIAL CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, SIMONE ESTEFANY DE MOURA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
RUA 50, Nº 241, PARQUE PIAUI, TIMON - Maranhão, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a acusação para CONDENAR a ré
SIMONE ESTEFANY DE MOURA, retro qualificada, como incursa nas penas do crime previsto no art. 155, §§ 2º, e 4º, IV, do CP (furto
privilegiado-qualificado consumado) e no art. 244-B, da Lei nº. 8.069/90 (corrupção de menores), c/c art. 70, do CP.[...]. Nestes termos, tendo em
vista a regra prevista no art. 70 do CP e levando-se em consideração que as penas não são iguais, adota-se a pena mais grave, no caso o da
corrupção de mores, 2 (dois) anos, 1 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão, como valor paradigma e aumenta-se a pena em seu patamar
mínimo de 1/6 (um sexto), por se tratar de uma vítima, segundo critério adotado pelo STJ, fixa-se a pena definitiva em 2 (dois) anos, 5 (cinco)
meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão.Tendo em vista o disposto no § 2º do art. 387 do CPP e, levando-se em consideração que a acusada
permaneceu presa de 30.04.2011 a 05.11.2011, perfazendo um total de 6 (seis) meses e 6(seis) dias, o regime inicial de cumprimento da pena
será o aberto. E, o cumprimento da pena será nos termos do Ofício Circular Nº 9/2018 ? PJPI/CGJ/GABJACORJUD. Deixo de aplicar a
substituição prevista no art. 44 do CP, uma vez que as circunstâncias judicias lhe são desfavoráveis, a teor do disposto no inciso III, do referido
dispositivo, revelando que a substituição não é recomendável e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. O mesmo se diga da
suspensão condicional da pena, previsto no art. 77 do CP. Concedo-lhe o direito de apelar em liberdade, tendo em vista o regime inicial de
cumprimento de pena e ainda por não estarem presentes os requisitos da prisão preventiva, nos termos do §1º do art. 387 do CPP. Deixo de
aplicar o disposto no inciso IV, do art. 387, do CP, tendo em vista a falta de provas do prejuízo da vítima. Condeno-lhe, ainda, ao pagamento das
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13.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1123406 

13.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1123407 

13.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1123408 

13.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1123409 

13.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1123411 

custas processuais, as quais serão executadas nos termos do § 3º, do art. 98, da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), tendo em vista
sua hipossuficiência econômica. Suspendo os direitos políticos do condenado, a teor do disposto art. 15, III, da Constituição Federal. Após o
trânsito em julgado, determino à secretaria as seguintes providências: 1. Expeça-se ofício à justiça eleitoral, comunicando a suspensão dos
direitos políticos da
condenada; 2. Expeça-se guia de execução definitiva, remetendo-a ao juízo das execuções penais; 3. Envie cópia desta sentença à vítima, em
consonância com o disposto nos parágrafos 2º e 3º do art. 201 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. TERESINA, 20 de
fevereiro de 2019. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA - Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 9 de maio de 2019.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0027129-78.2009.8.18.0004
Classe: Providência
Requerente: BRENDO MACHADO NASCIMENTO, THAINARA MACHADO NASCIMENTO, ISLANE MACHADO NASCIMENTO, TAILANE
MACHADO NASCIMENTO( MENOR), ANDERSON MACHADO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: MARIA DO CARMO MACHADO DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000227-49.2013.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: ANA MARIA FERREIRA DOS REIS, RODRIGO ALVES DOS REIS (INFANTE)
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000883-06.2013.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, MARCUS VINICIUS SILVA (INFANTE), MARCOS VITOR SILVA (INFANTE)
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000667-45.2013.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, FRANCISCA VITORIA DOS SANTOS OLIVEIRA (INFANTE)
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001450-47.2007.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BRUNA APARECIDA PORTELA DE SOUSA - MENOR
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1543)
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13.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122874 

13.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122887 

13.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122899 

13.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122950 

Requerido: PORTO SEGUROS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015450-17.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA MARIA ARAUJO DA COSTA, ANGELO MICHEL ARAUJO DA COSTA, ANTONIO DA COSTA ARAUJO FILHO
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
Executado(a): ANTONIO DA COSTA ARAUJO
Advogado(s): ARIANA ALMEIDA LOPES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10860)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019
ELAINE CRISTINA SILVA BARROS
Assessor Jurídico - 28004

Processo nº 0019055-44.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DOS REMEDIOS OLIVEIRA PAZ LIMA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014125-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015451-02.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA MARIA ARAUJO DA COSTA, ANGELO MICHEL ARAUJO DA COSTA, ANTONIO DA COSTA ARAUJO FILHO
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682), ARIANA ALMEIDA LOPES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10860)
Executado(a): ANTONIO DA COSTA ARAUJO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019
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13.53. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122991 

13.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123028 

13.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123034 

13.56. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123036 

13.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123051 

ELAINE CRISTINA SILVA BARROS
Assessor Jurídico - 28004

Processo nº 0017008-39.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO ELOI DE SOUSA-MENOR, FELIPE ELOI DE SOUSAIMENOR, RAISSA VITORIA ELOI DE SOUSA-MENOR
Advogado(s): FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4967)
Requerido: FRANCISCO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019

Processo nº 0001991-45.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SHEYLA SILVA LUZ, FRANCISCO MARCIO LUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004444-52.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: TIAGO DA SILVA TAVARES MONTEIRO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Executado(a): CARLOS MONTEIRO BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0030129-56.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO PINHEIRO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7927)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0029418-51.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ISABELLY LORRANY BEZERRA DA SILVA - MENOR
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EDILSON SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
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13.58. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123063 

13.59. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123081 

13.60. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123108 

13.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123172 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019
ELAINE CRISTINA SILVA BARROS
Assessor Jurídico - 28004

Processo nº 0018355-68.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: T. R. V. DE S. (MENOR), T. R. V. DE S. (MENOR)
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0019187-28.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: YARA SAMIA SILVA OLIVEIRA, FRANCISCO SAMUEL OLIVEIRA MORAIS
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
Requerido: FRANCISCO MORAIS BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020901-23.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GUILHERME OLIVEIRA DOS SANTOS, GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS, MARIA DO DESTERRO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
Requerido: ELIVAN FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0022598-94.2007.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: ELIZÂNGELA PINHEIRO SANTANA LISBOA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: SERGIO RIBEIRO DE CARVALHO LISBOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.62. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123190 

13.63. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123798 

13.64. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123898 

13.65. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123962 

13.66. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124116 

Processo nº 0003795-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KASTLEEN RUBENS DE ARAÚJO
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682), ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: GRACIA VIEIRA LIMA DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016125-58.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: PEDRO LOPES DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ROOSEVELT FERREIRA GOMES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 15438), JOANA DARC LIMA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº
1606), MICHELINE BARBOSA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 11401), ADONIAS FEITOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2840)
Exonerado: FRANCISCA CARVALHO SILVA, ANTONIO LUIZ SILVA ARAUJO, MARIA DO DESTERRO SILVA ARAUJO, MARIA DO
SOCORRO SILVA ARAUJO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009573-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RUDSON LUIS DOS SANTOS (MENOR)
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSE LUIZ PEREIRA EVANGELISTA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
ELAINE CRISTINA SILVA BARROS
Assessor Jurídico - 28004

Processo nº 0004878-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO AGUIAR E SILVA, ANDERSSON PINHEIRO AGUIAR
Advogado(s): DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13512), MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ  Nº  9497) ,  AFONSO TELES COUTINHO(OAB/PIAUÍ  Nº  1138) ,  CICERO JOSÉ DE SOUZA
TORRES(OAB/PERNAMBUCO Nº 31612)
Réu: ARYANNE PINHEIRO AGUIAR E SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007399-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABELLY LORRANY BEZERRA DA SILVA - MENOR
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13.67. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124302 

13.68. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124338 

13.69. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1122918 

13.70. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1123947 

Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: EDILSON SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006943-04.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: INÁCIO VELOSO DE FRANÇA FILHO, TEREZINHA DE JESUS SOUZA VIEIRA DO NASCIMENTO, MARIA IZELDA DE
OLIVEIRA, INAZINHA SOARES DUARTE, IVETE DO NASCIMENTO FRANÇA, MARIA BERNADETE DO NASCIMENTO FRANÇA
Advogado(s): GEORGE ALVES DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14869)
Inventariado: INÁCIO VELOSO FRANÇA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002502-53.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: OTAVIO CESAR LIMA CORREIA SANTANA-MENOR, GRAZIELY MARIA LIMA CORREIA SANTANA-MENOR, GRAZIANE
FRANCISCA LIMA CORREIA SANTANA-MENOR
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: OTAVIO CORREIA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
ELAINE CRISTINA SILVA BARROS
Assessor Jurídico - 28004

Processo nº 0013239-76.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: SIDNEY FERREIRA DA SILVA, THIAGO DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): MICHAEL LOPES GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10001), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), ANTÔNIO
ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
De ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR
AGUIAR, brasileiro, advogado inscrito na OAB/PI, sob nº 1065/78; ELISABETH MARIA MEMÓRIA AGUIAR, brasileira, advogada, inscrita
na OAB/PI, sob nº 1066/78 e IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO, advogada, inscrita na OAB/PI, sob nº 2335-92, para audiência de Instrução
e Julgamento na Ação Penal nº 0013239-76.2014.8.18.0140 ? Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra
SIDNEY FERREIRA DA SILVA e THIAGO DE CARVALHO PEREIRA, figurando como vítima JOÃO ACELINO SOUSA SILVA, em trâmite
neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 11/JUNHO/2019, às 10:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim
de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos oito dias do mês de maioi do ano de dois mil e
dezenove(08.05.2019). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0004416-45.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JANIEL SGLEIDSON DA SILVA FRAZAO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Os fatos alegados para o pedido de adiamento ora em apreciação se encontra devidamente comprovado nos autos, razão porque defiro o
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13.71. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1123860 

13.72. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124126 

13.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122957 

13.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123029 

13.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123059 

13.76. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123239 

referido pedido e via de consequência, redesigno para o dia 31 de maio de 2019, às 08h30, a realização da Sessão de Julgamento deste feito.
Adiada a Sessão de Julgamento agendada para o dia 13 de maio do corrente ano, revogo os mandados antes expedidos e determino à
Secretaria desta Unidade, que adote as necessárias providências para sustar o respectivo cumprimento. Intimções necessárias. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Cumpra-se. [...]".

Processo nº 0013156-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ACRIZIO SILVA NETO, ANA LUCIA DE MOURA DIAS, ANTONIA MARIA AVELINO ARAUJO BATISTA, ANTONIO LUIZ DE MORAES,
CLARINDA MARIA DA CONCEIÇÃO, DIANA FELIX DE SOUSA, EDILEUSA MARIA ALVES DE MOURA, EGILSON MONTEIRO DA SILVA,
FRANCISCA MARIA EVARISTO SOARES SOUSA, FRANCISCA NONATA PINTO, JOSEFA DE JESUS SILVA, MARIA CICERA DE ARAUJO
SOUSA, MARIA DE NAZARÉ SILVA II, MARIA HELENA DA SILVA, MARIA MARQUES DA SILVA, MARIA DO SOCORRO ROCHA RIBEIRO,
MARINA FIDALGO DE OLIVEIRA ARAUJO, MARLENE MOURA DE SOUSA, ROSIMEIRE SOARES COSTA
Advogado(s): NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172B), CONCEICAO DE MARIA CHAGAS MELO CAMARA(OAB/PIAUÍ Nº 10593), SARA
MENDES CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 11139)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0009945-16.2014.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): DANIEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 8266)
Desapropriado: MARIA DOS SANTOS MENDES
Advogado(s): ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820), JOAO SILVA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7713)
Intime-se a parte interessada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0020452-36.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: GRUPO DE REPRESENANTES DO CONJUNTO MOCAMBINHO - GRUREP
Advogado(s): JOSÉ NUNES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5290)
Requerido: RAIMUNDO REGO NETO, COMUNIDADE CATOLICA ORE E SEUS REPRESENTANTES
Advogado(s): JOSE RENATO LAGES CAVALCANTI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5778)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019

Processo nº 0005914-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABÍOLA BORGES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 16659), MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: ISMAEL REIS GUIMARAES
Advogado(s): ISMAEL REIS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2321)
Recolha a parte Ré as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. O boleto (Guia de
Recolhimento da Justiça) para pagamento foi gerado no sistema Cobjud - Sistema de Emissão e Recolhimento de Cobranças Judiciais, e se
encontra juntado aos autos respectivos, pronto para entrega ao requerente e/ou disponível para sua impressão e quitação pela parte, (podendo
ser visualizado na movimentação do Themis Web, "juntada de boleto"), o qual, após sua liquidação, poderá ser juntado via peticionamento
eletrônico.

Processo nº 0026449-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), JOAO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da
Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema
Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que
após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe,
com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
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13.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123286 

13.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123348 

13.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123368 

13.80. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123371 

13.81. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123449 

13.82. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123450

Processo nº 0003180-58.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS
MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), FRANCISCO J. P. FREITAS
MAGALHAE(OAB/CEARÁ Nº 13651)
Requerido: CLEIDE DA SILVA CARVALHO FERREIRA
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte embargada para se manifestar
no prazo legal.

Processo nº 0000153-04.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156),
GILBERTO BORGES DA SILVA(OAB/PARANÁ Nº 58647)
Réu: RAIMUNDA FRANCISCA DA COSTA LIMA RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Impugnação ao Cumprimento de
Sentença, petição protocolo eletrônico n.º 0000153-04.2015.8.18.0140.5002.

Processo nº 0027219-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEOMA ALBUQUERQUE DE MATOS
Advogado(s): OTONY NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9757), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Réu: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): ILANA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9717)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora e Ré as custas finais, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50
folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0026208-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO RICARDO VERISSIMO DE MEDEIROS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027219-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEOMA ALBUQUERQUE DE MATOS
Advogado(s): OTONY NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9757), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Réu: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): ILANA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9717)
SENTENÇA: ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NO INCISO III, DO ART.269 DO CPC, HOMOLOGO O ACORDO E JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM SOLUÇÃO DE MÉRITO , NA FORMA REQUERIDA E COM AS CAUTELAS DA LEI. DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS NA FORMA ACORDADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFORME ACORDO.

Processo nº 0004914-30.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA-PI-CEUT
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: LUCIANE BONAMIGO GAMBIRAGI
Advogado(s):
Nos termos do art. 921 do Código de Processo Civil, suspendo o curso da execução pelo prazo
de 01 ano, uma vez que não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos,
não correrá o prazo de prescrição.
Este prazo de um ano conta-se a partir da ciência do exequente quanto à inexistência de bens,
que no presente caso ocorreu em 13/09/2018.
Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, a partir dessa data, sem que seja localizado o
executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, os autos serão arquivados.
Intime-se.
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13.83. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123451 

13.84. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123452 

13.85. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123457 

13.86. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123458 

13.87. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123459 

Processo nº 0027289-49.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): MIZZI GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº 14371)
Executado(a): CLEMILTON RAIMUNDO IBIAPINA, MARIA DA CRUZ CARDOSO IBIAPINA
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, com fundamento
no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou recolher as custas devidas.
Sem custas.
Sem honorários.
Dando prosseguimento a presente execução, determino a intimação da parte exequente para
que indique meios de prosseguimento da presente execução.
Intimem-se.

Processo nº 0012863-71.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AUGUSTO REIS DE ANDRADE
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do
NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0006292-40.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CASA NOSSA SENHORA DA PAZ - AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA
Advogado(s): CARLA RAMALHO DO PRADO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 84204)
Réu: VINICIUS ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA, MARIA DULCE SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para que manifeste interesse no prosseguimento do
feito.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0021045-94.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: ICARO SILVEIRA ARVALHO
Advogado(s): KILMORIM KLINGER PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12705), KALIANI ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9731),
DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10988), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), FRANCISCO BRUNNO
SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962), THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485), MAICON CRISTIANO DE
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13135)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo
com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0012702-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), ARIOSMAR NERIS(OAB/SÃO PAULO Nº 232751), SIDNEI
FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: SILVIA BRANDÃO DA COSTA SILVA
Advogado(s):
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Recolham-se eventuais mandados e baixem-se eventuais restrições que porventura tenham sido
determinadas por este juízo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0009153-14.2004.8.18.0140
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13.88. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123460 

13.89. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123463 

13.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123464 

13.91. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123466 

13.92. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123562 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO LUCIDIO DE MELO PEREIRA, ROSILENE FERREIRA SILVA
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Requerido: AGUALIMPA LTDA
Advogado(s): EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2634)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo
com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
Custas pro rata, uma vez que o acordo foi homologado após o pronunciamento definitivo
(julgamento com resolução do mérito). Logo, as partes não fazem jus a dispensa prevista no artigo 90 do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0028638-24.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: CARMEN CELIA DA SILVA NEVES
Advogado(s):
Nos termos do art. 85, §10, do CPC, a sucumbência deverá ser suportada pela parte que deu
causa ao processo, que no presente caso, entendo ter sido a parte ré, ao deixar de pagar as prestações a que
era obrigado por contrato.
Considerando o princípio da causalidade, condeno a parte requerida em custas processuais e
honorários de sucumbência em favor dos procuradores da parte autora, em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0001194-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CECÍLIA DE ALMEIDA PADILHA
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
Réu: RAIMUNDO VITALINO DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do
NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0010741-75.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ANANIAS ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Requerido: MARCOS DANIEL, JOSIAN CAVALCANTE DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do
NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0015309-13.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUF GONÇALVES LIBERATO
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Requerido: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do
NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
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13.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123588 

13.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123599 

13.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123600 

13.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123601 

13.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123602 

13.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123603 

Processo nº 0006894-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CLEMENTINO RIBEIRO NETO
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA: Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos relativamente
a aplicação de juros remuneratórios diverso do previsto em contrato, seja com relação ao percentual aplicado, seja com relação à capitalização
mensal e julgo PROCEDENTE o pedido de exclusão da cláusula de cumulação da comissão de permanência com outros encargos decorrentes
da mora contratual, devendo ser aplicado apenas multa de 2% ao mês sobre o valor em atraso e juros moratórios de 1% ao mês ou fração, em
decorrência do atraso em qualquer parcela. Considerando a sucumbência mínima, condeno a parte autora a pagar as custas processuais finais,
se houver, e honorários de sucumbência que fixo em favor do procurador da parte requerida em R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo em vista o
valor irrisório dado à causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Processo nº 0006894-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CLEMENTINO RIBEIRO NETO
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de
maio de 2019

Processo nº 0001008-61.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CESAR DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19. TERESINA, 9 de maio de
2019

Processo nº 0021794-29.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: ADEMAR ROCHA FERNANDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19. TERESINA, 9 de maio de
2019

Processo nº 0006877-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO RODRIGUES SOARES NETO
Advogado(s): JOSE DE CARVALHO REIS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8357)
Requerido: BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19. TERESINA, 9 de maio de
2019

Processo nº 0017053-04.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONINO LEITE DE VASCONCELOS JUNIOR
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19. TERESINA, 9 de maio de
2019
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13.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123604 

13.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123613 

13.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123614 

13.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123643 

13.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123644 

13.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123645 

Processo nº 0006870-76.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARA BEATRIZ ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19. TERESINA, 9 de maio de
2019

Processo nº 0030168-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JOSE MARIA GONÇALVES GUIMARAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19. TERESINA, 9 de maio de
2019

Processo nº 0010419-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/CEARÁ Nº 25586)
Requerido: JOSIANA MARIA DE CARVALHO ANDRADE
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0018292-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 13278-A), ELIETE
SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: EUGENIA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0027317-17.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO NONATO GRACES DOS SANTOS
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0000956-26.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELISMAR SILVA CABRAL
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: BANCO CREDIFIBRA S/A CFI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0016661-64.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BFB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: CARLOS DIEGO POLICARPO SANTOS
Advogado(s):
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13.105. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123646 

13.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123647 

13.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123648 

13.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123649 

13.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123650 

13.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123651 

13.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123652 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0026257-14.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
Requerido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO E REGIÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0032533-17.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: THEMIX INDUSTRIA DE BRITA E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): THAIS BARBOSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4364-A)
Réu: LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0007537-67.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARGARIDA MARIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), GETULIO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6055), ADRIANO LIMA
PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s): RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0023415-17.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCISCO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0012618-84.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0001453-89.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Requerido: RICARDO LUSTOSA CAVALCANTE JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0018099-67.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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13.112. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123690 

13.113. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123700 

13.114. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123705 

13.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123714 

13.116. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123771 

13.117. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123774 

Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO ESTEVAM DEBIAZI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012618-84.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
SENTENÇA: Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora
abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Sem honorários em
razão do comparecimento voluntário do réu. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018099-67.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIO ESTEVAM DEBIAZI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018099-67.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIO ESTEVAM DEBIAZI
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora
abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0025206-55.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: THAIRO FERNANDO DE ALENCAR CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Consignado: CIRO NOGUEIRA AGROPÉCUARIA E IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085), CLEANTO JALES DE CARVALHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018292-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 13278-A), ELIETE
SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: EUGENIA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
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13.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123790 

13.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123822 

13.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123823 

13.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123897 

Processo nº 0018292-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 13278-A), ELIETE
SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: EUGENIA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
SENTENÇA: Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para consolidar a instituição autora na posse e
propriedade plenas do bem descrito na inicial. Deverá o credor aplicar o preço da venda do bem no pagamento de seu crédito e das despesas
decorrentes, entregando ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas, na forma do art. 2 do Decreto-lei. Condeno a
ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, esses últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0024543-04.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Executado(a): TERESINA GAS LTDA.
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0027377-77.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RONILSON FERREIRA TARQUINO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004938-92.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANA CAROLINA P.M. MAIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020771-77.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): BENTO ALVES DE SOUSA, SEUS AVALISTAS ASSOCIAÇAO DOS MARCENEIROS DA VILA NOVA - AMVN,
REPRESENTANTES LEGAIS E AVALISTAS SR. FERNANDO RODRIGUES ALVES (PRESIDENTE), SR REGINALDO DIAS DE SOUSA (VICE-
PRESIDENTE), RAIMUNDO NONATO LIMA PEREIRA, FRANCISCO JOSE PAIVA, JOÃO WILSON RABELO, JOÃO DE DEUS PEREIRA DOS
SANTOS FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 9 de maio de 2019
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13.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123957 

13.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123992 

13.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124016 

13.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124046 

13.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124152 

13.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124181 

Processo nº 0019433-63.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA
Advogado(s): JOSE VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Réu: COMUNIDADE CRISTÃ PAZ E VIDA
Advogado(s): JOÃO VINICIUS BELUCCI PARRA COURA(OAB/SÃO PAULO Nº 297013)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0006551-06.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): WELSON FERNANDO RIBEIRO LEMOS DE CAMARGO
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0019433-63.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA
Advogado(s): JOSE VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Réu: COMUNIDADE CRISTÃ PAZ E VIDA
Advogado(s): JOÃO VINICIUS BELUCCI PARRA COURA(OAB/SÃO PAULO Nº 297013)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0027706-89.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: LIFE'S FISIOTERAPIA ESTÉTICA LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DAS REGIÕES CENTRO E NORTE DO PIAUÍ
LTDA - INICRED
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Conforme dispõe o §1º do Art. 485, proceda-se a intimação pessoal do autor para dar andamento ao feito em 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção.

Processo nº 0007588-10.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Executado(a): LUIZ HENRIQUE DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0016774-91.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Réu: REGINA FRANCISCA DOS SANTOS SOBRAL, ADÃO SOBRAL DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
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13.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124194 

13.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124209 

13.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124230 

13.131. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124236 

13.132. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123180 

13.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123352 

do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0013906-96.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARIA DA CRUZ AZEVEDO CHAVES
Advogado(s): JACQUES COUTO GADELHA(OAB/PIAUÍ Nº 9311)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0028712-73.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PEDRO ROSADO HENRIQUES PIMENTEL(OAB/PERNAMBUCO Nº 21153), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036),
ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): CLEUDIR NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 9 de maio de 2019 GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA Servidor Designado - 2759363

Processo nº 0012973-07.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLOTILDE PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A, TELEMAR
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 9 de maio de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012973-07.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLOTILDE PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A, TELEMAR
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704)
SENTENÇA: Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, II, do NCPC e revogo a liminar concedida.
Custas pro rata. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000906-44.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: JAQUELINE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)/ ALEXANDRE HERMANN MACHADO
Declarado: AFONSO GIL CASTELO BRANCO - FALECIDO
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, NÃO CONHEÇO do presente recurso, por faltar-lhe pressuposto extrínseco da tempestividade, o que faço com
fundamento no artigo 932, III, do CPC

Processo nº 0012339-30.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO DE SOUZA ALMEIDA
Advogado(s): JOSE ALISIO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 1034)
Interditando: MARIA DO CARMO SOUSA ALMEIDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
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13.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123621 

13.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123699 

13.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123773 

13.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123834 

13.138. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124281 

Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 8 de maio de 2019

Processo nº 0008457-70.2007.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Requerente: TERESINHA FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): GABRIELA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13890), MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Requerido: LUIS COSTA DE MOURA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha as partes custas finais "pro rata", no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0016481-24.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Requerente: CAMILA ALVES DA CUNHA - MENOR, CAIO VITOR ALVES DA CUNHA- MENOR, CASSIO ALVES DA CUNHA- MENOR,
RAIMUNDA ALVES SARAIVA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Requerido: VERINALDO DANTAS DA CUNHA
Advogado(s):
Ato Ordinatório: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007405-20.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: FERNANDA DIAS BRAGA(MENOR), CAMILA DIAS BRAGA(MENOR)
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Executado(a): FERNANDO DIAS BRAGA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0019769-38.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: AYSHA WILLANA SANTIAGO OLIVEIRA - MENOR
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: ANTONO DE PADUA RICARDO PORTELLA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 9 de maio de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027660-08.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RHUAN MOURA OLIVEIRA MEIRELES DE CARVALHO
Advogado(s): KALLYNE RAQUEL MORAES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8977)
Requerido: MARCOS AURÉLIO MEIRELES DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198-B)
DESPACHO: À Secretaria para regularizar a situação do presente feito.Em seguida, sobre a remessa, dê-se ciência as partes. intime-se ainda a
parte autora para a adoção das medidas que entender necessárias.Cumpra-se.
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13.139. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1123105 

13.140. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1123129 

13.141. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1123403 

PROCESSO Nº: 0006112-82.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Réu: FLAVIANO VIEIRA DA SILVA
Vítima: JOSE BARROSO DE ABREU
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FLAVIANO VIEIRA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANA MARIA VIEIRA e FRANCISCO
JOSE PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO DOMINGOS Nº 3400 EM FRENTE AO BAR DA NONATA, VILA SAO
DOMINGOS TEL 86 9 9906-6031, NAZÁRIA - Piauí, , por este edital, devidamente PUBLICADA todo o conteúdo da DECISÃO, prolatada às fls.
98/101, cujo dispositivo é o seguinte: [...]. "Isto posto e considerando o mais que dos autos consta e com base no art. 419 do Código de Processo
Penal, desclassifico a conduta dolosa contra a vida atribuída ao acusado, para outra não dolosa contra a vida, e via de consequência, determino
que os autos sejam remetidos ao Juízo competente para o processamento e julgamento dos crimes de lesão corporal grave, pois remanesce
nestes autos a comprovação da materialidade do crime de lesão corporal de natureza grave - art. 129, § 1º, I, do CódigoPenal. Após a fluência do
prazo para a interposição de recursos, redistribuam-se os autos ao Juízo competente para o processamento e julgamento do feito. DETERMINO
QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficaráno processo, servindo como decisão judicial de pronúncia; e (b) as outras duas servirãocomo mandado, para cumprimento pelo Oficial de
Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
sequência.Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado arequisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE,NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de maio de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL - Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINAo da sentença". E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, MARIA NUNES SOARES, Analista Judicial, digitei e subscrevo. TERESINA, 8
de maio de 2019.

Processo nº 0006112-82.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: FLAVIANO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto e considerando o mais que dos autos consta e com base no art.419 do Código de Processo Penal, desclassifico a conduta dolosa
contra a vida atribuída ao acusado, para outra não dolosa contra a vida, e via de consequência, determino que os autos sejam remetidos ao Juízo
competente para o processamento e julgamento dos crimes de lesão corporal grave, pois remanesce nestes autos a comprovação da
materialidade do crime de lesão corporal de natureza grave - art. 129, § 1º, I, do Código Penal.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, redistribuam-se os autos ao Juízo competente para o processamento e julgamento do
feito.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO, devendo ser expedido, para tanto, em três
vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial de pronúncia; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento
pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado,
em sequência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0013316-51.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Réu: DAYWISON JARDEL PEREIRA FROTA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758)
DESPACHO:
Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 30 de maio de 2019, às 11h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
Requisite-se o acusado DAYWISON JARDEL PEREIRA FROTA e as testemunhas DAVID WELLINGTON SALES DA PAIXÃO e EARLY
CARNEIRO DE CARVALHO.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE,
NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto
no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 24 de abril de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA
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13.142. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123445 

13.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123541 

13.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123633 

13.145. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123719 

13.146. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123721 

13.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123755 

13.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123818 

Processo nº 0012863-56.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998)
Requerido: EDUARDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
DESIGNO audiência de conciliação para o dia 08 de agosto de 2019, às 10:00horas, neste juízo, com fulcro no art. 139, V, do Código de
Processo Civil.I

Processo nº 0004523-55.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: FRANCINALDO DOS SANTOSA MARTINS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte requerente, por seu Advogado, para no prazo de 10(dez) dias, informar endereço completo da parte requerida, visto que
o endereço informado encontra-se vago.

Processo nº 0027485-77.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GENIVAL JUSTINO DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO AYMORÉ FINANCIAMENTOS
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
FICA intimada a parte autora, por intérmedio do seu Advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer Réplica à Constestação apresentada
nos autos.

Processo nº 0014390-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518), MARCUS MORAIS DE OLIVIERA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Requerido: CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MONTEPIOS BENEFICENTE
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10844)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a apelação interposta através da petição de termo 3036476245011, INTIME-SE o apelado para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §1º do CPC). Apresentadas as contrarrazões, proceda-se à virtualização dos
autos, conforme o Provimento Conjunto, nº 11/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES2ANTOLI, publicada no Diário da Justiça do
Estado do Piauí, ANO XL - Nº 8571, Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018, Publicação: Quinta-feira, 6 de Dezembro de 2018,
após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0007236-52.2007.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518), MARCUS MORAIS DE OLIVIERA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Requerido: CAPEMI-CAIXA DE PECULIOS,PENSOES E MONTEPIOS BENEFICENTE.
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
DESPACHO: Vistos, etc. DEFIRO o pedido de vistas dos autos fora da serventia judicial, conforme a petição de termo 3038985435002, com
fulcro no art. 107, II, do Código de Processo Civil. Após, certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0005515-21.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ADRIANE FARIAS
MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Fica INTIMADA a parte autora, por intérmedio do seu Advogado, para no prazo de 10(dez) dias dizer sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.
159/160.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012209-50.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO ASSUNCAO
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOSE
RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: ABN- AMRO BANK(BANCO REAL)
Advogado(s): ADRIANA NOGUEIRA LIMA FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 2877), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
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13.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123846 

13.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123954 

13.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123960 

13.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123963 

13.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124036 

13.154. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124077 

DECISÃO: " Vistos, etc. Por motivo de foro íntimo, de acordo com artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil, desvinculo-me do presente
processo, declinando da competência em favor do meu substituto legal, para o qual determino a remessa dos autos, observando as formalidades
legais. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006502-82.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CARLOS SAMPAIO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Executado(a): REGINALDO TADEU NUNES MARREIROS LUCAS, TERESA CRISTINA UCHOA BARROS
Advogado(s): ANNA VITORIA ALCANTARA FEIJO(OAB/PIAUÍ Nº 5337), PAULA FERNANDA SILVA FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº 2826),
ORLANDO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2613)
SENTENÇA: "Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014390-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518), MARCUS MORAIS DE OLIVIERA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Requerido: CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MONTEPIOS BENEFICENTE
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10844)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a apelação interposta através da petição de termo 3036476245011, INTIME-SE o apelado para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §1º do CPC). presentadas as contrarrazões, proceda-se à virtualização dos
autos, conforme o Provimento Conjunto, nº 11/2018 ? PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES2ANTOLI, publicada no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, ANO XL ? Nº 8571, Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018, Publicação: Quinta-feira, 6 de Dezembro de
2018, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0021151-27.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VICENTE DE PAULO SANTOS SAMPAIO
Advogado(s): JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9139)
Requerido: LOIOLA E CARDOSO LTDA
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Ficam INTIMADAS as partes para, querendo, apresentarem razões finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007236-52.2007.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518), MARCUS MORAIS DE OLIVIERA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Requerido: CAPEMI-CAIXA DE PECULIOS,PENSOES E MONTEPIOS BENEFICENTE.
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
DESPACHO: Vistos, etc. DEFIRO o pedido de vistas dos autos fora da serventia judicial, conforme a petição de termo 3038985435002, com
fulcro no art. 107, II, do Código de Processo Civil. Após, certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0016627-55.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA XAVIER PEREIRA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
 Fica INTIMADA a parte autora, por seu Advogado, para no prazo de 15(quinze) dias, oferecer Réplica a Contestação.

Processo nº 0015162-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLAVIA GALLAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JEREMIAS BEZERRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4420)
Réu: BANCO PAN S/A (BANCO PANAMERICANO)
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
SENTENÇA: [...] Isto posto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial,
CONDENANDO o requerido ao PAGAMENTO do importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, em razão do transtorno sofrido
pela autora. JULGO PREJUDICADO o pedido de nulidade do contrato de empréstimo, em razão de seu cancelamento espontâneo pela
requerida, conforme documento de fls. 81/85, supramencionado. CONDENO o requerido ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários
advocatícios que FIXO no patamar de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 85, §8º, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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13.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124222 

13.156. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124251 

13.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124256 

13.158. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124306 

13.159. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1122846 

13.160. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123158 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018416-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WALDINEI LUCINARO, ROSA LOPES LUCINARO
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA (OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Réu: TAM LINHAS AÉREAS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a petição de termo 3040939965003, EXPEÇA-SE o competente alvará para levantamento de valores do importe de
R$ 8.373,35 (oito mil, trezentos setenta três reais e trinta e cinco centavos), com os acréscimos legais, depositados na conta judicial nº
3000130164809, agência 3791, junto ao Banco do Brasil, conforme a petição de termo 3040939965001. Ato contínuo, REMETAM-SE os autos à
Contadoria Judicial para a apuração do quantum condenatório devido. Após, INTIMEM-SE as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
apresentados, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entenderem de direito, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0013298-79.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Executado(a): RIO GRANDE PRODUTOS DA TERRA LTDA-ME
Advogado(s): ADRIANA DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5719)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a petição de termo 3038929755003, DESIGNO audiência de conciliação para o dia 14 de outubro de
2019, às 10:00 horas, com fulcro no art. 139, V, do Código de Processo Civil. Ato contínuo, DEIXO PARA APRECIAR o pedido de exposição
fiscal formulado pela parte exequente, na petição de termo 3038929755002, para fazê-lo após a realização da audiência. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004569-45.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA JULIA MARTINS SANTOS NORONHA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, MARIA DA CONCEICAO B. DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR PILAR DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
DESPACHO: Vistos, etc. DEFIRO o pedido da petição retro, na forma requerida, observadas as formalidades legais. Assim, REMETAM-SE os
autos à Contadoria Judicial para a atualização dos valores constantes à fl. 85, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se

Processo nº 0021466-26.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEITON MORAES DOS SANTOS
Advogado(s): SHIRLEY SOBRAL MONTEIRO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5003), NELSON JOSÉ NUNES FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1365)
Réu: LOCALIZA RENT A CAR S.A, RENAN MADEIRA DE BARROS LIMA
Advogado(s): CAYO VINICIUS LEAL SOBRAL(OAB/PIAUÍ Nº 9529), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874),
ESTEVAO ROCHA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11384)
DISPOSITIVO (art. 489, III, do Código de Processo Civil)
Isto posto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, acolhendo o parecer
Ministerial, CONDENANDO os requeridos, solidariamente, ao:
A. PAGAMENTO do importe de R$ 1.762,89 (um mil, setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos), efetivamente comprovado, a
título de dano material;
B. PAGAMENTO de um salário mínimo por mês, entre os meses de outubro de 2010 e fevereiro de 2012, período no qual o autor se encontrava
internado, a ser devidamente calculado sobre os valores vigentes à época;
C. PAGAMENTO do importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, em razão do transtorno sofrido pelo autor.
CONDENO os requeridos, solidariamente, ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que FIXO no patamar de
R$2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art. 85, §8º, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 8 de maio de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013788-81.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO SOARES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o réu para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 14/06/2019, às 11:00h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007295-64.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.161. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123162 

13.162. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123169 

13.163. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123707 

13.164. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124249 

13.165. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124254 

13.166. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124266 

13.167. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124279 

Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO MAGNO NEGIDIO LIMA DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o réu deste processo para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 04/06/2019, às
10:00h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012686-24.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELINO FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes deste processo para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29/05/2019,
às 10:00h.

Processo nº 0015037-43.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAMON RAMIRES CORDEIRO SOUSA(MENOR), RAMONIELE DARA CORDEIRO SOUSA(MENOR)
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
Réu: JOSE EDVAN LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248)
DESPACHO: "[...]De outro lado, sendo o requerido assistido por causídico particular, intimo-o, nesta ocasião, para no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar manifestação aos laudos periciais de fls.115/119 e 121/125, e em sendo caso, apresentar suas alegações finais."

Processo nº 0009111-62.2004.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: EDIVALDO MENDES DE SOUSA, MARIA DA CRUZ PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:Neste esteio, verificado que o objeto da presente lide, para o fim a que se destinava, não teve êxito, o caso é de arquivamento deste
processo, com desentramento das fls.55 a 161, que relacionam-se com o objeto da execução, constante nos autos principais, de n°0004117-
88.2004.8.18.0140

Processo nº 0018567-31.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EVELLYN VITÓRIA BEZERRA DA CRUZ - MENOR
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: JOÃO ELIESER DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Em face do teor das informações constantes das fls. 42/44, determino que seja realizada a intimação pessoal e por intermédio
de seu advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito [...]".

Processo nº 0024363-56.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO SALES DA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: EMILLY SALES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Desse modo, a fim de promover regular andamento do feito, determino a intimação das partes, por intermédio de seus
advogados, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem as provas que pretendem produzir [...]".

Processo nº 0011841-36.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NEIDA MARQUES FERNANDES, RAQUEL MARQUES FERNANDES EVANGELISTA
Advogado(s): EZIO JOSE RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200)
Inventariado: AERTON CANDIDO FERNANDES
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Desse modo, removo da inventariança a Sra. Neida Marques Fernandes. Ato contínuo, promovo a nomeação da Sra. Raquel
Marques Fernandes para que, caso aceite o encargo, prestarcompromisso em 5 (cinco) dias (art. 617 do CPC/15) [...]".

Processo nº 0000677-64.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA DEUSIMAR SANTOS, MARIA GABRIELLY DE HOLANDA SANTOS
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
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13.168. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124283 

13.169. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124287 

13.170. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124307 

13.171. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124025 

13.172. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124061 

13.173. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124076 

Réu: HELIMAR HOLANDA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Ante ao exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, III, do Código de
Processo Civil de 2015 [...]".

Processo nº 0029379-88.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CLEITON GABRIEL DA SILVA GOMES
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: RAIMUNDO CLEITON GOMES FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Determino a intimação das partes, por intermédio de seus patronos, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique as provas
que pretendem produzir em possível instrução processual [...]".

Processo nº 0013809-28.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA CLAUDIA QUINDERÉ LIMA VERDE MONTENEGRO
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), HALLAN DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12657), LEANDRO
CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973)
Requerido: ANDRE QUINDERÉ MONTENEGRO
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Destarte, intime-se a parte autora através de seu advogado (via DJE) para que se manifeste sobre a certidão de fl. 200 no
prazo de 05 (cinco) dias [...]".

Processo nº 0006739-14.2002.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ISABEL CRISTINA SANTANA MARQUES (MENOR)
Advogado(s): JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Requerido: DOMINGOS MARQUES DA SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Ante ao exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/15 [...]".

Processo nº 0011188-39.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): W SERVICOS INCORPORADOS LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO N.FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 399303)
Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade, razão pela qual determino o prosseguimento da execução fiscal em questão.
Intimações necessárias.

Processo nº 0009004-47.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): JOSE PORTELA NAZAR
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no artigo 496, §3º, II, do CPC.
P.R.I.

Processo nº 0009447-32.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MARIA VILANI SOARES
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Isto posto, declaro a nulidade da CDA e, consequentemente, da presente execução, visto que o título contém vício de forma consubstanciado no
erro de identificação do devedor, ao tempo que extingo o processo, nos moldes dos artigos 485, IV e VI, 803, I e 925, todos do NCPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.
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13.174. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124154 

13.175. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124297 

13.176. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124346 

13.177. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124347 

13.178. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123480 

13.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123617 

Processo nº 0008586-60.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSITENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE - CAPESESP
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), LEANDRO MARTINS PERES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 69795)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Isto posto, e tendo em vista que vislumbro a possibilidade de ocorrência da continência entre esta ação de embargos e a Ação Anulatória de
Débito Fiscal nº 0013407-44.2015.8.18.0140, também em curso neste Juízo e primeiramente ajuizada, intime-se a parte embargante para, no
prazo de 15 dias, se manifestar acerca da existência de continência da presente ação com a demanda anteriormente promovida. Intime-se

Processo nº 0008566-69.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSITENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE - CAPESESP
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), LEANDRO MARTINS PERES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 69795)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Isto posto, e tendo em vista que vislumbro a possibilidade de ocorrência da continência entre esta ação de embargos e a Ação Anulatória de
Débito Fiscal nº 0013407-44.2015.8.18.0140, também em curso neste Juízo e primeiramente ajuizada, intime-se a parte embargante para, no
prazo de 15 dias, se manifestar acerca da existência de continência da presente ação com a demanda anteriormente promovida. Intime-se.

Processo nº 0008553-70.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSITENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE - CAPESESP
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), LEANDRO MARTINS PERES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 69795)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Isto posto, e tendo em vista que vislumbro a possibilidade de ocorrência da continência entre esta ação de embargos e a Ação Anulatória de
Débito Fiscal nº 0013407-44.2015.8.18.0140, também em curso neste Juízo e primeiramente ajuizada, intime-se a parte embargante para, no
prazo de 15 dias, se manifestar acerca da existência de continência da presente ação com a demanda anteriormente promovida. Intime-se.

Processo nº 0008671-46.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSITENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE - CAPESESP
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), LEANDRO MARTINS PERES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 69795)
Réu: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Isto posto, e tendo em vista que vislumbro a possibilidade de ocorrência da continência entre esta ação de embargos e a Ação Anulatória de
Débito Fiscal nº 0013407-44.2015.8.18.0140, também em curso neste Juízo e primeiramente ajuizada, intime-se a parte embargante para, no
prazo de 15 dias, se manifestar acerca da existência de continência da presente ação com a demanda anteriormente promovida. Intime-se.

Processo nº 0006161-65.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO SANTOS PIMENTEL FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
III - DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC).
Em verdade, a decisão atacada sofre do vício de omissão.
Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargados para JULGÁ-LOS PROCEDENTES modificando o dispositivo da sentença nos
seguintes termos:
Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Revogo qualquer liminar concedida nos
autos.
Condeno a parte autora no pagamento de honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, devidos ao advogado
da requerida. Custas pagas.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Intimem-se e Cumpra-se.
TERESINA, 8 de maio de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005331-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIETE MENDES DE MOURA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) INTIME-SE as partes, por seus advogados(as), no prazo de 05
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13.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124157 

13.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124186 

13.182. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1123179 

13.183. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1123187 

13.184. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122885 

13.185. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122920

(cinco) dias, para manifestarem-se acerca do retorno dos autos do Egrégio TJPI. TERESINA, 9 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005744-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SAMIA AYANNE LEAL E SILVA, THIAGO RIBEIRO
Advogado(s): GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3646)
Réu: CONCEICAO DE MARIA SOUSA MELO, JOSE LUIS FERREIRA DE MELO, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO
ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
DESPACHO: "Vistos, Acolhendo as recomendações emanadas do Conselho Nacional de JustiçaCNJ, no sentido de que, antes de ser
determinada a citação por edital, deva ser empreendida busca com o fim de encontrar o paradeiro do réu, de forma que sejam efetivamente
integrados à relação jurídica processual, determino que seja procedida a busca pelo endereço do requerido através do sistema INFOJUD da
(Receita Federal) e SIEL da (Justiça Eleitoral). Com a obtenção de novos endereços, de logo expeça-se nova citação. Caso a pesquisa seja
infrutífera, intime-se a parte autora para dar andamento ao feito, requerendo o que entender necessário. Intimações e Expedientes Necessários."
Cumpra-se. TERESINA, 8 de maio de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004778-38.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RICARDO KALIL LAGE (OAB/PIAUÍ Nº 16960)
Requerido: CARLOS ROBERTO TELES VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Verifica-se que o autor declara que realizou inúmeras diligências administrativas e judiciais, porém , não obteve êxito na
localização do objeto da lide, requerendo o arquimento provisório da demanda. Diante do exposto, indefiro o pedido de arquivamento provisório, e
determino a suspensão do processo no prazo de 60 (sessenta) dias, após decorrido o prazo, intimem-se a parte autora através de seu
representante legal, para promover os atos e diligências e dar prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena extinção do feito
sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, III do Código de Processo Civil. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA,
8 de maio de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0000421-25.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIA LUZIA NOGUEIRA DO REGO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 816)
Executado(a): J. MARTINS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. A exequente, às fls. 114/119, requereu o cancelamento das CDA's nº 301.068/93, 301.080/93 e 301.119/93, em face da
remissão do crédito tributário. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, declaro extinta à Execuções Fiscais relativa ás reportadas CDA?s.
Prossiga a execução, portanto, em relação as demais CDA?s, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 123. Após, voltem-me os autos conclusos.
Sem custas. P.R. Intime-se. TERESINA, 07 de maio de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001358-73.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NAIRANE FARIAS RABELO LEITÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28135)
SENTENÇA: Vistos, etc. A exequente, por peticionamento eletrônico à fl. 116, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em
face do adimplemento do débito realizado pela executada, referente às CDA?s n.º 4301.0013/11 e 4301.0040/11. Assim, e de acordo com o art.
156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que
seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente execução. Sem
honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Determino que seja feito o recolhimento
das custas processuais, haja vista não haver comprovação do recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem
manifestação do executado, notifique-se a mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Após, arquivem-se os autos, dando-se as
baixas necessárias. P. R. Intime-se. TERESINA, 06 de maio de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011972-40.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S. A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: JOSE AUGUSTO DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.
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13.186. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122921 

13.187. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122922 

13.188. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122923 

13.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122924 

13.190. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122925 

Processo nº 0012425-64.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: CLAUDIOMAR DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002806-42.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOASLANEA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0011707-04.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANDERSON DA COSTA GARCIA(OAB/BAHIA Nº 24964), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 25998), GABRIELA
KARINE DE AQUINO PINTO(OAB/BAHIA Nº 31679)
Requerido: AILTON GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0011570-85.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5470), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), GIULIO
ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARA DE ANDRADE CASTELO BRANCO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0025287-04.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: ADEMAR VERISSIMO NETO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0021765-66.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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13.191. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122926 

13.192. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122927 

13.193. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122928 

13.194. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122929 

13.195. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122930 

Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ADERSON DE CALDAS LIMA NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0021017-34.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARLENE PEREIRA MOURA TAVARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0005509-09.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA HELENA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0023666-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ITAPEVA VII FIDC NP, FUNDOS DE INVESTIMENTO, EXCETO
PRIVIDENCIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: ANA MARIA DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0013754-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: MARCOS VINICIOS MORAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0025051-81.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARCOS AURELIO SILVA VIANNA
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13.196. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122931 

13.197. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122932 

13.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122933 

13.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123031 

13.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123054 

13.201. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123174 

Advogado(s): SHERAD KENNANI CARVALHO SALGUEIROS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11301)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0012718-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PEREIRA CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0020414-92.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSIAS ALVES PEDREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0009684-51.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELE DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AUTO ESCOLA STILO LTDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0016779-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEUSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0026055-27.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ANTONIO MARCOS VALENTIM
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0014773-26.2012.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: RADIO IMPERIAL FM DE PEDRO II LTDA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
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13.202. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123720 

13.203. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123864 

13.204. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123925 

13.205. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123933 

13.206. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123979 

13.207. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124042 

13.208. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124060 

Requerido: CARLEUZA SOARES DA SILVA, MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0027734-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ROSELY DE SOUSA COSTA VIANA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A - CREDI FINANC.
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Manifeste-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de 05 dias .

Processo nº 0005360-81.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875)
Requerido: RAIMUNDA NONATA ALVES
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0014568-94.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ELIDIO RIBEIRO DA SILVA, GRAZIELLE MENDES COELHO RIBEIRO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0021273-74.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BICBANCO
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107), AMANDA ARRAES DE ALENCAR ARARIPE NUNES(OAB/CEARÁ Nº 32111)
Executado(a): GRATULIANO DOS SANTOS FONSECA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte autora, por seu procurador, sobre a certidão retro do Oficial de Justiça juntada às fls. 140 dos autos.
TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0016840-90.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEGA FIOS LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Réu: D R SANTOS ME
Advogado(s):
Intimo a parte Autora, através do seu causídico, para se manifestar acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, as folhas 52 dos presentes autos,
no prazo de 10 (dez).

Processo nº 0002063-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VALDECI VICENTE DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0007602-47.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Requerido: JOÃO ADALBERTO ALVES MOREIRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.
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13.209. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124081 

13.210. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124082 

13.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124083 

13.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124084 

13.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124086 

13.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124087 

Processo nº 0025573-16.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIO DOMINGOS MORAES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0013343-34.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: RENILDO MIGUEL DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6354)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0018039-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ANA CECILIA DIAS DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0007897-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIA MARIA MELO FEITOSA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0007506-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
15770), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: LUCIMEIRE IBIAPINA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA INGYDY ALCANTARA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11574)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001659-26.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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13.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124088 

13.216. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124089 

13.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124090 

13.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124091 

13.219. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124092 

Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARCELIO PIRES OLIVEIRA
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0020178-09.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ERINALDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001139-89.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: FRANCISCO MARCOS GONÇALVES FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000387-15.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156187)
Requerido: FRANCILIO MARQUES ARAUJO DIOGO
Advogado(s): ALYSON MOURA BONFIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13190)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0014352-65.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: PAULO HENRIQUE DA COSTA BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0008237-57.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ADALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA
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13.220. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124093 

13.221. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124094 

13.222. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124095 

13.223. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124096 

13.224. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124097 

Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001763-70.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: RAFAEL COELHO SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001119-93.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: SAYONARA FERREIRA DE CARVALHO ME, SAYONARA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0029168-18.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: GINNA SARA RODRIGUES SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0008980-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1259-A)
Requerido: GERLANE SOARES GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0019354-50.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: JOSE DE ARIMATEIA LIMA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
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13.225. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124098 

13.226. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124099 

13.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124135 

13.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124234 

13.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124258 

13.230. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124268 

prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0007502-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: VALDEBERTO FRANCISCO DE FREITAS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12889)
Requerido: VALDEMIR MELQUIADES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0029818-31.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA LUCINETE DA SILVA SANTANA
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0014159-55.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: FRANCISCO DE ALMEIDA TEIXEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0020718-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO J. P. FREITAS MAGALHAE(OAB/CEARÁ Nº 13651)
Requerido: CARLOS ALBERTO LEITE CRUZ
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0009137-11.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007594-41.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651),
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Réu: EDMILSON DIAS GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando que não houve cumprimento do despacho de fl.35, intime-se a parte autora, pessoalmente, para promover os atos e
diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º
do NCPC."
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13.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124303 

13.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124334 

13.233. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123091 

13.234. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123820 

13.235. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123987 

13.236. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124183 

13.237. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123294 

Processo nº 0018896-28.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AURELIO DE JESUS NOLETO
Advogado(s): LIANA ERIKA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139)
Requerido: JOÃO HENRIQUE AMADO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0006653-86.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10201-A)
Requerido: JOSÉ WILIAN DOS SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0023340-80.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARIA LUIZA MOREIRA TAJRA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5213), PEDRO DE ALCÂNTARA FERREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
1352)
Indiciado: MARIANO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264), EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
DESPACHO: Vistos, Intime-se a defesa da vítima para manifestação no prazo legal em relação ao parecer de fl. 218 do Ministério Público. Em
caso de não manifestação, encaminhem os autos à Defensoria Pública para atuar na defesa da vítima, tendo em vista que a mesma possui
problemas de saúde, nos termos dos arts. 27 e 28 da Lei Maria da Penha. TERESINA, 16 de janeiro de 2019 ANA LUCIA TERTO MADEIRA
MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012245-43.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: GERMANA CASTELO BRANCO PAZ DA SILVA LEITE MATOS, FERNANDO LEITE MATOS
Advogado(s): FERNANDO LEITE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 10431)
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 21 / 11 / 2019, às 10:00 horas , a realização de audiência de oitiva de Testemunhas e interrogatório do Réu(s).Intime(m)-se o
(s) advogado (s).

Processo nº 0013757-03.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER- SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: RAFAEL MATEUS ARRAES LIMA
Advogado(s): EUDES COELHO BATISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15114), EULANE COELHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13911)
Designo para o dia 21 / 11 / 2019 , às 09:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do Réu. Intime(m)-se o (s)
advogado (s).

Processo nº 0001881-17.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: JULCIMAR NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)
Designo para o dia 19 / 11 / 2019, às 10:00 horas , a realização de audiencia de instrução e julgamento para a oitiva de testemunhas e
interrogatório do Réu. Intime(m)-se o (s) advogado (s).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024583-54.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE FATIMA PERDIGÃO
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Inventariado: MARIA JOSE FERREIRA PERDIGÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a inventariante por seu Advogado para fornecer o nome completo, qualificação e endereço completo de todos os
herdeiros, no prazo legal.
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13.238. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122852 

13.239. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122916 

13.240. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122964 

13.241. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122975 

13.242. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123729 

13.243. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123276 

13.244. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123280 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo nº 0011165-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
10784)
Requerido: MARIA AURENIVA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
SENTENÇA: Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: (...)III ? homologar: (...)b)transação;Com efeito, a despeito do que foi dito
anteriormente, a extinção postulada pelos litigantes foi motivada pela transação das partes, nos termos da petição de fls.162/167.Diante de todo o
exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, o referido acordo em todos os seus termos, e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III,
b, do Código de Processo Civil.No que diz respeito às custas remanescentes, ficam as partes dispensadas do pagamento, eis que o acordo
ocorreu antes da sentença, conforme disposto no art. 90, § 3.°do CPC.Sem condenação em honorários.Arquivem-se os autos com a devida
baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0024595-44.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: KARLA RAQUEL CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas relativas à expedição da Carta Precatória, na comarca do Juízo deprecado, tendo em vista que lá deverá ser
cumprida a diligência.

Processo nº 0010267-61.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB-FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): VICENTE PAULO GOMES
Advogado(s): DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2956)
Faço vista dos autos à parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo
endereço e pagandpo as custas da nova diligência, se for o caso.

Processo nº 0000818-79.1999.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: NOVATERRA CONSORCIO DE BENS S/C LTDA.
Advogado(s): RODRIGO SANCHES DE PAIVA(OAB/SÃO PAULO Nº 220343), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JOEL FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MIGUEL DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1284), RAYLSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16976), EDIVALDO DA SILVA
CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Retire a parte autora(s) o(a) alvará judicial expedido.

Processo nº 0019616-10.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JET RADIOFUSAO LTDA - TV ANTENA 10
Advogado(s): CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5474), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para contrarrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação.

Processo nº 0029298-71.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CLERISVALDO CASTRO DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu CLERISVALDO CASTRO DE CARVALHO E SILVA, e o faço com fundamento no art.
107, inciso I, do Código Penal.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 8 de maio
de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0011805-57.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: VALTER PEREIRA DA SILVA
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13.245. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123288 

13.246. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123579 

13.247. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123712 

13.248. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124049 

13.249. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122949 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
À vista do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal do réu VALTER PEREIRA DE SOUSA:a) condenando-o pelo crime de homicídio
culposo, art. 302, do CTB. Pela análise das circunstâncias judiciais supra, aplico em desfavor do acusado a pena-base em 02 (dois) anos de
detenção. Vislumbro a presença da atenuante da confissão espontânea, porém deixo de aplicá-la, pois as circunstâncias atenuantes não podem
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. O sentenciado poderá apelar em liberdade, uma vez que as circunstâncias judiciais
recomendam esse procedimento, pois seria uma incoerência assim não proceder, após estabelecer o regime aberto como inicial e, também,
substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direito. Custas pelo apenado, que fica isento por ser assistido pela Defensoria
Pública.P.R.I.C.Teresina(PI), 08 de maio de 2019.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

Processo nº 0006308-62.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VENEZIANO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
À vista do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar o réu VENEZIANO FERREIRA DE OLIVEIRA, antes qualificado,
por ter violado as normas do art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro. Pela análise das circunstâncias judiciais supra, aplico em desfavor do
acusado a pena-base em 02 (dois) anos de detenção. A pena privativa de liberdade aplicada em desfavor do réu deverá ser cumprida em regime
aberto. Converto a pena privativa de liberdade do apenado em 02 (duas) penas restritivas de direitos. O sentenciado poderá apelar em liberdade.
Estando presentes os requisitos para sua aplicação, em especial, a dor experimentada pelo acusado, concedo-lhe o perdão judicial e,
consequentemente, declaro extinta a punibilidade do réu VENEZIANO FERREIRA DE OLIVEIRA, já qualificado, nos moldes do art. 107, IX, da
Lei Substantiva Penal, por entender desnecessária a aplicação de quaisquer penas, ante o seu infortúnio. Transitada em julgado, dê-se baixa e
arquivem-se estes autos. Sem custas. P.R.I.C. Teresina(PI), 08 de maio de 2019. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz. Juiz de Direito da 6ª
Vara Criminal.

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0009187-13.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS WAGNER ARAUJO E SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CARLOS WAGNER ARAUJO E SILVA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0009187-13.2009.8.18.0140, designada para o dia 27 de Junho de 2019, às 10:30 HORAS, no fórum local.
E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2019 (09/05/2019). Eu, SUZY-ANEE ELEN DE
OLIVEIRA NASCIMENTO, Analista Judicial, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006817-46.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE GARCIA DA LUZ OLIVEIRA, GLEYCIANE NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338),
PAULO PHITAGORAS RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16566)
DESPACHO: A fim de comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 23 de maio de 2019, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012231-35.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA SEGURANCA E PROTECAO A CRIANCA E O ADOLESCENTE - DSPCA
Advogado(s):
Réu: TAMEFANIO GONÇALVES DE LIMA
Advogado(s): AUGUSTO RÉGIS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 630802)
DESPACHO: Intimar o Advogado para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 29 de agosto de 2019 às 11:00
horas na Sala de Audiências desta Vara Criminal.

1ª Publicação
Processo nº: 0013896-47.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CRUZ SILVA
Interditando: ANA CRISTINA DE SOUZA SILVA
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13.250. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123023 

13.251. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123040 

13.252. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123389 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANA CRISTINA DE SOUZA SILVA,
brasileira, solteira, residente e domiciliada em RUA SAO DAMIAO N 4560, PARQUE SAO JOAO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo
nº 0013896-47.2016.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora MARIA DA CRUZ SILVA, brasileira, viúva,
residente e docmiliciada no mesmo endereço da interditada, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de maio de 2019.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz da 6ª Vara de Família e Sucessões de Teresina

1ª Publicação
Processo nº: 0006704-63.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LINDINALVA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Interditando: JOAO BATISTA SOUSA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOAO BATISTA SOUSA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em AVENIDA FERROVIÁRIA, 1949, ILHOTAS, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0006704-63.2016.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora LINIDINALVA SOUSA DA SILVA, brasileira,
casada, residente e domiciliada no mesmo endereço do Interditado, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de maio de 2019.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz da 6ª Vara de Família e Sucessões de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026600-29.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DAS DORES BARRETO SILVA
Advogado(s): TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, 1. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de fl. 104 e determinar as seguintes providências: 1.1. Tendo
em vista a conversão de Alvará Judicial em Arrolamento Sumário, à Secretaria Judicial para modificação da classe e assunto junto ao Themis
Web, bem como para modificação da capa dos autos. 1.2. Nomear inventariante a Sra. MARIA DAS DORES BARRETO SILVA
independentemente da lavratura de termo de qualquer espécie, como regrado no CPC/2015, art. 660. 1.3. Deferir a habilitação da advogada da
exequente e juntada de procuração em anexo ao Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0026600-29.2015.8.18.0140.5005 .Proceda à Secretaria a
atualização no sistema Themis Web, incluindo a nova patrona. 2. Passo a apreciar os pedidos dos Protocolos de Petição Eletrônico. Nº 0026600-
29.2015.8.18.0140.5006/5007: 2.1. Tendo em vista a ausência de manifestação nos autos, cite-se a EMPRESA EMBRACOM CONSÓRCIOS,
instituição onde consta que estejam depositadas as quantias cujo levantamento é pretendido, para conhecer da existência do interesse que se
quer protegido e da solução que se busca, podendo manifestar-se dentro do prazo de quinze (15) dias, sem a incidência dos efeitos do fenômeno
da revelia, por se tratar de feito que tramita sob o pálio do Procedimento Especial de Jurisdição Voluntária, na forma do artigo 721 do Código de
Processo Civil/2015. Anexar fl. 27/28 e 81. 2.2. Defiro, o pedido de Alvará Judicial requerido, com o objetivo de levantar valores deixados pela
inventariada FRANCISCA REJANE BARRETO SILVA, em conta perante o BANCO DO BRASIL, em favor da Inventariante MARIA DAS DORES
BARRETO SILVA, genitora da de cujus, e sua única herdeira, no montante de R$ 41,77 ( quarenta e um reais e setenta e sete centavos),
conforme pesquisa realizada no sistema BACEN JUD, fls.75., valendo esta decisão - devidamente assinada eletronicamente - como Alvará
Judicial, para todos os efeitos legais. 2.3. Quanto ao pedido de adjudicação da bem móvel, motocicleta Honda/blz 125 ES (documento fls. 22),
com a consequente expedição de ofício ao Detran- Pi, indefiro por hora, posto que ausente sentença proferida nos presentes autos. 3. Após
recebimento de manifestação da EMBRACOM CONSÓRCIOS, e não vislumbrando ausência de documentação no presente arrolamento sumário,
venham-me imediatamente os autos concluso para sentença. Expedientes necessários. Cumpra-se. INFORMAÇÕES OBJETO DO ALVARÁ:
Levantamento do valor de R$ 41,77 ( quarenta e um reais e setenta e sete centavos), retidos No BANCO DO BRASIL, conta de titularidade de
FRANCISCA REJANE BARRETO SILVA, CPF 010.334.034-31. BENEFICIÁRIA DO ALVARÁ: MARIA DAS DORES BARRETO, brasileira, viúva,
aposentada ,Rg nº390.182 SSP/PI e CPF nº215.388.232-72, residente Residencial Portal da Alegria, QT, C29, Teresina-PI. TERESINA, 27 de
março de 2019 VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030800-79.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: P. E. F. V. A.
Réu: J. A. A.
Advogado(s): ELISANGELA DOS REIS SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 18161), JESSICA CAROLINE SILVA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
12251), DARIO DOS SANTOS BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 13576), ADRIANA ALVES DE ALMEIDA(OAB/MARANHÃO Nº 14668-A)
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13.253. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124070 

13.254. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122889 

13.255. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122934 

13.256. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123032 

SENTENÇA: Vistos, 1. Trata-se de Ação de Execução de Alimentos proposta por P. E. F.V. A., menor, neste ato representado por sua genitora
E. V. T., em face de J. A. A., todos qualificados nos autos. 2. Em síntese, a exequente alegou que o executado deixou de cumprir a obrigação
alimentar que lhe foi imposta em março de 2010, pelo que requereu sua citação para pagamento, com a consequente decretação de sua prisão
civil, em caso de inadimplemento. 3. Citado (fl. 72v), o devedor apresentou justificativa (fls. 21/29). 3.1 A parte exequente apresentou
manifestação sobre a justificativa, por seu Defensor, reiterando o pedido de prisão (fls. 52/54) 4. Com vista dos autos, o órgão Ministerial opinou
pela designação de audiência de conciliação (fls. 59/60). 5. Em decisão de fls. 63 foi decretada a prisão civil do executado pelo prazo de 90
(noventa) dias e expedido mandado de prisão em 25 de abril de 2018 (fls.74/76). 5.1 Atualização do Débito alimentar pela Contadora Judicial às
fls. 66/67. 6. Em petições de protocolos eletrônicos nº 5003, 5004 e 5005, o executado, por seu advogado, demonstrou o pagamento integral do
débito exequendo. 6.1 Assim, satisfeita a obrigação, com o efetivo pagamento, pelo devedor/executado, da quantia exequenda, como restou
patenteado, nos termos do CPC, 924, II c/c CPC, 528, §6º, julgo extinta a presente execução, revogando, em consequência, a prisão civil imposta
ao executado J. A. A., devidamente qualificado nos autos. 7. Comunique-se o Juízo Deprecado, de Barra do Corda-MA, sobre o teor desta
decisão, a fim de que devolva a carta precatória que lhe foi passada, no estado em que se encontra. 8. À secretaria judicial para a emissão do
contra-mandado de prisão, junto ao BNMP. 9. Intime-se a exequente, por seu defensor público. 10. Notifique-se o Órgão Ministerial. Diligências
necessárias. Cumpra-se, com urgência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012920-79.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAYLTON JACKSON GOMES VIANA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Réu: BERNARDO CASTRO REGO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564)
SENTENÇA:
Vistos,
Julga-se extinto o processo, sem resolução de mérito, quando homologa-se o pedido de desistência da ação. Oferecida a contestação, o autor
não pode, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Inteligência do CPC-2015, 485, VIII, §4º.
1. A tutela jurisdicional é prestada a todos que a queiram recebê-la, e, in casu, vê-se, a desistência da ação, que é o ato em que o autor abre mão
do processo, e não do direito material que eventualmente possuí em desfavor do réu. Toda desistência provoca a coisa julgada apenas no campo
formal, possibilitando a propositura de nova ação no futuro. No caso dos autos, o falecimento do requerido, impossibilita a anuência da parte
contrária.
2. Em consequência, julgo, por sentença, extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do CPC-2015, 485, VIII.
3. Sem Custas.
4. Transitada esta em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
P.R.I.C

Processo nº 0022782-69.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: INACIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Requerido: MARIA DO CARMO SABOIA
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0027264-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227), MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Réu: FUNDAÇÃO CEPISA DE SEGURIDADE SOCIAL- FACEPI
Advogado(s): JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 86568), APARECIDA RIBEIRO GARCIA
PAGLIARINI(OAB/SÃO PAULO Nº 29161)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573
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13.257. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123164 

13.258. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123211 

13.259. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123221 

13.260. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123222 

Processo nº 0000182-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HONORATO E SILVA SOUSA, ROSA MARIA DAS NEVES AMORIM, ROSINEIDE OLIVEIRA DAS NEVES
Advogado(s): ANDREA RAVENNA CARVALHO CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7962)
Réu: JOSE PEREIRA DA SILVA, IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA
Advogado(s): VICTOR RAFAEL BOTELHO E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12648), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995), PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 12679)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0018511-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES NETO
Advogado(s): HERACLITO THIAGO DE CASTRO SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 11872), ANDERSON WESLEY SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 12420)
Réu: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA
Advogado(s): MARJORIE TEREZA DE ASSUNCAO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0015163-98.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FLAGRANTE PUBLICIDADE COMUNICAÇAO LTDA, LUCIRENE MACHADO COELHO
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4860), SANNA CHRIS MOURA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12696)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ficam intimadas as partes da juntada da Decisão da Apelação às fls. 658 a 665 para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, requererem o que
entender de direito.
TERESINA, 8 de maio de 2019

Processo nº 0023517-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE BELO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8382)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0020589-47.2016.8.18.0140
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13.261. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123275 

13.262. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123295 

13.263. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123478 

13.264. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123494 

13.265. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123499 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIA MARIA DE LIMA VÉRAS
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A AGENCIA TERESINA, CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DO
PIAUI S/A - PREVBEP
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ
Nº 1700), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0015220-72.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROSENILDO GOMES BARBOSA
Advogado(s): SAMUEL SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12037), YUSIFF VIANA DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 10840), IGOR MOURA
MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Requerido: JOSÉ ROMUALDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): AURINO DA ROCHA NUNES NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 6125), MAKLANDEL AQUINO MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 9222)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 8 de maio de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0006539-21.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Tendo em vista interposição de Recurso Adesivo pelo apelado (Distribuidora Cristal), através de peticionamento eletrônico de nº 3040455985006,
faço vista dos autos ao apelante ( Bradesco Leasing) para, no prazo de 15 (cinco) dias, apresentar contrarrazões.

Processo nº 0003219-89.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ADRIANE FARIAS
MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: BASILIO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): GREGÓRIO MARTINS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1755)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença embargada. Intimações necessárias.Cumpra-se.

Processo nº 0019415-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: LUCIA DE FATIMA PAIVA FERRAZ
Advogado(s):
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, conheço dospresentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada asentença embargada. Intimações necessárias.Cumpra-se.

Processo nº 0011755-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: W. F. DISTRIBUIDORA LTDA
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13.266. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123506 

13.267. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123519 

13.268. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123520 

13.269. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123536 

Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182/90)
Réu: BANCO RURAL S/A, PETRA- PERSONAL TRADER CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - FIDC PREMIUM
Advogado(s): ULYSSES ECCLISSATO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 182700), MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº
63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Vistos, etc.Intimem-se as partes para informarem sobre outras provas a produzir,especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05
(cinco) dias.Cumpra-se.

Processo nº 0018271-96.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOAO BATISTA OLIVEIRA REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15173), BRENDA MARIA BATISTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17247),
GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GABRIELA VAZ
MACHADO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16142)
Réu: MARIA DA NATIVIDADE ELOY MOREIRA
Advogado(s): WENDELL ELOY MOREIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13203), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, conheço dospresentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada asentença embargada.Intimações necessárias.Cumpra-se.

Processo nº 0022570-14.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONTROL - CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): WILSON FURTADO ROBERTO(OAB/PARAÍBA Nº 12189)
Executado(a): COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
Intime-se o exequente para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o acordoinformado pelo executado á petição eletrônica de protocolo
0022570-14.2016.8.18.0140.5004.Cumpra-se.

Processo nº 0020418-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ACELINO BARROS DOS SANTOS, ADRIAO DE SOUSA OLIVEIRA, AGOSTINHO RIBEIRO DE CARVALHO, ABILIO BORGES
DE SOUSA, ANISIO ALEXANDRE VIEIRA, ANTONIA MARIA MOTA GOMES, ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS DE
FREITAS, ANTONIO DE PADUA MACHADO, ANTONIO JOAO DE OLIVEIRA, ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA, ARLINDO BATISTA DE
OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DE CASTRO, CICERA SILVA DE ASSAN, CONCEICAO DE MARIA ARAUJO TORRES, DEUSDEDIT ALVES
DE OLIVEIRA, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, EULINA MARIA DA PAZ GOMES, EULICE VIEIRA FONTENELLE, EVANDRO ROCHA SILVA,
FRANCISCO DE ASSIS DENIZ, FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA, GERALDO DA SILVA MOURA, JOSE ALVES DOS SANTOS, JOSE
NILO HOLANDA DA SILVA, JOSE PEREIRA TEIXEIRA, JURANDI PEREIRA DA SILVA, JURANDY RODRIGUES ALMEIDA, LUCIANA
SAMPAIO DE ABREU, LUIS ALVES DE CARVALHO FILHO, LUIZ CASTRO BARBOSA, MANOEL BRASELINO DE CARVALHO, MARIA
ALDENI DOS SANTOS, MARIA DA LUZ DOS SANTOS SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA SOUSA, MARIA DE FATIMA
MARQUES SOARES, MARIA DE JESUS SILVA RAMOS DOS SANTOS, MARIA DO ROSARIO DE SOUSA ROCHA, MARIA DO SOCORRO
LIRA DO NASCIMENTO, MARIA FERREIRA DE ARAUJO MEDEIROS, MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS, MARIA NAZARE ALMEIDA DA
SILVA, MARIA ROSITA SILVA DOS SANTOS, MARIA SONIA CORDEIRO DE JESUS, MARISA RIBEIRO LIMA, ODIMA JOSE DA SILVA,
PAULO SIQUEIRA XIMENES, PEDRO ALFONCIO PINTO DE MATOS, RAIMUNDA ELIANAY SOARES DE SOUSA, REGINALDO BARROS DE
BRITO
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Por esse motivo, reconsidero a decisão de fls. 829/831 para reconhecer acompetência deste juízo para o processamento do feito, ao qual passo
a darprosseguimento Considerando que é dever dos autores apresentarem prova mínima de suasalegações, determino a intimação dos mesmos
para, em 15 (quinze) dias, comprovarem ofato constitutivo do seu direito, qual seja, a condição de mutuários do Sistema Financeiro deHabitação,
mediante a apresentação de contratos de promessa de compra e venda compacto de seguro habitacional obrigatório, ou ainda, a condição de
cessionários destescontratos, através da comprovação da celebração de contratos de gaveta.Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0023702-43.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ONESIFORO OLIVEIRA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), JOSÉ
ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9
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13.270. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123537 

13.271. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123538 

13.272. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123539 

13.273. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123544 

Processo nº 0017091-74.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CICERO DA SILVA MOURA
Advogado(s): EMMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12742), EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Réu: CLINICA SANTA CLARA LTDA
Advogado(s): ROBERTO NAPOLEAO DO REGO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7272)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002538-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VANDA FELIZ CASTRO GONÇALVES
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0022557-49.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA MAURICIA DE MELO NORBERTO
Advogado(s): JOSE ALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10613)
Requerido: JOSE RAIMUNDO MACHADO COELHO
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0004252-46.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDISON TRINDADE DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: ITAPEVA IX MULTICARTEIRA FUND DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº
4998)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
EMERSON LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Estagiário(a) - 28931
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13.274. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123581 

13.275. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123625 

13.276. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123671 

13.277. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123693 

13.278. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123713 

Processo nº 0004930-61.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ISMAEL BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): JOSENINO COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10772)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 9 de maio de 2019 CARLOS DE MOURA RÊGO Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0012758-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEY CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): CRISTIANO VINICIO ALVES BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11635), LUCYANE MARTINS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8429)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
EMERSON LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Estagiário(a) - 28931

Processo nº 0000084-98.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDIR NUNES BORGES
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275), GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
EMERSON LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Estagiário(a) - 28931

Processo nº 0018389-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: MESSIAS MUNIZ DE NASSAU NETO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, utilizando o boleto ja expedido e anexado ao sistema nesta data, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35 (boleto nos autos).
TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0026230-50.2015.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: MARIA DE SOUSA PIMENTEL
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EDIMILSON ANDRADE LOPES, MARIA DOS REMÉDIOS RODRIGUES LOPES, JOSEMIR DE SOUSA PIMENTEL
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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13.279. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123772 

13.280. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123785 

13.281. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123786 

13.282. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123787 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0004503-64.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: RAFAELA MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 9 de maio de 2019 CARLOS DE MOURA RÊGO Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0025126-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LINO RODRIGUES NETO
Advogado(s): RAFAELA PESSOA MOREIRA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 4391), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 10268), MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539)
Réu: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER - HOSPITAL SÃO MARCOS
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LORENA FREITAS
DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7949)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0019309-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDENORA MATIAS PONTES
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0028934-36.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TANIA MARIA MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13093)
Requerido: REU DESCONHECIDO, ADRIANO RIBEIRO COSTA, JOSÉ NASCIMENTO CERQUEIRA, KEILA NASCIMENTO LISBOA,
IRAILDES DOS SANTOS SOUSA, VALDEILSON DA COSTA MARTINS, JOÃO DA CRUZ FERREIRA DE AQUINO, REJANE MENDES DA
SILVA FERREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS FRANÇA, VALDIR JOSÉ DE SANTANA, FERNANDO CUNHA E SILVA, MAREILDE SOUSA
MARTINS, VALDEVÂNIA PEREIRA DA SILVA, ANTONIA LARISSE BEZERRA DE CARVALHO, GENIVAL DA SILVA SOUSA, ROSILENE
RODRIGUES DE SOUSA, ORISLENE PINHEIRO FONTENELE, PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR LIMA, MARINALDA COSTA LIMA
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), MARA RENATA VERAS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 10622), GUSTAVO FERREIRA
AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), DARLAN DA ROCHA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13359)
ATO ORDINATÓRIO
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13.283. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123788 

13.284. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123789 

13.285. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123892 

13.286. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123899 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0004708-64.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TANIA MARIA MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): FELIPE CARLOS SOARES BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 12341), ANDRE LUIZ MARTINS LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 10787), JULIETE
BANDEIRA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 11512), GOETHE ROMMEL MARTINS COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10077)
Requerido: HENRIQUE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0024819-69.2015.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOSÉ DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): JOSE ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12978)
Réu: S & L LEITE RESTAURANTES LTDA - ME
Advogado(s): MILENA MARTINS VAZ LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 13059), JULIANA LIMA FALCAO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13021), LIDIANE
MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976), JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0012496-95.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ALOÍSIO
ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA NILZA MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
EMERSON LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Estagiário(a) - 28931

Processo nº 0030054-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEWLAND VEICULOS LTDA
Advogado(s): MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903), VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº
2604)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
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13.287. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123951 

13.288. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124027 

13.289. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124101 

13.290. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124119 

Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 9 de maio de 2019 CARLOS DE MOURA RÊGO Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0023934-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: RAIMUNDA LENITA ALVES NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0025410-31.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: GONCALO GABRIEL DE SOUSA
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DA SANTANA - GREJUS
Advogado(s): JOSENINO COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10772)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0012966-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS COSTA
Advogado(s): HANNA BRENDA BARBOSA ORSANO(OAB/PIAUÍ Nº 16367), BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426), ARTHUR BORGES CURTI DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 16640), EDUARDO FORTES PORTELA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12266), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: JOÃO FERNANDES DE LIMA, MARIA DAS GRAÇAS PAIVA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
EMERSON LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Estagiário(a) - 28931

Processo nº 0001519-20.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL ARAUJO LEAL, MARIA NILVA PONCE LEAL
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5084), LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501),
LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: ANTONIO EUGENIO DE AREA LEAO, LUIZA LOBO DE ÁREA LEÃO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 9 de maio de 2019
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13.291. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124203 

13.292. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124210 

13.293. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124211 

13.294. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124212 

Processo nº 0007582-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ELIAS VAZ LOPES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470), DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2115)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0012369-31.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: LUIS ALVES FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122), JOSE WILSON
CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0001959-35.2019.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: CLOVIS FORTUNATO DA MATA SOUZA, SINDICATO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI-
SISTCEP
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), SAMUEL CANUTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17523), ANDRE
SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0028389-63.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: VANIA MARIA CAETANO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.295. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124213 

13.296. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124216 

13.297. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124217 

13.298. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124218 

Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0002432-94.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445), MARCOS
ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387), TASSYLA NOGUEIRA LEAL DUTRA(OAB/PIAUÍ Nº 11901)
Réu: SOLANGE FELIX DA COSTA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0027184-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JOSE RIBAMAR DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0013974-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: LUIS ALBERTO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0030655-86.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CRISTOVAO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ANTONIO RAIMUNDO VIVEIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.299. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124219 

13.300. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124220 

13.301. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124225 

13.302. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124229 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0017702-95.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: MONICA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0029249-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSIMAR SENA CASTELO BRANCO LIRA
Advogado(s): JOSE ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12978)
Réu: PORTAL CARLOS GEILSON (CARLOS GEILSON DOS SANTOS SILVA - ME
Advogado(s): THAISIO ANTONIO SANTOS SANTANA ALMEIDA(OAB/BAHIA Nº 30275E), ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL(OAB/BAHIA Nº
30580)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0029146-57.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: FRANCISCA RODRIGUES DE ARAUJO ALVES
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos aos Procuradores da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto.
TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0009404-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576
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13.303. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124255 

13.304. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124259 

13.305. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124260 

13.306. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124261 

13.307. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124262 

Processo nº 0009537-54.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: VALFRIDO DE OLIVEIRA COSTA FILHO
Advogado(s):
(...)DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, aintimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentandona Secretaria desta Vara o original do Contrato de Financiamento ou Cédula de CréditoBancário objeto da presente ação, para
que se proceda às devidas anotações no ditodocumento, sob pena de indeferimento da inicial.Apresentado o documento, certifique-se nos
autos.Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0016410-75.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOAO BATISTA OLIVEIRA REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15173), BRENDA MARIA BATISTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17247),
GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GABRIELA VAZ
MACHADO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16142)
Réu: MARIA LÚCIA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora/apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto.
TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0005258-93.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), ADRIANE
FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO CARLOS BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0023879-70.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: VIRGINIA MARIA DE ARAUJO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0012605-12.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: JOSELIA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.308. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124263 

13.309. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124264 

13.310. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124277 

13.311. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124282 

13.312. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124284 

TERESINA, 9 de maio de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0016467-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: KLESIO WESLLEY SOUSA LOPES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000144-08.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOAO BATISTA OLIVEIRA REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15173), BRENDA MARIA BATISTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17247),
GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GABRIELA VAZ
MACHADO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16142)
Réu: MARIA DO SOCORRO ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0000211-70.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO MACIEL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
EMERSON LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Estagiário(a) - 28931

Processo nº 0019739-95.2013.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: CRISTINA DIAS FERREIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAÚJO MELO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CLINICA ODONTOLÓGICA CARLA REJANE LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), PAULO ROBERTO LOPES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5559)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Requerida/apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso
interposto.
TERESINA, 9 de maio de 2019

Processo nº 0005047-52.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FABIANE GOMES DE OLIVEIRA
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13.313. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124286 

13.314. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124335 

13.315. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124375 

13.316. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124386 

Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), EZENAIDE FERREIRA ALVES TORQUATO(OAB/PIAUÍ Nº 12643),
LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: MERCADO LIVRE COM. ATIVIDADES DE INTERNET LTDA
Advogado(s):
Mantenho a decisão de fls. 23, por seus próprios fundamentos.Protocolizado Agravo de Instrumento perante o TJPI, determino que os
autosaguardem em Secretaria o desfecho do recurso interposto no juízo ad quem, o que façocom o fito de evitar a incidência de decisões
contraditórias.Não sendo atribuído, entretanto, efeito suspensivo ao aludido recurso,voltem-me conclusos.Intimem-se. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0029209-48.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: JOSE SILVA DE FARIAS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0029896-59.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): A BEZERRA SANTOS ME, ADRIANO BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0030541-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL HORÁCIO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0005141-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINERAÇÃO UNIÃO LTDA
Advogado(s): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2497)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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13.317. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1122867 

13.318. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1122873 

13.319. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123149 

13.320. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123238 

13.321. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123545 

13.322. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123837 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 9 de maio de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001658-88.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FORTES DELMIRO NETO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado GUSTAVO BRITO UCHÔA (OAB/PIAUÍ Nº 6150) para se fazer presente na Audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 13/05/2019, às 12:30 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro
Cabral, no Gabinete da Juíza Auxiliar da 7ª Vara Criminal, 1º andar.

Processo nº 0001658-88.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FORTES DELMIRO NETO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juízo, RECEBO a
denúncia oferecida em face de FRANCISCO FORTES DELMIRO NETO, dando-o como incurso nas sanções previstas no art. 33, caput, da Lei
11.343/06 e art. 16 da Lei 10.826/03, ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 13/05/2019, às 12:30 horas, para a audiência de instrução criminal.

Processo nº 0000903-64.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS MOURÃO
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495), RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 12180)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as) acima constituído(s) para comparecer à audiência Instrução e Julgamento
designada para o dia 26 DE JUNHO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS, na 7ª Vara Criminal, 4º andar Do que para constar eu, Josélia Ribeiro
Lustosa digitei o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002008-76.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDUARDO LIMA
Advogado(s): ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12278)
NTIMO O ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12278) PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO PRAZO
LEGAL.

Processo nº 0010256-46.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: SANDRA NAZARENO SILVA EVANGELISTA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA a Advogada: JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO-OAB/PI N° 7375,
de todo conteúdo da sentença, cujo dispositivo está descrito a seguir: "... Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório
formulado pelo Ministério Público, CONDENANDO a ré, SANDRA NAZARENO SILVA EVANGELISTA nas penas do art. 33, caput da Lei
11.343/06... FIXO A PENA DEFINITIVA EM 06 (SEIS) ANOS E 09 (NOVE) MESES E 20(VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E 680 (SEISCENTOS E
OITENTA) DIAS MULTA. Em observância ao período em que a ré permaneceu presa perfazendo o lapso temporal de 02 (dois) meses e 29
(VINTE E NOVE) dias, CONJUGO A PENA DEFINITIVA DE SANDRA NAZARENO SILVA EVANGELISTA, EM 06 (SEIS) ANOS, 06 (SEIS)
MESES E 21 (VINTE E UM) DIA DE RECLUSÃO E 680 DIAS-MULTA, ao crime de Tráfico de Drogas, em REGIME FECHADO...". E, para
constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de maio de 2019.

Processo nº 0020605-06.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPRECENTES
Advogado(s):
Indiciado: RODRIGO SOUSA TAVARES
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13.323. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124188 

13.324. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123978 

Advogado(s):
3. DISPOSITIVO:
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público. CONDENO o réu RODRIGO SOUSA
TAVARES nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, IX, impõe-se a individualização da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelos arts. 59 e 68, caput, do Código
Penal.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 59 e 68 do Código Penal e art. 42 da Lei de Drogas.
A natureza da droga (cocaína) é desfavorável, substância possuidora de alto grau de vício. A quantidade da droga é favorável ao réu.
O grau de culpabilidade do réu é normal a espécie; presente o dolo direto.
Quanto à conduta social e personalidade do agente não há informações nos autos para valorar. Não há demonstração de motivos para a prática
de delito, salvo lucro fácil, já característico do tipo penal. As circunstâncias do crime são normais a espécie. As consequências do crime são
normais porquanto não há demonstração de danos. O comportamento da vítima resta prejudicado.
À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena da seguinte forma:
1. Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) fixo a pena base em 6 (seis) anos de reclusão e ao pagamento de 600 (seiscentos)
dias-multa;
Existem as atenuantes da menoridade relativa e confissão espontânea. Para cada atenuante, abono em 1/6. Fica a pena atenuada em 04 anos e
02 meses de reclusão e ao pagamento de 416 dias de multa.
Inexiste agravante. Inexiste causa de aumento. Presente causa de diminuição. No que toca a aplicação da causa de diminuição de pena prevista
no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas, aplico-a e diminuo a pena em 2/3 pois trata-se de Réu primário, com bons antecendentes criminais, não
responde a outra ação penal nesta Comarca, fazendo jus a benesse.
Fixo a pena para o crime de tráfico de drogas em 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 20 dias de reclusão e ao pagamento de 138(cento e trinta e
oito) dias multa, no valor de 1/30 do salário mínimo virgente a data do fato, devidamente atualizado, considerando as condições econômicas do
réu, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/06 e arts. 49 e 50, do CPB, a qual deverá ser adimplida em dez dias após o trânsito em julgado desta
sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário.
Desta forma, FICA O RÉU RODRIGO SOUSA TAVARES CONDENADO DEFINITIVAMENTE, À PENA DE 01 ANO, 04 MESES E 20 DIAS DE
RECLUSÃO BEM COMO AO PAGAMENTO DE 138 DIAS DE MULTA EM REGIME ABERTO.
Substituição da pena: O réu preenche os requisitos para a substituição da pena. Assim, entendo cabivél pela substituição da pena cominada para
prestação de serviços à comunidade, a ser estabelecida pelo juízo das Execuções Penais.
Concedo ao acusado o direito de apelar solto e permanecer em liberdade.
Não vislumbro periculosidade exarcebada do réu que justifique o decreto prisional neste momento e tampouco o surgimento de novos fatos e
fundamentos.
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, vez que patrocinado por advogado particular.
PROVIMENTOS FINAIS:
Decreto a perda do dinheiro conforme auto de apresentação e apreensão (fls.17) para a União Federal. Oficie-se ao SENAD e FUNAD.
Oportunamente, após o trânsito julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providência:
Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Expeça-se Guia de Pena Alternativa, procedendo-se ao cálculo da multa. Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena
pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo Penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente da decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, § 2°, do Código Eleitoral c/c art.15, III, da Constituição
Federal.
Custas pelo condenado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004028-74.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: LUCAS RAFAEL BEZERRA BRITO, ALDENIRA FELIX DE SOUSA BEZERRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
DISPOSITIVO - Ante o acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver a acusada ALDENIRA FÉLIX DE SOUSA BEZERRA,
qualificada às fls. 02, do crime tipificado no artigo 33, caput, da Lei 11.343/06, com fulcro no art. 386, VII, do CPP. Por outro lado,
DESCLASSIFICO o crime de tráfico, artigo 33 da LAD em relação ao acusado LUCAS RAFAEL BEZERRA BRITO, qualificado na inicial, para o
crime de posse de drogas para uso pessoal, previsto no art. 28, caput, da Lei 11.343/06, e, em atenção ao teor do art. 48, § 1º, também da Lei
Antitóxicos. Portanto, declino da competência e determino o envio dos autos ao Juizado Especial Criminal competente para propor a aplicação
imediata da sanção prevista no art. 28 da Lei nº 11.343/06, a ser especificada na proposta. Determino a Incineração da droga apreendida, bem
como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo
cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06). Dou a presente sentença por publicada e as partes por
intimadas. Remetam-se ao Juizado Especial Criminal competente, após a devida baixa junto a Distribuição Criminal e no registro da Secretaria da
7ª VC, remetendo-se ao Juizado competente por distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007895-12.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MAURO LIMA RODRIGUES, ANA PAULA LIMA RODRIGUES
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), CONCEIÇÃONEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 05/06/2019, às 11h na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.
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13.325. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123984 

13.326. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123993 

13.327. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1122951 

13.328. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123085 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 

PROCESSO Nº: 0000124-58.2018.8.18.0136
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: ALANE DA SILVA ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALANE DA SILVA ARAUJO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2019 (09/05/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015455-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HAMILTON VALERIO DE CARVALHO FONTES
Advogado(s): HAMILTON AYRES MENDES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3879)
Réu: TAM LINHAS AERAS S/A
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Vistos em despacho,
...Isto posto, face os depósitos efetuados pela requerida (fls. 194 e 207), determino a expedição dos seguintes alvarás:
a) para levantamento do valor de R$ 15.915,86 (quinze mil, novecentos e quinze reais e oitenta e seis centavos), e seus acréscimos legais,
depositado na conta judicial nº 1100113886021, Agência 3791-5, do Banco do Brasil S/A, a título de quitação da Indenização por Danos Morais a
ser recebido pelo requerente, HAMILTON VALÉRIO DE CARVALHO FONTES, CPF nº 504.194.713-91.
b) para levantamento do valor de R$ 10.231,62 (dez mil, duzentos e trinta e um reais e sessenta e dois centavos), e seus acréscimos legais,
depositado na conta judicial nº 1100113886021, Agência 3791-5, do Banco do Brasil S/A, a título de quitação dos honorários sucumbenciais e
contratuais a ser recebido pelo advogado HAMILTON AYRES MENDES LIMA JÚNIOR, OAB-PI Nº 3879 e CPF nº 760.347.803-06.
c) para levantamento do valor de R$ 1.416,42 (hum mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos), e seus acréscimos legais,
depositado na conta judicial nº 1100113886021, Agência 3791-5, do Banco do Brasil S/A, deduzido do mesmo as custas processuais no valor de
R$ 1.295,42 (hum mil, duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos) com a quitação do respectivo boleto, que será apresentado
pelo beneficiário, representante da empresa requerida (TAM LINHAS AÉREAS S/A).
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de maio de 2019
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004194-09.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE MARQUES CARDOSO FILHO
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa DR. JOAQUIM LOPES DA
SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458), para comparecer no dia 04 do mês de junho do corrente ano às 08h20min, na sala das audiências desta
9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência
ADMONITÓRIA da Ação Penal acima epigrafada, que o Ministério Público move contra o réu JOSE MARQUES CARDOSO FILHO. Teresina
(PI), aos 08 dias do mês de maio de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, o digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0007431-51.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FABRICIO ALVES DE AQUINO
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901), ISADELIA OLIVEIRA DE DEUS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 15916)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA as Advogadas de Defesa: VANESSA VARTENA
LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901), ISADELIA OLIVEIRA DE DEUS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 15916), para comparecerem no dia 03 do mês
de junho do corrente ano, às 09h20min, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da
PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência de Instrução e Julgamento da Ação Penal acima epigrafada, que o
Ministério Público move contra o réu FABRICIO ALVES DE AQUINO. Teresina-PI, aos 08 dias do mês de maio de 2019. Eu, Lenilson Santana
Araujo, Serventuário, o digitei e conferi.
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14.1. Aviso de Intimação de advogado - Processo PJE nº 0801155-38.2017.8.18.00321122802 

14.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0801155-38.2017.8.18.00321122805 

14.3. EDITAL DE CITAÇÃO - 20(VINTE) DIAS1122808 

14.4. PORTARIA Nº 16/20191122837 

14.5. EDITAL N° 03/20191122838 

Intimar o advogado FILIPPY JORDAN VIANA LIMA - OAB/PI Nº 15.330, da sentença de ID 4683773.

PROCESSO Nº: 0801155-38.2017.8.18.0032
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: FRANCISCA VITORIA DOS ANJOS SILVA
REQUERIDO: ANAÍDE VITÓRIA DOS ANJOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANAÍDE VITÓRIA DOS ANJOS,
brasileira, solteira, portadora do RG de nº. 1.578.493, residente e domiciliada na Rua Carolina Bezerra, n° 159, na Cidade de Monsenhor Hipólito,
Estado do Piauí, com CEP, 64.650-000, nos autos do Processo nº 0801155-38.2017.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos da
Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada
curadora FRANCISCA VITÓRIA DOS ANJOS SILVA, brasileira, casada, trabalhadora rural, portadora do RG nº 1.667.525, inscrita no CPF sob
o nº 882.694.003-78, residente e domiciliada na Rua Carolina Bezerra, n° 159, na Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, com CEP, 64.650-000, a
qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente
edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei.
PICOS-PI, 8 de maio de 2019.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

PROCESSO Nº: 0802368-91.2018.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Posse, Imissão, Aquisição, Retificação de Área de Imóvel, Aquisição, Usucapião Extraordinária]
AUTOR: ALBERTO FRANCISCO DA SILVA
RÉU: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20(vinte) dias
O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Gal.
Propécio de Castro, nº 394, nesta cidade de Valença do Piauí-PI, a Ação de Usucapião Extraordinária c/c Retificação de Área de Terras de um
imóvel rural denominado Roque, localizado na zona rural de Lagoa do Sítio-PI, registrado às fls. 297 do livro L-2, sob a matrícula nº R-2-297, no
Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e comarca de Valença do Piauí-PI, proposta por Alberto Francisco das Silva, brasileiro, solteiro,
trabalhador rural, portador da Cédula de Identidade Civil/RG nº 13.684.484-4/SSP-SP e inscrito junto ao CPF/MF sob nº 100.391.748-83,
residente e domiciliado na Serra do Batista, no lugar denominado "Roque" ou "Serra do Roque", Projeto Agrícola Lagoa do Luiz Nogueira, na
Data Cana Brava, zona rural, na cidade de Lagoa do Sítio-PI em face do espólio de Antonio Francisco da Silva representado pela Sra. Maria
das Neves de Sá e Silva, ficando por este edital citado os confinantes, para apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e
dezenove(30/04/2019). Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei para publicação no DJE.
VALENçA DO PIAUÍ-PI, 02 de maio de 2019.
Juscelino Norberto da Silva Neto
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí

O Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz de Direito da Vara Única desta Comarca de Pedro II/PI, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a regra disposta no Art. 40, inciso XXII, letra "c" da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº 3.716,
de 12.12.1979) e, CONSIDERANDO as disposições constantes nos Provimentos nº 20/2014, e 12/2013, da Corregedoria Geral de Justiça, que
estabelecem os procedimentos a serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizados pelos Juízes de Direito do
Piauí, em suas respectivas Varas e/ou Juizados. RESOLVE Art. 1º. Informar a realização da Correição Ordinária Geral na Vara Única da
Comarca de Pedro II, Estado do Piauí, relativa aos serviços judiciários, que terá início na data 20/05/2019 às 10h30min e se estenderá até
24/05/2019 às 09h. Art. 2º. Determinar que todos os servidores da justiça em atividade nesta unidade estejam presentes na data e hora
determinada para o início da correição. Art. 3º. Determinar que todos os autos em poder das partes, procuradores e peritos, membros do
Ministério Público e da Defensoria Pública, a Autoridade Policial, sejam devolvidos até o dia útil imediatamente anterior ao início da Correição,
salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso, devendo tal providência ser executada pelo Secretário ou servidor(es) designado(s) pelo serviço
cartorário. Art. 4º. Determinar a cientificação da data da realização da Correição, qual seja 20/05/2019 a 24/05/2019, ao jurisdicionado e às
demais autoridades locais. Art. 5º. Expeçam-se convites aos srs. Promotores de Justiça, Defensor Público e Presidente Regional da OAB/PI,
estendendo-se aos demais advogados da comarca. Art. 6º. Determinar o cumprimento do que fora disposto no art. 4º do provimento nº 12/2013
pela Secretária da Vara. Art. 7º. Publique-se a presente Portaria no Diário da Justiça, bem como em outros meios de comunicação disponíveis,
remetendo-se cópias aos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e Corregedor Geral de
Justiça do Piauí. Art. 7º. Nomeio como secretário dos trabalhos correicionais a Assessora Jurídica UMBELINA LEITE SARAIVA, e como seu
substituto o Oficial de Gabinete PAULO GUSTAVO OLIVEIRA HONORATO. Art. 8º. Procedam-se às demais diligências e expediente
necessários. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. Gabinete dos Juiz de Direito de Pedro II/PI, aos 08 de maio de 2019. KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II

O Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz de Direito, desta Comarca de Pedro II/PI, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
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14.6. edital de CITAÇÃO1123410 

14.7. Aviso de Intimação1123456 

14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO de ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0800577-07.2019.8.18.00321123659 

14.9. EDITAL DE CITAÇÃO - 20(VINTE) DIAS1123711 

14.10. AVISO DE INTIMAÇÃO de ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0801581-16.2018.8.18.00321123906 

14.11. Aviso de Int. de advs- Antônio Carlos F. dos Santos-OAB/PI 8396 e Gelsimar A. da S. P. Araújo- OAB-PI

15.606- Proc. 0802208-20.2018.8.18.00321123966 

disposto no Art. 40, inciso XXII, letra "c" da Lei nº 3.716, de 12.12.1979 (Código de Organização Judiciária do Estado do Piauí), as disposições
dos Provimentos nº 026/2009 e 012/2013 da Corregedoria Geral de Justiça... FAZ SABER a quem interessar possa, que a Correição Ordinária
Geral na Vara Única de Pedro II está designada para ter início no dia 20 de maio do ano em curso, às 10h30min e se estenderá até o dia 24
de maio às 09h. Durante os trabalhos serão analisados todos os processos em curso, livros e demais papéis relativos aos serviços prestados
nesta jurisdição, podendo quaisquer reclamações por irregularidades por ventura praticadas serem apresentadas por escrito à Secretaria desta
Correição, no horário normal de expediente do Fórum local. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro não se possa
alegar ignorância ou desconhecimento, o MM. Juiz mandou que se expedisse o presente EDITAL que terá a costumeira publicidade. Dado e
passado nesta Comarca de Pedro II/PI, aos 08/05/2019 (oito de maio de dois mil e dezenove). Eu _________________________, (Umbelina
Leite Saraiva), Secretária, o digitei. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II

PROCESSO Nº: 0800354-64.2018.8.18.0040
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
REQUERENTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO: JOSÉ NILTON DOS SANTOS SOUSA, SOLANGE CARNEIRO RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias.
A MMa. Juíza de Direito desta cidade e comarca de Batalha, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Vara única de
Batalha, a Ação
acima referenciada, proposta por MARIA PEREIRA DOS SANTOS em face de JOSÉ NILTON DOS SANTOS SOUSA, filho de José Raimundo de
Sousa e Maria do Rosário dos Santos, que encontra-se em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Batalha, Estado do Piauí, aos oito
dias do mês de maio de dois mile dezenove (08.05.2019).

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
PROCESSO Nº: 0000140-28.2019.8.18.0087 CLASSE: Procedimento Comum Cível Autor: Maurozan Rodrigues de Sousa Advogado: Noelson
Ferreira da Silva OAB/PI nº 5857 Réu: Empresa Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Despacho: Designo audiência de conciliação, para
o dia 22 de maio de 2019, às 14h que ocorrerá neste Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí-PI. Secretaria da
Vara única. Em 06 de maio de 2019. Eu. Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de gabinete, escreveu, conferi e subscrevo.

INTIMAR o Advogado ROMULO IVO ARAUJO LUZ - OAB/PI Nº 16846, do despacho de ID. 4961925 que determina o prazo de 15(quinze) dias,
para informar nos autos os dados da conta bancária da falecida, onde estão depositados os valores que se visa levantar.

PROCESSO Nº: 0802632-11.2018.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acessão]
AUTOR: ONELIA SARMENTO DE ARAUJO COSTA
RÉU: 2O CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE VALENCA- PI
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20(vinte) dias
O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e
comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que se processa neste Juízo, com sede na Rua Gal. Propécio de Castro, nº 394, nesta cidade de
Valença do Piauí-PI, uma Ação de Restauração de Registro Público um imóvel registrado em 23 de
setembro de 1979, sob o número R-1-772, na folha 172 do Livro de Registro Geral Nº 2(dois) Livro
Dois - B(2-B) do Cartório de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Valença do Piauí,
proposta por ONÉLIA SARMENTO DE ARAÚJO COSTA, brasileira, solteira, aposentada,
portadora de cédula de identidade/RG nº. 1.478.137/SSP-PI e inscrita junto ao CPF/MF sob o nº
861.476.763-34, residente e domiciliada na rua Engenheiro Elesbão Veloso, 589, Centro, nesta
cidade de Valença do Piauí-PI, ficando por este edital citado eventuais interessados, para
apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezenove(08/05/2019). Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente
edital e o enviei para publicação no DJE.
VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 8 de maio de 2019.
Juscelino Norberto da Silva Neto
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí

INTIMAR a Advogada Jaciara Batista - OAB/PI n° 12016 da sentença de ID. 4855649.
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14.12. EDITAL DE CITAÇÃO1124055 

14.13. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1124239 

14.14. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123068 

14.15. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123069 

14.16. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123070 

Intimar os advogados Antônio Carlos Ferreira dos Santos - OAB/PI 8396 e Gelsimar Antônio da Silva Pinheiro de Araújo - OAB/PI 15606 da
Sentença de ID nº 4363301.

PROCESSO Nº: 0800276-89.2018.8.18.0066
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
ASSUNTO(S): [Alimentos]
INTERESSADO: F. F. DE S.
RÉU: V. S. S.
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIO IX, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Sen. José
Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI, a Ação acima referenciada, proposta por H. B. DE S. S., representada por sua genitora F. F. DE S., brasileira,
solteira, autônoma, residente e domiciliada em ALAGOINHA DO PIAUÍ - PI em face de V. S. S., brasileiro, situado em local incerto e não sabido;
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 09 de maio de 2019 (09/05/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
Pio ix-PI, 9 de maio de 2019.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz da Vara Única da Comarca de Pio IX

PROCESSO Nº: 0800202-05.2018.8.18.0076
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA SILVA DOS SANTOS
REQUERIDO: MARIA BENEDITA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE, MM. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO-PI, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA BENEDITA DA SILVA,
brasileira, portadora do RG de n° 2.357.063 SSP-PI, inscrito no CPF sob o n° 005.017.153-47, filha de BENEDITA CAETANA DA SILVA, nos
autos do Processo nº 0800202-05.2018.8.18.0076 em trâmite pela Vara Única da Comarca de União, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) MARIA SILVA DOS SANTOS, brasileira,
lavradora, solteira, portadora do RG de nº 1.057.814 SSP/PI, inscrita no CPF sob o nº 001.332.953-70, residente e domiciliada na Rua 7 de
Setembro, bairro Rua das Palmeiras, nº 825, em Lagoa Alegre/PI, 99513-0651, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, MANUELA LIMA DE JESUS, Analista Judicial, digitei.
união-PI, 25 de abril de 2019.
ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União

Processo nº 0000540-85.2011.8.18.0034
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: E. L. DA S., MARIA DA CRUZ LIMA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: AGRIPINO DE SALES PINTO
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126), RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12203),
ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, INTIMA as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar eventuais providências, se
assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001111-32.2006.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSÉ ALVES FERREIRA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, INTIMA as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar eventuais providências, se
assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000850-52.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANDRA MARIA PIRES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
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14.17. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123071 

14.18. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123073 

14.19. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123075 

14.20. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123076 

14.21. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123077 

14.22. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123078 

Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, INTIMA as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar eventuais providências, se
assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001102-70.2006.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO CARLOS SOARES, ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, ASSOCIAÇÃO DOS MARCENEIROS E METALURGICOS DE
AGUA BRANCA-PI
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, INTIMA as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar eventuais providências, se
assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000521-79.2011.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO SÍTIO BREJO, FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, MARIA DO
NAZARÉ SILVA PEREIRA, DALVINA PEREIRA DE ARAÚJO LIMA, JOVIANO PEREIRA DE FREITAS, ENOQUE PEREIRA, MARIA INES LIMA
SANTOS SILVA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, INTIMA as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar eventuais providências, se
assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000859-82.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCINALVA SOARES DA COSTA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, INTIMA as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar eventuais providências, se
assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000738-54.2013.8.18.0034
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO LUIZ LOPES DE SOUZA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, INTIMA as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar eventuais providências, se
assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001018-25.2013.8.18.0034
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): HEVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, INTIMA as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar eventuais providências, se
assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000263-64.2014.8.18.0034
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: ERASMO DE FIGUEREDO E SILVA
Advogado(s): ERASMO DE FIGUEREDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10213)
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14.23. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123079 

14.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123128 

14.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123145 

14.26. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123212 

14.27. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123213 

14.28. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123214 

Declarado: FRANCISCO DE FIGUEREDO DA SILVA, LUIZ ANTONIO DE FIGUEREDO DA SILVA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, INTIMA as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar eventuais providências, se
assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000366-42.2012.8.18.0034
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): HEVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, INTIMA as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar eventuais providências, se
assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000518-17.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO FIRMINO DA SILVA, FREDISON FIRMINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: assino o prazo de 15 (quinze) dias para que oautor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de colacionar aos
autos o termo de inventariante em caso de existência de inventário, de modo a demonstrar sua legitimidade, ou habilite os demais herdeiros no
polo ativo da demanda, já que se sabe que o de cujus deixou mais filhos, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do
mérito (CPC, artigo 485, incisoI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000519-02.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO FIRMINO DA SILVA, FREDISON FIRMINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), RAISSA PALOMA VELOSO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº
13219), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
DESPACHO: assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petiçãoinicial para o exato fim de colacionar aos
autos o termo de inventariante em caso de existência deinventário, demonstrando sua legitimidade, ou para que habilite os demais herdeiros no
polo ativo daação, já que se sabe que o de cujus deixou mais filhos, sob pena de indeferimento e extinção doprocesso sem exame do mérito
(CPC, artigo 485, inciso I).

Processo nº 0000679-37.2011.8.18.0034
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: T. G. B., LEILILANEA GONÇALVES DE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): FRANCISCO BARBOSA DE ARAÚJO
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000756-70.2016.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOANA NUNES DA SILVA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
Réu: ANTONIO PIRES DE LIMA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001033-38.2006.8.18.0034
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: FRANCISCA JANAINA DE AMORIM SANTOS, JAINE CAROLINE DA SILVA AMORIM
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI(OAB/PIAUÍ Nº )

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 156



14.29. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123215 

14.30. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123216 

14.31. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123374 

14.32. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123375 

14.33. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123376 

14.34. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123377 

Executado(a): CARLOS REGES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000368-75.2013.8.18.0034
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: E. G. O. DE A. REPRESENTADO POR SUA MÃE KELMA MARIA OLIVEIRA ASSUNÇÃO
Advogado(s): LEONARDO FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº ), AISLAN ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13029)
Requerido: ALAN MADEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000280-95.2017.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MENDONÇA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Réu: JOSE RIBAMAR DE CARVALHO FREITAS
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001393-26.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MILTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO ILDO LEAL DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10583)
Réu: SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO - SINE, ESTADO DO TOCANTINS
Advogado(s): KLEDSON DE MOURA LIMA(OAB/TOCANTINS Nº 4111)
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000445-89.2010.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001172-24.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): ANGÉLICA MARIA NETA SOARES
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000443-32.2004.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ZELIA GOMES SILVA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
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e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001120-28.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): JOSUÉ PIRES DE SOUSA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001101-85.2006.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO SOARES BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 675/84)
Executado(a): JOSÉ FRANCISCO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): MARIO JOSE RODRIGUES NOGUEIRA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 2566)
A Secretária da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao Provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, Provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, intima as partes, através de seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o início da virtualização dos autos, adotem as providências devidas para a regular habilitação no sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJE, se assim desejar. Água Branca - PI, 08 de maio de 2019. Eu, Maria Nascimento Eufrauzino Mendes, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000014-03.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUAREZ VELOSO DA SILVA, ROSANGELA VELOSO DA SILVA, JUANILTON VELOSO DA SILVA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: JOSÉ DEUSAMAR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença interposta pela parte executada às fls. 192/196, alegando excesso
de execução. Sustenta o causídico da impugnante que o valor devido seria R$ 173.719,00 (cento e setenta e três mil e setecentos e dezenove
reais), conforme cálculos apresentados às fls. 196 dos autos. A parte exequente contestou a presente impugnação (fls. 197/200), alegando que
nos cálculos do impugnante não foi incluído o valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados no julgamento do recurso inominado.
A pedido do Juízo a Contadoria Judicial do TJPI realizou os cálculos de fl. 206. Intimadas as partes, somente a exequente apresentou
manifestação (fls. 210/212). Afirmou que os cálculos da Contadoria se limitaram a atualizar o valor da condenação da sentença, sem acrescentar
os 20% (vinte por cento) referentes aos honorários sucumbenciais arbitrados pela Turma Recursal. Requereu que fosse aplicada ao executado a
multa prevista no art. 774 do NCPC. Petição eletrônica de nº 0000014-03.2017.8.18.0069.5002, pugnando o exequente por nova atualização da
dívida tendo em vista o lapso temporal transcorrido, acompanhada de demonstrativo de cálculo. É o breve relatório. Passo a decidir. Verifico que
não há como prosperar a presente impugnação ao cumprimento de sentença, pois os cálculos de fl. 196, apresentados pelo advogado da
impugnante, não observaram os parâmetros fixados pela sentença e pelo acórdão, bem como a sistemática processual. Inicialmente destaco que
a sentença condenou o Sr. José Deusamar de Sousa Lima a pagar, a título de danos morais, a quantia de R$ 21.800,00 (vinte e um mil e
oitocentos reais) para cada autor, acrescidos de juros de mora na base de um por cento ao mês e correção monetária - a ser calculada com base
na tabela publicada no sítio do CJF -, a contar do arbitramento. A sentença foi mantida pela Turma Recursal ao apreciar o recurso inominado
interposto, condenando o recorrente, ora executado, ao pagamento de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado (fls.
165/167). Provocada, a Contadoria Judicial trouxe aos autos a atualização do valor da condenação, com base nos critérios estipulados em
sentença, sem acrescentar a condenação do executado nos honorários sucumbenciais quando do julgamento do recurso inominado e a multa de
10% (dez por cento) por não ter o executado voluntariamente pago o débito. Com isso, o exequente se manifestou, explicando o equívoco e
trazendo demonstrativo detalhado do cálculo devido, o qual está totalmente em conformidade com os provimentos judiciais mencionados.
Destarte, analisando os demonstrativos apresentados por ambas as partes, bem como os cálculos realizados pela Contadoria Judicial, entendo
descabidas as alegações do impugnante. Entretanto, apesar de não ter razão o impugnante, não entendo aplicável ao caso a multa do art. 774 do
NCPC, requerida pelo exequente, tendo em vista que não foram empregados ardis nem meios artificiosos. CONCLUSÃO Diante do exposto, julgo
improcedente a impugnação apresentada. Intimem-se as partes da presente decisão. Com o trânsito em julgado, voltem conclusos os autos para
fins de bloqueio de ativos financeiros via Bacenjud.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000179-58.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANALU VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: MARINHO GOMES DA SILVA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de
24 de outubro de 2018, e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, CIENTIFICA as partes, através de seus advogados sobre a
virtualização dos presentes autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar
eventuais providencias, se assim desejar. Água Branca PI, 09 de maio de 2019. Eu, Otávio Soares da Silva, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
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Processo nº 0000164-94.2014.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: IVAN SOARES TEIXEIRA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890), MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: IRISMAR ALVES SOARES TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de
24 de outubro de 2018, e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, CIENTIFICA as partes, através de seus advogados sobre a
virtualização dos presentes autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar
eventuais providencias, se assim desejar. Água Branca PI, 09 de maio de 2019. Eu, Otávio Soares da Silva, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000518-17.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO FIRMINO DA SILVA, FREDISON FIRMINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: A secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de
24 de outubro de 2018, e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, CIENTIFICA as partes, através de seus advogados sobre a
virtualização dos presentes autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar
eventuais providencias, se assim desejar. Água Branca PI, 09 de maio de 2019. Eu, Otávio Soares da Silva, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000654-14.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINALVA FEITOSA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483)
Réu: BANCO CELETEM S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de
24 de outubro de 2018, e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, CIENTIFICA as partes, através de seus advogados sobre a
virtualização dos presentes autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar
eventuais providencias, se assim desejar. Água Branca PI, 09 de maio de 2019. Eu, Otávio Soares da Silva, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000172-03.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS MERCÊS DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de
24 de outubro de 2018, e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, CIENTIFICA as partes, através de seus advogados sobre a
virtualização dos presentes autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar
eventuais providencias, se assim desejar. Água Branca PI, 09 de maio de 2019. Eu, Otávio Soares da Silva, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000262-74.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRUNA GOMES DA ROCHA SILVA, SILVANIO TADEU DA SILVA
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de
24 de outubro de 2018, e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, CIENTIFICA as partes, através de seus advogados sobre a
virtualização dos presentes autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar
eventuais providencias, se assim desejar. Água Branca PI, 09 de maio de 2019. Eu, Otávio Soares da Silva, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000519-02.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO FIRMINO DA SILVA, FREDISON FIRMINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), RAISSA PALOMA VELOSO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº
13219), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO: A secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de
24 de outubro de 2018, e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, CIENTIFICA as partes, através de seus advogados sobre a
virtualização dos presentes autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar
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eventuais providencias, se assim desejar. Água Branca PI, 09 de maio de 2019. Eu, Otávio Soares da Silva, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000513-92.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PAULO DO BONFIM DE SOUSA
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: JESUS NAZARENO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de
24 de outubro de 2018, e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, CIENTIFICA as partes, através de seus advogados sobre a
virtualização dos presentes autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar
eventuais providencias, se assim desejar. Água Branca PI, 09 de maio de 2019. Eu, Otávio Soares da Silva, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000328-20.2018.8.18.0034
Classe: Carta Precatória Infracional
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRO DURO - PI, IDENILDO SOARES DE ALMEIDA, ITALO GUSTAVO PEREIRA
SOARES
Advogado(s): LUCAS GABRIEL DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 15085), SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5157),
ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca ? PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acôrdo com o provimento 07/2012, da CGJ /TJ-PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA os
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca ? PI,
às 11:00 horas do dia 11.06.2019, para Audiência de Apresentação de Menores, nos autos em epígrafe. Água Branca ? PI, 09.05.2019, (Elias
Soares Siqueira) Técnico Judicial, Digitei e Subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000014-03.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUAREZ VELOSO DA SILVA, ROSANGELA VELOSO DA SILVA, JUANILTON VELOSO DA SILVA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: JOSÉ DEUSAMAR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
ATO ORDINATÓRIO: A secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de
24 de outubro de 2018, e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, CIENTIFICA as partes, através de seus advogados sobre a
virtualização dos presentes autos no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), facultando-lhes verificar a regularização da habilitação e adotar
eventuais providencias, se assim desejar. Água Branca PI, 09 de maio de 2019. Eu, Otávio Soares da Silva, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000072-77.2018.8.18.0034
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DECISÃO - DISPOSITIVO
Diante do exposto, como requerido pelo representante do Ministério Público, reconhecendo a atipicidade da conduta, determino o
ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial, ressalvada a hipótese do art. 18 do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000997-54.2010.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: RONIEL CAMPÊLO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão executória, JULGO
EXTINTA a PUNIBILIDADE de RONIEL CAMPELO DA SILVA, em relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com arrimo no art.
107, IV, do Código Penal.

Processo nº 0000400-07.2018.8.18.0034
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: FRANCISCO WELINGTON DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO
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Ex positis, considerando a imputabilidade penal de FRANCISCO WELINGTON DA SILVA e as demais circunstâncias apontadas, demonstrando
que qualquer medida socioeducativa a ele aplicada seria inócua, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, o que faço com fundamento no art. 2º,
parágrafo único, c/c o art. 104, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente c/c o art. 46, § 1º, da Lei nº 12.594/2012, ante a perda
superveniente do objeto e do interesse de agir, na forma do art. 485, IV e VI, do NCPC.

Processo nº 0000530-75.2010.8.18.0034
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADA DA POLÍCIA CIVIL DE LAGOINHA DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO FERNANDES PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO
DIANTE DO EXPOSTO, em harmonia com o parecer ministerial, declaro extinta a punibilidade de ANTONIO FERNANDES PINTO, em relação
aos fatos delituosos narrados nos autos, com fulcro nos arts. 62 do Código de Processo Penal e 107, inciso I, do Código Penal.

Processo nº 0000789-60.2016.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LANNY KARYNNE LEITE LEAL LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO
Assim, aplicando analogicamente o art. 84, parágrafo único, da Lei n° 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do(a) autor(a) do fato LANNY
KARYNNE LEITE LEAL LIMA, já qualificado(a) nos autos, considerando que esta cumpriu as condições pactuadas na proposta de transação
penal homologada.

Processo nº 0001309-88.2014.8.18.0034
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: JOAO VICTOR NASCIMENTO CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, reconhecendo a perda do objeto, com fundamento nos arts. 2º, parágrafo único, e 121, §5º, do ECA, reconhecendo a
perda do objeto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito e, via de consequência, DECLARO EXTINTA a punibilidade de JOÃO
VICTOR NASCIMENTO CARDOSO.

Processo nº 0000101-94.1999.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A), ARMANDO FERRAZ NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 14-A)
Indiciado: ROGÉRIO DE PAIVA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão executória, JULGO
EXTINTA a PUNIBILIDADE de ROGÉRIO DE PAIVA GOMES e ANTONIO ILTON TOMAZ DOS SANTOS, em relação aos fatos narrados na
presente ação, o que o faço com arrimo no art. 107, IV, do Código Penal.

Processo nº 0001104-88.2016.8.18.0034
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ÁGUA BRANCA
Advogado(s):
Requerido: WESLY GONÇALVES SANTANA, MATEUS BATISTA SOARES, RENAN DA SILVA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO
Diante do exposto, em harmonia com o parecer ministerial, julgo extinta a punibilidade dos representados WESLY GONÇALVES SANTANA,
MATEUS BATISTA SOARES e RENAN DA SILVA NUNES, nos termos do art. 107, inciso IV, do Código Penal, pela prescrição, quanto aos fatos
a ele imputados nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001067-21.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DAVID DA SILVA (MACACÃO OU MACAQUINHO), JOSIVALDO FERREIRA DA SILVA REIS ("666"), LINARDO DA SILVA ("DIABÃO"),
GILBERTO ALVES DE SOUSA JÚNIOR
Advogado(s): EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 92751), MARIANA LAURA MACHADO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
13045)
DECISÃO: ...Isto posto, por estarem presentes os requisitos do art. 312 e 313, I do Códigode Processo Penal, nos termos da fundamentação
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supra, decreto a prisão preventiva do réuDavid da Silva Silva e determino a expedição dos mandados de prisão.Determino a imediata
identificação criminal do custodiado, a ser providenciadapela Secretaria de Justiça, encaminhando-se ofício à DUAP para esse fim.Dê-se ciência
à autoridade policial e ao Ministério Público.Certifique-se sobre o cumprimento da pronúncia, com intimação do MP, dadefesa e do réu.Promova-
se a separação dos processos.Considerando a manifestação da defesa do réu Gilberto, intime-se novamentepara apresentar alegações finais, o
que poderá fazer nestes autos nº0001067-21.2017.8.18.0036, vez que ainda não foi realizada a separação dos processos.ALTOS, 30 de abril de
2019ANDREA PARENTE LOBAO VERASJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000988-47.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ MILTON DE SOUSA ME
Advogado(s): SILVIANY ALCANTARA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10435)
Réu: MONICIPIO DE COIVARAS - PI
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466)
DESPACHO: Intimem-se as partes para especificarem as provas que ainda pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem-me
conclusos.
ALTOS, 14 de março de 2019 CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES Juiz(a) de Direito em substituição lega na Vara Única da Comarca de
ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001041-20.2017.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL PETRONIO DE GOIS
Advogado(s): CLISTENES VELOSO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12888)
DESPACHO:
"Verifica-se que a defesa de ID n° 0001041-20.2017.8.18.0037.5005 não trouxe elementos necessários para rejeitar a denúncia ou absolver o
réu. Recebo a denúncia em todos os seus termos. Designo a data de 29 de maio de 2019, às 10:00, para a realização da audiência de instrução
e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 28 de novembro de 2018. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000269-62.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OTACILIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
SENTENÇA:
"...Isto posto com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC declaro extinta a presente execução tendo em vista o efetivo cumprimento da obrigação
imposta por sentença. Desta feita, expeça-se ALVARÁ para levantamento dos valores depositados no valor de R$ 1.092,99 (hum mil, e noventa e
dois reais e noventa e nove centavos)., conforme comprovante em depósito juntado nos autos, devendo ser obedecido as normas da CGJ/PI.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. P.R.I. Angical do Piauí, 24 de abril de 2019. a) Raniere
Santos Sucupira - Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000254-93.2016.8.18.0079
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOAQUIM BINA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: ISTO POSTO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC declaro extinta apresente execução tendo em vista o efetivo cumprimento
da obrigação imposta por sentença. Desta feita, expeça-se ALVARÁ para levantamento dos valores depositados no valor de R$ 1.166,33 (hum
mil, cento e sessenta e seis e trinta e três centavos) conforme comprovante em depósito em fls. 147/148, devendo ser obedecido as normas da
CGJ/PI. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000365-09.2018.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUIZA ARAUJO DE SANTANA
Advogado(s): MARIANA RIBEIRO SOARES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 16286)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido da parte autora, sendo indevida
a incidência do percentual de adicional de tempo de serviço sobre os vencimentos posteriores a 18 de agosto de 2003, data da vigência da Lei
Complementar Estadual nº 33/2003. Custas pela parte autora, suspensa a exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos em razão de ser
beneficiária da justiça gratuita. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, suspensa a exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. P.R.I. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.
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Processo nº 0000210-60.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LOPES DA SILVA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Ato ordinatório(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar cópia do comprovante de residência e dos documentos pessoais da parte autora (RG e CPF),
comprobatórios da qualificação afirmada na inicial. AROAZES, 8 de maio de 2019. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - 3829

Processo nº 0000138-73.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSÁRIO MOURÃO DE ALENCAR
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. AROAZES, 7 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA-Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000139-58.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO ROCHA DE AQUINO
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. AROAZES, 6 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA-Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000117-73.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ODAIR JOSÉ ALVES DE MACEDO
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND - OAB-SP 211648
DESPACHO: " Intimem-se as partes, via DJ pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos a esta Instância após decisão transitada
em julgado. AROAZES, 7 de maio de 2019-JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000206-23.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO JOSÉ SOARES FRAZÃO
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Ato ordinatório(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar cópia do comprovante de residência e dos documentos pessoais da parte autora (RG e CPF),
comprovatórios da qualificação afirmada na inicial. AROAZES, 8 de maio de 2019. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - 3829

Processo nº 0000137-88.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA LIMA DA SILVA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000136-06.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA LIMA DA SILVA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
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Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000134-36.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGNELO VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000131-81.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL DÁRIO DE SOUSA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000130-96.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SENHORA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000129-14.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGNELO VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000128-29.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGUSTINHO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000127-44.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGNELO VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
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14.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123343 

14.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123344 

14.80. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123866 

14.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123030 

na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000126-59.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA MINERVINA DE ASSIS COSTA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000125-74.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000111-90.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUSIA MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000110-08.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUSIA MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000085-92.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALZIRA LEITE DE AQUINO
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522), KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: " Intime-se mais uma vez o autor que emende/complete a inicial, no prazo de15(quinze) dias, sob pena de extinção, juntando
procuração de patrocinio de causa devidamente preenchida, com a qualificação completa da parte, data e devida assinatura, no prazo de 15 dias,
na forma do artigo 321, parágrafo único, do NCPC. Aroazes/PI, 08 de maio de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Aroazes/PI.

Processo nº 0000200-16.2019.8.18.0082
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): ANTONIO HELDER IZIDORIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16396), MARIA DO CARMO ALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 296853)
Requerido: FRANCISCO ERINALDO BARBOSA DE LIMA
Advogado(s):
Ato Ordinatório: Regularize a parte autora apresentação de petição inicial e respectivas contrafés devidamente assinadas, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. AROAZES, 9 de maio de 2019. DIONIZIA VIEIRA DE SOUSA. Mat. 1366".
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Processo nº 0000938-10.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZICLENE PEREIRA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
Tendo em vista a possibilidade de imposição de multa, de até o décuplo do valor das custas, caso seja constatada má-fé, revela-se
imprescindível que a parte requerente apresente "declaração de insuficiência de recursos" ou conste do instrumento de mandado conferido ao
advogado poderes especiais para tal (art. 105, caput, do CPC). Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte
declaração de hipossuficiência econômica ou procuração com poderes específicos, sob pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Processo nº 0000394-88.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PERICLES IDONIO GUERRA DE MOURA FE
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958), TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 11141)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Tendo em vista a possibilidade de imposição de multa, de até o décuplo do valor das custas, caso seja constatada má-fé, revela-se
imprescindível que a parte requerente apresente "declaração de insuficiência de recursos" ou conste do instrumento de mandado conferido ao
advogado poderes especiais para tal (art. 105, caput, do CPC). Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte
declaração de hipossuficiência econômica ou procuração com poderes específicos, sob pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Processo nº 0000791-81.2017.8.18.0038
Classe: Interdição
Interditante: ANA FLÁVIA RAMOS DE ARAÚJO
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Interditando: EDUVIRGENS RAMOS DE ARAÚJO
Advogado(s):
Tendo em vista a possibilidade de imposição de multa, de até o décuplo do valor das custas, caso seja constatada má-fé, revela-se
imprescindível que a parte requerente apresente "declaração de insuficiência de recursos" ou conste do instrumento de mandado conferido ao
advogado poderes especiais para tal (art. 105, caput, do CPC). Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte
declaração de hipossuficiência econômica ou procuração com poderes específicos, sob pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Processo nº 0000085-30.2019.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: CPCE 2ª CIA/7º BPM - CURIMATÁ-PI
Advogado(s):
Autor do fato: RANGEL NUNES DE SANTANA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS DIAS DA SILVA, (OAB/PI 14865)
Estando cumpridos todos os requisitos legais, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação penal,
com fundamento no art. 76, parágrafo 3º e 4º da Lei nº9.099/95.

Processo nº 0000051-55.2019.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE CURIMATA/PI
Advogado(s):
Réu: ZAQUEU DUQUE DA SILVA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES, (OAB/SP 279526)
Estando cumpridos todos os requisitos legais, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação penal,
com fundamento no art. 76, parágrafo 3º e 4º da Lei nº 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000329-93.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAIS DE CURIMATÁ-PI
Advogado(s): JOELSON JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7201)
Réu: O MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte requerida para, no prazo de 72h (setenta e duas horas), se manifestar sobre o pedido de tutela de urgência. Em
seguida, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para a apreciação da tutela requerida.

Processo nº 0000048-16.2011.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDIMIRA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8130), HELEN CRISTINA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 213899/), LUCIANA
VILLAS BOAS MARTINS BANDECA(OAB/SÃO PAULO Nº 213927)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE C. VALE NEGREIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
REDESIGNO a audiência para o dia 14/06/2019, às 08hs:00min, a ser realizada na sede deste Juízo.
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Processo nº 0000640-18.2017.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: O DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE CURIMATÁ - PI
Advogado(s):
Indiciado: FREDSON DIAS LISBOA
Advogado(s):
Estando cumpridos todos os requisitos legais, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação penal,
com fundamento no art. 76, parágrafo 3º e 4º da Lei nº9.099/95.

Processo nº 0000078-38.2019.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: CPCE - 2ª CIA / 7º BPM CURIMATA-PI
Advogado(s):
Autor do fato: GENIVAN FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Estando cumpridos todos os requisitos legais, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação penal, com
fundamento no art. 76, parágrafo 3º e 4º da Lei nº9.099/95

Processo nº 0000139-30.2018.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: OSCAR RODRIGUES LOBO
Advogado(s):
Portanto, presentes os pressupostos e verificando-se a legalidade da proposta, HOMOLOGO o acordo penal, , pelo prazo de 2 anos e 06 meses,
sob as seguintes condições: a)suspendendo o presente feitoproibição de ausentar-se da comarca onde reside sem autorização deste juízo; b)
comparecimento pessoal eobrigatório em juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; c) prestação de serviços àcomunidade,
no Conselho Tutelar de Parnaguá/PI, por ser a cidade onde reside o suposto autor do gato, naforma por ele requerida em audiência (fls. 44) pelo
prazo de 06 (seis) meses, durante 08 (oito) horas semanais epagamento de prestação pecuniária no valor de um salário mínimo, a ser revertido
em favor do Conselho Tutelarde Curimatá-PI, devendo ser pago em 03 (três) prestações mensais, com recibo, competindo àquel ógão comprovar
ao parque a destinação pública dada aos valores.

Processo nº 0000086-15.2019.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: CPCE 2ª CIA/7º BPM - CURIMATÁ-PI
Advogado(s):
Autor do fato: CLERISMAR RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s):
Estando cumpridos todos os requisitos legais, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação penal,
com fundamento no art. 76, parágrafo 3º e 4º da Lei nº9.099/95

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000233-15.2015.8.18.0092
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: JOSÉ ARISON LUSTOSA DE CARVALHO, GILSON BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR
Advogado(s): VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2882)
DESPACHO:Tendo em vista o teor da decisão proferida pelo STF na AP 937 QO, intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem
acerca da competência deste juízo para processar e julgar o feito.

Processo nº 0000068-43.2009.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: OBERLÂNDIO PEREIRA PRÓSPERO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Sob esses fundamentos, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do suposto autor do fato OBERLANDIO PEREIRA PRÓSPERO, nos termos do
art. 107, I, do Código Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, arquivem-se

Processo nº 0000009-45.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: M. A. D. S. R.
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: E. S.
Advogado(s): JOSÉ JOCILE LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2574)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a
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14.101. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1123561 

parte contrária paraapresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do estado
do Piauí,prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo a quo (art. 1.010, §§ 1º ao 3º, NCPC).

Processo nº 0000219-94.2016.8.18.0092
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: DANIELLA RENNIR RODRIGUES GUERRA, GRAZIELY THAMARA RODRIGUES GUERRA
Advogado(s): BRUNA BONA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10586), DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10988)
Arrolado: OSMAR CARVALHO GUERRA FILHO
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido pagamento de custas ao final de processo e determino a intimação da parte autora para efetuar o
recolhimento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena deextinção do processo sem julgamento do mérito, com cancelamento da
distribuição (art. 290, do NCPC).Intimem-se

Processo nº 0000033-13.2012.8.18.0092
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NEMÉSIO PEREIRA JACOBINA, ELIAS DIAS DE FIGUEREDO, OSÓRIO MARQUES BASTOS, JONSO FRANCISCO AMORIM
Advogado(s): WILIAMSJOSÉ DA SILVA GOMES, (OAB/PI 8014), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA, (OAB/´PI 6373), OSÓRIO MARQUES
BASTOS FILHO, (OAB/PI 3088), EDSON LUIZ GUERRA DE MELO, (OAB/PI 86/91-B), CARVALHO DA ROCHA BEZERRA, (OAB/PI 7864).
Estando, por conseguinte, ausentes os pressupostos necessários para adecisão de pronúncia, não estando este juízo convencido da existência
de indícios suficientes de autoria, IMPRONUCIO os acusados ELIAS DIAS FIGUEREDO E NÉMESIO, com fulcro no art. 414, do Código de
Processo Penal, sem prejuízoPEREIRA JACOBINAda possibilidade de oferecimento de nova denúncia pelo Parquet diante de novas provas,
naforma do parágrafo único do art. 414, CPP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000925-11.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIDEON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
De ordem da MMª Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª. CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria nº 01/2017 deste
Juízo, e Decisão nos autos, Designo Auridência de Conciliação para o dia 27/06/2019, às 09:30 horas, no Fórum local.
AVELINO LOPES, 9 de maio de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000219-94.2016.8.18.0092
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: DANIELLA RENNIR RODRIGUES GUERRA, GRAZIELY THAMARA RODRIGUES GUERRA
Advogado(s): BRUNA BONA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10586), DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10988)
Arrolado: OSMAR CARVALHO GUERRA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, indefiro o pedido pagamento de custas ao final de processo e determino a intimação da parte autora para efetuar o
recolhimento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, com cancelamento da
distribuição (art. 290, do NCPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000387-61.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB/PI 9210, para no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo apresentar as contrarrazões aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0001011-18.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIONOR RODRIGUES DE SOUSA, BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado do autor Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI, para no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifestar sobre o retorno dos autos.
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14.102. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1123204 

14.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122866 

14.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122879 

14.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122880 

14.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122881 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0001350-74.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILAS SERENO LOPES
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Réu: JUAREZ DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA O DR. ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA, PARA DE ACORDO COM O DESPACHO DO MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA, E NO PRAZO DE QUINZE ( 15 ) DIAS, PROMOVER A PRESENTE EXECUÇÃO OBSERVANDO-SE A
FORMALIDADE EXIGIDA NOS DITAMES DO PROV. 11/1216, ART. 4 E SS. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, DIGITEI. EU 09/05/2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0001136-78.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WANDERLLY MONTEIRO SALES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7119)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado Dr. ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA FILHO, OAB/PI Nº7119, DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA DIA 17/07/2019, ÀS 10HS, NA SEDE DO JUIZADO ESPECIAL, SITO À RUA SÃO JOSÉ, Nº 864,
BARRAS/PI, 08 DE MAIO DE 2019. EU, LUZIA DE MARIA, TÉCNICA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

Processo nº 0000269-85.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ ALVES CAMPELO
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO Vistos. Como diligência deste juízo, DETERMINO a intimação da parte autora, através de seu advogado, por publicação
oficial, para, no prazo de 10 dias, juntar nos autos comprovação de quando a referida contratação findou-se, sob pena de extinção do
feito sem resolução de mérito, na forma do art.. 485, inc. III, IV e VI, do NCPC. Expedientes necessários. Na sequência, conclusos.
BARRO DURO, 8 de maio de 2019 PATRICIA LUZ CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO

Processo nº 0000203-33.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARYDEANE NERIS DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 8 de maio de 2019
FRANCISCO GOMES DA SILVA
Secretário(a) - 4144783

Processo nº 0000155-83.2014.8.18.0115
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO MOURA DE CARVALHO
Advogado(s): ACACIA ELIANE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): LEVI DE OLIVEIRA PAIVA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 11835)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 8 de maio de 2019
FRANCISCO GOMES DA SILVA
Secretário(a) - 4144783

Processo nº 0000334-18.2011.8.18.0084

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 169



14.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122882 

14.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122883 

14.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122935 

14.110. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122939 

Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CLARISSE SOARES PEREIRA DE ABREU
Advogado(s):
Requerido: LEANDRO ALVES PEREIRA DE ABREU
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 8 de maio de 2019
FRANCISCO GOMES DA SILVA
Secretário(a) - 4144783

Processo nº 0000337-65.2014.8.18.0084
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR - PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 8 de maio de 2019
FRANCISCO GOMES DA SILVA
Secretário(a) - 4144783

Processo nº 0000026-40.2015.8.18.0084
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA VILANI DE MOURA DAS CHAGAS
Advogado(s): LÍVIA FEITOSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5507)
Inventariado: ESPÓLIO DE AGOSTINHO BISPO DAS CHAGAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 8 de maio de 2019
FRANCISCO GOMES DA SILVA
Secretário(a) - 4144783

Processo nº 0000217-17.2017.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADÃO MENDES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 21.11.2019, às 09:00 horas, a ser realizada neste fórum. Expedientes
necessários, em atenção ao despacho à fl.57. P.R.I.C BARRO DURO, 8 de maio de 2019 PATRICIA LUZ CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de BARRO DURO

Processo nº 0000041-92.2004.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ABADIAS MOURA ARAÚJO, JUVENAL GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO (...) ANTE O EXPOSTO, como impulso oficial, DETERMINO o prosseguimento da presente Ação Penal, com efeitos retroativos a partir
de 28/11/2012, com fundamento na Súmula 415 do STJ e, no mesmo expediente, com fulcro no art. 89, § 4º, da Lei nº 9.099/95, REVOGO o
benefício da suspensão condicional do processo em relação ao réu ABADIAS MOURA ARAÚJO, com o consequente prosseguimento do feito em
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14.111. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122941 

14.112. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122942 

14.113. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122946 

14.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122962 

14.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122969 

seus ulteriores termos, razão pela qual DETERMINO simultaneamente o cumprimento de: 1. A CITAÇÃO PESSOAL do réu para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 396 do CPP), na qual poderá alegar tudo o que interesse a sua defesa, arguir
preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Advirta-se que, entendendo
necessária a intimação das testemunhas arroladas para comparecimento à audiência, deve qualificá-las. Observe-se a necessidade de Carta
Precatória, a qual tem caráter itinerante. 1.1. Escoado o prazo de 10 (dez) dias anteriormente mencionado, não sendo apresentada a resposta
por escrito à acusação, nem nomeado advogado pelo denunciado para oferecê-la, consoante o disposto no § 2º do artigo 396-A do CPP, DESDE
JÁ FICA NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO COM ATRIBUIÇÕES NESTE JUÍZO, para que a apresente. 2. Caso o réu não seja localizado no
endereço constante dos autos, observe-se e certifique-se de diligências junto ao endereço constante dos Órgãos Oficiais, e, em sendo infrutífera,
em último caso, determino a CITAÇÃO POR EDITAL, pelo prazo de 15 dias. 2.1 Escoado o prazo da citação via edital, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público e em seguida voltem-me conclusos para decisão. 3. Caso seja arguida, na defesa escrita, matéria concernente à absolvição
sumária (art. 397, CPP) ou requerida diligência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público e em seguida voltem-me conclusos para decisão.
Intimações e expedientes necessários. Ciência ao Presentante Ministerial. Decisão registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-
se. BARRO DURO, 08 de maio de 2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000490-98.2014.8.18.0084
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ERALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Executado(a): JOSÉ DA COSTA VELOSO & CIA LTDA
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, declaro EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em trâmite, com fundamento no art. 924, inc. II, do
Código de Processo Civil. Intimem-se as partes via Diário de Justiça. Como expediente necessário, DETERMINO a penhora/transferência do
importe devido de R$ 1.542,93 para levantamento mormente o competente alvará judicial em favor do exequente. Observe-se o decurso do
prazo. Em não havendo insurgências, baixe-se e arquive-se definitivamente. BARRO DURO, 8 de maio de 2019 PATRICIA LUZ CAVALCANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO BARRO DURO, 8 de maio de 2019 PATRICIA LUZ CAVALCANTE Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO

Processo nº 0000539-37.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DECISÃO: Em razão do exposto, e segundo as regras ordinárias de experiência, desde já RECONHEÇO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
em favor do Autor, na forma do art. 6º, VIII, do CDC. Intime-se as partes por seus advogados, no prazo comum de 15 (quinze) dias: o autor, para
réplica à contestação; o réu, para desincumbir-se do ônus probatório ora imposto. Ato contínuo, ALTERE-SE a classe processual para
PROCEDIMENTO COMUM, conforme já determinado no despacho de fls. 61. Somente após, retornem-me conclusos. Cumpra-se. BARRO
DURO, 8 de maio de 2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000097-47.2012.8.18.0084
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LEANDRA GERLANDIA MOURA SILVA
Advogado(s): RAISLAN FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6451)
Réu: SANDRO ROSA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, incisos III, IV e VI, do NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais. Todavia, em função de sua hipossuficiência, condiciono a sua cobrança ao
preenchimento das condições previstas no art. 98, § 3º, do CPC, diante do benefício da justiça gratuita que a ela defiro nesta oportunidade.
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado constituído, por publicação oficial. Intime-se a parte ré por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias. Expedientes necessários. Observe-se decurso de prazo. Em não havendo insurgências, certifique-se, e, transitada em julgado, arquivem-se
os autos e dê-se baixa na distribuição. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. BARRO DURO, 8 de maio de
2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000311-67.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALZIRA AIRES TEIXEIRA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Réu: ARISTEU FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
DESPACHO. Vistos, etc. DESIGNO a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 18/06 /2019, às 10h30min, na Sala de Audiência
deste Fórum. Intimações necessárias (partes e testemunhas). Intimem-se as Defesas Técnicas por publicação oficial. Expedientes necessários.
Cumpra-se. BARRO DURO, 8 de maio de 2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000439-82.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HENRIQUE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: JOÃO HENRIQUE SALES SOUSA, EVA DE SOUSA SALES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO. Vistos, etc. DESIGNO a audiência de instrução e julgamento para 05/09/2019, às 11h, na Sala de Audiência do PAA de São Félix-
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14.116. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123317 

14.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123469 

14.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123550 

14.119. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123623 

14.120. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123624 

PI. Intimações necessárias. Intime-se a Defesa Técnica da parte autora por publicação oficial. Intime-se pessoalmente a parte ré, informando-lhe
a necessidade de comparecer à audiência acompanhada de advogado. Expedientes necessários. Cumpra-se. BARRO DURO, 8 de maio de
2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000074-57.2019.8.18.0084
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE BARRO DURO
Advogado(s):
Indiciado: RENILDO PIRES SOARES
Advogado(s): MARYELLI FAIFFY ANDRE CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 16398)
DECISÃO: (...) ANTE O EXPOSTO, em consonância ao Parecer Ministerial, por ora, MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado, pois
presentes os requisitos autorizadores, em especial a garantia da ordem pública. Decisão registrada eletronicamente. Intimem-se o MPE-PI e a
defesa constituída. ABRA-SE VISTA AO MPE-PI, na qualidade de fiscal da ordem jurídica e titular de eventual ação penal. Cumpra-se com
urgência. BARRO DURO, 8 de maio de 2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000612-09.2017.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RÔMULO MARQUES ARÊA LEÃO COSTA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
Executado(a): MANOEL RONALDO ANDRADE SILVA
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA DE SENA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14260)
DESPACHO: Vistos, etc. De início, registro que assumi a respondência a título de substituição pela Presente Unidade Judiciária na data de
11/01/2019, conforme Portaria 147/2019, DJe de 11/01/2019. Resta evidenciado que os embargos à execução, opostos em 22/10/2018 (Petição
Eletrônica nº -5010), são manifestamente intempestivos, uma vez que o executado fora citado ainda em 27/11/2017 (fls. 28-v), motivo pelo qual a
peça será desconsiderada. Com efeito, reza o art. 915 do CPC/2015 que os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
citação do executado. Assim, protocolados os embargos após esse prazo, operou-se a preclusão temporal para o ato, uma vez que praticado a
destempo. Após análise mais detida dos autos, antes de apreciar a exceção de pré-executividade do executado (Petição Eletrônica nº -5001),
cabe frisar que essa exceção é usada incidentalmente no processo executivo sempre que a discussão girar em torno dos pressupostos
processuais ou de qualquer matéria que o juiz deva examinar de ofício, com vistas à extinção da execução. Assim, ao analisar os títulos
executivos (fls. 14-19), verifico não ter sido preenchida a data de emissão em nenhuma das notas promissórias. Portanto, nos termos dos arts. 9º
e 10 do NCPC, CHAMO O FEITO À ORDEM e determino a intimação da parte autora, por meio de seu advogado, para que, caso queira,
manifeste-se em 10 (dez) dias sobre eventual ausência de observância de requisito essencial exigido pelo art. 75 da Lei Uniforme de Genebra,
em matéria de letra de câmbio e notas promissórias, promulgada pelo Decreto nº 57.663/1966, consistente na ausência de indicação da data em
que as notas promissórias foram passadas, na forma do disposto no art. 485, inc. IV, do NCPC. Cumpra-se. BARRO DURO, 8 de maio de 2019.
PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000247-95.2013.8.18.0115
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FIRMINO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se o advogado do réu acima para comparecere a audiencia de instrução e julgamento deste feito,
designada para o dia 05/06/2019, às 9:00 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretário da Vara, digitei.

Processo nº 0000253-69.2011.8.18.0084
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISLEIDE DIAS DA SILVA, JESUS DE MARIA DIAS DA SILVA, CONCEIÇÃO DE MARIA DIAS DA SILVA E FRANCISCO DIAS
FILHO
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Requerido: JOSE ALVES DA COSTA
Advogado(s): LARISSA SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 11113)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 9 de maio de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000507-37.2014.8.18.0084
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI, ANTÔNIA DANIEVA FERREIRA DOS SANTOS, DANIELA FERREIRA DOS
SANTOS, MARIA ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS, DANIEL FERREIRA DOS SANTOS, ANTONIO DENILSON FERREIRA DOS SANTOS,
NATÁLIA MARIA DOS SANTOS
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14.121. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123782 

14.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123809 

14.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123815 

14.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123865 

14.125. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1124344 

Advogado(s):
Requerido: EDMILSON FERREIRA NUNES
Advogado(s): JOÃO JOSÉ BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1179)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 9 de maio de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000047-79.2016.8.18.0084
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: LUCAS MENDES TEIXEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: TERESA MARIA ALMEIDA DE SOUSA, JOSÉ RIBEIRO DA CUNHA, TERESA MARIA ALMEIDA DE SOUSA, ROSA CARMELITA
MORAIS, JESIVALDO TAVARES, TERESA MARIA ALMEIDA DE SOUSA, ROSA CARMELITA MORAIS, JESIVALDO TAVARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 9 de maio de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000246-08.2016.8.18.0115
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO CAVALCANTE DA LUZ
Advogado(s): JOSÉ EDILSON FERREIRA DOS SANTOS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se o advogado do réu acima, para a audiencia de suspensão condicional do processo, designada para o
dia 05/06/2019, às 9:00 horas, no PAA de São Felix do Piaui. Eu, Francisco Gomes da Silva-Secretario da Vara, digitei

Processo nº 0000624-62.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
Advogado(s): CAROLINA RIBEIRO LOPES KUCERA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 196350)
DESPACHO Vistos. Observando-se os documentos de fls. 23 e fls. 108/109 e 116/117, na forma do art. 139, inc. VIII, do NCPC, DESIGNE-
SE data para audiência de instrução e julgamento, especialmente, para depoimento pessoal da parte autora. De já, ressalte-se que
ausência injustificada acarretará à extinção do feito na forma do art. 485, inc. III, IV e VI, do NCPC. Intime-se a parte autora, na pessoa
de seu advogado, por publicação oficial, devendo ser observado o disposto no art. 455, do NCPC. Expedientes necessários. Cumpra-se
com urgência - feito de tramitação prioritária. BARRO DURO, 8 de maio de 2019 PATRICIA LUZ CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de BARRO DURO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000624-62.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO
PAULO Nº 128341)
DESPACHO: Vistos. Observando-se os documentos de fls. 23 e fls. 108/109 e 116/117, na forma do art. 139, inc. VIII, do NCPC, DESIGNE-SE
data para audiência de instrução e julgamento, especialmente, para depoimento pessoal da parte autora. De já, ressalte-se que ausência
injustificada acarretará à extinção do feito na forma do art. 485, inc. III, IV e VI, do NCPC. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado,
por publicação oficial, devendo ser observado o disposto no art. 455, do NCPC. Expedientes necessários. Cumpra-se com urgência - feito de
tramitação prioritária.
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14.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA1123512 

14.127. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA1123542 

14.128. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA1123553 

14.129. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA1124044 

Processo nº 0000185-85.2012.8.18.0084
Classe: Inventário
Inventariante: CREUSA DE AREA LEÃO
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Inventariado: MARIA DE ARAÚJO LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, incisos III, IV e VI, do NCPC.
Sentença registrada eletronicamente. Expedientes necessários. Sem despesas processuais. Observe-se o decurso de prazo, e, em não havendo
insurgências, certifique-se acerca do trânsito em julgado, com a baixa e arquivamento devidos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. BARRO
DURO, 9 de maio de 2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000371-12.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037), RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:
(...) Pois bem, diante dos fatos, determino a liberação do valor bloqueado via BacenJud às fls. 101/102. Expeça-se o respectivo ALVARÁ.
Quanto ao cálculo atualizado, visto que o valor remanescente apresentado pelo contador judicial está no valor de 2.904,04 (dois mil, novecentos
e quatro reais e quatro centavos), intimem-se as partes para se manifestarem sobre os mesmos no prazo sucessivo de 10 dias, oportunidade em
que deverão requerer o que entenderem de direito.

Processo nº 0000291-87.2009.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA CATIANE SILVA DE BRITO, MARIA DO CARMO SILVA DE BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
BATALHA, 9 de maio de 2019
Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal
Analista Judicial - Mat. nº 27852

Processo nº 0000529-67.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ NUNES DA COSTA, ELIS REGINA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
BATALHA, 9 de maio de 2019
Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal
Analista Judicial - Mat. nº 27852

Processo nº 0000599-84.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ALVES MACHADO ARAUJO, FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
BATALHA, 9 de maio de 2019
Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal
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14.130. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA1124149 

14.131. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123355 

14.132. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123575 

14.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123696 

Analista Judicial - Mat. nº 27852

Processo nº 0000120-04.2007.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BERNARDO ALVES PONTES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
BATALHA, 9 de maio de 2019
Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal
Analista Judicial - Mat. nº 27852

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000318-54.2015.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: MARCOS ANTONIO XAVIER DE MORAIS, MARIA HAIDEE BARBOSA DE MORAES
Advogado(s): WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI(OAB/GOIÁS Nº 18485)
Requerido: FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL LUIZ QUIRINO PETECK (AGROPECUÁRIA IPÊ), NORFIL PARTICIPAÇÕES LTDA, JOÃO
ANTÔNIO FRANCIOSI, UBIRATAN FRANCISCO FRANCIOSI, FRANOR AGRÍCOLA S/A, BANCO BRASIL S/A, INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): ADRIANO TITO CAVALCANTI FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10918), ANNALISA SOUSA SILVA CORREIA(OAB/MARANHÃO Nº
7179), GELLI DONATTI(OAB/BAHIA Nº 30802), SALVIO DINO DE CASTRO E COSTA JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 5227), VALDEMAR JOSE
KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725), ALAN MOITINHO FERRAZ(OAB/BAHIA Nº 18011), JOÃO OLIVEIRA MAIA FILHO(OAB/BAHIA Nº 10999),
CLAUDIA BRANT DE CARVALHO FIGUEIREDO(OAB/MARANHÃO Nº 8560), LÍBERO LUCHESI NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 174760),
VALERIA LAUANDE CARVALHO COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 4749), FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 129281),
JOSÉ HENRIQUE TURNER MARQUEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 156400), JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO(OAB/SÃO PAULO Nº 138669),
FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16151), FELIPE D´AMORE SANTORO(OAB/SÃO PAULO Nº 160879), FABIANE DE
ARAUJO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 9273), GLORIA SANCHO PAIVA DE OLIVEIRA(OAB/BAHIA Nº 54575), ALEXANDRE ORTOLANI
CASSIANO(OAB/BAHIA Nº 33661), CAROLINA CARVALHO DOS SANTOS FALCAO BARRETO(OAB/MARANHÃO Nº 6721), BRUNO TOME
FONSECA(OAB/MARANHÃO Nº 6457),  AROLDO MOITINHO FERRAZ(OAB/BAHIA Nº 17710),  NEY BATISTA LEITE
FERNANDES(OAB/MARANHÃO Nº 5983), JOAO OLIVEIRA MAIA(OAB/BAHIA Nº 3839), MARIA SOLANGE CAVALCANTI
FIGUEIREDO(OAB/MARANHÃO Nº 5053), ANA AMELIA FIGUEIREDO DINO DE CASTRO E COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 5517)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes da distribuição, via Processo Judicial Eletrônico (PJE), da carta precatória de fls. 892 no juízo
deprecado da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da comarca de Teresina/PI, sob o n° 0810499-39.2019.8.18.0140, para fins de
acompanhamento.

PROCESSO Nº: 0000055-13.2001.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: AGROPECUÁRIA GUATAMBÚ LTDA
Réu: CLOVES BATISTA LIMA, IRACI PEREIRA LOPES LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Marco
Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por AGROPECUÁRIA GUATAMBÚ LTDA em face de CLOVES BATISTA
LIMA e IRACI PEREIRA LOPES LIMA; FICANDO POR ESTE EDITAL CITADOS OS EVENTUAIS INCERTOS E DESCONHECIDOS para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos
9 de maio de 2019 (09/05/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
BOM JESUS, 9 de maio de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000055-22.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ LÁZARO DA SILVA, IDEZINHA OLIVEIRA MAIA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Requerido: DIONEI, ENEDI REGINNATO, ANDRÉ REGINATTO
Advogado(s):
Intime-se o advogado da parte autora para recolher as custas da Carta Precatória a ser expedida para a Comarca de Rio Verde/GO, a fim de
intimar pessoalmente ALECSANDRE PAGOTTO BATISTA, representante dos autores, conforme determinado no Despacho de fls. 263, de 22 de
Fevereiro de 2019.
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14.134. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123716 

14.135. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123747 

14.136. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123752 

14.137. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123758 

14.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1122860 

Processo nº 0000178-88.2013.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SALVADOR LIMA DA COSTA/OUTROS
Advogado(s): JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047), NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357),
MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Requerido: ICGL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S/A/OUTROS
Advogado(s): GERMANO BEZERRA ALVES(OAB/PERNAMBUCO Nº 18063), ANDRÉ GRANJA FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15660),
LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), FERNANDA FRANCO BRUCK CHAVES(OAB/SÃO PAULO Nº 140964),
RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B), PRIMO ALDRIGUE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 234569), IVO TINÔ DO
AMARAL JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 16151), JOSÉ MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778), JOSYANE ROCHA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1609), LEANDRO NOGUEIRA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 330772), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), URBANO VITALINO DE MELO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17700)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão de fls. 1.606, expedida em 09 de maio de
2019, de identificador 25061599 e código verificador F6C7F.AF3F2.BB184.ED015.77AE2.36C9A.

Processo nº 0000379-56.2008.8.18.0042
Classe: Seqüestro
Requerente: JAIME PALHARINI, JOSE PALHARINI, ZULMIRA SOARES PALHARINI
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), ROLF ALBRECHT(OAB/PARANÁ Nº 30763)
Requerido: NEREU PEREIRA CAVALHEIRO, LUCINDA STEIN CAVALHEIRO, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): LUSIVALDO BARRETO TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 3297), ROGERIO LUIS GIARETTON(OAB/MARANHÃO Nº 7774-A)
DESPACHO: Intimem-se os requeridos para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a petição protolocada eletronicamente pela
parte autora sob o nº 0000379-56.2008.8.18.0042.5004, requerendo a desistência da ação. Ato contínio, vistas ao MP. Após, retornem-me os
autos conclusos. Cumpra-se.
BOM JESUS, 8 de maio de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000534-44.2017.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA CLELIA PARENTE BARJUD, TERESA AMELIA PARENTE CRUZ, MARIA AURINIVIA PARENTE CRUZ ALENCAR, MARIA
NEYDE PARENTE CRUZ MOTA, CLAUDIA LUCIANE PARENTE BARJUD, BENEDITO BARJUD FILHO
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Requerido: GENILSON DA COSTA PEREIRA, MANOEL ALESSANDRE PEREIRA LIMA, ASSOCIAÇÃO VITÓRIA DE REDENÇÃO DO
GURGUEIA
Advogado(s): VETUVAL MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 13995)
DESPACHO: Mantenho a liminar concedida pelos seus próprios fundamentos. A parte autora informou, através de petição eletrônica de nº
0000534-44.2017.8.18.0042.5021, que os requeridos estão descumprindo a liminar de manutenção de posse concedida por este juízo.
Entretanto, não constam nos autos provas capazes de confirmar o descumprimento, razão pela qual não é possível a aplicação da multa prevista
na decisão. Aguarde-se o transcurso do prazo fixado para entrega do laudo pericial, cujo termo inicial conta-se a partir da intimação do perito.
Após, retornem-me os autos conclusos.
BOM JESUS, 9 de maio de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000391-26.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANA FRANCISCA SEMÍRAMES BARRETO
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Requerido: LINDOMAR SANTOS MIRANDA, MARIA DAS DORES MOREIRA MIRANDA
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
DECISÃO: O processo não deve ser sentenciado de plano, pois não estão previstas as hipóteses dos arts. 354 usque 356, do Novo Código de
Processo Civil. Dou o processo por saneado, já que presentes os pressupostos processuais e condições da ação, entendida como direito
abstrato. As questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória serão a posse de ambas as partes, ocorrência de esbulho/turbação,
função social do imóvel e a sobreposição dos imóveis, através da prova testemunhal, depoimento pessoal das partes, documental e pericial. A
distribuição do ônus da prova, será observado o art. 373 do NCPC. As questões de direito relevantes para a decisão do mérito são: a posse justa
e de boa-fé do autor e do réu, esbulho/turbação do imóvel por parte dos requeridos (ocorrência e data), manutenção ou perda da posse por parte
do autor, nos termos do art. 560 do CPC. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes,
findo o qual a decisão se torna estável. Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual
das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
Após, ao MP. Após, venham-me os autos conclusos. Cumpra-se.
BOM JESUS, 8 de maio de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000052-14.2008.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
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14.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1122890 

14.140. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1122895 

14.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1122940 

14.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1122990 

14.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123009 

14.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123010 

Executado(a): JOSÉ ADILBERTO LEMOS DUARTE
Advogado(s): DIRCEU EULER LUSTOSA CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 6783)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web..

Processo nº 0000246-09.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: WILSON FERNANDES MESSIAS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000032-08.2017.8.18.0042
Classe: Guarda
Requerente: V. N. A. B.
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Requerido: M. A. B.
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
DESPACHO: ( ...Designo o dia 20 de junho de 2019, às 11 horas e 30 minutos, para realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-
se as partes para comparecimento à audiência acima designada, acompanhadas de advogados, bem como as testemunhas eventualmente
arroladas...)

Processo nº 0000192-53.2005.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO RIBEIRO NETO
Advogado(s): MOYSES BARJUD(OAB/CEARÁ Nº 16074), RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891)
Réu: JULSON NELIO DE L. ARANTES COSTA, GEOVANISA MIRANDA SANTOS
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000425-40.2011.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): JOAQUIM CIRÊNIO DA FONSECA E CIA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000145-69.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO NONATO BARBOSA FONSECA, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000166-45.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: FÁBIO SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
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14.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123011 

14.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123012 

14.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123013 

14.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123014 

14.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123015 

14.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123041 

de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000323-18.2011.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL DA UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): JULIMAR PEREIRA BORGES ME
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000164-75.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: JOÃO EURICO GUARINO DE SOUSA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000253-35.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DE NEGREIROS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000055-56.2014.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LEO AFONSO BINSFELD, TELVANI KOLING BINSFELD, BENTO JOSÉ RENGER, BERNADETE INÊS RENGER, ALCINO LUIS
TRAESEL, IVONE ALOISIA DILLMANN TRAESEL
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000396-82.2014.8.18.0042
Classe: Reclamação
Autor: CREOMAR OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDINEI ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9357)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PI
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000069-45.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): MIGUEL DA SILVA DIAS, LIDIA ALVES DE CASTRO, LEONICIO BARBOSA DE JESUS, JOSÉ RINALDO PEREIRA LIMA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.
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14.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123042 

14.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123043 

14.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123044 

14.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123045 

14.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123058 

14.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123067 

14.157. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123113 

Processo nº 0000043-03.2018.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: VICENTE ALVES SANTIAGO
Advogado(s): HEREYN DE ALMEIDA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 8619)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000263-55.2005.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): VICENTE ALVES SANTIAGO, GUTEMBERG PEREIRA BASTOS
Advogado(s): HEREYN DE ALMEIDA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 8619)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000093-73.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JOÃO EURICO GUARINO DE SOUSA, JOÃO FERNANDES NETO, JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000103-54.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUIZ ALVES PACHECO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000105-53.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6923)
Executado(a): OSVALDO LUDUVICO DA SILVA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000929-70.2016.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: FRANCISCO ARAÚJO NETO, FRANCISCO ARAUJO NETO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 179



14.158. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123114 

14.159. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123115 

14.160. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123116 

14.161. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123117 

14.162. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123118 

SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000106-53.2003.8.18.0042
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Executado(a): M.A. LIMA ROSAL - ME
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
BOM JESUS, 8 de maio de 2019
SANDRA DO NASCIMENTO VIEIRA
OFICIAL DE GABINETE

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000078-07.2011.8.18.0042
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): WAGNER BATISTA MANGUEIRA, EUCLIDES DE SOUZA ROSAL, PAULO SERGIO NASCIMENTO DOS SANTOS,
FRANCISCO CARLOS SIMÕES ALVES, JOSÉ LUIZ DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
BOM JESUS, 8 de maio de 2019
SANDRA DO NASCIMENTO VIEIRA
OFICIAL DE GABINETE

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000167-06.2006.8.18.0042
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO(FAZENDA NACIONAL)
Executado(a): ARAUJO E NOGUEIRA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
BOM JESUS, 8 de maio de 2019
SANDRA DO NASCIMENTO VIEIRA
OFICIAL DE GABINETE

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000046-02.2011.8.18.0042
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): DELMIRO NERES DE JESUS, ARNALDO VIANA DOS SANTOS, CARLOS NERES DE JESUS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
BOM JESUS, 8 de maio de 2019
SANDRA DO NASCIMENTO VIEIRA
OFICIAL DE GABINETE

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000060-78.2014.8.18.0042
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Executado(a): ARAÚJO E EMPREENDIMENTOS LTDA, JOÃO RIBEIRO DA SILVA FILHO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
BOM JESUS, 8 de maio de 2019
SANDRA DO NASCIMENTO VIEIRA
OFICIAL DE GABINETE
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14.163. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123119 

14.164. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123120 

14.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123132 

14.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123133 

14.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123134 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000764-96.2011.8.18.0042
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL - UNIÃO, F. P. RODRIGUES
Réu:
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
BOM JESUS, 8 de maio de 2019
SANDRA DO NASCIMENTO VIEIRA
OFICIAL DE GABINETE

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000296-35.2011.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Réu: JOEL VIANA DOS SANTOS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
BOM JESUS, 8 de maio de 2019
SANDRA DO NASCIMENTO VIEIRA
OFICIAL DE GABINETE

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº 0000178-59.2011.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, JOSÉ SOARES NETO
Réu:
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
BOM JESUS, 8 de maio de 2019
SANDRA DO NASCIMENTO VIEIRA
OFICIAL DE GABINETE

Processo nº 0000178-59.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, JOSÉ SOARES NETO
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu:
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000296-35.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6923), RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº
6161), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOEL VIANA DOS SANTOS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000764-96.2011.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL - UNIÃO, F. P. RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Réu:
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14.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123135 

14.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123136 

14.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123137 

14.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123138 

14.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123139 

14.173. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123147 

Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000060-78.2014.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): ARAÚJO E EMPREENDIMENTOS LTDA, JOÃO RIBEIRO DA SILVA FILHO
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000046-02.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): DELMIRO NERES DE JESUS, ARNALDO VIANA DOS SANTOS, CARLOS NERES DE JESUS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000167-06.2006.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO(FAZENDA NACIONAL)
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): ARAUJO E NOGUEIRA LTDA
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000078-07.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): WAGNER BATISTA MANGUEIRA, EUCLIDES DE SOUZA ROSAL, PAULO SERGIO NASCIMENTO DOS SANTOS,
FRANCISCO CARLOS SIMÕES ALVES, JOSÉ LUIZ DA SILVA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000106-53.2003.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): M.A. LIMA ROSAL - ME
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000002-33.2012.8.18.0111
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ARNILTON PEREIRA DO LAGO ME, JOÃO KENEDES ALVES FOLHA
Advogado(s):
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14.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123194 

14.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123226 

14.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123227 

14.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123228 

14.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123229 

14.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123230 

DESPACHO: ...considerando o tempo transcorrido desde o último ato processual e a possibilidade de mudança da situação fática, intime-se o
exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse nos autos...

Processo nº 0000046-86.2011.8.18.0111
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: FRANCISCO ADABERTO ALVES
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000149-48.2007.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS DUARTE ROCHA, MARIA RITA RIBEIRO MARTINS DUARTE
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000350-35.2010.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIO ANTÔNIO BORTOLOTTO, VALMOR BORTOLOTTO
Advogado(s):
Réu: VIGOR INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA
Advogado(s): JAIME RICARDO RAUPP(OAB/PIAUÍ Nº 3955)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000209-84.2008.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064/07)
Requerido: AURINEIDE FERREIRA REGO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000210-69.2008.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ALDEMES GOMES DA SILVA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000070-12.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALJO GONÇALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MATHEUS NASSER DIAS COUTO(OAB/MINAS GERAIS Nº 150129 )
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.
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14.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123231 

14.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123232 

14.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123233 

14.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123234 

14.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123261 

14.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123301 

14.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123309 

Processo nº 0000961-80.2013.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: JULSON NELIO DE LIMA ARANTES COSTA
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
Réu: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Advogado(s): GEORGE BARBOSA JALES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3650)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000960-95.2013.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Advogado(s): FRANCISCO HENRIQUE JOSÉ MOSQUÉRA BOMFIM(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 10584)
Executado(a): JULSON NELIO DE LIMA ARANTES COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000820-27.2014.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA- INMETRO
Advogado(s):
Executado(a): GILSON FONSECA BARBOSA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000030-11.2006.8.18.0111
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Advogado(s): JOSE RENATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1121)
Executado(a): M C MAIA DOS SANTOS MEE ME
Advogado(s): EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1292)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000088-51.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MOACIR FERNANDES MESSIAS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001042-87.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FERNANDO ALVES GUERRA
Advogado(s): RICARDO ALVES AMORIM DO LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 16062), TALMOM ALVES AMORIM DO LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 15123)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENCAO DO GURGUEIA-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000465-95.2006.8.18.0042
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14.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123401 

14.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123405 

14.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123730 

14.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123731 

14.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123732 

14.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123733 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): AÇO-METAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000082-49.2008.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Réu: JOSÉ LUSTOSA ELVAS BARJUD
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000571-81.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: JOÃO SANTANA, MANOEL SALVADOR BARROS DOS SANTOS, ROBERVAL ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000124-20.2016.8.18.0042
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: CLÁUDIA RAVENNY FERREIRA DOS REIS SILVA, FRANCIMAR FERREIRA DOS REIS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): GLAUDISTONE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000138-88.2016.8.18.0111
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI, IVONEIDE ALVES NONATO
Advogado(s):
Requerido: GILMAR FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000971-85.2017.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ JAMES DA FONSECA
Advogado(s): RAFAEL FONSECA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9616), MARCELO SILVA COELHO ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 14645), HELVECIO
SANTOS PINHEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14318)
Requerido: ANTONIO LEMOS NETO, JOSÉ CARLOS DUARTE
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000042-86.2016.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDECINA VETERINARIA DO ESTADO DO PIAUI
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14.193. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123816 

14.194. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1124015 

14.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1122850 

14.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1122868 

14.197. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1122971 

14.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1122974 

Advogado(s):
Executado(a): ROSAL E VAZ LTDA-MEE
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000904-28.2014.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS GONZAGA CHAVES SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE SOUSA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 12049)
Considerando a certidão de fls. 58, designo o dia 20 de agosto de 2019, às 09:00 horas, para realização da audiência anteriormente agendada às
fls. 55

Processo nº 0000083-34.2008.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789), DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Considerando a certidão de fls. 285, designo o dia 20 de agosto de 2019, às 09:30 horas, para realização da audiência anteriormente agendada
às fls. 284.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000787-92.2016.8.18.0098
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: E. DE D. DA S., B. R. N. DA S.
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Visto em correição ordinária. Defiro pedido de conversão de divórcio consensual para divórcio litigioso. Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 29 de maio de 2019, às 12:45hs, na sala de audiências do Fórum de Buriti dos Lopes-PI.
Intimem-se os requerentes, pessoalmente e, e seu patrono, pelo DJe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000606-91.2016.8.18.0098
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: F. S. DA C. (REP. POR T. DE J. DA S.)
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Requerido: A. A. C.
Advogado(s):
DESPACHO:
Conforme requerido pelas partes, designo audiência de conciliação para o dia 29 de maio de 2019, às 13:30 horas, na sal de audiências
do Fórum de Buriti dos Lopes-PI.

Processo nº 0000226-78.2012.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE AMORIM
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Trata-se de AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUTAL ajuizada por RAIMUNDO JOSÉ DE AMORIM em face de BANCO PANAMERICANO S/A,
partes já devidamente qualificadas nos autos. Intimada a parte autora por seu representante legal (fls.95/98) e pessoalmente (fl.102) para
cumprimento de diligências necessárias a instrução do feito, manteve-se inerte, conforme certidões às fls. 99 e 102-v. Desta feita, a autora não
promoveu os atos e as diligências necessárias que lhes foram incumbidas por mais de 30 (trinta) dias, o que configura abandono da causa. Ante
o exposto, havendo abandono de causa pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 485, III do CPC. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000067-62.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RHAÍSSA DOS SANTOS MESQUITA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: MATHEUS DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6198)
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos.
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14.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1123205 

14.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1123642 

14.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1124148 

14.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1124232 

14.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122875 

14.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122891 

14.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122903 

Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000367-19.2018.8.18.0098
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. J. N.
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
Réu: M. DOS M. P. DE N.
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo Audiência de Conciliação para o dia 29 de maio do ano em curso, às 11 horas, na sala de audiências do Fórum local. Cite-se o
requerido, cientificando o mesmo de que o prazo de 15 (quinze) dias para contestar, sob pena de revelia e confissão, fluirá a partir da audiência
acima designada, caso inexitosa a tentativa de acordo. Intime-se a requerente a fim de que compareça à audiência, acompanhada des eu
advogado, importando a ausência desta em Extinção e Arquivamento do Processo. Notifique-se o Ministério Público, ao teor do que dispõem os
artigos 178, II, c/c 698 do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000906-92.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GENÉSIA BEZERRA FONTENELE
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO-PI
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 4190)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam intimadas as partes acerca da devolução dos autos de Apelação a fim de que, caso queira, manifeste-se no prazo
de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000021-73.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO DOS REIS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimem-se o apelado para que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000018-21.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO DOS REIS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Fica a parte autora intimada para no prazo legal apresentar contrarrazões.

Processo nº 0000063-24.2016.8.18.0087
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ENOI FONTES
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Inventariado: JOSÉ MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Intima as partes, por meio de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem o Plano de Partilha e o Termo de Quitação de
ITCMD, conforme acertado na audiência do dia 20 de fevereiro de 2019, SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de maio de 2019. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ..

Processo nº 0000345-91.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA JOAQUINA PEREIRA
Advogado(s): RAUENA CAMPOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 16251), MIRELE ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 16839)
Réu: AVISTA S.A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s):
O banco requerido, por meio da petição recebida de forma eletrônica sob o número de protocolo 0000345-91.2018.8.18.0087.5003, informou o
deposito do valor da condenação. Expeça-se alvará. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de maio de 2019. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000092-40.2017.8.18.0087
Classe: Inventário
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14.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122965 

14.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122966 

14.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122967 

14.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122980 

14.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1123632 

14.211. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1123734 

14.212. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123546 

Inventariante: MARIA DE LOURDES VERAS E SILVA
Advogado(s): CESAR LUIZ BORRI(OAB/SÃO PAULO Nº 285387)
Defiro o SOBRESTAMENTO dos autos, por mais 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciadas as certidões negativas, bem como o
pagamento ITCMD. Transcorrido prazo ora concedido, retornem-se conclusos. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de maio de 2019. ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000051-05.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINEIDE DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO GONÇALVES DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17030)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Considerando a juntada do Laudo Pericial, intime-se a parte requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo legal, apresentar as
alegações finais.

Processo nº 0000027-74.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ DE FRANÇA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
Considerando a juntada do Laudo Pericial, intime-se a parte requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo legal, apresentar as
alegações finais.

Processo nº 0000024-22.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DE ANCHIETA MACEDO
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
Considerando a juntada do Laudo Pericial, intime-se a parte requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo legal, apresentar as
alegações finais.

Processo nº 0000323-33.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251), AYANNE AMORIM SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15685), BENEDITO VIEIRA
MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138) e ANIETH LEAL DE CARVALHO AGUIAR, OAB/PI 17.861
Réu: AGROSUL MÁQUINAS LTDA
Advogado(s): Bruna Lermer Oliveira, OAB/BA 33.312
Intime-se o autor, por meio de seu advogado, para, no prazo legal, manifestar-se sobre a petição recebida de forma eletrônica sob o número de
protocolo 0000323-33.2018.8.18.0087.5013. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de maio de 2019. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000184-18.2017.8.18.0087
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: ERIVALDO DE SOUSA PRIMO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Exonerado: BRUNO LUIZ PRIMO
Advogado(s):
Considerando a preliminar suscitada, intima o requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a
contestação juntada na Carta Precatória. CAMPINAS DO PIAUÍ, 9 de maio de 2019. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000145-50.2019.8.18.0087
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA
Advogado(s): VIRGILIO GONÇALVES DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17030)
Retificado: CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE ISAIAS COELHO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 40 e 109 § 4º, ambos da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a
retificação do local de nascimento do Requerente na Certidão de Registro Civil desta (fls. 72, livro 04), alterando-a para ?Poço da Pedra,
Município de Campinas do Piauí- PI", e EXTINGO o presente feito COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 487, I, do Código de
Processo Civil. Sem custas. Expeçam-se o devido mandado para as averbações necessárias. P.R.I. Cumpra-se. Dê-se ciência ao Ministério
Público. Após o trânsito em julgado e cumprido as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPINAS DO PIAUÍ, 9 de maio de
2019. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.
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14.213. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123654 

14.214. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123676 

14.215. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123704 

14.216. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123727 

14.217. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123767 

14.218. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1122998 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001352-88.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ELIAS BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440/93)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado RAIMUNDO ARNALDO SOARES DE SOUSA(OAB 2440-PI) advogado do recorrido ELIAS BARBOSA
DE SOUSA para a apresentação de contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias na forma do art. 600 do Código de Processo Penal, ao recurso
apresentado pelo Representante do Ministério Público, nos autos respectivos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001052-48.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOCLÊNNYO PAZ DA SILVA, CLÉSIO DE SOUSA ALVES
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº
)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458) da audiência de instrução e
julgamento, no presente feito, designada para o dia 03/06/2019 às 13h:00min, a realizar-se no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000553-64.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JACKSON DOUGLAS DE OLIVEIRA MARIN
Advogado(s): FRANCISCO LEONARDO TAVARES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12133)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado FRANCISCO LEONARDO TAVARES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12133) da audiência de instrução e
julgamento, no presente feito, designada para o dia 17/10/2019 às 10h:30min, a realizar-se no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000054-46.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA REG. OESTE DE VIOL. DOM. E FAM.CONT.MULHER DO FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ DA
COMARCA DE SÃO PAULO, A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI, PEDRO FRANCISCO DA SILVA FILHO
Advogado(s): EDUARDO ANDRADE SANTANA(OAB/SÃO PAULO Nº 195723)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado EDUARDO ANDRADE SANTANA (OAB/SÃO PAULO Nº 195723), da audiência admonitória, no
presente feito, designada para o dia 15/05/2019 às 10h:15min, a realizar-se no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000785-76.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827) da audiência de instrução e
julgamento, no presente feito, designada para o dia 03/10/2019 às 13h:00min, a reliza-se no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000075-22.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA - TERESINA - DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI, ANDERSON ALCANTARA DOS SANTOS
Advogado(s): MILLENA ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12577), JOSEFA MARQUES LIMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11660)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR as advogadas acima referidas, da audiência de interrogatório do réu, no presente feito, designada para o dia
16/05/2019 às 13h:00min, a relizar-se no Fórum locla.

Processo nº 0002227-82.2015.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCA GONÇALVES DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
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14.219. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123715 

14.220. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123770 

14.221. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123825 

14.222. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123828 

14.223. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123886 

14.224. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123914 

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018. CAMPO MAIOR, 8 de maio de 2019.

Processo nº 0000993-65.2015.8.18.0026
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DIOGO ALVES PERES BEZERRA
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IAPEP) - PLAMTA, DIRETORA GERAL ?
DANIELE AMORIM AITA ENDEREÇO
Advogado(s):
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web
Os autos físicos serão baixados e arquivados sem prejuizo de posterior desarquivamento.
CAMPO MAIOR, 9 de maio de 2019

Processo nº 0000923-82.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEX FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JORDACHE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7480)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Veiculado, nos embargos declaratórios, pedido de efeito modificativo da
sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do CPC, que se intime
a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade
ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos
conclusos.
Intimações necessárias

Processo nº 0000023-36.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIANE MENDES ROCHA
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.
Os autos fiísicos serão baixados e arquivados sem prejuizo de futuro desarquivamento.

Processo nº 0002247-44.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MEIRY SARAIVA DOS REIS
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, REPRES. POR SEU PREFEITO, JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s):
Sobre a contestação, à requerente para réplica no prazo de 15 dias.

Processo nº 0001042-77.2013.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: CESAR E SILVA VIEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para promover os atos e
diligências que lhe competir, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, §
1º do NCPC

Processo nº 0001891-44.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO GALDINO DE SOUSA JUNIOR
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14.225. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123946 

14.226. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1124125 

14.227. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1124155 

14.228. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1124372 

14.229. DESPACHO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1124144 

Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Veiculado, nos embargos declaratórios (Protocolo de Petição Eletrônico Nº
0001891-44.2016.8.18.0026.5001), pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada,
faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do CPC, que se intime a parte adversa para,
se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos
conclusos para julgamento dos embargos declaratórios.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000927-66.2007.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUÍS MASCARENHAS DE JESUS
Advogado(s):
Usucapido: ESPÓLIO DE FRANCISCO DE DEUS COSTA E JOANA DOS ANJOS E SILVA
Advogado(s):
Considerando as certidão dos Oficiais de Justiça responsáveis pelo cumprimento das Cartas
Precatórias de Citação, intime-se o usucapiente para, no prazo de 10 dias, complementar os endereços deMaria
das Graças Silva Mendes e Pedro Mendes da Silva com as informações necessárias para a efetiva citação de
ambos.

Processo nº 0000557-48.2011.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REIGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF - PI
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Executado(a): MARIA DE LOURDES DA SILVA DROGARIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000324-32.2003.8.18.0026
CLASSE: Execução Contra a Fazenda Pública
Autor: HELENA MARIA DE ABREU PAZ
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte autora cópia do documento de identificação da parte autora, em que conste a data de nascimento da mesma, para que se possa
expedir o Precatório.
CAMPO MAIOR, 9 de maio de 2019
MARCO ANTONIO BRITO CARDOSO
Analista Judicial - 4078705

Processo nº 0000029-43.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE RODRIGUES LIMA
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.
CAMPO MAIOR, 9 de maio de 2019

Processo nº 0000869-29.2008.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: LEDA NUNES PIMENTEL, RITA DE CASSIA BEZERRA, RICARDO LEÃO TREZE DE CAMPO MAIOR, JOÃO PAULO DE
CAMPO MAIOR, MARIA BETANIA DE CAMPO MAIOR, ASSENDINO MOISÉS DE ALBUQUERQUE CAMPO MAIOR, JOSE BRAGA BEZERRA,
RICARDO BEZERRA PRIMO
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532), WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
9413), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
Inventariado: JOÃO JANDUHY BEZERRA
Advogado(s):
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14.230. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1123937 

14.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1122907 

14.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1123046 

14.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1123084 

14.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1124383 

14.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1123615 

Assim, considerando que este magistrado, é o juiz de destino e também declarou-se suspeito, conforme decisão de fls.1268, volume IV,
determino, nos termos do §1º do art.2º do provimento sobredito,que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para que designe um dos demais Magistrados, atualmente oficiantes na Comarca, para que exerça a
judicatura no presente processo.Cumpra-se com a urgência que o caso requer.

Processo nº 0000224-42.2011.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: LOURIVALDO LEITE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) DESPACHO (...) Após,
intime-se o advogado de defesa para, no mesmo prazo, apresentar suas alegações. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 7 de agosto de 2018
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI CANTO DO BURITI, 9
de maio de 2019 BRENDA DE SOUZA VIEIRA Analista Judicial - Mat. nº 28625

Processo nº 0001067-93.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Portanto afasto a preliminar de ilegitimidade passiva e converto o julgamento em diligência para determinar a parte requerida BMG para
apresentar contrato e comprovante de transferência bancária, objeto da demanda no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000098-49.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO ALVES PEREIRA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: TELEMAR S/A
Advogado(s): FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3563), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209),
LIANA ERIKA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITOSEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido
de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, doCódigo de Processo Civil.

Processo nº 0000551-78.2013.8.18.0088
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202); ALEXANDRE PACHECO
LOPES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 5525); ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 13901).
Executado(a): JOAQUIM RAMOS LUSTOSA & CIA LTDA ME, JOAQUIM RAMOS LUSTOSA, FRANCISCA LEDA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS
Advogado(s):
DESPACHOTendo em vista o julgamento dos embargos à execução, intime-se a parteexequente para, em 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito, informandointeresse no prosseguimento do feito.Cumpra-se.

Processo nº 0002389-51.2016.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCA ANDRADE CAVALCANTE OLIVEIRA
Advogado(s): CAIO MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13291), JEREMIAS ALVES MARTINS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13982)
Requerido: FRANCISCO BARROS CAVALCANTE
Advogado(s):
[...] Por essas razões, DEFIRO O PEDIDO AUTORAL, para determinar ao Cartório do competente, o suprimento solicitado e, por conseguinte, a
lavratura do óbito de FRANCISCO BARROS CAVALCANTE, do sexo masculino, nascido no dia 01 de janeiro de 1928 e falecimento em 30 de
outubro de 1957, falecido no Município de Capitão de Campos-PI. No momento da lavratura consignar também: se o falecido era casado, solteiro,
viúvo ou vivia em união estável; se deixou filhos; se era eleitor, especificando o número do título de eleitor; o número de seu CPF, bem como as
demais informações constantes no art. 80, Lei n°. 6.015/73. Cumpra-se, servindo esta de mandado, devendo o Cartório de Registro Civil desta
Comarca expedir o competente Atestado/certidão de Óbito. Expedientes necessários. Sem custas ou emolumentos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000279-76.2016.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DAMASCENO
Advogado(s): WISNER RIBEIRO LOPES AMERICO(OAB/PIAUÍ Nº 14136)
Réu: MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU PI
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES (OAB/PI 8303)
DESPACHO: Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos nos autos, por meio de publicação na imprensa oficial, para que,
no prazo comum de 15 (quinze) dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou manifestem seu
interesse no julgamento antecipado, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o
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14.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1123304 

disposto nos arts. 373 e 374 do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a
sua vigência; c) a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação
com os pontos rovertidos da demanda, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de
indeferimento; d) caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3
(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha, observando, quanto à
intimação, o disposto no art. 455 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000195-17.2012.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZABETE DIAS DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1137/80)
Réu: O MUNICÍPIO DE CARACOL/PI, REP. PELO SR. PREFEITO NILSON FONSECA MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fica o Dr. Raimundo Regis Santos Nogueira, intimado acerca do Despacho a seguir - Intime-se a parte autora através do
seu advogado acerca do trânsito em julgado da sentença dos autos e para, querendo , requerer o cumprimento da sentença com as cautelas do
Art. 534 do CPC ). Caracol-Pi, 28 de Abril de 2.019. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS - jJuiz(a) de Direitop da Vara Única da
Comarca de CARACOL- .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000198-94.2018.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEANDRO REIS DO NASCIMENTO, JULIO DIAS LIMA, RAELMA BARBOSA MIRANDA, ELISANGELA SOUSA MARTINS, FRANCO DANI
SILVA PEREIRA
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197), CINARA MARQUES MARTINS(OAB/MARANHÃO Nº 11916), FERNANDA
FERREIRA BARROS MUNIZ(OAB/MARANHÃO Nº 13870)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar FERNANDA FERREIRA BARROS MUNIZ(OAB/MARANHÃO Nº 13870), advogada do apenado JULIO DIAS LIMA,
para se manifestar sobre os documentos de fls. 544/551 que tratam da decisão que devolveu a execução de Júlio Dias Lima a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000198-94.2018.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEANDRO REIS DO NASCIMENTO, JULIO DIAS LIMA, RAELMA BARBOSA MIRANDA, ELISANGELA SOUSA MARTINS, FRANCO DANI
SILVA PEREIRA
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197), CINARA MARQUES MARTINS(OAB/MARANHÃO Nº 11916), FERNANDA
FERREIRA BARROS MUNIZ(OAB/MARANHÃO Nº 13870)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar FERNANDA FERREIRA BARROS MUNIZ(OAB/MARANHÃO Nº 13870), advogada do apenado JULIO DIAS LIMA,
para se manifestar sobre os documentos de fls. 544/551 que tratam da decisão que devolveu a execução de Júlio Dias Lima a este juízo. Prazo
de 05 ( cinco ) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000938-28.2013.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): FLÁVIO SANTANA CORREIA LIMA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido para, no prazo de 10 ( dez ) dias, se manifestar nos autos requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000193-19.2011.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF-PI
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), LINA JOSEFINA DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 927),
LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992), GIANNA LUCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Executado(a): LISONETE ALVES DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, por meio das Advogadas IANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), LINA JOSEFINA
DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 927), LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992), GIANNA LUCIA CARNIB
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), para que , no prazo de 05 ( cinco ) dias manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo a prática de
atos e diligências que entender pertinentes, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000698-34.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
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Autor: ONECINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): RENILDO VIEIRA CAMINHA(OAB/PIAUÍ Nº 7267)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a autora, através do advogado constituído, Dr. RENILDO VIEIRA CAMINHA(OAB/PIAUÍ Nº 7267, para, no prazo de
10 (dez) dias, se manifestar sobre as contestações e documentos juntados aos autos pelo réu.

Processo nº 0001024-91.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: L.G DA SILVA CALÇADOS EIRELI - EPP, HILLANI DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198)
Réu: JOSÉ LEONCIO DOS REIS ME, JOSÉ LEÔNCIO DOS REIS
Advogado(s): MAYKE KELSON VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8237)
DESPACHO: "Considerando que o último requerimento nos autos, feito pela demandante, ocorreu em 13/12/2017 (fl. 64) e que, apesar de ter
solicitado prazo para se manifestar, manteve-se inerte (fl. 66), determino a intimação da mesma, por meio da sua patrona, para dar andamento ao
processo, no prazo de 05 (cinco) dias, promovendo ato que lhe compete, manifestando-se FUNDAMENTADAMENTE sobre interesse no
prosseguimento no feito, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art. 485 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000630-55.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUSANIRA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/NÃO INFORMADO Nº )
Réu: MAYKON DEYVIDDY PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA, MUNICIPIO DE CASTELO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte ré atraves de seu procurador, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar a cerca da petição de fls.69 dos
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000801-41.2016.8.18.0045
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ESTEFANNY RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA SANTANA RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Requerido: ZENILTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Intime-se a parte autora, através de seu advogado para, no prazo de 15 dias, proceder a abertura de conta bancária em
nome da representante legal da menor, para fins de depósito de pensão alimentícia, informando de imediato o número da conta nos autos".

1ª Publicação
Processo nº 0000660-90.2014.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/NÃO INFORMADO Nº )
Interditando: PAULO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001088-35.2015.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: SALMON VIRIATO RODRIGUES
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
DESPACHO: Intimar as partes para cientificá-las que foi redesignada audiência de instrução para dia 17 de junho de 2019, às 10h:30min, na sala
das audiência do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001055-79.2014.8.18.0046
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA IONEIDE ALVES PASSOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Requerido: JOSÉ MARIA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de instrução
designada para o dia 14/052019 às 10h20min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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Processo nº 0001311-51.2016.8.18.0046
Classe: Adoção
Adotante: VILANY ALVES DE LIMA VIEIRA, FRANCISCO CARDOSO VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Adotado: FRANCISCO THIAGO NASCIMENTO, LEIDIANE MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de conciliação
designada para o dia 23/05/2019 às 09h30min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001445-44.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar as partes para cientificá-la que foi designada audiência de instrução para dia 17 de junho de 2019, às 11h:15min, na sala
das audiências do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000976-95.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: VALDINAR ACRISIO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Intime-se os advogados do réu para apresentarem memoriais escritos no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000301-13.2009.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOCEILSON DAS CHAGAS SOARES, NILTON CEZAR DAS CHAGAS SOARES, JOSÉ ELDINÊ MACEDO BAIÃO
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
DESPACHO: INTIMAR o advogado acima à comparecer perante este juízo, no Fórum local, acompanhado das testemunhas de defesa, à
audiência de instrução designada para a data de 16/05/2019, às10h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000070-02.2017.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DISTRITO POLICIAL DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Advogado(s):
Indiciado: IVAN NOGUEIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e, por via de conseqüência, submeto o denunciado IVAN
NOGUEIRA DA COSTA, qualificado nos autos, nas sanções previstas no art. 129, § 9º, do CP, C/C ART. 5º e 7º da Lei nº 11.340/2006. Ato
contínuo passa a fixação da dosimetria da pena, de acordo com o critério trifásico abraçado pelo artigo 68, iniciando pelas circunstâncias judiciais
fixadas no artigo 59, ambos do Código Penal. A culpabilidade, entendida como o juízo de censurabilidade que recai sobre a conduta do agente, é
de razoável reprovabilidade. Os antecedentes do réu estão imaculados, conforme fundamentado supra. Não há nos autos elementos para valorar
a conduta social do réu, assim como para a sua personalidade. Igualmente, não há qualquer elemento para valoração acerca da motivação do
crime. As circunstâncias do crime foram comuns aos de lesão corporal. As conseqüências do crime não foram graves. O comportamento da
vítima não contribuiu para o crime. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima fixo a pena base no mínimo legal, ou seja, em 03 (três)
meses de detenção. Na segunda fase de aplicação da pena, não há qualquer circunstância agravante. Presente a atenuante da confissão, não
obstante, com fundamento na súmula 231 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, deixo de atenuar a pena por já ter sido fixada no mínimo legal.
Não há qualquer causa de aumento ou de diminuição de pena a ser aplicada, fixo, então, a pena, agora em definitivo, em 03 (três) meses de
detenção. Documento assinado eletronicamente por MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, Juiz(a), em 07/08/2018, às 16:15, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o
identificador 21241670 e o código verificador 48B4D.70085.7F1BB.3BEF7.548F2.8B938. Considerando a pena privativa de liberdade aplicada e
não ser o réu reincidente, nos termos do artigo 33, § 2º, c) do Código Penal, fixo o regime aberto para o início do cumprimento da pena. Incabível
a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, pois embora a pena fixada tenha sido inferior a 04 (quatro) anos, o crime foi
cometido com violência (art. 44, I do CP). Nesse sentido já se manifestou o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Veja-se:
LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE - DESCLASSIFICAÇÃO - LESÃO CORPORAL LEVE - INADMISSIBILIDADE - SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA - REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS PRESENTES - POSSIBILIDADE. (...) 2. Tendo a pena sido concretizada
em patamar não superior a 02 (dois) anos, não sendo possível a substituição da pena por restritivas de direitos, face à vedação prevista no art.
44, I, do CP, por ter o delito sido praticado com violência contra a pessoa, concede-se a suspensão condicional da pena quando o agente
preencher os requisitos objetivos e subjetivos preconizados no art. 77, do Código Penal. 3. Recurso parcialmente provido. (Apelação Criminal nº
1.0362.00.000417-0/001(1), 3ª Câmara Criminal do TJMG, Rel. Antônio Armando dos Anjos. j. 09.12.2008, unânime, Publ. 09.01.2009). Por
preenchido os requisitos do artigo 77, suspendo condicionalmente a pena privativa de liberdade aplicada, pelo prazo de 02 (dois) anos, devendo
o réu no primeiro ano prestar serviços à comunidade, art. 78, §1º e cumprir as demais obrigações que serão fixadas quando da audiência
admonitória. Em virtude de não estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, bem como pelo fato de
ter respondido todo o processo em liberdade, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Condeno o réu ao pagamento das custas
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processuais. Transitada em julgado a presente Sentença: Lance-se o nome da ré no rol dos culpados; Expeça-se ofício ao egrégio Tribunal
Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III da Constituição da República de 1988; Expeça-se ofício ao Instituto de Criminalística; Publique-se.
Registre-se. Intime-se. DEMERVAL LOBÃO, 7 de agosto de 2018. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de DEMERVAL LOBÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000220-85.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RONALDO SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
DESPACHO: Trata-se de recurso de apelação, o qual foi interposto por parte legitima,portanto, com interesse processual, no prazo da lei,
conforme certidão de fls. 210.Recebo, pois, a apelação e determino a intimação da parte recorrido para apresentar contra-razões, no prazo de 15
(quinze) dias.Após, certificando a tempestividade ou não, encaminhe-se ao Egrégio TJ/PI,para as providências que lhe são próprias.

Processo nº 0000497-72.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JENNY LIMA CASTRO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S\A
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640)
Isto posto, considerando que a ação perdeu seu objeto, decreto a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art.
485, incisos VI, do NCPC.
Sem custas
P.R.I. e, transitado em julgado, arquive-se, dando-se baixa na respectiva distribuição com as cautelas legais.

Processo nº 0001333-66.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CANDIDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 8 de maio de 2019
EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - 4242017

Processo nº 0000616-30.2012.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIGUEL BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/PIAUÍ Nº 8405)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 8 de maio de 2019
EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - 4242017

Processo nº 0000664-47.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALFREDO PEREIRA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO
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14.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123002 

14.259. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123003 

14.260. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123004 

14.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123005 

14.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123006 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 8 de maio de 2019
EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - 4242017

Processo nº 0001108-46.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DEUSENÍ ALVES DE MIRANDA
Advogado(s): LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000378-56.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOAQUINA BORGES
Advogado(s): RENILDES MARIA SOUSA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000739-86.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERIDA EDUARDA DA SILVA VALENTIN
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000783-71.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO ACENO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web
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14.263. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123007 

14.264. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123008 

14.265. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123192 

14.266. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123419 

Processo nº 0001132-74.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES FILHA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000042-90.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JARDELINA ALVES FERREIRA BRANDÃO
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000043-75.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000074-07.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA SOLIDADE RODRIGUES LEAL
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: ELETRO BEM - COMPRA PREMIADA, MARIA JAISA ARUJO BRITO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000620-67.2012.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO ROSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANA CAROLINA BATISTA ROMERO
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5147)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.267. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123432 

14.268. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123437 

14.269. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123438 

14.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123439 

14.271. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123440 

Processo nº 0001141-36.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): NAIRANE FARIAS RABELO LEITÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28135)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000077-41.2018.8.18.0118
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: JOSÉ LUÍS DE OLIVEIRA
Advogado(s): MOACY ARAUJO CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11414)
Réu: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO
Analista Judicial - 4149742

Processo nº 0000086-12.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAQUEL DOS SANTOS
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO
Analista Judicial - 4149742

Processo nº 0001392-54.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO
Analista Judicial - 4149742

Processo nº 0001278-18.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123441 

14.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123442 

14.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123443 

14.275. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123444 

Autor: ANTONIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO
Analista Judicial - 4149742

Processo nº 0001360-49.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CANDIDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO
Analista Judicial - 4149742

Processo nº 0000761-13.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE MOURA FÉ
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO
Analista Judicial - 4149742

Processo nº 0000986-33.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO
Analista Judicial - 4149742

Processo nº 0001194-17.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123461 

14.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123515 

14.278. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123735 

14.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123995 

14.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123996 

Autor: LUIS GONZAGA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
JOSÉ DA CRUZ DUARTE FILHO
Analista Judicial - 4149742

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000376-65.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria Intima a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

Processo nº 0000778-83.2016.8.18.0049
Classe: Guarda
Requerente: ROSEANE NUNES DE OLIVEIRA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001442-80.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA LUCIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001214-08.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAUTA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000503-37.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVANEIDA PEREIRA DA SILVA
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14.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123997 

14.282. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123998 

14.283. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123999 

14.284. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124000 

Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA FEDERAL/PI(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0001369-11.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WILSON GOMES DA COSTA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: SKALLA MODAS - CASTANHAL COMÉRCIO DE CALÇADOS E CONFECOES LTDA - EPP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000321-04.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RIVALDO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0001212-38.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0001563-11.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: COMERCIAL MASTER CELL LTDA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web
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14.285. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124001 

14.286. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124004 

14.287. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124005 

14.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124006 

14.289. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124007 

Processo nº 0000350-54.2017.8.18.0118
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROGÉRIO PEREIRA DE CARVALHO VITALINO
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Requerido: EVA MARIA NUNES DE ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000086-31.2009.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AMADEUS ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - 4242017

Processo nº 0000872-94.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - 4242017

Processo nº 0000499-97.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENILDA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980), JUANE FERREIRA DANIEL(OAB/PIAUÍ Nº 11449)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - 4242017

Processo nº 0000649-44.2017.8.18.0049
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14.290. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124008 

14.291. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124009 

14.292. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124010 

14.293. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1122854 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - 4242017

Processo nº 0001612-52.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EUGENIA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - 4242017

Processo nº 0001590-91.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO XAVIER
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), JOSÉ ROBERTO ARANTES(OAB/SÃO PAULO Nº
398646)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - 4242017

Processo nº 0001346-65.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GERMANA DA SILVA, PANAMERICANO S.A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ELESBÃO VELOSO, 9 de maio de 2019
EULINO PIRES SILVA
Analista Judicial - 4242017
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14.294. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1122893 

14.295. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1122956 

14.296. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1122972 

14.297. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1123061 

14.298. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1123142 

Processo nº 0000546-84.2017.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUISA MARIA VIEIRA, MARIA LICE DA SILVA SOUSA, MARTA CARVALHO DE SOUSA, LAURINEIDE LIMA CANDEIRA, NEIDE DA
SILVA COSTA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000119-53.2018.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KELY CRISTINA ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000497-82.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000211-31.2018.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVANILDO FONTENELE CALISTO
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000312-68.2018.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HONORATO DE SOUZA
Advogado(s): KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), DANILO SILVA REBELO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 14966)
Réu: SABEMI SEGUROS EMPRESTIMOS
Advogado(s): JULIANO MARTINS MANSUR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 113786)
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000193-44.2017.8.18.0098
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIZ G. DO MONTE FILHO - ME
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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14.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1123370 

14.300. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1123883 

14.301. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1123924 

14.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1124298 

14.303. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1124223 

14.304. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123022 

14.305. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123101 

Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os
autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram
intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000069-70.2001.8.18.0050
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO COELHO LUSTOSA FILHO, LUZIA MARIA DE CARVALHO, ANTONIO BORGES ASSUNÇÃO, GONÇALA FERREIRA
DA SILVA
Advogado(s): ANA LUCIA GONCALVES SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2160)
Usucapido: FILOMENO LUSTOSA DE CASTRO, MARIA JOSE LUSTOSA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
PARA, no prazo de 5 dias, demonstrar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Processo nº 0000026-74.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JÊNNER AUGUSTO CARVALHO MELO
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Em razão
da sucumbência, condeno a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios de R$600,00, nos termos do
art. 85, § 8º, do CPC/2015. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe.
ESPERANTINA, 9 de maio de 2019 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001269-87.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERT RANGEL ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Assim, homologo os cálculos apresentados pelo INSS, acolhendo a impugnação à execução.

Processo nº 0000227-32.2018.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Réu: MESSIAS RIBEIRO DE CASTRO
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
Intimar o advogado Dr. ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669), que representa os interesses do réu MESSIAS RIBEIRO DE
CASTRO, para apresentar, dentro do prazo legal, as alegações finais referentes a este processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001487-16.2018.8.18.0028
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Réu: ANTONIO SOUSA SANTANA
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327)
DECISÃO: " Diante o exposto, REVOGO as medidas protetivas que foram concedidas, pela manifesta falta de interesse na continuidade da
medida. Intimem-se e arquive-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000716-14.2013.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VALDEMIRO DE ALMEIDA PIMENTEL
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Requerido: JOÃO DE ALMEIDA PIMENTEL
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Diante do exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito a teor do art. 485, VI do CPC, frente a ausência
de uma das condições da ação, interesse de agir. Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o Trânsito em Julgado,
ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000964-09.2015.8.18.0028
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14.306. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123141 

14.307. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123397 

14.308. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO1123608 

14.309. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1123760 

14.310. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123829 

14.311. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123832 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOÃO DA GUIA REIS, DONATILA PEREIRA DA SILVA REIS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Requerido: SERGIO JOSE MUHL, MARIA DE JESUS
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a
parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Sem custas. Transitada em
julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002416-54.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCIENE DA COSTA E SILVA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: ESTADO DO PIAUI, LUIZ ROSENDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
DESPACHO: "(...) Dessa forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 /06/2019, às 11 :00 horas. Fixo o prazo comum de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, profissão, estado civil, idade, número
de CPF, número de identidade e endereço completo da residência e do local de trabalho), sob a pena de preclusão (art. 357, §4º, CPC). As
testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte. Somente será admitida a inquirição de testemunhas em quantidade superior na
hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos. (art. 357, §6º, CPC).(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000218-10.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13864)
DESPACHO: "(...) Dessa forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 /06/2019, às 10 :00 horas. Fixo o prazo comum de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, profissão, estado civil, idade, número
de CPF, número de identidade e endereço completo da residência e do local de trabalho), sob a pena de preclusão (art. 357, §4º, CPC). As
testemunhas deverão ser ao máximo de três para cada parte. Somente será admitida a inquirição de testemunhas em quantidade superior na
hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos. (art. 357, §6º, CPC). Cabe aos advogados constituídos
pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 do CPC).(...)"

Processo nº 0001602-18.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMEDIOS DE ALMEIDA
Advogado(s): JULIANA PIRES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16108)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI, ADR ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870), MARÍLIA GABRIELA OLIVEIRA SIMEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 7319)
"(...)Diante do exposto, conheço dos embargos apresentados, mas para dar-lhes parcial provimento, apenas para modificar a data fixada para o
marco final do pensionamento que será quando vítima completaria 70 anos e os juros de mora, no pensionamento mensal, incidirão a partir do
vencimento de cada prestação. P. R. I.(...)"

Processo nº 0000210-90.2016.8.18.0106
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO ROCHA
Advogado(s):
Retire a parte autora o título executivo, conforme autorização de desentranhamento contida na sentença de fls. 38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002882-82.2014.8.18.0028
Classe: Usucapião
Usucapiente: TEREZINHA DE JESUS VIANA, IRACI VIANA DA SILVA, IRENE VIANA AVELINO
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594)
Usucapido: F. ANTÃO REIS & CIA LTDA
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
DESPACHO: "(...) Diante do exposto, NÃO CONHEÇO dos pedidos feitos após a baixa e arquivamento dos presentes autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001602-18.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMEDIOS DE ALMEIDA
Advogado(s): JULIANA PIRES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16108)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI, ADR ENGENHARIA LTDA
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14.312. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123836 

14.313. DECISÃO - 2ª VARA DE FLORIANO1124265 

14.314. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122847 

14.315. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122858 

Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870), MARÍLIA GABRIELA OLIVEIRA SIMEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 7319)
SENTENÇA: "...Diante do exposto, conheço dos embargos apresentados, mas para dar-lhes parcial provimento, apenas para modificar a data
fixada para o marco final do pensionamento que será quando vítima completaria 70 anos e os juros de mora, no pensionamento mensal, incidirão
a partir do vencimento de cada prestação. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000724-54.2014.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO CARLOS ALVES NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Requerido: OSORIO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a reintegração da posse ao Sr.
FRANCISCO CARLOS ALVES NASCIMENTO, e indeferir a indenização pleiteada pela parte autora. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados estes em 15% (quinze por cento) sob o valor da causa, conforme os parâmetros
estabelecidos nos arts. 82, 84 e 85 do Código de Processo Civil. P. R. I. Após o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se o competente
mandado de reintegração de posse definitivo em favor da parte promovente, o qual deverá ser cumprido em face do(a) promovido(a) ou de
qualquer pessoa que se encontre na posse ou detenção do imóvel objeto do pedido. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se."

Processo nº 0001815-77.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A CEPISA ( ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA PIAUÍ)
Advogado(s): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN(OAB/PIAUÍ Nº 11265), AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527),
JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516), DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961), JOÃO
FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), TADEU DO NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10836)
"(...)Inicialmente, com relação a decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita, a parte autora faz jus aos benefícios, nos termos do art.
98 a 102 do CPC e Lei nº1.060/50, haja vista que a despeito de a declaração de hipossuficiência gozar de presunção relativa. Os demais
documentos juntados demonstram a sua impossibilidade de arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios. Segundo entendimento firmado pelo STJ, o fato de a parte ser assistida por advogado particular e ainda que tenha celebrado
contrato de honorários advocatícios "ad exitum", não afasta o direito ao referido benefício. Cumpre destacar a incidência do Código de Defesa do
Consumidor na presente relação jurídica, visto que os produtos e serviços que as ré (prestação de serviços) colocam à disposição de seus
clientes estão regidos pelas normas constantes na Lei nº 8.078/90. As partes são legítimas, estão adequadamente representadas. Dou o feito por
saneado. Fixo como ponto controvertidos: a causa do incêndio - defeito na rede elétrica; a responsabilidade da requerida e os danos materiais
sofridos pela autors em decorrência do incêndio e respectivos valores. Dessa forma, com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo
Civil, faculto às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência. Assim,
se o caso, apresentem as partes, desde logo, o rol das testemunhas que pretendem ouvir, com endereço, para melhor adequação da pauta, em
caso de deferimento. E, no caso de produção de prova pericial, apresentem no mesmo prazo, os prováveis quesitos que pretendem ver
respondidos. Intime-se. Após, com ou sem manifestação, conclusos. (...)"

Processo nº 0000219-62.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000634-06.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.316. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122859 

14.317. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122861 

14.318. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122863 

14.319. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122869 

Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000647-39.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000762-94.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JÚLIA MARIA BATISTA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000446-86.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), JOSUÉ
SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: VERA LÚCIA DE SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000747-91.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL MIGUEL DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA
BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.320. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122876 

14.321. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122892 

14.322. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122901 

14.323. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122902 

FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000725-33.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADÃO JOSIAS RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 23798), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000011-15.2011.8.18.0051
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), ALLAN XENOFONTE DE BRITO(OAB/CEARÁ Nº 16718), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: ANTONIO JOAQUIM CLEMENTINO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000754-83.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AMÉLIA DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000466-14.2010.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): ANTÔNIO JOÃO DE SOUSA - ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.324. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122914 

14.325. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122936 

14.326. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122948 

14.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122958 

14.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122968

Processo nº 0000734-58.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11812-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000383-27.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAVI PEDRO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº /4825)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0001332-46.2015.8.18.0051
Classe: Guarda
Requerente: MARIA MARLUCE DE SOUSA, JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA
BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: CAMILA DE SOUSA, BERNARDA VIRGÍLIA DE SOUSA SANTOS, SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000882-11.2012.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): ALMIR LUÍS DE OLIVEIRA, FRANCISCA ISABEL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS
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14.329. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122973 

14.330. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122977 

14.331. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122987 

14.332. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123024 

Processo nº 0000679-44.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO GRANJA FILHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000110-53.2009.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA
Executado(a): ANTONIO ROBERTO MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO VELOSO DA SILVA (OAB/CE Nº 13186)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000157-27.2009.8.18.0051
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ROBERTO MIZUKI(OAB/PIAUÍ Nº 6457-B)
Desapropriado: ESPÓLIO DE MANOEL FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000603-83.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: FRANCISCA ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000004-09.2000.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, JOSE ELPIDIO RAMOS - ME
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Réu: JOSE ELPÍDIO RAMOS - ME
Advogado(s):
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14.333. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123027 

14.334. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123038 

14.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123039 

14.336. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123048 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000039-07.2016.8.18.0051
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO FABIO PEREIRA BEZERRA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Inventariado: ESPÓLIO DE MARINO GOMES BEZERRA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000619-37.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: MARIA PERCILIA DE MORAES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000088-48.2016.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSÉ CLEUTON BATISTA DE SÁ
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: FENIX SUL EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO EIRELI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000597-42.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.338. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123055 
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14.340. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123072 

FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000642-17.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000749-61.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL MIGUEL DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000750-46.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA JORGINA RAMOS PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000546-65.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: JOAQUINA MARIA DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 214
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14.344. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123112 

Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0001283-10.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BENTA DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): MARLON SOUZA DO NASCIMENTO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133758), FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000465-29.2010.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DENISE STEFANIA GOMES MELO
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: COMBRAS LITORAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000773-89.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000643-65.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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14.345. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123124 

14.346. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123125 

14.347. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123152 

14.348. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123153 

14.349. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123155 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000156-42.2009.8.18.0051
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Desapropriado: ESPÓLIO DE JANUÁRIA MARIA DOS ESPÍRITO SANTO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000756-53.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AMÉLIA DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000772-07.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000048-13.2009.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): MANOEL NETO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000776-44.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
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14.350. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123156 

14.351. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123157 

14.352. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123159 

Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA (FIADOR)
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
PROCESSO Nº 0000776-44.2015.8.18.0051
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA (FIADOR)
Réu: BANCO VOTORANTIM
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000085-59.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ANA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000418-16.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AFONSO LUIS RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000861-64.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE MOURA RAMOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CIFRA L S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 100945)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS
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14.353. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123170 

14.354. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123171 

14.355. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123175 

14.356. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123184 

Processo nº 0000606-77.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):  JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE
CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Réu: JOB PEREIRA DE LUCENA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000735-43.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11812-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000733-73.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11812-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000030-55.2010.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VITÓRIA DA SILVA, REPRESENTADA POR MARINÊS DA SILVA
Advogado(s):
Réu: JAIME AZEVEDO DA SILVA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/CEARÁ Nº 21548), MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS
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14.357. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123191 

14.358. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123193 

14.359. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123209 

14.360. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123218 

14.361. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123242 

Processo nº 0000087-10.2009.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF/PI
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
Executado(a): FRANCISCO SANTOS VIANA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000099-87.2010.8.18.0051
Classe: Inventário
Requerente: MARIA DO SOCORRO DA SULIDADE DA SILVA QUADRO, REPRESENTANDO ÍTALO KAUÃ DA SILVA BEZERRA E PEDRO
JEFERSON DA SILVA BEZERRA, ROSA PEDRINA BEZERRA NETA, JOSÉ EMANUEL BEZERRA, CÍCERO EVALDO BEZERRA, ANTONIA
ROSA BEZERRA, MARIA ROZILENE BEZERRA, GORGÔNIO EMILIANO BEZERRA, FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA JÚNIOR, MARIA
ROZÂNGELA BEZERRA, MARIA APARECIDA BEZERRA, FRANCISCA SIMONE BEZERRA, FRANCISCO FÉLIX BEZERRA NETO,
FRANCISCO FÉLIX BEZERRA NETO, REPRESENTANDO SUA IRMÃ MENOR LUIZA HELENA DO NASCIMENTO BEZERRA
Advogado(s): NORMANDO JOSÉ DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 118300)
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000756-19.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000954-27.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERCINA SILVANA DE JESUS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194
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14.362. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123245 

14.363. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123255 

14.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123256 

14.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123257 

Processo nº 0000010-40.2005.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACACIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 5253)
Executado(a): ANTÉRIO FRANCISCO GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - PORTARIA DA CORREGEDORIA - CEAS

Processo nº 0000591-45.2011.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): NORBERTO ANGELO PEREIRA NETO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000728-51.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: MARIA VANILDA DIAS DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000767-82.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000563-04.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
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14.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123258 

14.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123265 

14.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123268 

14.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123272 

Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000309-65.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HILDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VANILSON VALETIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657), EURIPEDES MENDES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10310)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000777-29.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA (FIADOR)
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000652-27.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000716-37.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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14.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123307 

14.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123308 

14.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123310 

14.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123311 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), GERALDO SOUZA CANCIO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
12268)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000523-85.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENTO GAUDENCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000059-76.2008.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): ANA BEATRIZ MADEIRA CAMPOS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 206-A)
Executado(a): ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): NORMA SUELY SILVA PONTES(OAB/PERNAMBUCO Nº 13418), WALDIR GOMES FERREIRA(OAB/PARÁ Nº 6648), MARIA
DAS DORES DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24602), RAPHAELA DUARTE DA ROSA BORGES(OAB/PERNAMBUCO Nº 29598),
CHRISTIANE VILLAR LIPPO(OAB/PERNAMBUCO Nº 18187), ISABELA FONTES DE ARAÚJO(OAB/PERNAMBUCO Nº 22212)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000677-74.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DIONISIO LUIS RIBEIRO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000859-60.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VENCESLAU JACINTO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
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14.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123318 

14.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123321 

14.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123350 

14.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123358 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0001288-32.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000828-74.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ HILÁRIO DE LIMA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000024-82.2009.8.18.0051
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANIEL FELIX GOMES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3881)
Desapropriado: LEONIDAS ROSENDO DE ARAUJO, MARIA JOSEFA DA ROCHA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000961-19.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
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14.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123359 

14.379. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123381 

14.380. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123382 

14.381. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123384 

Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0001103-52.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIAS DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000090-62.2009.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Executado(a): MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000268-64.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CARLOS XAVIER FERREIRA DAS CHAGAS
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE/PI)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000960-34.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000886-43.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUISETE AMELIA DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
TO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000482-21.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ELVIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000962-04.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000875-14.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA (FIADOR)
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 8 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000030-11.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELSA MARIA DA SILVA LIMA, MARIA ZILMA DE JESUS LIMA
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817), THIANE ASSUNÇÃO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5990)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000546-07.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA URÇULINA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO OBOE S.A
Advogado(s): RAUL AMARAL JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 13371-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000753-98.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AMÉLIA DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000948-20.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ISABEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SEMEAR S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 17561)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 226



14.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123468 

14.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123472 

14.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123477 

14.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123479 

Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000636-10.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA ELVIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000559-64.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000021-69.2005.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LEA MARIA SILVA ESTEVAM XAVIER(OAB/CEARÁ Nº 11106)
Executado(a): HAMILTON JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000528-10.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIAZINHA ANTONIA DA SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000735-77.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JANOARIA DE MOURA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000100-09.2009.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): FRANCISCO HERMES ASSUNÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000751-31.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA ISABEL DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000842-58.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMANCIO FRANCALINO FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
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14.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123513 

14.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123530 

14.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123532 

14.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123535 

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000058-13.2016.8.18.0051
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LINCOLN SANTOS NEIVA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Réu: MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ, SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000858-75.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000670-82.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INÁCIA ELIZA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000027-08.2007.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC-PI
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181/00)
Executado(a): JOSÉ DE OLIVEIRA LEITE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
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14.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123558 

14.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123568 

14.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123576 

14.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123584 

CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000791-13.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DINAIR LEAL RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0001083-61.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RENATA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu: HUMANA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA SAÚDE
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000045-19.2013.8.18.0051
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA HONORINA ROCHA SOUSA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146), PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15115)
Inventariado: ESPÓLIO DE OSMAR SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000646-54.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS
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14.406. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123589 

14.407. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123637 

14.408. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123655 

14.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123672 

Processo nº 0000015-91.2007.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181/2000)
Executado(a): TC-RAIMUNDO MANOEL DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000587-32.2016.8.18.0051
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000022-15.2009.8.18.0051
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANIEL FELIX GOMES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3881)
Desapropriado: EXPEDITA FRANCISCA BEZERRA NOGUEIRA, MANOEL AURELIO NOGUEIRA
Advogado(s): MARIA VANDILENE BEZERRA NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 21197)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000698-50.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS
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14.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123679 

14.411. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123688 

14.412. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123738 

14.413. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123762 

Processo nº 0000581-88.2017.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDO SÁ URTIGA FILHO
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), JOSÉ URTIGA DE SÁ
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Executado(a): FRANCISCO CELSO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000531-67.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ECLÉIA FAUSTINA MARTINS, JOSÉ ARIMATEAS BEZERRA, RODRIGO ADELMO RIBEIRO BEZERRA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000349-52.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000910-76.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL TERTO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
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14.414. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123792 

14.415. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123813 

14.416. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123830 

14.417. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123831 

Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000300-40.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: TERRACON TERRAPLANAGEM LTDA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000628-38.2012.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): JOSE JAIR DA SILVA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000042-11.2006.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANCELMA MARIA DE BRITO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000973-33.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS
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14.418. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123857 

14.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123887 

14.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123894 

14.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123913 

14.422. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123918 

Processo nº 0000979-40.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000012-34.2010.8.18.0051
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: MARIA VANDA DA SILVA
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
Requerido: AMBRÓSIO PEREIRA LOPES
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000987-46.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ GILBERTO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626), FRANCISCO WASHINGTON TORRES ARAUJO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13159)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000196-72.2019.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Réu: PLÍNIO NÉLSON DE SOUSA JÚNIOR
Advogado(s): ANA TERRA GONÇAGA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15119), PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
15115), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Diante do pedido de Relaxamento de Prisão Ilegal perpetrado pelo patrono do acusado, abra-se vistas ao orgão ministerial para manifestar-se a
respeito do referido pedido.
Oficie-se a Penitenciária de Picos para que tome conhecimento de que o custodiado possui curso superior e faz jus a cela especial, procedendo a
sua imediata transferência para qualquer unidade que atenda os requisitos legais, tudo sob pena de crime de desobediência

Processo nº 0000852-05.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HOSANA DA CONCEIÇÃO SOUSA
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14.423. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123930 

14.424. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123931 

14.425. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123956 

14.426. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123964 

Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000795-50.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ELVIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 23798), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA
BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000128-93.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ARAÚJO NETA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000038-03.2008.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONILIA MARIA DE CARVALHO, RAIMUNDA LEONILIA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000137-84.2019.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRONTEIRAS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 235



14.427. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123977 

14.428. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123986 

14.429. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124014 

14.430. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124037 

Advogado(s):
Réu: JOEMAR DA SILVA SANTOS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
Designo para o dia 20 / 05 / 2019, às 17horas, a realização de audiência de interrogatório do acusado.

Processo nº 0000217-53.2016.8.18.0051
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BENÍCIO SEVERO DE SOUSA
Advogado(s): ALESSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10449)
Requerido: ANTÔNIA LUISA DA MOTA BEZERRA
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000543-52.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO
Designado Portaria da Corregedoria CEAS

Processo nº 0000878-03.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ISABEL DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000758-57.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JÚLIA MARIA BATISTA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.431. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124040 

14.432. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124078 

14.433. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124137 

14.434. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124139 

FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000187-62.2009.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO FEDERAL
Advogado(s): ANA BEATRIZ MADEIRA CAMPOS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): ITAPISSUMA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000730-55.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL MIGUEL DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000468-42.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALAJELES FILHA CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
ROBERVAL CONRADO LIMA
Analista Judicial - 4139194

Processo nº 0000110-72.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LOURENÇO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FRONTEIRAS, 9 de maio de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
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Designado Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000009-21.2009.8.18.0114
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, POR SEU PREFEITO ESDRAS AVELINO FILHO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: ERNANI DE PAIVA MAIA , EX - GESTOR DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA -PIAUÍ
Advogado(s): JOSE NATANIEL LOPES REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6441), DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5823)
Intime-se a parte autora para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a contestação

Processo nº 0000026-57.2009.8.18.0114
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE SANTA FILOMENA-PI
Advogado(s): RANIEL BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5938)
Réu: ERNANI DE PAIVA MAIA , EX - GESTOR DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA -PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ NATANIEL LOPES REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6441)
Intime-se a parte autora, por intermedio d o seu advogado e também do prefeito municipal de Santa Filomena para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se acerca da contestação de fls. 95-118.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000068-35.2008.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OTILIA FERREIRA CORTE
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
A jurisprudência dos tribunais indica não haver óbice legal para que a mulher viúva possa dispor do nome de seu falecido marido. Tendo em vista
que a retificação pode afetar a esfera jurídica de terceiros, e em nome da segurança jurídica, à requerente para juntar aos autos, em 20 dias: 1)
Certidões negativas de débitos dos Entes (Município, Estado e União); 2) Comprovação de inexistência de pendências junto aos órgãos de
proteção ao crédito (SPC/SERASA); 3) documentos de identificação da Requerente. Após, voltem conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000392-15.2014.8.18.0052
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ CARLOS GUERRA FIGUEIREDO
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204-B)
Réu: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando os fatos narrados, as especificidades do caso e necessidade do Juiz fiscalizar de ofício, quando for o caso, o pagamento das
custas iniciais, não sendo suficiente apenas a declaração de hipossufíciência quando outros meios evidenciarem o contrário, como no caso em
apreço, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado para pagar no prazo de até 30(trinta) dias as custas do processo,
sob pena de cancelamento da distribuição com a extinção do processo sern resolução do processo, na forma do art. 257 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000007-64.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANTES GOMES DA FONSECA
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Réu: KLEYTON REGO NOLETO, LORIN, ANANIAS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485,VIII, do CPC. sem custas. Publique-se, registre-se e intime-se.Transitado em julgado e não havendo pendências,
arquivem-se os autos com
as devidas anotações e baixa na estatística. GUADALUPE, 9 de abril de 2019 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000195-86.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IONE SILVA ALMEIDA SOLON
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Réu: A CREDINORTE MOVEIS LTDA - ME
Advogado(s): ERIC TEIXEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7226), JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725)
SENTENÇA:
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado por
IONE SILVA ALMEIDA SOLON e A, CREDINORTE MOVEIS LTDA - ME, e declaro, em consequência, extinto o processo, com resolução de
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mérito, com fulcro nos artigos art. 487, inc. III, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas.P. R. I.
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se, com baixa. GUADALUPE, 10 de abril de 2019 MARCUS
ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000016-07.2006.8.18.0053
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: JEISSON CARLOS DA SILV REPRESENTADO POR SUA MÃE MARIA EDILENE SILVA DE SOUSA, JEISSON CARLOS DA
SILVA
Advogado(s): AMADEU LUIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260-00)
Requerido: MANOEL ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste no feito, no prazo de 05(cinco)dias, dizendo se ainda
tem interesse no andamento do processo, sob pena de extinção. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000793-40.2016.8.18.0053
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ELIZABETE RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Requerido: JOSÉ JOSAFAN DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste no feito, no prazo de 05(cinco)dias, dizendo se ainda
tem interesse no andamento do processo.GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000625-72.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DE SA COELHO
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Requerido: PETRONIO ARRAIS MOUSINHO, ROMERO SARAIVA MOUSINHO
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste no feiro, no prazo de 05(cinco)dias, dizendo se
ainmda tem interesse no andamento do processo.GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000640-41.2015.8.18.0053
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOAQUIM JUNIOR DE ARAUJO DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Réu: MARIA EDILANE VENANCIO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fls.32, ouça-se o patrono da parte autora. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000101-07.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ PAULINO DUARTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
DESPACHO: Sobre o pedido de desistência da ação contida na petição juntada aos autos péla patrona da parte autora (ID 17181318), intime-se
o advogado da parte requerida para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000523-79.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA SILVA - MÃE DA RITA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
DESPACHO: Sobre o pedido de desistência da ação contida na petição juntada aos autos pela patrona da parte autora (ID 19209604), intime-se
o advogado da parte requerida para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000521-12.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
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Autor: SONIA MARIA DE SOUZA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
DESPACHO: Sobre a desistência da ação contida na petição juntada aos autos pela patrona da parte autora(ID19209709), intime-se o advogado
da parte requerida para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000510-22.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIANE NOLETO DA SILVA
Advogado(s): VALTERLIN PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Réu: ELETROTOTAL NET
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o patrono da parte autora, para que no prazo de 05(cinco) dias, informe o endereço correto e atualizado do requerdo, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mértito. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000202-88.2010.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RIBAMAR BANDEIRA SOARES
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Réu: I A P E P
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto,HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de desistência da ação, para fins do art. 200,
parágrafo único do CPC/2015,
decretando a EXTINÇÃO DESTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil/2015.Sem
custas processuais à vista da gratuidade judiciária, ora concedida.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos, com as baixas
devidas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.GUADALUPE, 2 de abril de 2019 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000391-22.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SOARES E ROCHA LTDA ME
Advogado(s): ERIC TEIXEIRA LIMA(OAB/MARANHÃO Nº 10321-A)
DESPACHO: Foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 09/08/2019, ás 10:00 horas. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000585-22.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o pedido de desistência da ação contida na petição juntada aos autos pela patrona da parte autora (id 19798832), intime-se
o advogado da parte requerida para manifestar-se no prazo de 05(cinco0dias. GUADASLUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000133-12.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão (ID=21240957), ouça-se a parte autora por meio de seu representante legal, no prazo de 05(cinco)dias.
GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000072-20.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDGAR ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Sobre o pedido de desistência da ação contida na petição juntada aos autos péla patrona da parte autora(ID 24588855), intime-se a
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advogada do banco requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinbco)dias. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000122-46.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Sobre o pedido de desistência da ação na petição aos autos pela patrona da parte autora (ID= 2458865), intime-se a advoagada do
banco requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000114-69.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Sobre o pedido de desistência da ação na petição juntada aos autos pela patrona da parte autora (ID-24588887), intime-se o
advogado do banco requerido para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias, para fins do art. 485,§ 4º do CPC/2015.GUADALUPE, 8 de maio de
2019.
.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000132-27.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: LOURIELSON FELIX DUARTE
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão (ID-21224876), ouça-se a parte autora por meio de seu representante legal, no prazo de 05(cinco)dias.
GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000409-77.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DOS IRRIGANTES DO PERÍMETRO IRRIGADO PLATÔS DE GUADALUPE - ACIPE
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: MANOEL - MANOEL CHAPEU MOLE, JUREMA KATIA MORAIS PEREIRA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
DESPACHO: Foib designado audiência de instrução e julgamento para o dia 05/09/2019, ás 14:00 horas. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000053-19.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAMESON NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
Réu: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DOS IRRIGANTES DO PERÍMETRO IRRIGADO PLATÕS DE GUADALUPE- ACIPE
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: Foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 05/09/2019, ás 12:00 horas. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000055-86.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BOSCO DOS SANTOS
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
Réu: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DOS IRRIGANTES DO PERÍMETRO IRRIGADO PLATÕS DE GUADALUPE- ACIPE
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: Foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 05/09/2019, ás 10:00 horas.GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000037-94.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: NUTOP ALIMENTOS FUNCIONAIS - TOPTHERM
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14.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123033 

14.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123050 

14.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123052 

14.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123056 

14.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123082 

14.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123087 

14.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123090 

Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
DESPACHO: Foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 09/08/2019, ás 11:00 horas. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000174-57.2009.8.18.0053
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARCO ANTONIO BARBOSA DA COSTA DE SOUSA REPRESENTADO POR SUA MÃE MISSIANE BARBOSA DA COSTA DE
SOUSA
Advogado(s): DANIEL GAZE FABRIS(OAB/PIAUÍ Nº 208501-1)
Executado(a): FRANCISCO WELLIGTON CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ausência de interesse processual superveniente, decreto a EXTINÇÃO DESTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, nos termos do art. 485,VI, do Código de Processo Civil.Sem custas.Cumpridas as formalidades legais,arquivem-se estes autos com
as baixas devidas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.GUADALUPE, 2 de abril de 2019 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000029-20.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCELINA IZABEL DE JESUS LOPES
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 20/09/2019, ás 12:00horas. GUADALUPE, 8 de maio de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000679-38.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA, RAIMUNDA PEREIRA PASSOS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
SENTENÇA: Isto Posto, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de desistência da ação, para fins do
art. 200, parágrafo único do CPC/2015, decretando a EXTINÇÃO DESTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,
VIII, do vigente Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000056-71.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEANDSON NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
Réu: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DOS IRRIGANTES DO PERÍMETRO IRRIGADO PLATÕS DE GUADALUPE- ACIPE
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: Foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 05/09/2019, ás 11:00 horas. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000243-45.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 8392)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Sobre o pedido de extinção do presente feito sem julgamento do mérito,(ID -13165332). Ouça-se a parte autora na pessoa de seu
representante legal no prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000912-64.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUGENIO SOLON FILHO
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: TERCEIRO POSSUIDOR
Advogado(s):
DESPACHO: Para que se manifeste no feito , no prazo de 05(cinco)dias, dizendo se ainda tem intereese no andamento do processo.
GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000320-83.2018.8.18.0053
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14.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123100 

14.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123102 

14.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123106 

14.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1123250 

14.472. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1122857 

14.473. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1122877 

14.474. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1122905 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL- INSS
Advogado(s): DAISE MARIA SOUSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3320)
DESPACHO: Sobre o pedido de extição sobre a carência de Ação po falta de interesse agir,(ID-21233099), ouça-se a parte autora no prazo de
05(cinco)dias.GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000027-50.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MURILO ANDRÉ DE FIGUEIREDO LOPES
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: C&A MODAS LTDA, IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Foi designado audiência de instriução e julgamento para o dia 20/09/2019, às 14:00 horas. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000557-88.2016.8.18.0053
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONMIO BATISTA DE PASSOS, MARIA CARVALHO E SILVA PASSOS
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Usucapido: LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, LUZIA BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Foi designado audiência de justificação para o dia 19/09/2019, ás 11:00 horas. GUADALUPE, 8 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000709-39.2016.8.18.0053
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANA MARIA DE BRITO SILVA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Requerido: ZULEIDIA SILVA MONTEIRO
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
DESPACHO: Foi designado audiência de justificação de posse para o dia 19/09/2019, às 10:00 horas. GUADALUPE, 8 e maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000319-95.2018.8.18.0054
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOSIANO DE CARVALHO
Advogado(s): GLÁUCIA SANTOS RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 40148)
DESPACHO: Intimar a causídica Gláucia Santos Rodrigues, da expedição de carta precatória para a Comarca de Juazeiro/BA, para proceder
a perícia médica no réu Josiano de Carvalho.

Processo nº 0000591-86.2018.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS VINICYUS FEITOSA SANTOS
Advogado(s): AYRTON FEITOSA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 13537)
Réu: SP - FIX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS
Advogado(s): CAROLINA BALIEIRO ROSSI(OAB/SÃO PAULO Nº 242750)
Ante o acordo ter sido efetuado com deposito na conta do advogado do requerente, quando o usual e deteermando é que seja via Alvará Judicial,
determino que intime-se as partes para em 15 dias trazer a comprovação de que o autor recebeu tais valores, sob pena de homologação do
acordo.
intime-se

Processo nº 0000430-13.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Ante o efetivo cumprimento da sentença, proceda-se a expedição de alvará judicial via SEI para que os valores sejam levantados de forma
exclusiva e pessoal pela autora.
Apos, arquive-s

Processo nº 0000656-18.2017.8.18.0055
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14.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123047 

14.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123066 

14.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123074 

14.478. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123220 

14.479. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123225 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DECISÃO
Vistos,
Proceda-se a expedição de ALVARA JUDICIAL VIA SEI para que os valores sejam levantados de forma exclusiva e pessoal pela parte autora.
APOS, ARQUIVE-SE.

Processo nº 0000433-31.2018.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS ANDRÉ DA SILVA MARTINS, SAMUEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO -FRANCISCO CARDOSO JALES(OAB/PIAUÍ Nº 2084961), FELIPE SIQUEIRA FERNANDES(OAB/PIAUÍ
Nº 16119)
Ante a designação pelo o TRE/PI para representar aquele tribunal junto a curso em Brasilia no período de 14 a 17 de maio de 2019, necessário
redesignar a presente assentada, que redesigno para a data de 13 de junho de 2019, às 11:45 horas.
Intime-se as partes e o Ministério público.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 7 de maio de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000201-87.2016.8.18.0055
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO SOCORRO COSTA FEITOSA SILVA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: VALDIR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Ante a designação pelo o TRE/PI para representar aquele tribunal junto a curso em Brasilia no período de 14 a 17 de maio de 2019, necessário
redesignar a presente assentada, que redesigno para a data de 28 de maio de 2019, às 12:30 horas.
Intime-se as partes e o Ministério público.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 7 de maio de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000114-34.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO AVELINO DA SILVA
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
Réu: JOSIVALDO PEREIRA DE LIMA COSTA, IRAILDA IRACY DE LIMA COSTA
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Ante a designação pelo o TRE/PI para representar aquele tribunal junto a curso em Brasilia no período de 14 a 17 de maio de 2019, necessário
redesignar a presente assentada, que redesigno para a data de 06 de junho de 2019, às 09:00 horas.
Intime-se as partes.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 7 de maio de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000225-52.2015.8.18.0055
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: MUNICIPIO DE VERA MENDES/PI
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626)
Réu: PATROL-IND.COM.CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pleito autoral, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, para reconhecer a
obrigação da parte requerida à exibição do documento indicado na petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária
no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). CONDENO a parte ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, os quais
fixo em 20% sobre o valor da causa. Determino que proceda-se a intimação da parte ré via AR por não possuir advogado constituído
nos autos. Documento assinado eletronicamente por MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz(a), em 08/05/2019, às 13:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006. P.R.I ITAINÓPOLIS, 8 de maio de 2019 MARIANA MARINHO MACHADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000074-18.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ILDESON AMBROSIO DE SOUSA
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14.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123262 

14.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123303 

14.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123404 

14.483. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123953 

Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: ELETROBRAS
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Ex positis, extingo o processo com resolução do mérito, JULGANDO TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, nos
moldes do artigo 487, I do CPC. Documento assinado eletronicamente por MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz(a), em 08/05/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Sem custas nem honorários, por se tratar de Rito da Lei 9.095/99. Transitado em
julgado, dê-se baixa e arquive-se os autos. Intime-se. Registre-se. Publique-se. ITAINÓPOLIS, 8 de maio de 2019 MARIANA MARINHO
MACHADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000177-93.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO CLUB RECREATIVO ITAIM
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: O MUNICÍPIO DE ITAINOPOLIS
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477)
2. Nomeio como perito judicial o engenheiro JORGE ANDRE GOMES MACHADO(Rua Riachuelo, nº 3336, Matadouro, CEP 64002-280,
Teresina/pi; fones (86)99479-5011/ 98885-9811; endereço eletrônico para contato e intimações: avaliarmercado@gmail.com), que atuará nos
termos dos arts. 466, caput, do CPC. Intime-se-o para, em 5 dias, dizer se aceita a nomeação e, em a aceitando, que apresente proposta de
honorários. Ficam as partes cientes de que o currículo do perito e a comprovação de sua especialidade estão arquivados em Secretaria, à
disposição para consulta.
3. Em seguida, digam as partes sobre a proposta de honorários, em 05 dias.
4. Faculto a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, em 15 dias.
5. Assento, desde já, que à Sanepar, que requereu a prova pericial e têm o ônus ex lege de produzi-la (CDC, § 3º, I e II, do art. 14), caberá
oportunamente adiantar os honorários do perito.
6. Fica o perito ciente de que, aceita a nomeação, o agendamento da data dos trabalhos periciais deverá ser comunicado à Secretaria com prazo
suficiente para que as partes sejam intimadas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência.
7. Autorizo, ademais, que o perito levante antes do início dos trabalhos periciais 50% dos honorários depositados, ficando o levantamento dos
50% restantes condicionado à entrega do laudo e ao esclarecimento de eventuais questionamentos que se fizerem necessários (CPC, § 4º do art.
465).
8. Prazo para entrega do laudo: 30 dias.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000011-62.1995.8.18.0055
Classe: Embargos à Execução
Requerente: CLAUDIO MARCELO DE ALBUQUERQUE CARVALHO
Advogado(s): LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877/88), WESLY ELOI DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16010)
Requerido: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A.
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
DESPACHO
Vistos,
Em que pese a proposta apresentada pelo executado, este possui meios de buscar um acordo extrajudicial com o banco independentemente
deste Juízo, vez que, cabe as partes também buscarem meios de composição extraprocessual ante a dinâmica do nosso ordenamento jurídico.
Desta forma, suspendo o processo por 30dias para que o executado proceda a busca de um acordo extraprocessual com o banco requerido.
Perpassado este prazo sem a apresentação de qualquer acordo extrajudicial, venham conclusos para a continuidade da execucao.
cumpra-se
intime-se

Processo nº 0000663-73.2018.8.18.0055
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS MERCES
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Interditando: IRACI DE SOUSA
Advogado(s):
Ante a designação pelo o TRE/PI para representar aquele tribunal junto a curso em Brasilia no período de 14 a 17 de maio de 2019, necessário
redesignar a presente assentada, que redesigno para a data de 12 de junho de 2019 as 11:00hs.
Intime-se as partes e o Ministério público.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 7 de maio de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000105-14.2012.8.18.0055
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISO BARBOSA SOBRINHO
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229)
Réu: WHITE MARTINS GASES INDS DO NORDESTE
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da
Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: Dr. JOSÉ EDIVALDO
DE ARAÚJO -OAB/PI Nº 229-B, do despacho seguinte: Intime-se o exequente para que se manifeste no prazo legal acerca da
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14.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123765 

14.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123780 

14.488. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123793 

14.489. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123848 

impugnação ao cumprimento de sentença. Em, 09/05/2019. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

PROCESSO Nº: 0000246-25.2015.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAIMUNDO LIMA RIBEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ITAUEIRA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO LIMA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, natural de Flores do Piauí-
PI, filho de José Adão Idólito Ribeiro e Raimunda Gomes de Lima, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ITAUEIRA,
Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2019 (08/05/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA

Processo nº 0001185-68.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA MACIEL DA SILVA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
INTIMA os Advogados Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101 e o FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO - OAB/PI Nº
9.024, para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0001098-15.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MARCOS PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10182), ÍTALO MENDES LEAL(OAB/SÃO PAULO Nº 380951)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA os Advogados DR. MARCOS PINHEIRO LUZ - OAB/PI Nº 10.182 e o DR. WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº 9.016, para se
manifestar sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000873-29.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMIDIO GREGÓRIO DOS REIS
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA os Advogados DR. ERONILDO PEREIRA DA SILVA, OAB/PI Nº 11894 e o Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB/PE Nº
23.255,, para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso

Processo nº 0000303-09.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA SILVA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA os Advogados Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101 e o , DR. WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº 9.016, para se
manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000648-43.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO NOGUEIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
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Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
INTIMA os Advogados Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e a Dra. MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA -
OAB/PI Nº 9.499, para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no prazo legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. Eu,aa.Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso

Processo nº 0000300-54.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA os Advogados ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366 e o . WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº 9.016, para se
manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000295-32.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA os Advogados Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101 e o Dr. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR - OAB/RN Nº 392-
A, para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso

Processo nº 0000626-14.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRASILINA FERREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA os Advogados Dr. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o Dr. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR -
OAB/RN Nº 392-A, para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no prazo legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. Eu,aa.Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000861-78.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PASTORA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
INTIMA os Advogados Dr. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o Dr. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR -
OAB/RN Nº 392-A, para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no prazo legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. Eu,aa.Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ITAUEIRA
Rua Ludgero de França Teixeira, nº 766, ITAUEIRA-PI
PROCESSO Nº 0000188-95.2010.8.18.0056
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Executado(a): CRISTIANO CONSTANCIO DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
O RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito da Comarca de ITAUEIRA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o executado CRISTIANO CONSTANCIO DA SILVA, CPF Nº 819.590.523-49, residente em lugar incerto e não
sabido, para apresentar as contrarrazões do recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-
se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de ITAUEIRA,
Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2019 (09/05/2019). Eu, WALTER ANTÔNIO DA LUZ, Analista Judicial, o digitei, e eu, GILVANETE VIEIRA
MARTINS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz de Direito da Comarca de ITAUEIRA
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000083-47.2012.8.18.0057
Classe: Embargos à Execução
Autor: GETÚLIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
SENTENÇA: Neste diapasão, não havendo porque se falar em invalidade da penhora ou inexigibilidade do titulo executivo e não se conhecendo
dos argumentos referentes ao suposto excesso de execução, embasado nos ditames dos art. 739-A, §5° e art. 269, I, do Código de Processual
Civil, JULGO IMPROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO. Condeno o embargante no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em 10% do valor da execução, mas suspendo sua exigibilidade nos termos do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, certificando esta decisão nos autos da ação executiva respectiva. Jaicós, 28 de Fevereiro de 2018. FRANCO MORETTE FELÍCIO
DE AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 08 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000007-86.2013.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SERGIVALDO PEDRO GOMES
Advogado(s): ADÃO JOAQUIM DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11242)
SENTENÇA: Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR o réu
SERGIVALDO PEDRO GOMES, alhures qualificado, como incurso nas sanções do artigo 14 da Lei 10.826/03, a pena de 02 (dois) anos de
reclusão, ora substituída pela pena alternativa de prestação de serviços à comunidade, conforme especificado acima, bem como interdição
temporária de direito, além de 10 Dias-Multa, cada um no valor de um trigésimo do salário-mínimo vigente à época do fato, atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento. Outrossim, em face da incidência da prescrição, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
ACUSADO EM RELAÇÃO À IMPUTAÇÃO DE AMEAÇA, tornando de somenos importância a alegação de ausência de condição de
procedibilidade. A pena privativa de liberdade aplicada deverá ser iniciada em regime aberto, conforme determina o artigo 33, §2°, "c" do Código
Penal, em casa de albergado ou estabelecimento adequado, acaso o réu não aceite a substituição da pena por restritivas de direito ou as
descumpra injustificadamente. Condeno o réu ainda ao pagamento das custas processuais. O réu poderá apelar em liberdade, eis que
inexistentes nestes autos os elementos autorizadores da prisão preventiva. Com o trânsito em julgado e em sendo mantida esta condenação: 1.
Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 2. Expeça-se a guia de execução para o devido encaminhamento ao estabelecimento prisional
alhures definido e juízo de execução respectivo; 3. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado, comunicando a condenação do réu, com a
devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente sentença, para cumprimento do preceito estatuído no art. 15, III, da Constituição
Federal; 4. Oficie-se à Secretaria de Segurança Pública Estadual, fornecendo informação sobre a condenação do réu para fins de inserção dos
dados na Rede INFOSEG; 5. Cientifique-se a ofendido, no endereço constante dos autos, nos termos do artigo 201, parágrafo 2°, do Código de
Processo Penal; 6. Proceda-se conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça e Estatuto do Desarmamento no que tange a destruição da
arma apreendida. 7. Procedam-se as demais anotações e comunicações necessárias; e 8. Cumpridas todas as diligências, dê-se baixa e
arquivem-se. A detração dos dias eventualmente cumpridos de prisão deverá ser deduzida posteriormente em execução, mediante certificação
da secretaria. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jaicós/PI, 30 de agosto de 2017. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 08 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000153-25.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: GENIVALDO JOZIAS DE SOUSA
Advogado(s): CAIO CESAR GONÇALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10960)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebi hoje. Certifique-se se houve apresentação de réplica. Independentemente, para fins de saneamento, intimem-se as partes
para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, justificando a utilidade e a pertinência, sob pena de preclusão.
Na oportunidade, advirto que o descumprimento deste ônus processual, na forma acima delineada, acarretará a inadmissibilidade da prova
proposta pela parte. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000440-51.2017.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO ELOI DE ALMEIDA E SILVA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834), ROSE ERIKA DE SOUSA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 16122)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, inexistindo regramento jurídico municipal equiparando os cargos de Chefe de Gabinete ao de Secretário Municipal,
cujas atribuições são absolutamente distintas, nos termos do art. 487, I, do CPC, ponho fim a fase cognitiva do processo de conhecimento
JULGANDO TOTALMENTE IMPROCEDENTE os pedidos articulados na inicial. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, entretanto, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98 do
CPC. No ensejo, diante dos documentos posteriormente colacionados (fls. 89/98, deixo de penalizar a parte ré nos termos do art. 344, §8º, do
CPC.. Transitado em julgado, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. JAICÓS, 24 de agosto de 2018. FRANCO
MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente Aviso. Jaicós, 09 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000583-79.2013.8.18.0057
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Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FABIANO DE CARVALHO, MARCOS VINICIOS SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
SENTENÇA: Ex positis, nos termos do disposto no art. 61 do Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos autores do
fato FABIANO DE CARVALHO e MARCOS VINICIUS SOUSA OLIVEIRA, determinando que, cumpridos os expedientes necessários, proceda-se
ao arquivamento do presente feito. P.R.I.C. JAICÓS, 10 de agosto de 2018. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 09 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000093-34.2019.8.18.0029
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA DE JESUS ALVES DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574)
DECISÃO: Ante tudo o que foi acima exposto, DEFIRO o pedido de restituição do bem, acima descrito, formulado por MARIA DE JESUS ALVES
DE SOUSA E SILVA, com fulcro no art. 118 e 120 do CPP. Fica, todavia, ressalvada, desde já, a possibilidade de ser solicitado a apresentação
do bem para realização de perícia ou outro ato necessário que seja crucial durante o trâmite processual. Intimações e providências necessárias.
Concluídas as diligências, certifique-se nos autos. Não havendo interposição de recursos contra a presente decisão, arquivem-se. os autos, com
a devida baixa na distribuição. JOSÉ DE FREITAS, 7 de maio de 2019. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000269-31.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GERCINA UMBELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a
consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 710654286. Condeno a BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. à
devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda a BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 1.100,00 ( mil e cem reais) a título de danos morais. Sobre tal . valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária
nos termos da Tabela deCorreção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo aodisposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua
conta de titularidade da parte autora, R$ 650,00 reais para que não exista enriquecimento sem causa. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei
9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000353-32.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES DIAS FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a
consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 0123242748571. Condeno a BANCO BRADESCO S.A.. à devolução SIMPLES
dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda a BANCO BRADESCO S.A. a pagar a autora a importância de R$ 1.800,00 ( mil e oitocentos reais) a
título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua conta de titularidade da parte autora, R$
800,00 reais para que não exista enriquecimento sem causa.Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000460-07.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FERNANDO AGUIAR DE CASTRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO Trata-se de Ação Penal proposta em face do réu FERNANDO AGUIAR DE CASTRO, pela suposta prática de crime de homicídio
qualificado na modalidade tentada, por ter atentado em face da vítima RAIMUNDO NONATO PINTO DE ARAUJO. O Réu foi pronunciado para
responder parente o conselho de sentença do Tribunal do Júri, cuja sessão foi designada para o dia 14 de maio de 2019. Ocorre que o réu era
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assistido da Defensoria Pública, que posteriormente arguiu conflito de defesa, pois em outras ações penais a Defensora Pública oficiante nesta
comarca assistia os interessas da vítima. Oficiada a Defensoria Pública do Estado do Piauí para providenciar a nomeação de outro Defensor para
o caso, a mesma respondeu de forma negativa, não o podendo fazer ante a deficiência de pessoal no quadro da DPE. Assim, ante a necessidade
de se promover a ampla defesa, elemento constitucional fundamental para o Estado de Direito, nomeio como advogado dativo para promover a
defesa do réu, o Dr. JOSÉ VENÂNCIO RIBEIRO DE SOUSA, OAB/CE 39.962, a quem dou vista dos autos com o mínimo de três dias de
antecedência, para promover o estudo do caso. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 7 de maio de 2019
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.

Processo nº 0000130-49.2011.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ REBOUÇAS NÉRI
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 32500/00)
Requerido: DETE
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 27 dos autos.

Processo nº 0000444-58.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000996-57.2011.8.18.0059
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DO SOCORRO FONTENELE DE SOUSA
Advogado(s): ZILMAR DUARTE VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3570)
Usucapido: RÉUS INCERTOS E EVENTUAIS INTERESSADOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000114-61.2012.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): VANUSA M DE ARAÚJO MEE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000477-53.2009.8.18.0059
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Réu: LENILTON CANDEIA DOS ANJOS
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
SENTENÇA: Conforme certidão de fls . 88 , já tramita neste Juízo ação com identidade de partes, objeto, causa de pedir e pedido, havendo,
portanto, a incidência de litispendência (Processo nº 0000040-41.2011.8.18.0059 ). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito,
nos termos do inc. V do art. 267, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-
se. Sem custas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
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Processo nº 0001584-51.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ FERREIRA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
DESPACHO: Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Diante da alegação da parte autora da impossibilidade de
juntada de extratos de conta bancária nos autos, por possuir apenas conta benefício, resta-se imperiosa a continuidade do feito, com a devida
formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e julgamento) para o dia 11/06/2019, às 11:10, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a
existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte:a) A regra geral de distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada
parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no art.373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu
direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição
judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art.373, § 1º, do CPC, e art. 6º, VIII, do CDC).b) Nas demandas envolvendo
empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s) na
demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua
conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de
consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total debitado de seus proventos e o período de descontos,
além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de repetição do indébito e de indenização por danos morais;
b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos
recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta
apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto.c) Nas causas relativas a inscrição indevida em cadastro de
inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome, demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de
anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja existência seja demonstrada nos autos; d.3) comprovar a
ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular.Não havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do
feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que
pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos
pelos quais possa ele ser obtido. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000803-29.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDA ROSA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
DESPACHO: Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Diante da alegação da parte autora da impossibilidade de
juntada de extratos de conta bancária nos autos, por possuir apenas conta benefício, resta-se imperiosa a continuidade do feito, com a devida
formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e julgamento) para o dia 10/06/2019, às 10:30, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a
existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte:a) A regra geral de distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada
parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no art.373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu
direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição
judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art.373, § 1º, do CPC, e art. 6º, VIII, do CDC).b) Nas demandas envolvendo
empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s) na
demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua
conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de
consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total debitado de seus proventos e o período de descontos,
além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de repetição do indébito e de indenização por danos morais;
b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos
recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta
apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto.c) Nas causas relativas a inscrição indevida em cadastro de
inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome, demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de
anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja existência seja demonstrada nos autos; d.3) comprovar a
ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular.Não havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do
feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que
pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos
pelos quais possa ele ser obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000704-93.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
DESPACHO: Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Diante da alegação da parte autora da impossibilidade de
juntada de extratos de conta bancária nos autos, por possuir apenas conta benefício, resta-se imperiosa a continuidade do feito, com a devida
formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e julgamento) para o dia 11/06/2019, às 10:50, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a
existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte:a) A regra geral de distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada
parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no art.373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu
direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição
judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art.373, § 1º, do CPC, e art. 6º, VIII, do CDC).b) Nas demandas envolvendo
empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s) na
demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua
conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de
consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total debitado de seus proventos e o período de descontos,
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além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de repetição do indébito e de indenização por danos morais;
b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos
recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta
apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto.c) Nas causas relativas a inscrição indevida em cadastro de
inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome, demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de
anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja existência seja demonstrada nos autos; d.3) comprovar a
ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular.Não havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do
feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que
pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos
pelos quais possa ele ser obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000723-65.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA INALVA RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
DESPACHO: Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Diante da alegação da parte autora da impossibilidade de
juntada de extratos de conta bancária nos autos, por possuir apenas conta benefício, resta-se imperiosa a continuidade do feito, com a devida
formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e julgamento) para o dia 11/06/2019, às 08:50, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a
existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte:a) A regra geral de distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada
parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no art.373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu
direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição
judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art.373, § 1º, do CPC, e art. 6º, VIII, do CDC).b) Nas demandas envolvendo
empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s) na
demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua
conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de
consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total debitado de seus proventos e o período de descontos,
além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de repetição do indébito e de indenização por danos morais;
b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos
recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta
apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto.c) Nas causas relativas a inscrição indevida em cadastro de
inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome, demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de
anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja existência seja demonstrada nos autos; d.3) comprovar a
ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular.Não havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do
feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que
pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos
pelos quais possa ele ser obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000245-57.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESINHA DA SILVA BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Diante da alegação da parte autora da impossibilidade de
juntada de extratos de conta bancária nos autos, por possuir apenas conta benefício, resta-se imperiosa a continuidade do feito, com a devida
formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e julgamento) para o dia 11/06/2019, às 08:30, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a
existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte:a) A regra geral de distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada
parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no art.373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu
direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição
judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art.373, § 1º, do CPC, e art. 6º, VIII, do CDC).b) Nas demandas envolvendo
empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s) na
demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua
conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de
consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total debitado de seus proventos e o período de descontos,
além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de repetição do indébito e de indenização por danos morais;
b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos
recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta
apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto.c) Nas causas relativas a inscrição indevida em cadastro de
inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome, demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de
anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja existência seja demonstrada nos autos; d.3) comprovar a
ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular.Não havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do
feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que
pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos
pelos quais possa ele ser obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002001-38.2016.8.18.0060
Classe: Mandado de Segurança Cível
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14.515. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1123926 

14.516. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1124250 

14.517. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1124289 

14.518. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1124381 

Autor: ANA LUCIA SANTIAGO DA SILVA
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILANDIA - PI
Advogado(s): JOAO CARLOS PINTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11360), ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13828)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para, caso queira, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias, após, encaminhem-se os
autos à Instância Superior, conforme fundamentos elencados no art. 1010, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001426-93.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
DESPACHO: Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Diante da alegação da parte autora da impossibilidade de
juntada de extratos de conta bancária nos autos, por possuir apenas conta benefício, resta-se imperiosa a continuidade do feito, com a devida
formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e julgamento) para o dia 11/06/2019, às 09:10, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a
existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte:a) A regra geral de distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada
parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no art.373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu
direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição
judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art.373, § 1º, do CPC, e art. 6º, VIII, do CDC).b) Nas demandas envolvendo
empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s) na
demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua
conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de
consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total debitado de seus proventos e o período de descontos,
além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de repetição do indébito e de indenização por danos morais;
b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos
recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta
apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto.c) Nas causas relativas a inscrição indevida em cadastro de
inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome, demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de
anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja existência seja demonstrada nos autos; d.3) comprovar a
ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular.Não havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do
feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que
pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos
pelos quais possa ele ser obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001519-90.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
DESPACHO: Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Diante da alegação da parte autora da impossibilidade de
juntada de extratos de conta bancária nos autos, por possuir apenas conta benefício, resta-se imperiosa a continuidade do feito, com a devida
formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e julgamento) para o dia 11/06/2019, às 09:30, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a
existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte:a) A regra geral de distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada
parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no art.373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu
direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição
judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art.373, § 1º, do CPC, e art. 6º, VIII, do CDC).b) Nas demandas envolvendo
empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s) na
demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua
conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de
consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total debitado de seus proventos e o período de descontos,
além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de repetição do indébito e de indenização por danos morais;
b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos
recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta
apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto.c) Nas causas relativas a inscrição indevida em cadastro de
inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome, demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de
anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja existência seja demonstrada nos autos; d.3) comprovar a
ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular.Não havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do
feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que
pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000002-51.1996.8.18.0060
Classe: Inquérito Policial
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002)
SENTENÇA: "[...] Isto posto, DECLARA-SE extinta a pena privativa de liberdade de FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DOS SANTOS com fulcro
no artigo 90, do Código Penal e 146, da LEP.[...]"
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14.519. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1123062 

14.520. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1123402 

14.521. PORTARIA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1122984 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001620-30.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
DESPACHO: Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54).Diante da alegação da parte autora da impossibilidade de
juntada de extratos de conta bancária nos autos, por possuir apenas conta benefício, resta-se imperiosa a continuidade do feito, com a devida
formação do contraditório. Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e julgamento) para o dia 11/06/2019, às 09:50, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a
existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte:a) A regra geral de distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada
parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no art.373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu
direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição
judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art.373, § 1º, do CPC, e art. 6º, VIII, do CDC).b) Nas demandas envolvendo
empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s) na
demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua
conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de
consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total debitado de seus proventos e o período de descontos,
além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de repetição do indébito e de indenização por danos morais;
b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos
recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta
apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto.c) Nas causas relativas a inscrição indevida em cadastro de
inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu nome, demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de
anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja existência seja demonstrada nos autos; d.3) comprovar a
ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular.Não havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do
feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que
pretenda ouvir. Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos
pelos quais possa ele ser obtido.Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000413-65.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCEANE DA SILVA MACÊDO COSTA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: ERIVALDO DO NASCIMENTO MORAIS, VALDOVICO FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO:
..."não é absoluta e pode ceder ante elementos constante dos autos que denotem a possibilidade econômica. Ao analisar os autos, verifico que
se trata de pedido de rescisão contratual cumulado com busca e apreensão de um veículo TOYOTA HILUX CD 4x4, modelo CAMINHONETE
CABINE DUPLA, ano/modelo 2010/2010, PLACA: NIO-5713, CHASSI 8AJFR2263A4543650, RENAVAM 00226347613, a qual foi atribuído o
valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), em alienação, condição diferente da maioria dos cidadãos brasileiros. Relata o requerente
inclusive, já ter recebido parte do pagamento pela alienação do veículo, no total de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), o que faz presumir a
possibilidade de arcar com as custas e despesas processuais, frente os altos valores que estão presentes nesta demanda. ANTE O EXPOSTO,
com fulcro no Art. 99, §2°, do NCPC,INTIME-SE a parte autora para comprovar os pressupostos à concessão da gratuidade da justiça, sob pena
de indeferimento do benefício. Cumpra-se com urgência".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000185-58.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HERMÍNIA ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
DESPACHO:
Intime-se as partes, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.
Após, deve à secretaria certificar-se acerca da existência de coisa julgada. Em caso positivo, determino o arquivamento dos presentes autos,
dando-se baixa na distribuição. Expedientes necessários

Processo nº 0000049-34.2012.8.18.0102
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÉLIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
PORTARIA N.º 001/2019
O MM. BRENO BORGES BRASIL, Juiz de Direito da Comarca de Marcos Parente, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO a existência de dois processos preparados para julgamento pelo Tribunal Popular do Júri;
CONSIDERANDO a necessidade de organização da pauta, de designação da data para a reunião e para o sorteio dos jurados e convocação;
RESOLVE:
DESIGNAR a reunião e a realização de julgamento dos seguintes processos:
1.ª SESSÃO
Dia 25/06/2019 (às 8h:30min) ? Autos n.º 0000055-75.2011.8.18.0102
Réu: FÁBIO RODRIGUES DA SILVA
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14.522. PORTARIA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1122985 

14.523. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1123201 

14.524. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1123281 

14.525. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1123291 

Advogado(a)(s): Defensoria Pública
2º SESSÃO
Dia 26/06/2019 (às 8h30min) ? Autos n.º 0000049-34.2012.8.18.0102
Réu: JOÉLIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(a)(s): Defensoria Pública
Dias 27/06/2019, 28/06/2019 e 01/07/2019 a 06/07/2019
Datas desimpedidas (para eventual redesignação)
DETERMINAR a imediata intimação das partes, do ofendido, se for possível, das testemunhas e dos peritos, quando houver requerimento, para a
sessão de instrução e julgamento, observando, no que couber, o disposto no art. 420 do Código de Processo Penal.
DESIGNAR o dia 04/06/2019 às 10:00 horas para realização do sorteio dos jurados que atuarão na reunião, dentre aqueles cidadãos que estão
alistados para o Júri, determinando a notificação do Ministério Público, dos advogados dos réus, da OAB e da Defensoria Pública para
comparecerem e acompanharem o ato;
DETERMINAR que seja realizada a notificação dos jurados sorteados dando conta da data, horário e local das reuniões, com as advertências
previstas no art. 436 a 446 do Código de Processo Penal;
DETERMINAR que seja afixada na porta do edifício do Tribunal do Júri a lista dos processos a serem julgados.
DETERMINAR que seja oficiado ao Batalhão da Polícia Militar para encaminhamento de reforço policial nos dias de funcionamento do júri;
Cumpra-se.

Processo nº 0000055-75.2011.8.18.0102
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FÁBIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
PORTARIA N.º 001/2019
O MM. BRENO BORGES BRASIL, Juiz de Direito da Comarca de Marcos Parente, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO a existência de dois processos preparados para julgamento pelo Tribunal Popular do Júri;
CONSIDERANDO a necessidade de organização da pauta, de designação da data para a reunião e para o sorteio dos jurados e convocação;
RESOLVE:
DESIGNAR a reunião e a realização de julgamento dos seguintes processos:
1.ª SESSÃO
Dia 25/06/2019 (às 8h:30min) ? Autos n.º 0000055-75.2011.8.18.0102
Réu: FÁBIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(a)(s): Defensoria Pública
2º SESSÃO
Dia 26/06/2019 (às 8h30min) ? Autos n.º 0000049-34.2012.8.18.0102
Réu: JOÉLIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(a)(s): Defensoria Pública
Dias 27/06/2019, 28/06/2019 e 01/07/2019 a 06/07/2019
Datas desimpedidas (para eventual redesignação)
DETERMINAR a imediata intimação das partes, do ofendido, se for possível, das testemunhas e dos peritos, quando houver requerimento, para a
sessão de instrução e julgamento, observando, no que couber, o disposto no art. 420 do Código de Processo Penal.
DESIGNAR o dia 04/06/2019 às 10:00 horas para realização do sorteio dos jurados que atuarão na reunião, dentre aqueles cidadãos que estão
alistados para o Júri, determinando a notificação do Ministério Público, dos advogados dos réus, da OAB e da Defensoria Pública para
comparecerem e acompanharem o ato;
DETERMINAR que seja realizada a notificação dos jurados sorteados dando conta da data, horário e local das reuniões, com as advertências
previstas no art. 436 a 446 do Código de Processo Penal;
DETERMINAR que seja afixada na porta do edifício do Tribunal do Júri a lista dos processos a serem julgados.
DETERMINAR que seja oficiado ao Batalhão da Polícia Militar para encaminhamento de reforço policial nos dias de funcionamento do júri;
Cumpra-se.

Processo nº 0000063-71.2019.8.18.0102
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA ACOMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE - PIAUÍ, AIRTON AVELINO DE SOUSA
Advogado(s):
Designo para o dia 29 / 05 / 2019, às 12h:30min, no FÓRUM DA COMARCA DE MARCOS PARENTE, a realização de audiência de
depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do
Ministério Público. Comunique-se ao juízo deprecante.

Processo nº 0000070-97.2018.8.18.0102
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE MARCOS PARENTE PI
Advogado(s):
Menor Infrator: TARSIO VINICIUS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, declaro extinta esta representação com fundamento no art. 485, VI aplicando também, analogicamente, o art. 46, § 1º,
da Lei nº 12.594/2012. Intimações, expedientes e anotações necessários. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se com
baixa na distribuição.

Processo nº 0000489-54.2017.8.18.0102
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14.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1123853 

14.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1123879 

14.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1123885 

14.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1123890 

14.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1123919 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIEGO HENRIQUE DA SILVA MOURA, CLÁUDIO SILVANO DE OLIVEIRA LOPES DE MIRANDA, DERLEAN LISBOA DE AQUINO,
PHABULO VINICIUS ALVES SILVA, EDIELSON DE SOUSA SILVA, NATANAEL DAMASCENO CHAGAS, WARLON THIERRI DE SOUSA
PINTO, EVANGELISTA PEREIRA BARROS
Advogado(s): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5738), DOUGLAS VINÍCIUS MELO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ
Nº 17342), ANTONIO LAYL DA SILVA RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 14622), GERMANO COELHO SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 14630),
KAIO MIKAEL DA COSTA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 15083), FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915), JOSÉ GIL
BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360), BRENO NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922), HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ
Nº 10713), MATHEUS DA ROCHA CARVALHO SARAIVA LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16434)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Considerando que o documento de
comprovação de residência apresentado pelo procurador do réu Edielson de Sousa Silva, encontra-se ilegível, Intimem-se seu procuraador para
apresentar comprovação de residência legível, bem como transcrever em sua petição o endereço orespectivo. MARCOS PARENTE, 8 de maio
de 2019 JÚLIO CÉSAR RIBEIRO DA CRUZ- Analista Judicial - Mat. nº 4151054

Processo nº 0000022-24.2007.8.18.0103
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO BERNARDO CARDOSO RODRIGUES
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
Considerando que este magistrado está com a pauta de audiências cheia e encontra-se em cumulação, designado para atuar na 2º Vara do Júri
de Teresina-PI, REDESIGNO a sessão de julgamento do Réu Antônio Bernardo Cardoso Rodrigues, pelo Tribunal do Júri da Comarca de Matias
Olímpio-PI, para o dia 19 de Junho de 2019, às 08:00 horas, no Fórum da Comarca de Matias Olímpio.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000113-36.2015.8.18.0103
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LINDOMAR RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre resposta de ofício de fl. 33, bem como
requerer o que entender de direito para o prosseguimento do feito.
Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público para requerer o que lhe interessar.
Em seguida, voltem-se conclusos.
Cumpra-se.

Processo nº 0000311-05.2017.8.18.0103
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: FRANCISCO SOARES DA MOTA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: JOÃO DE SOUSA MOTA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, especificar justificadamente, as provas que ainda pretende produzir
para a formação do convencimento do juízo.
Não havendo outras provas a serem produzidas, ou não tendo sido estas especificadas e/ou justificadas, e nem possuindo outros requerimentos,
venham os autos conclusos para Sentença (art. 355, inciso I do CPC).

Processo nº 0000249-62.2017.8.18.0103
Classe: Inventário
Inventariante: JOAQUIM AFONSO DA COSTA ARAÚJO, IRANY DE CARVALHO SÁ ARAÚJO
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), SOSTENES PATRICIO DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 15187),
KALINE NOGUEIRA DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 14018)
Inventariado: RITA DE CARVALHO SÁ ARAÚJO
Advogado(s):
Deixo para apreciar a questão prejudicial após atos anteriormente determinados.
Cumpra-se.

Processo nº 0000259-43.2016.8.18.0103
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANTONIO PEDRO DA SILVA
Advogado(s):
Designo o dia 20 de Agosto de 2019, às 08:00 horas, nas dependências desse fórum, para a realização da AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO.
Intime-se a interessada, que deverá apresentar as testemunhas arroladas independentemente de intimação.
Notifique-se o Ministério Público
Cumpra-se
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14.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1124059 

14.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123529 

14.533. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123703 

14.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123725 

14.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123833 

14.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123902 

14.537. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123920 

Processo nº 0000085-10.2011.8.18.0103
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Interditando: ANTONIO IRAN CARVALHO
Advogado(s):
Compulsando-se os autos, percebe-se que o processo está todo instruído, dito isso, determino que, abra-se vista dos autos ao Ministério Público
para parecer conclusivo.
Após, retornem-se conclusos para sentença.

Processo nº 0000213-25.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de cinco dias, dar um andamento devido ao processo, sob pena de arquivamento, a
se presumir, com a eventual falta de manifestação, que o valor determinado na sentença já foi pago. Esgotado o prazo supra sem qualquer
pronunciamento, arquivem-se, observadas as cautelas de estilo.

Processo nº 0000159-54.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALZIRA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte
REQUERIDA para, caso queira, apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo autor. MIGUEL ALVES, 9 de maio de 2019
ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA Secretário(a) - 3548

Processo nº 0000182-34.2014.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609), FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8053)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Vistos.
Intime-se o recorrido, na forma do art. 42, parágrafo segundo, da Lei n. 9099/95. Após, com ou sem manifestação e em observância ao disposto
no art. 1010, § 3º, do CPC, aqui aplicado por analogia, remetam-se os autos a uma das Turmas Recursais, observadas as devidas cautelas.

Processo nº 0000290-34.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO AMPARO COSTA RABELO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
Por meio da petição eletrônica retro (fl. 72), a parte ré solicitou a realização de audiência com o fim de que seja colhido o depoimento pessoal da
autora. No entanto, conforme se infere de seu teor, o objetivo colimado poderá ser atingido por meio de prova meramente documental, razão pela
qual indefiro o pleito. De outro modo, defiro o pedido formulado à fl. 19 pelo banco requerido, devendo ser expedido ofício à gerência do banco
Itaú, agência 1117, requisitando os dados a respeito de quem sacou a quantia de R$ 2180,00, referente à ordem de pagamento emitida em
25/10/2006, a serem prestados no prazo de dez dias.

Processo nº 0000380-71.2014.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE ASSIS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação. Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na
forma do art. 331, § 1º, do CPC. Após, encaminhem-se os autos à superior instância (Turma Recursal), para a devida apreciação, com as
cautelas de estilo.

Processo nº 0000193-29.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RICARDO PEREIRA
Advogado(s): FLÁVIA VAZ RODRIGUES FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 15775), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº
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14.538. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123948 

14.539. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123983 

14.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123991 

14.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1124111 

14.542. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1124141 

14.543. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1124285 

14.544. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1123932 

7048)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar
contrarrazões ao recurso inominado interposto pelo autor.. MIGUEL ALVES, 9 de maio de 2019 ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA Secretário(a)
- 3548

Processo nº 0000523-55.2017.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Com efeito, o art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, dispõe que, se o autor não cumprir a diligência ordenada, o juiz
indeferirá a petição inicial. Da mesma forma, o art. 485, inciso I, do mesmo diploma legal, prevê a extinção do processo quando o juiz
indeferir aquela peça vestibular. Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de
mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas.

Processo nº 0000231-70.2017.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ODINEIA ALVES PEREIRA
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITORIOS NPL1
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
alegações finais nna forma de memoriais. MIGUEL ALVES, 9 de maio de 2019 ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA Secretário(a) - 3548

Processo nº 0000008-93.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ROSA DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Concedo a gratuidade judiciária requerida por satisfazer a postulante os requisitos legais. Á Secretaria, para certificar a observância ou não do
prazo estabelecido no art. 42, caput, da Lei n. 9.099/95. Após, sendo o caso, intime-se o recorrido na forma do parágrafo segundo do citado
dispositivo. Em seguida, com ou sem manifestação e em observância ao disposto no art. 1010, § 3º, do CPC, aqui aplicado por analogia,
remetam-se os autos a uma das Turmas Recursais, observadas as devidas cautelas.

Processo nº 0000171-05.2014.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Feita a correção, esclareço que o caso comporta julgamento antecipado do pedido, nos moldes do art. 335, I, CPC, sendo suficientes ao
julgamento da lide a prova documental aos autos já carreada. Assim, determino, após a preclusão desta decisão, exarada a certidão pertinente,
retornem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0000510-27.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CÍCERO BENTO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c 321,
parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas.

Processo nº 0000268-97.2017.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA LEUDA DA SILVA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
Réu: IBI S.A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição da parte requerida e requerer o que entender necessário. MIGUEL ALVES, 9 de maio de
2019 ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA Secretário(a) - 3548
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14.545. AVISO - 1ª VARA DE OEIRAS1124197 

14.546. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1123064 

14.547. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1124100 

14.548. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1123131 

14.549. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1123208 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000394-12.2018.8.18.0030
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309)
DESPACHO: Intimo para dizerem, no prazo de (05) dias, se têm provas a produzir, bem como. em caso positivo, especificá-las.

Processo nº 0000983-43.2014.8.18.0030
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICIPIO DE COLÕNIA DO PIAUI
Advogado(s): HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9130), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
Réu: LUCIA MARIA DE FATIMA BARROSO MOURA DE ABREU SÁ
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Intimem-se o Município de Colônia do Piauí e a ré, pelo diário eletrônico, para informar se desejam produzir outras provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000740-75.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE MARIA DANTAS
Advogado(s): TALITA REGINA DE SOUZA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10902), MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), TÁSSIA REGINA DE
SOUZA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14960)
Reivindicado: INSS
DESPACHO: Considerando o teor da certidão de conclusão de fl. 292 e o disposto no art. 11 da Resolução 458/2017, do CJF, determino que se
intimem as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o inteiro teor do ofício requisitório. A intimação do INSS deverá ser
efetuada através de remessa dos autos. OEIRAS, 8 de maio de 2019 - MARCOS ANTONIO MOURA MENDES - Juiz de Direito Auxiliar da 2ª
Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000950-53.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINEZ LOPES BARROS
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE OEIRAS - PI
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
SENTENÇA: (...) HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontade celebrado pelas partes
na fl. 160, o qual passa a fazer parte integrante desta minha decisão, nos termos firmados. Julgo extinto o processo com resolução do mérito,
com fulcro no art. 487,III, alínea "b" do código de processo civil. Sem custas e sem honorários. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oeiras,09 de maio de 2019. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES Juiz de Direito da 2ª Vara
da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000876-92.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARGARIDA JOANA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para às 10h20min do dia 17.05.2019,devendo o réu ser citado para
contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR,intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono,
pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do
comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de
crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a
parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia,o benefício previdenciário referente
aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito
objetado nos autos, ficandoas partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução,onde serão
ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.
PADRE MARCOS, 11 de abril de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE
MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000195-59.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO ERNESTO DIAS, BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
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seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para às 08h45min do dia 17.05.2019, devendo o réu ser citado para
contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono,
pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do
comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de
crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a
parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia,o benefício previdenciário referente
aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito
objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução,onde serão
ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria
audiência.marca de PADRE MARCOS. PADRE MARCOS, 9 de abril de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001824-34.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese é o
seguinte: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para às 08h30min do dia 17.05.2019,devendo o réu ser citado para
contestar a ação e intimado para comparecer a audiência una por AR, intimando-se a parte autora para comparecer a audiência, por seu patrono,
pelo DJe, devendo a instituição financeira ré comparecer à audiência munida (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do
comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de
crédito consignado, do extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora, e devendo a
parte autora comparecer munida do extrato da movimentação bancária da conta na qual recebe, ou recebia,o benefício previdenciário referente
aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito
objetado nos autos, ficando as partes desde já advertidas que, em não havendo conciliação, será de logo realizada a instrução,onde serão
ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), com a defesa, nesse caso, devendo ser apresentada na própria audiência.
PADRE MARCOS, 9 de abril de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE
MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001594-89.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DE JESUS SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas por intermédio de seus patronos, para se manifestarem sobre documentos
juntados aos autos pela instituição financeira de fls. 70/75 dos autos, bem como para apresentarem suas alegações finais.

Processo nº 0000066-08.2019.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDNEIA VERAS CARVALHO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: ITAPEVA MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS FUNDOS
Advogado(s):
DECISÃO
Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante aafirmação da parte autora, sob as penas da lei (art. 5º, LXXIV da CF,
e arts. 2º, parágrafoúnico, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafoúnico da Lei n. 9.099/95.
Segundo a nova sistemática processual a podetutela provisória fundamentar-se em ou ; a pode ser deurgênciaevidênciatutela provisória de
urgêncianatureza ou , a qual pode ser concedida em caráter ou cautelarsatisfativa antecedente (CPC, artigo 294).incidental
O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 doCódigo de Processo Civil que os pressupostos fundamentais para a
suaunificouconcessão: "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem."a e o ou o probabilidade do direitoperigo
de danorisco ao resultado útil do processo.
Destarte, em um juízo de (), não verifico acognição sumáriasuperficialexistência de elementos de prova que convergem ao reconhecimento da
veracidade dosfatos pertinentes e evidenciam a - "giudizio diprobabilidade do direito materialprobabilità" - ( ou plausibilidade do direito substancial
afirmado) e o fumus boni iurisperigo (perigo na demora, ou "pericolo di tardività"), pois a parte autorade danopericulum in morainforma que não
contraiu as dívidas pelas quais foi negativada, mas nos autos não hánenhuma documentação capaz de confirmar tal asserção, o que poderá ser
comprovadodurante a instrução probatória. Portanto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Intime-se a parte autora.
Conforme se sabe, a relação jurídica de consumo é composta de elementossubjetivos (consumidor e fornecedor) e objetivos (produtos e
serviços). No caso posto, nãohá dúvidas de que a relação travada entre a parte autora e a parte ré configura uma relaçãode consumo, pois a
parte demandante é consumidora do produto (elemento objetivo darelação de consumo) fornecido pela demandada. Ademais, está presente o
elementoteleológico da relação de consumo consistente na finalidade com a qual o consumidoradquire produtos ou contrata serviço, qual seja, a
de destinatário final.
Sendo assim, a relação jurídica travada entre a empresa demandada e a parteautora é relação de consumo, na forma dos arts. 2º e 3º e 29 da
Lei n. 8.078/90. Destaforma, evidente se torna a incidência das regras previstas na mencionada lei para o caso. dos autos, e, face o disposto no
art. 6º, inciso VIII do CDC, considerando a parte autorapresumidamente hipossuficiente, aplico a inversão do ônus da prova em favor
doconsumidor.
Designo o dia 09/07/2019, às 09:00 h, para audiência de conciliação, instruçãoe julgamento, nos termos do art. 16 da Lei 9.099/95.
Tendo em vista os princípios processuais da adequação, celeridade e daampla defesa, cite-se a parte requerida (remetendo-lhe cópia do pedido
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inicial edocumentos), para comparecimento à audiência designada, oportunidade em que poderácontestar a ação, se quiser, podendo arguir
preliminares, requerer provas e alegar todamatéria de defesa.
Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de quecompareçam a este Juízo no dia e horário designados, advertindo-
as de que o nãocomparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor,proferindo-se, de plano, julgamento da
causa, e o não comparecimento do autor acarretaráextinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art. 51, I, da Lei9.099/95.
Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á deimediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, na qual
serão produzidas todasas provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95).
As testemunhas que as partes eventualmente pretendam ouvir (até o máximode três para cada) deverão comparecer à audiência trazidas por
quem as arrolou,independentemente de intimação (art. 34 da Lei nº 9.099/95).
Expedientes necessários de ordem.
PAES LANDIM, 8 de maio de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000094-44.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VILANI DE ASSIS
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: O MUINICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial e procedo à extinção doprocesso com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I do
Código de ProcessoCivil, para condenar a requerida:
a) ao depósito do valor correspondente do FGTS, em relação ao período de26.04.2012 a 31.12.2016;
A correção monetária deve ser aplicada de acordo com o Manual deOrientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Taxa de
juros de morana forma prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, a partir da citação válida.
Condeno a parte sucumbente, em honorários advocatícios, no valor de 10%(dez por cento) do valor da condenação. Sem condenação a custas
processuais, tendo emvista que a parte ré goza de isenção legal.
Por força do disposto no art. 496, § 3º, II, do CPC, a condenação não estásujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual, caso não haja
recurso voluntário noprazo legal, deverá a Secretaria certificar o trânsito em julgado desta sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público, do presente processo e sentença.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 8 de maio de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000055-91.2010.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ NETO DE MOURA E MIRIAN ALVES FERREIRA E MOURA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO
Tendo em vista pedido retro (evento 5002), defiro-o prorrogando o prazo pormais 30 dias.
PAES LANDIM, 8 de maio de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000128-87.2015.8.18.0108
Classe: Inventário
Inventariante: TERESINHA DE ARAUJO DIAS, JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS, JOAQUIM WASHINGTON BARROSO DE
ARAUJO DIAS, MARILANGIDA BARROSO DE ARAUJO DIAS, MARIA EVANGELINA BARROSO ARAÚJO DIAS
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Inventariado: JOAQUIM ANTONIO NETO
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista pedido retro, defiro-o concedendo a prorrogação do prazorequerido.
PAES LANDIM, 8 de maio de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000181-10.2011.8.18.0108
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): SEBASTIÃO BARBOSA DE SOUSA MERCADORIA ME
Advogado(s):
Sentença
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGOTO TALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no
art. 487, II do CPC.
Sem condenação a custas processuais, tendo em vista que a parte ré goza deisenção legal.
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Condeno a parte sucumbente, em honorários advocatícios, no valor de 10%(dez por cento) do valor da execução.
Transitada em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Levante-se restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio doexecutado.
PAES LANDIM, 8 de maio de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000175-56.2018.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RODRIGO SOARES LACERDA
Advogado(s): GABRIEL SOUSA DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 15099), RODRIGO SOARES LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14742), YURI
MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15103)
Réu: MIRIAN ISABEL CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO
As partes são legítimas e estão bem representadas, demonstrando interessena causa.
Passo a fixar os pontos controvertidos.
Fixo como ponto controvertido a realização de contrato verbal e as condiçõesde tal contratação, mormente os valores estabelecidos e a forma de
pagamento.
Intimem-se as partes, para no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem asprovas que pretendem produzir, justificando a utilidade e a pertinência,
sob pena depreclusão (STJ, AgRg no REsp 1376551/RS, Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 -SEGUNDA TURMA, DJe 28/06/2013). Advirto que
"não requerer a prova nesse momentosignifica perder o direito à prova" (cf. Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de DireitoProcessual Civil,
volume III, Malheiros, 6ª edição, páginas 578).
Consoante adverte o professor CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO: "Énecessário que o requerimento de provas seja especificado e justificado. A
parte indicaráquais meios de prova pretende e quais os pontos de fato a demonstrar mediante cada umdeles. Não basta requerer prova pericial, é
indispensável explicitar qual espécie pretende equal o fim a que se destina; a parte requererá quantas perícias forem necessárias
(médica,contábil, de engenharia etc.)." (...) "Além de requerer e especificar os meios de prova, étambém ônus da parte demonstrar as razões por
que a prova pretendida é necessária eadmissível;" (Instituições de Direito Processual Civil, volume III, Malheiros, 6ª edição,páginas 578/579).
Advirto, desde já, que o descumprimento deste ônus processual, na formaacima delineada, acarretará a inadmissibilidade da prova proposta pela
parte.
Em evento 5004, a parte autora informa que no processo nº0000028-64.2017.8.18.0108, foi acordado entre as partes o pagamento de
indenização pela parte Ré, JOUBERT BORGES DE MORAIS, em favor da parte requerida. Desta forma,requerer liminarmente que seja
destacado do montante principal indenizatório o valor dos honorários requeridos na petição inicial no valor de R$3000,00 referente a cobrança de
honorários do respectivo processo.
Por fim, alega que devedor, segundo é público e notório na cidade, temreputação de inadimplente de dívidas contraídas oralmente, não possui
bens moveis ouimóveis em seu nome, bem como está dispondo de seus bens em nomes de terceiros, nãohavendo qualquer garantia de que o
pagamento da presente ação seja efetuado.
Pois bem, apesar de alegar que a parte requerida encontra-se frustrando futura e incerta execução, não juntou aos autos nenhuma comprovação
de que a parte requerida não possua bens e de que esteja dispondo deles em nome de terceiros. Ademais,além de a reputação de inadimplente
da parte requerida não ser pública e notória, como alegado, a presunção legal é de boa-fé das pessoas. O ajuizamento de ação de cobrança não
induz a má-fé dos requeridos. Desta forma, indefiro o pedido autoral do evento 5004.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 8 de maio de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000274-60.2017.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALDEMIR BORGES DE MORAES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Executado(a): ALB TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
DECISÃO
A penhora online é um meio de indisponibilização de bem fungível do devedorcom o fim de satisfazer a pretensão líquida, certa e exigível do
credor em um processoexecutivo. Ela não consiste em nova espécie de ato constritivo, mas sim uma formamoderna de se operacionalizar um
secular instituto jurídico de garantia da execução até asua satisfação final (a penhora).
Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do Códigode Processo Civil, para possibilitar a penhora de dinheiro em
depósito ou em aplicaçãofinanceira, determino, em primeiro lugar, por meio do sistema denominado Bacen-jud, aindisponibilidade de ativos
financeiros existentes em nome do executado até o limite dovalor executado.
Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, intimem-se napessoa de seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo,
pessoalmente (CPC, artigo854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á aindisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de
termo, mediantetransferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 8 de maio de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000164-32.2015.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DA GUIA DA SILVA
Advogado(s): WILSON ARRAIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13419)
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Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença proposto pelo devedor.Parte requerente concordou com os valores depositados, em adimplemento
aocumprimento da obrigação, com a consequente expedição do alvará judicial.
É o brevíssimo relatório.
DECIDO:
Reza o art.924, inc.II do CPC:
Art. 924. Extingue-se a execução quando:
II - a obrigação for satisfeita;
O art. 526, do CPC, informa ainda que é lícito ao réu, antes de ser intimadopara o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em
pagamento o valorque entender devido, apresentando memória discriminada do cálculo e se o autor não seopuser, o juiz declarará satisfeita a
obrigação e extinguirá o processo.
Consta nos autos, comprovante segundo o qual o devedor depositoujudicialmente o valor que entendia devido e a parte autora não se opôs, pelo
que aexecução deve ser extinta nos termos do 924, inc. II e art. 526, § 3º, ambos do CPC.
Em face do exposto, com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de
execução pelocumprimento da obrigação.
Expeça-se alvará conforme guia de depósito judicial.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa nadistribuição.Expedientes necessários.
P.R.I.C.
PAES LANDIM, 8 de maio de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000423-60.2018.8.18.0063
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LOURIVAL CELESTINO DE SOUSA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: REGINALDO SOARES VELOSO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B),
FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
...Intimo os Advogados, Dr Alberto Elias Hidd Neto OAB-PI 7106-B, Dr Francisco Gomes Pierot Júnior OAB/PI nº 4422, Dr Francisco Lucas Costa
Veloso OAB/PI nº 7104 e Dr Genésio da Costa Nunes - OAB/PI Nº 5304, para ciência da decisão ...Ante o exposto, conheço dos embargos de
declaração apresentados pelo Embargante, porém NEGO-LHE PROVIMENTO, por não se encontrar presentes no caso quaisquer das hipóteses
do artigo 1.022 do Código de Processo Civil. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 23 de abril de 2019 KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000082-97.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000086-37.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000088-07.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.
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14.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123988 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000087-22.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000078-60.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000077-75.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000084-67.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO CETELEM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000085-52.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000083-82.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO CETELEM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
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Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000081-15.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000089-89.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000076-90.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000097-66.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000080-30.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000079-45.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
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Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 7 de maio de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000173-90.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000172-08.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000182-52.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000171-23.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000178-15.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000177-30.2019.8.18.0063
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Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sej am os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000175-60.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sej am os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000176-45.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000174-75.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000170-38.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 29 de abril de 2019. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000684-97.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CELSO ABRAÃO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): LARISSA MAÍRA CASTELO BRANCO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9219), CLAUDINEI ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9357)
Réu: COMERCIO E TRANSPORTE BOA ESPERANÇA LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), EMMANOEL ILKO CARVALHO
OLIVEIRA(OAB/PARÁ Nº 13742)
DECISÃO
Recebo o recurso com efeito suspensivo.
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019.
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14.587. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122865 

14.588. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122906 

14.589. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122909 

14.590. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122912 

14.591. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122913 

HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0003826-12.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO JOSE LIMA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Designo para o dia 27/05/2019, às 10h00min, na sala de audiências da 1ª Vara da comarca de Parnaíba/PI, a realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento.
Adviro as partes que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002337-95.2017.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE MARIA GOMES FERNANDES
Advogado(s): PAULA CONCEICAO BATISTA PINHEIRO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11809)
Usucapido: ESPOLIO DE ROSINA RIBEIRO BORGES
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321 do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001155-31.2004.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEW FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): C.R. DE SOUSA METALURGICA ME - KR VIDROS
Advogado(s):
DECISÃO
Recebo o recurso com efeito suspensivo.
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001246-04.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Réu: MARIA DO SOCORRO CHAVES DE BRITO
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO
Dediro o pedido recebido de forma eletrônica sob o número de protocolo 0001246-04.2016.8.18.0031.5001.
Assim, redesigno para o dia 21/05/2019, às 11h00min, na sala de audiências da 1ª Vara da Comarca de Parnaíba/PI, a realização de audiência
de conciliação, instrução e julgamento.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000474-17.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A)
SENTENÇA
[...] Assim, HOMOLOGO o acordo de fls. 119/121, celebrado nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
representadas, em todos os seus termos, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 487, III, b, do CPC.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019.
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14.592. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122917 

14.593. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122963 

14.594. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122979 

14.595. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122981 

14.596. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123093 

HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002837-69.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO MARIANO ALVES, INÁCIA COSTA MARIANO ALVES
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Usucapido: JOSE NELSON DE CARVALHO PIRES
Advogado(s):
DECISÃO
[...] Há notícia nos autos de falecimento da parte ré (fls. 42v), portanto, ordeno a intimação do autor para que promova a citação do respectivo
espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo de no máximo 6 (seis) meses.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002284-51.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: VIVIENNI VANNI RIOS JORGE
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321 do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000685-82.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAVID LUCAS MONTEIRO, DANIEL DENIS MONTEIRO DOS SANTOS, CELSO ABRAÃO MONTEIRO DOS SANTOS, OSILENE
GOMES MONTEIRO
Advogado(s): LARISSA MAÍRA CASTELO BRANCO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9219), CLAUDINEI ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9357)
Réu: COMERCIO E TRANSPORTE BOA ESPERANÇA LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): EMMANOEL ILKO CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PARÁ Nº 13742), JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº
19186), LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº 72973), SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
DECISÃO
Recebo o recurso com efeito suspensivo.
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002997-26.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MATHEUS COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 55923)
Usucapido: ESPÓLIO DE OSCAR COSTA VAZ
Advogado(s):
D E S P A C H O
Nos termos do art. 313, I e § 2º, I, do NCPC, determino a suspensão do processo e ordeno a intimação do autor para que promova a citação do
respectivo espólio, na pessoa do inventariante ou administrador provisório, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que
2 (dois) meses.
Mantenham-se os autos suspensos.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0003270-83.2008.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL FERREIRA DE AGUIAR, LUCIA DIAS DE AGUIAR
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 27131-A)
Usucapido: HONORIO GALENO DE SOUZA, FRANCISCA FERREIRA DE ARAUJO, MARIA LUIZA FERREIRA DE ARAUJO, MARIA DE
NAZARÉ FERREIRA DE OLIVEIRA, LUZIA MARIA DE ARAUJO LANDIM, PAULO PAES LANDIN, TOMAZ DE AQUINO FILHO, MARIA DO
CARMO RODRIGUES DE AQUINO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 192488), ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO
CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
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14.597. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123312 

14.598. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123454 

14.599. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123473 

14.600. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123474 

14.601. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123482 

14.602. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123484 

SENTENÇA
Assim, ACOLHO os presentes aclaratórios para fixar o valor de R$ 1.500,00 (mil, quinhentos reais), a título de honorários periciais.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002686-98.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSVALDO SILVA TOMAZ
Advogado(s): ANNE KAROLINY LOPES CANDIDO (OAB/PIAUÍ Nº 12214), JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13965)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 96:"... Após, intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem outras provas a produzir, indicando-as e
justificando sua necessidade ou se concordam com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do NCPC, apenas com os
documentos apresentados.

Processo nº 0001383-49.2017.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: PEDRO JOSÉ FRANCO RIBEIRO
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Usucapido: ONOFRE MARTINS DE SOUSA, ONOFRE MARTINS DE SOUSA FILHO, MARIA PERPETUO SOCORRO PESSOA DE SOUSA,
IZABEL CRISTINA PESSOA DE SOUSA, AURISTELA PESSOA DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
D E S P A C H O
Indefiro o pedido de citação por edital dos proprietários, mas determino a busca através do sistema INFOJUD.
Intime-se a parte autora para informar os confinantes com os respectivos endereços.
PARNAÍBA, 9 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002194-82.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GENEVA CASTRO COELHO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MIRANDA CARDOSO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8908), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
10696), JOSE DE RIBAMAR CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 8663)
Réu: ANTONIA DE LIMA FROTA E CONJUGE
Advogado(s):
Desse modo, declaro a nulidade da citação por edital, determinando a pesquisa pelos endereços do réu nos sistemas Infojud e Bacenjud. Apenas
em se verificando a inexistência de novos endereços, poderá a citação por edital, já realizada, ser aproveitada. Antes, porém, deverá o autor
qualificar o promovido, informando número de CPF e filiação, de modo a viabilizar a busca por endereços, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da petição inicial (art. 319, II, c/c 321, CPC).

Processo nº 0002150-92.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA DA SILVA FILOMENO
Advogado(s):
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº
4998)
Considerando o decurso do prazo requerido na petição de fls. 130, reitere-se a intimação, para que o réu colacione aos autos os documentos
contidos nos termos de audiências de fls. 126, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0003181-84.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADALGISA GOMES FEITOSA
Advogado(s): BRUNO DOS SANTOS MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu: JULYCOM COMERCIAL ELETRONICA LTDA-ME/MEU CELULAR NOVO
Advogado(s):
Intime-se a parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração interpostos (art.
1.023 § 2º do NCPC).

Processo nº 0001231-35.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Réu: MARIA DE JESUS CHAVES DE BRITO
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14.603. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123485 

14.604. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123492 

14.605. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123496 

14.606. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123497 

14.607. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123498 

14.608. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123500 

14.609. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123504 

Advogado(s):
Intime-se a parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração interpostos (art.
1.023 § 2º do NCPC).

Processo nº 0000349-88.2007.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Depositado: CLAUDIO ARAUJO SILVA
Advogado(s):
Assim, nos termos do art. 485, III do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor

Processo nº 0000201-62.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), FERNANDA DO NASCIMENTO MONTEIRO(OAB/CEARÁ Nº 30467),
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: CLAUDIANA REIS PASSOS
Advogado(s):
Assim, nos termos do art. 485, III do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor.

Processo nº 0000242-92.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RILDO JOSE MONTES BORGES
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275), BRUNO SANTOS LIMA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu: DESCONHECIDOS, WELLINGTON DE OLIVEIRA LOPES, MILENA OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 55923)
Diante de todo o exposto, indefiro o pedido assistência litisconsorcial requerido às fls. 26/36.

Processo nº 0003278-16.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DE PADUA FURTADO, MARIA DE JESUS CARDOSO FERREIRA FURTADO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO FERREIRA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2754), VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-
B)
Réu: DEUSIMAR DO SOCORRO BRITO FARIAS
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de junho de 2019, às 10:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível. Intime-se
as partes, para que compareçam a audiência acompanhada por testemunhas, estas independentemente de intimação, eis que não foi requerida a
sua intimação pessoal, contudo, o rol de testemunhas deve ser apresentado em 15 (quinze) dias (art. 357, § 4º, do NCPC). Caso a parte
(requerente ou requerida) seja assistida pela Defensoria Pública do Estado, intime-a pessoalmente, bem como a DPE, nos moldes da Lei
complementar n.º 80/1994, devendo as partes trazerem suas testemunhas.

Processo nº 0004436-09.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: UNIRIM - UNIDADE DE DOENCAS RENAIS DE PARNAIBA
Advogado(s): DOMINGOS FLORES FLEURY DA ROCHA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 30261), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº
5451)
Réu: UNIMED PARNAÍBA- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, CRISTINA ARAGÃO MARQUES CORREA LIMA
Advogado(s):
Intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir (pericial ou testemunhal), indicando-as e justificando
sua necessidade ou se concordam com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do NCPC.

Processo nº 0002246-73.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HILDEBRANDO BACELAR MENDES JUNIOR
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: CARLOS HENRIQUE PAES, CARLOS HENRIQUE FILHO, ROSA OLHÃO, WESLEY ., RAIMUNDO ., OUTROS DE NOMES IGNORADOS.
Advogado(s):
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, para que o autor colacione aos autos o georreferenciamento,
memorial descritivo e a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000307-83.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Requerido: JOSE RIBAMAR SOUSA DA SILVA, ANTONIO ARAGAO FILHO
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14.610. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123533 

14.611. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123578 

14.612. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123677 

14.613. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123736 

14.614. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123795 

Advogado(s):
Conforme requerido pela parte autora, proceda-se nova penhora e avaliação dos bens móveis e imóveis avaliados às fls. 136, ocasião em que,
deverá o executado ser intimado. Na ocasião, deverá o Oficial de Justiça observar o disposto na petição supra. Antes, porém, deverá o
exequente pagar às custas da diligência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004076-11.2014.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: HENRIQUETA MARIA DA SILVA, HONÓRIO PARENTES DE SAMPAIO, TANIA MARIA PINTO SAMPAIO, JOSE MARIA PIRES
BRAUN, JOSÉ JOÃO DE CARVALHO, JOÃO PESSOA MACHADO, LENYR COUTINHO DE ALBUQUERQUE, TANIA MARIA DA SILVA
CALIXTO, MARIA HELENA DE CARVALHO, LEDA MARIA E VASCONCELOS FRANÇA, HERDEIROS DE MARIA DE LOURDES ARAUJO
SIMEÃO, FRANCISCO JOAQUIM ARAÚJO SIMEÃO, HERDEIROS DE MANOEL CLEMENTINO DE SIQUEIRA, MARIA DALVA BRITO
SIQUEIRA
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Fl. 204:"... Assim, intimem-se as partes para informarem se o débito requerido na inicial fora quitado, no prazo de 5 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004151-79.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COMISSÃO ILHA ATIVA - CIA, LILIANA OLIVEIRA SOUZA, MÁRIO LÚCIO DE MORAES DAMASCENO
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110)
Réu: DMI BRASIL - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS, MÁQUINAS, APARELHOS HOWSPITALARES LTDA - EPP
Advogado(s):
DESPACHO: "Defiro parcialmente o pedido contido no protocolo eletrônico de fl.115-v.(.....) Ato contínuo, conforme disposto no art. 256, §
3º, do NCPC, para que seja o réu considerando em local incerto, faz-se necessário, preliminarmente, a requisição de informações sobre seu
endereço nos cadastros de órgãos públicos, sendo assim, determino a pesquisa de endereço do réu DMI BRASIL ? IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS, MÁQUINAS, APARELHOS HOSPITALARES LTDA - EPP - CNPJ: 06.350.070/0001-56, através
do sistema INFOJUD e BACENJUD.(.....) Não sendo localizados novos endereços, intime-se o autor para requerer o que entender de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias."

Processo nº 0000503-09.2007.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA CELESTE DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: MARIA ORACINDA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): TÉLIUS FERRAZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 253693), CYRA MARIA MENESES DE CASTRO RODRIGUES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº
6197)
D E S P A C H O
Determino o apensamento ao processo n.º 0002617-42.2012.8.18.0031, ante a conexão de ambos os processos (partes e objeto).
Designo para o dia 27/05/2019, às 12h00min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
PARNAÍBA, 9 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002617-42.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA ORACINDA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): TELIUS RAIMUNDO MEMÓRIA FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2536), CYRA MARIA MENESES DE CASTRO RODRIGUES
FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6197)
Réu:
Advogado(s):
D E S P A C H O
Designo para o dia 27/05/2019, às 12h00min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
PARNAÍBA, 9 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002120-38.2006.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO ISIDORO DO NASCIMENTO, FRANCISCA MARIA LIRA DO NASCIMENTO, JAILSON LIRA DO NASCIMENTO,
JASSON LIRA DO NASCIMENTO, JOSUÉ LIRA DO NASCIMENTO, MARIA DA CONCEIÇÃO LIRA DO NASCIMENTO, DARCIA MARIA LIRA
DO NASCIMENTO, DARTE LIRA DO NASCIMENTO, DARLA LIRA DO NASCIMENTO AGUIAR, HELIO PEREIRA AGUIAR, DARCILA LIRA DO
NASCIMENTO, ANDRÉ NOVAES GOMES
Advogado(s):
Usucapido: ROSILDA DA GRAÇA SANTOS, ESPÓLIO DE TEREZINHA DE JESUS DA GRAÇA, VIVENDA CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707), ANTONIO CAJUBÁ DE BRITTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 357),
ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
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14.615. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123888 

14.616. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124013 

14.617. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124147 

14.618. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124180 

14.619. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124221 

14.620. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124257 

DECISÃO de fls. 323/323v: (...) Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o
qual a decisão se torna estável. Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das
questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz. Após,
ao MP.

Processo nº 0000205-66.1997.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: V. MACHADO & CIA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): CHARLES DE MELO PIRES
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 85-v.

Processo nº 0000234-19.1997.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): JOSE PATROCINIO DE CARVALHO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias, caso não o faça, o processo estará
suspenso e após transcorrido o prazo de 01 (um) ano desde a intimação acerca da não localização de bens, qual seja, do dia 20/09/18 (fl. 115),
ocasião em que, estará automaticamente arquivado, quando então começará a ser computado o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, III §1
e §2, CPC e REsp 1.340.553).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000074-37.2010.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): CELLCENTER-COMERCIO DE CELULARES E INFORMATICA LTDA
Advogado(s): MARIA APARECIDA GUILHON FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4460)
DESPACHO: "Determino a realização de penhora online, via BacenJud,(....) Frutífera total ou parcialmente a diligência, intime(m)-se o(s)
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou
último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 854 § 3º do NCPC)."

Processo nº 0003788-63.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: APOLONIA EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
PARNAÍBA, 9 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001956-63.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LEONICIO LOPES AMORIM NETO
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Réu:
Advogado(s):
D E S P A C H O
Intime-se o autor para juntar ao processo registro do imóvel que pretende usucapir ou certidão negativa oriunda do CRI de Parnaíba/PI, no prazo
de 30 (trinta) dias.
PARNAÍBA, 9 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002000-48.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: BENEDITA ANA DE ARAUJO, FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista a certidão de fls. 62, determino a intimação da parte autora para fazer juntar ao processo o registro de imóvel de propriedade do
Sr. MIROCLES DE CAMPOS VERSA, no prazo de 30 (trinta) dias.
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14.621. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124371 

14.622. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124374 

14.623. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124378 

14.624. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124379 

14.625. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124382 

14.626. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124385 

14.627. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123395 

PARNAÍBA, 9 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001282-46.2016.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: J. A. RODRIGUES - MEE, JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: M. M. FOMENTO & ARREND. MERCANTIL LTDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Com estas considerações, REJEITO os embargos de declaração, mantenho in totum, a sentença de fl. 78/81.

Processo nº 0000159-52.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS TORRES SILVA, MARIA DA GRAÇA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928/89)
Réu:
Advogado(s):
Desta forma, em conformidade com o parágrafo 3º, do art. 292 do NCPC, corrijo de ofício o valor da causa, fixando-o em R$ 15.000,00
(quinze mil reais). Como consequência, determino a alteração dos registros no sistema Themis Web e a intimação da parte autora para
comprovar a complementação das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Ademais, deve o autor corrigir o polo
passivo da ação, para que passe a constar como réus os proprietários e/ou herdeiros, caso tenham falecido os proprietários, indicando
sua correta qualificação, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Processo nº 0004340-57.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVANE MAGALHAES DE FREITAS
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Réu: CLAUDIA ., ANA MARIA PEREIRA DE MORAIS, ASSOCIAÇÃO PRODUTIVA PROGRESISTA DOS MORADORES DO BAIRRO
PLANALTO - APPM, JULIO CESAR DO NASCIMENTO MESQUITA
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº
261)
Diante de todo o exposto, indefiro o pedido assistência litisconsorcial requerido às fls. 12/26. Intime-se sobre a presente decisão.
Intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir (pericial ou testemunhal), indicando-as e
justificando sua necessidade ou se concordam com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do NCPC

Processo nº 0004344-94.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LINDON MAGALHÃES DE FREITAS
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Réu: JULIO CESAR, ANA MARIA PEREIRA DE MORAIS, CÁUDIA PEREIRA DE MORAIS SILVA
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 55923), JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261)
indefiro o pedido assistência litisconsorcial requerido às fls. 16/27. Intime-se sobre a presente decisão. Intime-se as partes para, no prazo de 10
(dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir (pericial ou testemunhal), indicando-as e justificando sua necessidade ou se concordam com o
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do NCPC.

Processo nº 0001223-58.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Réu: ERUNDINA MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir com os demais comandos do despacho de fls. 41, visto que a área invadida pelo réu
não foi especificada.

Processo nº 0004651-53.2013.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARLENE COSTA RABELO
Advogado(s):
Requerido: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PARAÍBA Nº 20412-A), JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PARAÍBA Nº 20832-A)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca do pedido de fls. 67-v.

Processo nº 0000218-30.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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14.628. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123501 

14.629. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123638 

14.630. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1124122 

14.631. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1124200 

14.632. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1124231 

14.633. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1122849 

Réu: JOSÉ EVARISTO CARDOSO
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
(...) EX POSITIS, PRONUNCIO o acusado JOSÉ EVARISTO CARDOSO, já devidamente qualificado, pela prática dos atos tipificados no artigo
121, § 2º, II e III c\c art. 14, II, todos do Código Penal, submetendo-o a julgamento perante o TRIBUNAL DO JÚRI desta Comarca.

Processo nº 0002449-35.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: BONIFÁCIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404)
JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
(...) EX POSITIS, PRONUNCIO o acusado BONIFACIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, já devidamente qualificado, pela prática dos atos
tipificados no artigo 121,caput c\c art. 14, II, 213 e 69 e ainda 61, I, alinea 'f' todos do Código Penal, submetendo-o a julgamento perante o
TRIBUNAL DO JÚRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001116-97.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARCELO SOUSA DA ROCHA, LENILSON GABAGLIA GOMES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado LENILSON GABLAGLIA GOMES, a
teor do art. 89, §5º da Lei 9099/95.

Processo nº 0000261-30.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO DE AGUIAR GALENO, CARLOS ANTONIO MENDES PEREIRA, LEONARDO JOSÉ DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), IRACEMA
RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639), MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597), ROSANGELA DA SILVA
MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 12555), SAULL DA SILVA MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 14192)
Designo para o dia 21/ 05/2019, às 08:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o
(s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público

Processo nº 0000338-39.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Réu: CLEVERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), LANNA SOUSA DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 17462)
Designo para o dia 22 / 05 / 2019, às 08:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se
o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0001778-85.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE PARNAÍBA - PI
Indiciado: DYONNY ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE a denúncia para: condenar DYONNY ALVES DE SOUSA de alcunha " JONY PANELA", nas penas do
art. 157, § 3º, última figura (LATROCÍNIO) do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000104-24.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234)
Requerido: F. DAS CHAGAS RIBEIRO, FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO, JOAQUIM JORGE PEREIRA, FATIMA LIDUINA RIOS JORGE
Advogado(s): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
SENTENÇA:
Desta feita, considerando que a parte requerente se mostra negligente na
condução processual, permanecendo inerte nos autos, sem promover os atos que lhe
pertinem, julgo extinto, sem resolver o mérito, o presente processo, nos termos do art. 485,
III, do NCPC.
Custas pela requerente se for o caso.
Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s) e oficie-se ao SERASA
para a retirada de eventuais restrições, se necessário.
Transitada em julgado a sentença, e pagas as custas, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0001747-94.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELIANE MARANHAO DA SILVA THE, FLÁVIO WEIMAR THE
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678), ELIANE MARANHÃO DA SILVA THE(OAB/PIAUÍ Nº 10568), TIAGO
LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8011), WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257)
Requerido: ADEMAR FERNANDES
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678),
JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 55923)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para depositar os honorários periciais.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001746-12.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: IRACEMA DOS SANTOS ROCHA DA SILVA, DAVID MARANHAO ROCHA DA SILVA ESPOLIO
Advogado(s): LORENA MARANHÃO DA SILVA THE(OAB/PIAUÍ Nº 4395), MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), ITALO
FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Requerido: ADEMAR FERNANDES
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para depositar os honorários periciais.
PARNAÍBA, 8 de maio de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001535-49.2007.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARCOS SERGIO PINTO VERAS
Advogado(s):
Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça as fls. 89, requerendo
o que entender de direito.

Processo nº 0003180-31.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CHRISTIAN BERARD, REGIANE CARVALHO DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu:
Advogado(s):
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo parado há mais de trinta dias, não houve nenhuma providência para o andamento
do processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual.
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III C/C Art. 77, V, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo autor, se for o caso.
P.R.I.
Transitado em julgado e certificado o recolhimento integral das custas processuais, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0002239-52.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): HUDSON JOSÉ RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Requerido: ANTONIO CARLOS PEREIRA
Advogado(s):
Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a certidão de fls. 92v e documento anexo, requerendo
o que entender de direito.

Processo nº 0002234-30.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VILMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
Eis um resumo. Decido.
Considerando a desistência formulada pelo requerente, que não tem interesse no prosseguimento do feito, conforme petição eletrônica de fls.
235, HOMOLOGO por sentença a desistência, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do NCPC e, em consequência, não resolvo o mérito do
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presente processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transitada em julgado e nada mais sendo requerido arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002877-17.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE MENESES FREIRE
Réu: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): MIZZI GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº 14371)
DESPACHO: Proceda a Secretaria a habilitação do advogado informado as fls.203.Após, intime-o para no prazo de 10 (dez) dias dizer se ainda
há algo a requerer

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001508-90.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO JOSENUNES SOARES, MARIA DA CONCEBIDA SOARES
Usucapido: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA.
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
DESPACHO: Considerando o petitório de fls. 218/221 e atento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, hei de determinar a intimação
da parte recorrida para apresentação de manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000305-40.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ROMULO CHAVES MOLINA
Advogado(s): TÉLIUS FERRAZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 253693), CYRA MARIA MENESES DE CASTRO RODRIGUES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº
6197)
Requerido: PETER JOHN ROEBUCK
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
DESPACHO: Intime-se a parte autora por seu advogado, para , no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre resultado do procedimento via
Bacenjud

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000105-13.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MATEUS LEITE ROCHA, JOSE RIBAMAR ROCHA JUNIOR
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 18 de JUNHO de 2019, às 10:00 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 08.05.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003278-26.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO, FRANCISCO DE ASSIS SOUZA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B), LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5862)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B),
LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5862), para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 18 de
junho de 2019, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 08.05.2019. Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e
subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000743-75.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COCAL - PIAUÍ, ANDRE LUCIO A. BATISTA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu:
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 277



14.646. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123327 

14.647. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123483 

14.648. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1124142 

14.649. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1122851 

14.650. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1122856 

14.651. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123016

ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322), para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 30 de maio de 2019, às 11:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 08.05.2019
Eu,Emanuelle Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009,
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001324-13.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSE MIRANDA FILHO
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
DESPACHO: A Secretária da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado acima identificado, para que apresente, no prazo legal, Defesa
Escrita, nos autos do processo acima epigrafado. E para constar, Eu, ANA MARIA MARQUES GUEDES. Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. PARNAÍBA, 08 de MAIO de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003085-74.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: PATRICIO DO NASCIMENTO VIEIRA, LUCAS SILVA DE BARROS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o senhor advogado DR. FAMINIANO ARAÚJO MACHADO,
OAB/PIAUÍ Nº 3516, para que apresente alegações finais no processo supra referente ao réu Patricio do Nascimento Vieira, no prazo máximo de
05 (cinco) dias. Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edital nesta data de 09 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000645-81.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS JOSE MELO DA SILVA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o senhor advogado Dr. DULCIMAR MENDES GONZALEZ,
OAB/PIAUÍ Nº 2543, para que fique ciente da sentença exarada no processo supra, às fls. 124/126v, cuja síntese segue "... JULGO
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, presente no pedido condenatório formulado pelo Ministério Público para CONDENAR
CARLOS DA JOSÉ MELO DA SILVA como incurso nas penas do art. 12, da Lei 6.368/76.". Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o
presente edital nesta data de 09 de maio de 2019.

Processo nº 0000447-92.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BEATRIZ DA SILVA SOUSA, ANA CRISTINA DA SILVA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: JOSE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): RONALDO DE CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 14876)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003761-12.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Réu: ALBERTO LUIZ BARRETO CHAVES
Advogado(s): ELIEZER JOSE ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15071), JOSELYSE CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11106),
FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 278



14.652. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123017 

14.653. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123018 

14.654. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123019 

14.655. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123020 

14.656. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123094 

Processo nº 0004615-74.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEXSANDRO OSCAR MARÇAL DA CONCEIÇÃO, ALEXSANDRA MARÇAL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
Réu: HILTON SILVA MONTEIRO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web

Processo nº 0001370-21.2015.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: NEUZIANE DOS SANTOS TELES, BRUNO DOS SANTOS TELES
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Requerido: ANDRÉ LUIS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web

Processo nº 0001210-25.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO DE LIMA PINHEIRO
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
Réu: MARIA DE MARILAC SILVA PINHEIRO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web

Processo nº 0002317-07.2017.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ALEXANDRE NASCIMENTO DA CUNHA, FERNANDA NASCIMENTO DA CUNHA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Requerido: FRANCISCO ALEXANDRE CARCIAS DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web

Processo nº 0000407-42.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LAUAN DE OLIVEIRA GALENO, LUAN DE OLIVEIRA GALENO, ANA PAULA DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
Requerido: LEONARDO VERAS GALENO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web

Processo nº 0000274-68.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: POLYANA PIRES PINHEIRO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Inventariado: MARIA DO ROSARIO PIRES PINHEIRO
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14.657. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123095 

14.658. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123096 

14.659. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123097 

14.660. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123098 

14.661. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123107 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003819-88.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA KELLY DA CONCEIÇAO, MARIA DE FATIMA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: FRANCISCO FERNANDO DA ROCHA FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003264-95.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: COSMA BRITO FERREIRA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
45-B)
Interditando: DAMIÃO BRITO FERREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000964-63.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELIANE MARIA FERREIRA PEREIRA, LUIS FELIPE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Requerido: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003076-78.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ADELAIDE FONTENELE DA CUNHA
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Inventariado: ANA MARIA FONTENELE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001067-70.2016.8.18.0031
Classe: Adoção
Adotante: FATIMA MARIA ANTONIA SOUSA, BENEDITO RODRIGUES NETO
Advogado(s):
Adotado: FRANCISCO DOS SANTOS GOMES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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14.662. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123360 

14.663. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123361 

14.664. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123362 

14.665. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123363 

14.666. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123364 

14.667. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123365

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003483-45.2015.8.18.0031
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: MARIA FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA ARAUJO, MARIA DO SOCORRO SUELLEN DO NASCIMENTO
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Réu: JOHN OLIVEIRA DA SILVA, SAMUEL BARROS DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO BARROS, NATHANY
FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003198-18.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6289)
Requerido: ELISABETH RAMOS DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004230-97.2012.8.18.0031
Classe: Arrolamento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Arrolado: MARIA MARQUES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000202-47.2016.8.18.0031
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: CLÁUDIA HELENA SILVA PORTELA, RONALDO LUIS SILVA PORTELA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Arrolado: LIDIA LUIZA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002064-87.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: IVANA SOUZA BEZERRA NERIS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Inventariado: LUIZ DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.668. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123827 

14.669. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124029 

14.670. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124030 

14.671. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124031 

14.672. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124032 

Processo nº 0002174-91.2012.8.18.0031
Classe: Inventário
Requerente: MARIA ANTÔNIA FREITAS CARVALHO, NOEMIA FREITAS CARVALHO, MARILENE FREITAS CARVALHO, JOSUÉ FREITAS
CARVALHO, JOEL FREITAS CARVALHO, FRANCISCA MARIA FREITAS CARVALHO
Advogado(s): MARCELO AZEVEDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 12559), JULIO HENRIQUE RIBEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 15622),
IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Inventariado: OSVALDO LOURENÇO CARVALHO, MARIA DE JESUS OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003196-87.2012.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: F DAS C A DOS S
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
Interditando: R N A DOS S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado para apresentar a certidão de óbito da interditanda, conforme o certificado pelo Sr. Oficial de
Justiça , às fls 44vº.

Processo nº 0003174-24.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ROSANGELA DO NASCIMENTO, RYAN VICTOR NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001071-49.2012.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLEUDIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JARBAS MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ANTONIO JOSÉ XAVIER DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002965-89.2014.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADRIANA PEREIRA SALES CARVALHO, MAYARA CAUANE SALES MOREIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSE EDILSON DA SILVA MOREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003527-69.2012.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LARISSE CRISTINA DUARTE DA COSTA, LEVY NICHOLLAS DA COSTA SANTOS
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 163886)
Requerido: ISAIAS LIMA DOS SANTOS
Advogado(s):
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14.673. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124033 

14.674. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124034 

14.675. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124172 

14.676. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124174 

14.677. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124175 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001999-24.2017.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: CLAUDIO ARAUJO SILVA, LUDMILA BATISTA SILVA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Requerido: JUÇARA BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003261-19.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA EDUARDA DOURADO LOPES, MARIA DA CONCEICAO GOMES DOURADO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: ANTONIO JOSE LIMA LOPES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000883-22.2013.8.18.0031
Classe: Inventário
Requerente: RAFAEL IGOR DE SOUZA SANTOS, CARLA JACQUELINE DE SOUZA
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Inventariado: EVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003970-15.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCIMAR NUNES PRADO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Inventariado: JOSE MARIA NUNES
Advogado(s): TELIUS RAIMUNDO MEMÓRIA FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2536)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002403-12.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Autor: OVANDA MARIA DA CUNHA COSTA
Advogado(s): KATRINE PINHEIRO SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13517)
Réu: GILSON ANTONIO DA COSTA
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000476-74.2017.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: REJANE LIMA SILVA, JULIANO LIMA DA SILVA, NEILIANE SILVA LUCENA
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, SALVIANO SILVA LUCENA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003993-92.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: JAIZA DAMASCENO DE CARVALHO, VALDIRENE DAMASCENO ARAUJO
Advogado(s): GRAZIELA DE MORAES RUBIM FILGUEIRAS(OAB/PIAUÍ Nº 5876), JULLIANE DA COSTA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10297),
ANA KARINA VERAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9244)
Inventariado: VALDIR ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003090-23.2015.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CLAUDIA ROCHA SOUSA, SABRINA BALZAQUE SOUSA DA COSTA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001656-72.2010.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE VILMAR DE ARAUJO, MARIA JOSE DO NASCIMENTO ARAUJO
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640), IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Usucapido: EVANDRO JOSE L. DE SOUZA
Advogado(s):
Sentença: Destarte, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, III, do CPC. Custas pela parte
autora. Ciência ao Ministério Público. P. R. I. Cumpra-se com as intimações e expedientes necessários. Após o trânsito em julgado, arquive-se
com as formalidades legais. Intime-se a parte autora, pessoalmente e via representante legal, para pagamento das custas processuais, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de extração de certidão de débito para fins de inscrição em Dívida Ativa do Estado e encaminhamento ao
FERMOJUPI. Parnaíba-PI, 02 de maio de 2019. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS Juíza Titular da 4ª Vara Cível de
Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000624-81.2000.8.18.0031
Classe: Ação Popular
Autor: LUIZ GONZAGA RAPOSO MAZULO
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Réu: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
Advogado(s):
DESPACHO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento do recurso. Intimem-se ambas as partes para, sucessivamente, no
prazo de 15 (quinze) dias, requererem o que entenderem cabível. Ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual
eletrônico, deve o cumprimento de sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II, do Provimento Conjunto nº 11/2016 do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí (...). Parnaíba-PI, 30 de abril de 2019. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza Titular
da 4ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
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Processo nº 0000648-16.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PATRICIA MASCARENHAS LUSTOSA DE AMORIM
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Sem preliminares a serem analisadas. Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir para o
convencimento do juízo ou requerer o julgamento antecipado da lide, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo produção de prova testemunhal,
apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do CPC), cabendo ao representante legal da parte informar ou intimar a(s)
testemunha(s) por ele arrolada(s), dispensando-se a intimação do juízo ou consignar o comparecimento espontâneo, se for o caso. Em
homenagem aos princípios da economia e celeridade processual, determino, outrossim, que a Secretaria adote os atos ordinatórios pertinentes,
independente de nova conclusão, se for o caso. Parnaíba-PI, 06 de maio de 2019. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS,
Juíza Titular da 4ª Vara Cível de Parnaíba.

Processo nº 0000774-37.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRIS KELLY GALENO GOMES
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
Réu: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA, SERV COZINHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento de
recurso. Considerando o trânsito em julgado da presente ação conforme certidão retro, manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 10 (dez)
dias para requerer o que for de direito. Ressalta-se que o Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 regulamenta o Sistema do
Processo Judicial Eletrônico PJe, no âmbito do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Desta forma, verifica-se que o
CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO DE SENTENÇA, assim como os EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, deverão ser realizados através do
Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe). PARNAÍBA, 9 de maio de 2019, FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DOS SANTOS, Estagiário(a)
- 28850.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000071-19.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOAO GRIGORIO FERREIRA
Advogado(s): MANOEL BEZERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Apelado para apresentar Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ao teor do artigo 1.010, §1º, do CPC. Findo o
prazo e após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal com nossos cumprimentos. Em homenagem aos princípios da
economia e celeridade processual, determino que a Secretaria adote os atos ordinatórios pertinentes, independente de nova conclusão, se for o
caso. Cumpra-se com os expedientes necessários. Parnaíba-PI, 02 de maio de 2019.ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI
DIAS, Juíza Titular da 4ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001005-55.2001.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J. CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS E FAGTORING LTDA
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Por esse motivo, determino a intimação do advogado DENIS GOMES MOREIRA ? OAB/PI 2.718/96 para, no prazo de 15
(quinze) dias, dizer se autoriza os advogados CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA ? OAB/PI 10.696 e JANES CAVALCANTE DE CASTRO
OAB/PI 7.390 a receberem o montante total de R$ 5.626,21 (cinco mil, seiscentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos), decorrente dos
honorários advocatícios sucumbenciais. Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique e independente de nova conclusão, intime-se os
advogados CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA ? OAB/PI 10.696 e JANES CAVALCANTE DE CASTRO OAB/PI 7.390 para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntarem aos autos autorização expedida pelo advogado DENIS GOMES MOREIRA ?OAB/PI 2.718/96, na qual autorize o
recebimento pelos atuais patronos da causa do percentual que faz jus. Expedientes necessários. Cumpra-se. PARNAÍBA, 29 de abril de 2019.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0002908-37.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LEONCIO DE SALES NETO
Advogado(s): RENAN NUNES LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4208), JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para
contrarazoar, no prazo legal, acerca Apelação recebida de forma eletrônica a petição sob o número de protocolo 0002908-
37.2015.8.18.0031.5001. PARNAÍBA, 9 de maio de 2019. FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DOS SANTOS, Estagiário(a) - 28850.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002829-34.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
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Autor: FRANCISCO FONTENELE DE CERQUEIRA JÚNIOR
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379), VITOR CERQUEIRA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 16858)
Réu: TV DELTA, SAMARITANA SARAIVA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o(a) Requerido(a) para se manifestar nos autos acerca da petição de fls. 367, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o
que entender de direito, observando-se o teor do artigo 485, §4º, do Código de Processo Civil. Em homenagem aos princípios da economia e
celeridade processual, determino, outrossim, que a Secretaria adote os atos ordinatórios pertinentes, independente de nova conclusão, se for o
caso. Cumpra-se com os expedientes necessários. Parnaíba-PI, 30 de abril de 2019. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI
DIAS, Juíza Titular da 4ª Vara Cível de Parnaíba.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000830-27.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Executado(a): MUNICIPIO DE PARNAIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Por esse motivo, determino a intimação do advogado DENIS GOMES MOREIRA ? OAB/PI 2.718/96 para, no prazo de 15 (quinze)
dias, dizer se autoriza os advogados CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA ? OAB/PI 10.696 e JANES CAVALCANTE DE CASTRO OAB/PI
7.390 a receberem o montante total de R$ 1636,76 (Mil seiscentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos), decorrente dos honorários
advocatícios sucumbenciais. Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique e independente de nova conclusão, intime-se os advogados
CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA ? OAB/PI 10.696 e JANES CAVALCANTE DE CASTRO OAB/PI 7.390 para, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntarem aos autos autorização expedida pelo advogado DENIS GOMES MOREIRA ?OAB/PI 2.718/96, na qual autorize o recebimento pelos
atuais patronos da causa do percentual que faz jus. Expedientes necessários. Cumpra-se. PARNAÍBA, 29 de abril de 2019. ANNA VICTÓRIA
MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0000231-95.2016.8.18.0064
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ADÃO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA VICTÓRIA SILVA SOUSA
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19072)
Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando concretamente a
persistência de cada uma, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000335-24.2015.8.18.0064
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDO ANTONIO RIBEIRO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Requerido: DÊNIS GOMES RODRIGUES
Advogado(s):
Assim, em face dos argumentos trazidos pelo autor, autorizadores da exoneração pleiteada, julgo procedente o pedido, nos termos 487, I, do
CPC.
Custas de lei.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Após, certificado trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas.

Processo nº 0000692-09.2012.8.18.0064
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDO ANSELMO BARBOSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu:
Advogado(s):
Considerando as informações contidas na petição eletrônica nº 0000692-09.2012.8.18.0064.5002, oficie-se ao INSS, para que, no prazo de 10
(dez) dias, esclareça se existem valores a serem recebidos, relativos ao benefício de titularidade da Sra. Geralda Anselmo Barbosa.

Processo nº 0000325-09.2017.8.18.0064
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ENZO GABRIEL RODRIGUES
Advogado(s): ÁLVARO FRANCISCO CAVALCANTE MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 295)
Requerido: FELIPE ALVES SANTOS
Advogado(s):
Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público, para que no prazo legal, apresente o parecer cabível.

Processo nº 0000450-74.2017.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: DOMICIANA BUENOS AIRES CAVALCANTI
Advogado(s): HORTENCIA COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 10875)
Interditando: MARIA ARACI BUENOS AIRES CAVALCANTI
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 286



14.695. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123577 

14.696. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123580 

14.697. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123591 

14.698. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123605 

14.699. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123607 

14.700. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123612 

14.701. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123634 

Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do art. 755, I do CPC c/c art. 1.767, I, do Código Civil, para decretar a curatela de MARIA
ARACI BUENOS AIRES CAVALCANTI e nomear-lhe como curadora sua filha DOMICIANA BUENOS AIRES CAVALCANTI, já qualificada, para
representá-la somente nos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, preservado o direito da curatelada à convivência
familiar e comunitária, fazendo-se necessária autorização judicial prévia e específica quando se tratar de negócio jurídico de mútuo bancário ou
disposição de bens imóveis em nome da curatelada.
A curadora ainda deverá prestar contas de recursos que receba em nome da curatelada, desde que superem o valor de 02 (dois) salários
mínimos mensais, ressalvada a hipótese do art. 1.783 do Código Civil e eventual modificação do regime de prestação de contas a pedido de
legítimo interessado.
Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação e publique-se na forma do art. 755, § 3º, do CPC.
Intime-se a curadora para prestar compromisso definitivo de bem e fielmente cumprir o encargo, no prazo de 05 dias.
Oficie-se às instituições bancárias locais, informando acerca da restrição acima imposta quanto à celebração de contratos de mútuo bancário,
com o fim de prevenir possíveis danos ao patrimônio do curatelado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000389-29.2011.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS REMANESCENTES DE QULOMBO DA COMUNIDADE DO TAPUIO
Advogado(s): WILSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Réu: CELSO NUNES DE AMORIM - PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA-PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando concretamente a
persistência de cada uma, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo provas a produzir, apresentem alegações finais no mesmo prazo.

Processo nº 0000371-32.2016.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: OFICIAL/NOTÁRIO DO 1º CARTÓRIO DE PAULISTANA - PI
Advogado(s):
Intime-se pessoalmente o requerente, para que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0000658-97.2013.8.18.0064
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LINDOMAR JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Requerido: V.S (FILHO DE FRANCILENE MARIA DE SOUZA), I.C.S (FILHO DE FRANCILENE MARIA DE SOUZA)
Advogado(s):
Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público, para que no prazo legal, apresente o parecer cabível.

Processo nº 0000631-85.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BALBINA AMELIA DA SILVA
Advogado(s):
Tendo decorrido o prazo requerido da suspensão do presente processo, intime-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que
entenda de direito.
Notificações e intimações necessárias.
Adote a secretaria as demais providências de estilo.

Processo nº 0000005-56.2017.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): MILTON PEREIRA MORAES
Advogado(s):
Considerando a certidão de fl.17, intime-se o exequente para queno prazo de 10(dez) dias requeira o que entender de direito.

Processo nº 0000031-11.2004.8.18.0064
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
Requerido: ALDECI RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Considerando que o pedido de desistência ocorreu após a citação do réu, intime-se mesmo para que manifeste se concorda com o pedido.
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14.702. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123635 

14.703. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123670 

14.704. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123675 

14.705. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123691 

14.706. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123694 

14.707. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123697 

Processo nº 0000050-22.2001.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355/92)
Executado(a): LOURIVAL DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido. Após o decurso do prazo, intime-se a parte exequente para se
manifestar, requerendo o que entenda de direito. Expedientes necessários.

Processo nº 0000002-10.1994.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO VICENTE DOS SANTOS
Advogado(s):
Defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido. Após o decurso do prazo, intime-se a parte exequente para se
manifestar, requerendo o que entenda de direito. Expedientes necessários.

Processo nº 0000274-37.2013.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA DAMASCENO
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Fica desconstituída
eventuais penhoras realizadas nos presentes autos. Promova-se o desentranhamento dos títulos que instruem a petição inicial executiva,
mediante substituição por fotocópias e entrega ao exequente, por intermédio de seu representante legal, com assinatura de recibo. Deixo de
oficiar ao SERASA e SCPC para excluir a restrição do crédito do réu por se tratar de incumbência do autor. Após o trânsito em julgado, ao
arquivo, anotando-se o que necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000488-62.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOEL JOÃO DE SOUSA
Advogado(s):
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Fica
desconstituída eventuais penhoras realizadas nos presentes autos. Promova-se o desentranhamento dos títulos que instruem a petição inicial
executiva, mediante substituição por fotocópias e entrega ao exequente, por intermédio de seu representante legal, com assinatura de recibo.
Deixo de oficiar ao SERASA e SCPC para excluir a restrição do crédito do réu por se tratar de incumbência do autor. Após o trânsito em julgado,
ao arquivo, anotando-se o que necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000275-22.2013.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: FRANCISCO FERREIRA DAMASCENO, JOAQUINA COELHO DOS REIS DAMASCENO
Advogado(s):
II - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Fica
desconstituída eventuais penhoras realizadas nos presentes autos. Promova-se o desentranhamento dos títulos que instruem a petição inicial
executiva, mediante substituição por fotocópias e entrega ao exequente, por intermédio de seu representante legal, com assinatura de recibo.
Deixo de oficiar ao SERASA e SCPC para excluir a restrição do crédito do réu por se tratar de incumbência do autor. Após o trânsito em julgado,
ao arquivo, anotando-se o que necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000578-31.2016.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: ENI COELHO DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se
os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C.

Processo nº 0000415-95.2009.8.18.0064
Classe: Usucapião
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14.708. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123701 

14.709. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123737 

14.710. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123739 

14.711. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123742 

14.712. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1124156 

14.713. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1124299 

Usucapiente: ALCEBÍADES RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5475)
Usucapido: AUSENTE E DESCONHECIDO
Advogado(s):
Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva e arquivamento. Sem
custas, ante a concessão da gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as
baixas e anotações de estilo

Processo nº 0000493-84.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): MARINA ANA COELHO, JOÃO FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fl. 36 e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido. Após o decurso do prazo, intente-se a parte exequente para
se manifestar, requerendo o que entenda de direito. Expedientes necessários.

Processo nº 0000692-04.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PETRONILA FELIPA DE SOUSA
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FELIPE FRANCISCO RODRIGUES, EDINAR LOURDES DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
D Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/06/2019, às 09:30 horas, neste Fórum da Comarca de Paulistana-PI. Expedientes
necessários.

Processo nº 0000157-17.2011.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: GERALDO CAMPOS RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO PAULISTANA(OAB/PIAUÍ Nº )
Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva e arquivamento. Fica
desconstituída eventuais penhoras realizadas nos presentes autos. Promova-se o desentranhamento dos títulos que instruem a petição inicial
executiva, mediante substituição por fotocópias e entrega ao exequente, por intermédio de seu representante legal, com assinatura de recibo.
Deixo de oficiar ao SERASA e SCPC para excluir a restrição do crédito do réu por se tratar de incumbência do autor. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000387-20.2015.8.18.0064
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998)
Requerido: ELZIMAR DE CARVALHO GOMES
Advogado(s):
Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva e arquivamento, restando
sem efeito a decisão de fls. 41. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000073-35.2019.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: GERUZIO LOURENÇO RODRIGUES
Advogado: JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
DESPACHO: Designo, pois, audiência de instrução e julgamento para o dia 21/05/2019, às10:30 horas, neste Fórum da Comarca de Paulistana.
Luciana Claudia Medeiros de Souza, Juíza de Direito.

Processo nº 0000026-42.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): OSMUNDO CARVALHO GOMES
Advogado(s):
Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva e arquivamento. Fica
desconstituída eventuais penhoras realizadas nos presentes autos. Promova-se o desentranhamento dos títulos que instruem a petição inicial
executiva, mediante substituição por fotocópias e entrega ao exequente, por intermédio de seu representante legal, com assinatura de recibo.
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14.714. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1122915 

14.715. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1122937 

14.716. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1122943 

14.717. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1122961 

14.718. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1122978 

14.719. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123035 

Deixo de oficiar ao SERASA e SCPC para excluir a restrição do crédito do réu por se tratar de incumbência do autor. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000815-62.2016.8.18.0065
Classe: Guarda
Requerente: M. E. D. C. O., M. M. F. O
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Pelo exposto, defiro o pedido de substituição de curador no sentido de conceder a guarda provisória de M. M. F. O. ao seu avô A.
C. D. O. devendo assinar Termo de Guarda, comprometendo-se a bem cumprir o mister. Ciência ao MP. Defiro a gratuidade da Justiça. Designe-
se audiência de instrução e julgamento para a data de 05/06/2019 às 08h. Intimem-se. PEDRO II, 2 de maio de 2019 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO I

Processo nº 0001059-88.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ELOI DE MACEDO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0001103-10.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0000547-08.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA DO NASCIMENTO SANTIAGO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A ( BANCO GE CAPITAL S/A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0000540-16.2016.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PEDRO II - PI, FRANCISCO DANICELIO SALES VIEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Decido.
Compulsando nos autos, verifico que o presente feito já foi atingido pela prescrição. Com efeito, os fatos praticados pelo acusado, e pelos quais
foi denunciado, adequam-se aos tipos legais supramencionados, da lei em tela, possuindo penas diversa de prisão. Assim, seu prazo
prescricional é de 02 anos, conforme art. 109.
Portanto, é forçoso concluir que houve prescrição em 09/09/2015, antes do oferecimento de denúncia, portanto.
Assim sendo, com base nos fundamentos supra, bem como na promoção ministerial, hei por bem declarar extinto o presente feito, bem como a
punibilidade da ré em tela, nos termos do art. 107, IV CPB.
Ciência ao MP.
Sobre o crime de furto, conforme se depreende do despacho de fl. 39, foi remetida cópia integral destes autos ao delegado, para o fim de
instauração de inquérito policial diverso, cuja existência o Parquet irá verificar, pessoalmente, na delegacia, conforme aduz em promoção
anterior.
PRI e após os prazos recursais e demais formalidades legais, Arquive-se, com as devidas baixas nos registros e distribuição.

Processo nº 0000084-62.2016.8.18.0131
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
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14.720. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123109 

14.721. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123121 

14.722. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123126 

14.723. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123127 

14.724. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123130 

14.725. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123140 

Advogado(s):
Autor do fato: BRENO VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Decido.
Compulsando nos autos, verifico que o presente feito já foi atingido pela prescrição. Com efeito, os fatos praticados pelo acusado, e pelos quais
foi denunciado, adequam-se aos tipos legais supramencionados, do CPB, possuindo penas máximas cominadas de 02 anos de detenção. Assim,
seu prazo prescricional é de 04 anos, conforme art. 109, IV. Sendo o réu menor de 21 anos à época dos fatos, o prazo cai pela metade, por força
do art. 115 do CPB.
Portanto, é forçoso concluir que houve prescrição em 06/11/2018, vez que não houve recebimento formal de denúncia.
Assim sendo, com base nos fundamentos supra, bem como na promoção ministerial, hei por bem declarar extinto o presente feito, bem como a
punibilidade da ré em tela, nos termos do art. 107, IV CPB.
Ciência ao MP.
PRI e após os prazos recursais e demais formalidades legais, Arquive-se, com as devidas baixas nos registros e distribuição.

Processo nº 0000401-30.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PEDRO II, 8 de maio de 2019

Processo nº 0000947-27.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ROBERTO DE SOUSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Recebo a apelação em seus efeitos legais.
Apresente o apelado suas contrarrazões no prazo de lei.
Em seguida, ao E. TRF 1a. Região para conhecimento e julgamento do recurso.

Processo nº 0001075-42.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS PERES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0001105-77.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA LIMA SANTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0001603-42.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0001109-17.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELITA LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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14.726. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123143 

14.727. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123161 

14.728. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123166 

14.729. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123189 

Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0001077-75.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOAO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442), WASHINGTON MARQUES LEANDRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0000951-59.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NERCI DO BONFIM SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0000267-37.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CIRINEU PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Compulsando nos autos, verifico que a incapacidade da parte autora foi objeto de contestação, bem como a qualidade de segurada, de forma que
se trata de matérias controversas e não preclusas. Há, assim, necessidade de perícia e audiência para comprovação de tal condição. Nomeio
desde já o médico Dr. JOÃO EUDES MARTINS como perito, independente de compromisso.
Deverá o profissional responder aos seguintes quesitos, além daqueles eventualmente formulados pelas partes:
1. Qual[is] a[s] atividade[s] laborativa[s] habitual[is] do periciando[a]? Em caso de estar atualmente desempregado[a], qual a última atividade
profissional desempenhada? Até quando?
2. O[a] periciando[a] é portador de doença ou afecção? Qual ou quais?
3. Em caso afirmativo, essa doença ou afecção o[a] incapacita para O SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE HABITUAL? [a negativa
deste quesito prejudica os seguintes].
4. A patologia incapacitante em questão decorre do exercício de seu trabalho habitual, ou de acidente de qualquer natureza [art. 71, § 2°, Decreto
3048/99]?
5. A patologia em questão o[a] incapacita para TODA e QUALQUER atividade que lhe garanta a subsistência? Ou seja, pode-se afirmar que a
incapacidade é TOTAL?
6. O[a] periciando é INSUSCEPTÍVEL de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?
7. Caso o[a] periciando[a] esteja incapacitado[a], é possível determinar o dia ou mês ou ano do início da DOENÇA?
08. Caso o[a] periciando[a] esteja incapacitado[a], é possível determinar o dia ou mês ou ano do início da INCAPACIDADE?
09 .Caso o[a] periciando[a] esteja incapacitado[a], essa incapacidade é temporária ou permanente?
10. Caso o[a] periciando[a] esteja temporariamente incapacitado[a], qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade
temporária?
11. Caso o[a] periciando[a] possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultaram em sequelas
que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?
12. O[a] periciando[a], caso incapacitado[a] para o exercício de qualquer atividade, necessita da assistência permanente de outra pessoa?
13. O[a] periciando[a] está acometido[a] de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget
(ostite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?
14. É possível apontar quando teve início a doença incapacitante? Se sim, apontar a data aproximada.
Intimem-se as partes a apresentarem novos quesitos, em querendo, em até 05 dias, podendo indicar assistentes técnicos.
Após, intime-se o autor a comparecer em até 10 dias à unidade de saúde local, a fim de ser submetida ao exame pericial.
Em seguida, designe-se AIJ.
Cumpra-se.

Processo nº 0000688-90.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO JOSE RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
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14.730. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123195 

14.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123198 

14.732. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123199 

14.733. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123210 

14.734. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123219 

14.735. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123235 

14.736. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123241 

Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442), WASHINGTON MARQUES LEANDRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0001001-85.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS COSTA TEIXEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0000257-56.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA UCHÔA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Defiro a habilitação na forma requerida em petição retro.
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. ., pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023,
§2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0001034-41.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000287-91.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Defiro a habilitação na forma requerida em petição retro.
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. ., pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023,
§2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0000249-79.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LUIS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. ., pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023,
§2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0001951-60.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA LOURENÇO DA COSTA ALMEIDA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PEDRO II, 8 de maio de 2019

Processo nº 0001794-87.2017.8.18.0065
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14.737. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123252 

14.738. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123266 

14.739. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123279 

14.740. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123282 

14.741. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123285 

14.742. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123293 

14.743. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123298 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VICENTE TIAGO DE ANDRADE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001611-19.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAMIÃO JOSÉ LUIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Decido.
Com base na petição de 19/09/2018, verifico que não mais subsiste uma das condições essenciais da ação, qual seja, o INTERESSE
PROCESSUAL.
Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII do NCPC.
Sem custas, pela gratuidade deferida ao desistente.
PRI e arquive-se, com as devidas baixas.

Processo nº 0000526-95.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000339-87.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA UCHOA DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PEDRO II, 8 de maio de 2019 JESSÉ DA ROCHA SOARES Analista Judicial - Mat. nº 28610

Processo nº 0000899-63.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0000690-60.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HELENA DE CASTRO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação..

Processo nº 0000451-56.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GONÇALO BEZERRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s):
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0001161-13.2016.8.18.0065
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14.744. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123299 

14.745. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123313 

14.746. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123320 

14.747. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123330 

14.748. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123346 

14.749. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123351 

14.750. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123373 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GUILHERMINA TERESA DE JESUS PREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0001036-11.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000443-79.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442), WASHINGTON MARQUES LEANDRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
Entendo que a resolução da quaestio demanda somente questões de direito e de provas documentais, não havendo necessidade de audiencia de
instrução e julgamento, de forma que pugno pelo julgamento antecipado da lide.
Intimem-se as partes desta decisão, podendo manifestar-se em até 05 dias.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0000660-25.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO RODRIGUES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000919-54.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. ., pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023,
§2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0001674-44.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL GONÇALVES DE SOUZA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000861-51.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Manifeste-se a parte autora em até 15 dias.

Processo nº 0000750-33.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO
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14.751. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123391 

14.752. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123393 

14.753. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123434 

14.754. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123981 

14.755. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124132 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001346-22.2014.8.18.0065
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: DÁVILA EMANUELLE DOS SANTOS LIMA, LAURENÇA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ EUSIMAR LIMA BARROS
Advogado(s): PAULO MARCELO BRAGA GALVAO BENICIO(OAB/PIAUÍ Nº 13292), MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2646)
Decido.
Ante à inercia do devedor, decreto sua PRISÃO CIVIL por dívida de pensão alimentícia, nos termos do art. 733 e seguintes do CPC.
Expeça-se mandado de prisão.
Suspenda-se imediatamente o cumprimento do mandado tão logo o devedor efetue o pagamento de ao menos o devido nos últimos 03 meses,
prove que já o fez ou a impossibilidade de fazê-lo.
Se o devedor efetuar o pagamento após a prisão, ou provar que já o fez ou a impossibilidade de fazê-lo, deve ser solto incontinenti, servindo esta
decisão também como alvará.
Cumpra-se. Intimem-se. Ciência ao MP.

Processo nº 0001776-66.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUZIA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000558-37.2016.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA MARIA DOS SANTOS
Interditando: ANA PATRÍCIA DOS SANTOS LOPES
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃOO (A) Dr (a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz
deDireito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeaçãolegais, na forma da lei, etc.FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foidecretada a de INTERDIÇÃOANA PATRÍCIA DOS SANTOS LOPES, vulgo(a) "",Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a)
de MARIA DA LUZ DOS SANTOS e FRANCISCOLOPES E SILVA, residente e domiciliado(a) em SATURNINO PEREIRA, 750, SANTA nos autos
do Processo nº 0000558-37.2016.8.18.0065 em trâmiteFÉ, PEDRO II - Piauípela Vara Única da Comarca de PEDRO II, por sentença, declarando
a parte interditadaincapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIAMARIA DOS SANTOS, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de FRANCISCA LUIZADOS SANTOS e ANTONIO LOPES DOS SANTOS, residente e domiciliado(a)
emSATURNINO PEREIRA, 750, SANTA FÉ, PEDRO II - Piauí, a qual prestará compromissolegal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandouexpedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) diasno
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO,Escrivão(ã), digitei e
subscrevo.PEDRO II, 2 de fevereiro de 2018.KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTAJuiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO
II.

1ª Publicação
Processo nº: 0001343-67.2014.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: AUREA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Interditando: CÍCERA MARIA UCHOA PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CÍCERA MARIA UCHOA PEREIRA,
CPF: 050.053.943-03, RG n° 3.198.738, Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de HELENA MARIA UCHOA e RAIMUNDO NONATO PEREIRA,
residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE PARAÍSO (SITIO PARAÍSO), MILTON BRANDÃO - Piauí nos autos do Processo nº 0001343-
67.2014.8.18.0065 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PEDRO II, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador AUREA DE SOUSA OLIVEIRA, CPF: 023.395.173-38, RG n° 2.453.351, Brasileiro(a),
Casado(a), residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE PARAÍSO (SITIO PARAÍSO), MILTON BRANDÃO - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JESSÉ DA ROCHA SOARES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PEDRO II, 9 de maio de 2019.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO II.
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14.756. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124187 

14.757. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124214 

14.758. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124248 

14.759. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124280 

14.760. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124300 

14.761. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124319 

14.762. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124345 

14.763. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124369 

Processo nº 0000670-69.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AMELIA DO CARMO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000410-89.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSALIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar contrarrazões à apelação no prazo de 15 dias.

Processo nº 0001724-70.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE BIBIANO NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001726-40.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ PERES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000720-95.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VENTURA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001346-51.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTA REGINA FREITAS ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar contrarrazões a apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001746-31.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001746-31.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000710-51.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 297



14.764. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124380 

14.765. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1122992 

14.766. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1122995 

14.767. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1123197 

14.768. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1123296 

14.769. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1123388 

Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000140-31.2018.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CRISPIM DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000424-17.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAYLA LUANA RODRIGUES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LEWSON VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9586)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Defiro o pedido da requerida e determino que publicação no Diário da Justiça, seja em nome de CEPISA,
constando o nome do advogado MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB-PI 3387), sob pena de nulidade (artigo 272, § 2º, NCPC,
correspondente ao art. 236, § 1º, CPC/1973). No mais, intime-se as partes, por seus procuradores constituídos nos autos, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, se manifestem em Razões Finais. (...).

Processo nº 0002613-94.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVESTRE GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRA DO ITAIM
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aforado por SILVESTRE GONÇALVES DOS SANTOS em
face do MUNICÍPIO DE AROEIRAS DO ITAIM, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil. (...).

Processo nº 0001873-68.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINALVA GONÇALVES, FRANCISCA GONÇALVES DE MOURA, CONCEIÇÃO DE MARIA MORAES DA SILVA, RITA MARIA
SANTOS MARTINS, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DOS SANTOS MARTINS, CONCEIÇÃO DE MARIA SANTOS ARAÚJO, MARIA DO
CARMO GONÇALVES DE MOURA LEAL, MARIA ROSÁLIA GONÇALVES DE MOURA, REPRESENTADA PELA FILHA, MICHELE
GONÇALVES DE MOURA ARAÚJO, MARIA ROSÁLIA GONÇALVES DE MOURA, REPRESENTADA PELO FILHO, JOSÉ EDMILSON ARAÚJO
DE SOUSA FILHO, TERESINHA VIEIRA DOS SANTOS, ILMA SANTOS MOURA E SILVA, FRANCISCO EXPEDITO DE MOURA, FRANCISCO
DOGIVAL GONÇALVES COSTA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): SAUL EMMANUEL DE MELO FERREIRA PINHEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15891)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Dado o exposto, reconheço a prescrição do fundo de direito, com fundamento no art. 487, II, do CPC,
extinguindo o feito com resolução do mérito. (...).

Nº: 0002196-10.2016.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO DE SOUSA MOURA, CARLOS DE SOUSA MOURA
Réu: K. A. ALENCAR GOMES-ME, KALUSKA ANDREY ALENCAR GOMES, CLEDOALDO SOUSA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CARLOS DE SOUSA MOURA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), header, filho(a)
de e , residente e domiciliado(a) em RUA ANTÔNIO EGÍDIO, Nº 210, IPUEIRAS, PICOS - Piauí em face de CLEDOALDO SOUSA DA
SILVA,residente e domiciliado(a) em RUA VICENTE BALDOINO, Nº 571, AP 101, BOMBA, PICOS - Piauí, K. A. ALENCAR GOMES-ME,
KALUSKA ANDREY ALENCAR GOMES ficando por este edital citada a pate requerida, para que apresente CONTESTAÇÃO no prazo de
15(quinze)dias nos autos do processo acima epigrafado. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 8 de maio de 2019 (08/05/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000422-13.2014.8.18.0032
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14.770. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1123396 

14.771. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1123436 

14.772. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1123167 

14.773. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1123182 

14.774. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1123297 

14.775. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1123356 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Executado(a): CONSTRUMOLDE ELETRIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o exequente para que se manifeste sobre o auto de penhora, avaliação e depósito no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000316-03.2004.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ONILSON PEREIRA SILVA, GILSON QUEIROZ DOS REIS, JOSÉ MARIA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para se manifestar em quinze dias.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003067-11.2014.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Réu: ANTÔNIO DE SOUSA MACÊDO JÚNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A em face de
ANTÔNIO DE SOUSA MACÊDO JÚNIOR, situada em LOCALIDADE GROSSOS no município de Geminiano-PI ; ficando por este edital cientes
terceiros e interessados, da expropriação do bem para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.34 da lei
3365/41. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 29 de abril de 2019 (29/04/2019). Eu, Norton Carréra de Moura, digitei, subscrevi e assino.
PICOS, 29 de abril de 2019
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001522-95.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES DE ARAÚJO, JOAQUIM DIAS DE ARAÚJO, ANTÔNIA DIAS DE ARAÚJO, PATROCINA DIAS DE ARAÚJO, JOSE
ALVES DE SOUSA, ANTÔNIO DIAS DE ARAÚJO, NILTON DIAS DE ARAÚJO, OTACILIO DIAS DE ARAÚJO, JOEL DIAS DE ARAÚJO,
RAIMUNDO DIAS DE ARAÚJO, LUISA DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Intima as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002509-68.2016.8.18.0032
Classe: Ação Popular
Autor: SERGIO MARTINS DE SOUZA QUEIROZ
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES ALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 243012)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o autor para ciência do ofício nº 0630/2018, acostado às fls. 225/232, azo em que deverá requerer o que entender de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000864-13.2013.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): ALBERTO BRANCO JÚNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 86475)
Réu: DEZUITA MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
DESPACHO: INTIMA a requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, seanifestar acerca dos documentos encartados às fls. 57/65.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000670-71.2017.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
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14.776. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1124012 

14.777. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1123160 

14.778. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS1123534 

14.779. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1124321 

14.780. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1124339 

14.781. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1124387 

Autor: EDIVAR RAMALHO
Advogado(s): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA 0044-2
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a ordem de sobrestamento de todos os feitos que versam sobre a cobrança de expurgos inflacionários de planos
econômicos exarada pelo Min. Relator Gilmar Mendes nos autos do RE 632.212/SP, SUSPENDO o presente feito até o termo ad quem fixado no
decisum em alude, qual seja, 05 de fevereiro de 2020.

Processo nº 0000691-67.2005.8.18.0032
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: BICICLETAS MONARK S/A
Advogado(s): ESDRAS BELLEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3678)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Ré, por seu procurador, sobre os Embargos de Declaração apresentados pelo autor via protocolo
eletrônico do dia 06/05/2019 às14:19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000344-17.2015.8.18.0086
Classe: Inventário
Requerente: ODENIRA DE MOURA BARROS, FRANCISCO DE MOURA MARTIRIOS
Advogado(s): LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722), JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), GLAUCIWÂNIO
BARROS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5753-B), GLAUCIWÂNIO BARROS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5753), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
2199)
Inventariado: JOANA EULÁLIA DE MOURA, ARLINDO DE MOURA FÉ
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que, designada novamente audiência para o presente processo, as partes, devidamente intimadas não
compareceram, intimem-se para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o que entender de direito, sob pena de extinção do processo.

Processo nº 0002672-48.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Autor: L. B. R. DE S. M.
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
Réu: A. V. P. M.
Advogado(s):
Considerando que o executado não foi encontrado nos endereços fornecidos nos autos, intime-se a exequente, por meio de seu advogado, para,
no prazo de 15 (1quinze) dias, fornecer o endereço atualizado do requerido, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000288-88.2011.8.18.0032
Classe: Adoção
Adotante: JADILVA HOLANDA DE SOUSA, FRANCISCO WILSON MOURA LEAL
Advogado(s): AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B), UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados, acima identificados, do despacho de fl. 98, que designou audiência para o dia 11/06/19, às 11:00 horas, na
Sala de Audiências do Juiz Auxiliar, 1º Andar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002500-72.2017.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. M. DE S. M.
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236)
Réu: C. A. DA C. M.
Advogado(s):
SENTENÇA: Declaro resolvido o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais. Condeno
o requerido também ao pagamento de honorários advocatícios do advogado da parte autora, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, uma vez
que não exigiu maior trabalho, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000098-96.2009.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: F. DE J. A.
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: A. J. DE C. A.
Advogado(s): GLAUCIWÂNIO BARROS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5753-B)
SENTENÇA: Diante do exposto, nos termos da Lei 8.560/92 e do artigo 1.604, do Código Civil, tendo em vista a prova científica constante nos
autos e da ausência de socioafetividade JULGO PROCEDENTE o pedido para DESCONSTITUIR a paternidade biológica de FELIPE ACELINO
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DE ARAÚJO em relação a ANTÔNIO JÚLIO DE CASTRO ARAÚJO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000788-13.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: JUSTO CINOBILINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MARIA AURICELIA DOS SANTOS MOURA, EDILSON COSTA DA SILVA
Advogado(s): JANDES BATISTA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5284)
DESPACHO: " ...e designo para o dia 29/05/2019 às 14:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000224-97.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS-CE
Advogado(s): FRANCISCO MELO DOS SANTOS(OAB/CEARÁ Nº 5254), ANTONIO MARCOS BOMFIM LIMA(OAB/CEARÁ Nº 25566)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI, ADEMIR UCHOA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "...redesigno para o dia 27/05/2019 às 13:00 horas, a realização de audiências para o interrogatório do acusado, que ocorrerá na
sala de audiências do juiz auxiliar da 4ª Vara de Picos, no primeiro andar do fórum."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000049-79.2014.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Requerido: LUDMILA EDUVIRGENS
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extingo o presente, considerando a perda de seu objeto.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada
em julgado, arquive-se.PICOS, 24 de abril de 2019SERGIO LUIS CARVALHO FORTESJuiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002695-96.2013.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Réu: LEANDRO ANTONIO DA SILVA HERCULANO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extingo o presente, considerando a perda de seu objeto.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada
em julgado, arquive-se.PICOS, 9 de abril de 2019SERGIO LUIS CARVALHO FORTESJuiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000771-50.2013.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: DELEGADO(A) DA CENTRAL DE FLAGRANTES DE PICOS-PI
Advogado(s):
Réu: LUANA SUED GUEDES DA SILVA, CÍCERO BRENO GUEDES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:Diante do exposto, julgo extingo o presente, considerando a perda de seu objeto.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada
em julgado, arquive-se.PICOS, 24 de abril de 2019SERGIO LUIS CARVALHO FORTESJuiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000752-05.2017.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: WANDERSON EDEMILSON DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
SENTENÇA: Diante do exposto, nos termos arts. 2º e 121, §5°, da Lei nº. 8.069/1990,declaro de EXTINTA A PUNIBILIDADEWANDERSON
EDEMILSON DE SOUSATransitada em julgado, proceda-se a baixa e arquivamento dos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.PICOS, 9 de
abril de 2019FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAESJuiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001371-13.2009.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
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Indiciado: LINDOMAR DE MOURA LEAL, MARIA LENI DE MOURA LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso IV,
109, inciso IV, art. 114, inc. II todos doCódigo Penal Brasileiro.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquive-se.PICOS, 1
de abril de 2019SERGIO LUIS CARVALHO FORTESJuiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002193-26.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Requerido: GILBERTO ALVES VIEIRA
Advogado(s): JANDES BATISTA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5284)
SENTENÇA: Nos termos do art. 89, § 5º da lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do réu Gilberto Alves Vieira.Em relação ao pedido de
restituição de fiança decido.O art. 337 Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado sentençaque houver absolvido o acusado ou
declarada extinta a ação penal, o valor que a constituir,atualizado, será restituído sem desconto, salvo o disposto no parágrafo único do art.
336deste Código.Assim, após o trânsito em julgado da sentença, determino que seja restituído ovalor prestado a título de fiança pelo acusado,
devendo para tal ser expedido o devidoAlvará.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-seApós, arquive-se com baixa na
distribuição.Expedientes necessários.PICOS, 2 de abril de 2019SERGIO LUIS CARVALHO FORTESJuiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de
PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000254-06.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: IRINEIA LEONICE DO CARMO SILVA
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
SENTENÇA: Dirimida de forma positiva a responsabilidade da acusada, impõe-se a emissãode um juízo de procedência parcial pretensão
punitiva estatal contida na inicial, razão pelaqual o pedido para JULGO PROCEDENTECONDENARaréIRINEIA LEONICE DO, nas penas do art.
33 da Lei nº. 11.343/06 ? Lei de Drogas e art. 12, da LeiCARMO SILVA10.824/03.Dosimetria da pena quanto ao delito previsto no art. 33 da Lei
nº.11.343/06.Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º,XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas
disposições ínsitas no art. 59 do códigoPenal, passo à análise das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada, bem como das
circunstâncias legais para fixação da pena definitiva da acusada,considerando o sinal ?(=)? para circunstâncias judiciais favoráveis, e ?(-)? para
circunstânciasjudiciais desfavoráveis:1. (=) A acusada agiu com grau de culpabilidade normal à caracterização dodelito. Os motivos e metas, a
atitude interna que se refletiu no delito e o grau decontrariedade ao dever demonstram que não se deve exasperar a responsabilidade;2. (=)
Quanto aos antecedentes, sua vida ante acta está imaculadatecnicamente, não havendo certidão de trânsito em julgado de condenação
anterior;3. (=) Sua conduta social, que se reflete na convivência no grupo e sociedadepresume-se boa.4. (=) Sua personalidade, forma de ser e
agir não indicam estar voltada para ocrime.5. (=) Os motivos, considero inerente ao próprio tipo, não havendo o que valorar.6. (=) As
circunstâncias do crime foram inerentes ao tipo penal. As lesõescorporais foram leves, não resultando na incapacidade da vítima por mais de 30
(trinta) dias;7. (=) As consequências do crime, próprias do tipo, não havendo o que valorar;8. (=) O comportamento da vítima, ao que consta, em
nada influiu;Assim, considerando as circunstâncias judiciais da acusada, todas favoráveis,considero como necessário e suficiente para a
reprovação e prevenção do crime apena-base de 5 (cinco) anos de reclusão e multa de 500 (quinhentos) dias-multa. Inexistemagravantes ou
atenuantes a serem consideradas, bem como causas de aumento.A ré tem direito a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º da Lei
nº11.343/06. De acordo com a referida norma, as penas do tráfico de drogas poderão serreduzidas de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), desde
que o agente seja primário, de bonsantecedentes, não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa.Saliente-se que
esses quatro requisitos devem concorrer cumulativamente para que aminorante seja aplicada No caso em exame, a acusada é primário e não
possui maus antecedentes enão há prova de que a mesma não se dedique a atividades criminosas ou integreorganização criminosa. Diante
disso, plico a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º daLei nº 11.343/06, , pois considero que não háem grau máximo de redução(dois
terços)provas de que a acusada se dedique às atividades criminosas ? fazendo do tráfico ilícito seumeio de vida, embora haja ?notícias?,
passando-a para01 (um) ano e 8 (oito) meses de, reclusãomais 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa, esta arbitrada em 1/30 (um
considerando a condiçãotrigésimo) do valor do salário-mínimo vigente à época do fato,econômica da acusada, que se considera ruim.Dosimetria
da pena quanto ao delito previsto no art. 12, da Lei 10.826/03.Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º, XLVI,
da Constituição Federal) corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do códigoPenal, passo à análise das circunstâncias judiciais para
fixação da pena-base cominada,bem como das circunstâncias legais para fixação da pena definitiva da acusada,considerando o sinal ?(=)? para
circunstâncias judiciais favoráveis, e ?(-)? para circunstânciasjudiciais desfavoráveis:1. (=) A acusada agiu com grau de culpabilidade normal à
caracterização dodelito. Os motivos e metas, a atitude interna que se refletiu no delito e o grau decontrariedade ao dever demonstram que não se
deve exasperar a responsabilidade;2. (=) Quanto aos antecedentes, sua vida ante acta está imaculadatecnicamente, não havendo certidão de
trânsito em julgado de condenação anterior;3. (=) Sua conduta social, que se reflete na convivência no grupo e sociedadepresume-se boa.4. (=)
Sua personalidade, forma de ser e agir não indicam estar voltada para ocrime.5. (=) Os motivos, considero inerente ao próprio tipo, não havendo
o que valorar.6. (=) As circunstâncias do crime foram inerentes ao tipo penal. As lesõescorporais foram leves, não resultando na incapacidade da
vítima por mais de 30 (trinta) dias;7. (=) As consequências do crime, próprias do tipo, não havendo o que valorar;8. (=) O comportamento da
vítima, ao que consta, em nada influiu;Considerando que as circunstâncias judiciais são todas favoráveis, considerocomo necessário e suficiente
para a reprovação e prevenção do crime a pena base de 1(um) ano de detenção e multa, esta arbitrada em 10 (dez) dias-multa, à proporção de
pena que torno1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente à época do fato,definitiva ante a inexistência de outras agravantes,
atenuantes, causas de aumento oudiminuição.Somadas as penas chega-se a 02 anos de 08 meses de reclusão e 176dias-multa, à proporção de
1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente àépoca do fato.O regime inicial de cumprimento da pena é o , em atenção ao art.
33,aberto§2º, ?c?, do CP.Quanto ao cabimento da substituição da pena privativa de liberdade porrestritiva de direitos, a jurisprudência do STF,
quanto ao tráfico privilegiado, abrandou o rigorda legislação, considerando não se tratar de crime hediondo, sendo ,cabível a substituiçãonos
moldes do art. 44 do CP. Precedente:HC 114100, Relator(a): Min. LUIZ FUX, PrimeiraTurma, julgado em 21/05/2013, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-105 DIVULG 04-06-2013PUBLIC 05-06-2013.Substituo, portanto, a pena privativa de liberdade aplicadaà répor duaspenas restritivas de
direito, nas modalidades prestação de serviços gratuitos à comunidade e limitação de fim de semanaoportunamente pela Vara de Execuções
Penais.Condeno a acusada ao pagamento das custas processuais, na forma do art.804 do CPP, mas suspendo a cobrança, por deferir-lhe o
benefício da assistência.judiciária gratuitaEntendo cabível o , dada a pena aplicada, edireito de apelar em liberdadepor ter surgido durante a
instrução a necessidade de decretação da medida cautelar deprisão.Oficie-se a autoridade policial para proceder a destruição da droga
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apreendidanestes autos, em consonância com as disposições pertinentes da Lei de Drogas (Lei11.343/06).Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Comuniquem-se.Após o trânsito em julgado, face o princípio da presunção de inocência:procedam-se as anotações de praxe, comunicando-se a
Justiça Eleitoral para os finsprevistos no art. 15, III, da Constituição Federal e expeça-seacompetente guia de (Res. 113, CNJ), com atestado de
pena a cumprir, encaminhando-a aoexecuçãodefinitivajuízo da execução penal local. Expedida a guia e pagas as custas, arquive-
se,definitivamente, até a notícia da extinção da pena. Remetam-se a munição para o comandodo exército, para destruição.PICOS, 29 de março
de 2019FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAESJuiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000024-90.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: VANILSON DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 11837), JOEDER JOAN DE SOUSA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 15158)
DESPACHO: APRESENTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000240-51.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: MACIEL BARBOSA LOPES
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)

DESPACHO: INTIMAR o Advogado habilitado (acima mencionado) para comparecer à audiência de Instrução designada para o dia 06/06/2019,
às 11:00hs, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 44/45 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000345-28.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: WELSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300)

DESPACHO: INTIMAR o Advogado para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 06/06/2019, às 09h30m, na
sala de audiências deste juízo - Picos/PI e, para que junte procuração no prazo de 05 dias, conforme despacho de fls. 45/46 nos autos em
epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000696-35.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: PAULO DA SILVA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)

DESPACHO: INTIMAR o Advogado habilitado (acima mencionado) para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
07/06/2019, às 09h30m, na sala de audiências deste juízop - Picos/PI, conforme despacho de fls. 49 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003486-60.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI, IVONETO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9277)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR o Advogado habilitado (acima mencionado) para comparecer à audiência de Instrução designada para o dia 07/06/2019, às 11:00hs, na
sala e audiências deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 86 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000793-35.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA ABREU DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DESPACHO: " Vistos. Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, decorrido o prazo legal, com ou
sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. PIO IX, 16 de abril de 2019 JOSÉ
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EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000432-47.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARGARIDA RITA DE JESUS
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
SENTENÇA: [...] " DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do presente acordo, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III. b do Código de Processo Civil. Honorários nos termos do acordo.
P. R. I e Arquivem-se. Após o trânsito em julgado proceda-se a baixa na distribuição. PIO IX, 16 de abril de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE
OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0001109-82.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIELMA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Passado o prazo sem a manifestação do causídico, intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de 15 dias, dar
cumprimento integral ao quanto determinado no despacho de fls. 132, advertindo-lhe que a sua inércia poderá ensejar a extinção do presente
feito. Cumpra-se. PIO IX, 25 de abril de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000518-23.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VIOMAR VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11475)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
DESPACHO: "Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada às fls. 139/142. Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de
15 dias, se pronunciar acerca do depósito realizado pelo banco requerido, bem como requerer o que entender de direito. Cumpra-se. PIO IX, 25
de abril de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada às fls. 139/142. Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 15 dias, se
pronunciar acerca do depósito realizado pelo banco requerido, bem como requerer o que entender de direito. Cumpra-se. PIO IX, 25 de abril de
2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000878-21.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: " Vistos etc. Intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre as preliminares arguidas na
contestação. Cumpra-se. PIO IX, 23 de abril de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000702-08.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ADÃO FRANCISCO VIEIRA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
SENTENÇA: (Face ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para: 1. CONDENAR ADÃO FRANCISCO VIEIRA
preteritamente qualificado, pela prática do delito previsto no art. 14, caput, da lei 10.826/2003).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000211-64.2017.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): ADENISIO PEDRO DA COSTA
Advogado(s):
DECISÃO: " Não havendo bens passíveis de penhora, já tendo sido realizadas diversas tentativas de constrição através de Oficial de Justiça e
Bacenjud, todas inexitosas, hei por bem, na forma do art 921 III do CPC, determinar a suspensão da execução. Decorrido o prazo prescricional
de 5 anos ou havendo a indicação de bens penhoráveis, retornem os autos conclusos Intime-se o exequente para que tome conhecimento do
despacho e da tela do Bacenjud PIO IX, 9 de maio de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 304



14.803. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1124112 

14.804. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1124184 

14.805. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1124301 

14.806. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1124336 

14.807. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123144 
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Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000305-46.2016.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): MARIA DAS DORES DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: " Não havendo bens passíveis de penhora, já tendo sido realizadas diversas tentativas de constrição através de Oficial de Justiça e
Bacenjud, todas inexitosas, hei por bem, na forma do art 921 III do CPC, determinar a suspensão da execução. Decorrido o prazo prescricional
de 5 anos ou havendo a indicação de bens penhoráveis, retornem os autos conclusos Intime-se o exequente para que tome conhecimento do
despacho e da tela do Bacenjud PIO IX, 9 de maio de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000108-86.2019.8.18.0066
Classe: Execução da Pena
Apenado: RÔMULO ELSON DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15294)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência em partes: "(...) Pelo MM Juiz foi dito que antes de se deferir a regressão deve ser oportunizado o contraditório. Isto
posto, determino a intimação do advogado do condenado, Dr MANOEL JURACY BEZERRA para em 5 dias, justificar a ausência."

PROCESSO Nº: 0000195-76.2018.8.18.0066
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIO IX, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2019 (09/05/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000855-75.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MALAQUIAS DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: [...] " HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, DECLARANDO
EXTINTO o presente processo, com resolução de mérito, fazendo-o com sustentáculo no artigo 487, III b, do Código de Processo Civil. Suspensa
a exigibilidade das custas processuais ante a gratuidade deferida. Honorários advocatícios pro rata. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, e após o trânsito em julgado dê-se baixa na distribuição e arquive-se. PIO IX, 9 de maio de 2019.JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000597-91.2017.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARDONIO PESSOA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO XIMENES JORGE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12617)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. ANTONIO XIMENES JORGE FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 12617), advogado do acusado, nos autos enunciados,
para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30 de maio de 2019 ás 09h30min, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000056-49.2003.8.18.0067
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Classe: Ação Civil Pública Cível
Requerente: O MUNICIPIO DE PIRACURUCA/PI
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602/94)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
DESPACHO: Defiro o pedido pelo MPE, em petiçao retro.Destarte, determino a expedição de ofício à CHESF, para que indique relaçao de
engenheiros habilitados a realizarem perícia no transformador do município de Piracuruca-PI, até o valor de R$ 1.200,00, relativo aos respectivos
honorários, no prazo de 10 dias. Na mesma oportunidade, intimem-se as partes e o Ministério Público, para apresentação de quisitos, bem como
indicação de assistente técnico, no prazo comum de 15 dias. após todos esses atos, autos conclusos para nomeação do perito, bem
comodesignação de data hábil para a perícia.Expedientes necessários. Cumpra-se. Piracuruca, 8 de abril de 2019. Stevan Oliveira Ladislau, Juiz
de direito da Vara Única da comnarca de Piracuruca.

Processo nº 0000420-64.2016.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): BRUNO VIANA GARRIDO(OAB/CEARÁ Nº 26937), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: A VERALUCIA ARAUJO SILVA, ANTONIA VERLUCIA ARAUJO SILVA, ANTONIO DE PADUA MENDES DE RESENDE FILHO
Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 487, III, b do Novo Código
de Processo Civil, HOMOLOGO a transação das partes, em todos os seus termos trazidos em petição de fls. 77/88, que se torna parte integrante
da presente decisão , e declaro extinto o presente processo com resolução de mérito.

Processo nº 0000398-06.2016.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: ANTONIA VERLUCIA ARAUJO SILVA MEE, ANTONIA VERALUCIA ARAUJO SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 487, III, b do Novo Código
de Processo Civil, HOMOLOGO a transação das partes, em todos os seus termos trazidos em petição de fls. 79/86, que se torna parte integrante
da presente decisão, e declaro extinto o presente processo com resolução de mérito.

Processo nº 0000337-48.2016.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA DA TRINDADE(OAB/PIAUÍ Nº 13721)
Requerido: ANTONIA VERLUCIA ARAUJO SILVA MEE, ANTONIO DE PADUA MENDES DE RESENDE FILHO
Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 487, III, b do Novo Código
de Processo Civil, HOMOLOGO a transação das partes, em todos os seus termos trazidos em petição de fls. 63/74, que se torna parte integrante
da presente decisão, e declaro extinto o presente processo com resolução de mérito.

Processo nº 0000225-60.2008.8.18.0067
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO DE AMORIM CARVALHO SILVA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Interditando: MARIA FRANCISCA DE AMORIM CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para declarar extinto o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487,
I do NCPC, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de MARIA FRANCISCA DE AMORIM CARVALHO, devendo ser a presente decisão comunicada e
inscrita no registro civil de pessoas naturais competente desta Comarca.

Processo nº 0000293-34.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLA ANDRÉA DA SILVA LOPES
Advogado(s): GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 487, III, a do Novo Código
de Processo Civil, homologo o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação pelo réu e, por consequência, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000089-87.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA DATA POÇOS
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Réu: JOSE DE BRITO DA SILVA
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053)
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 485, VIII do Novo Código de
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Processo Civil, homologo a desistência da parte autora e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000128-16.2015.8.18.0067
Classe: Execução de Alimentos
Autor: GUSTAVO HENRIQUE PORTELA NERES
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Réu: EVANDRO DE SOUSA NERES
Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 487, III, a do Novo Código
de Processo Civil, homologo o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação pelo réu e, por consequência, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000499-19.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DE MIRANDA BRITO
Advogado(s): GILBERTO ESCÓRCIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(OAB/PIAUÍ Nº 362014), GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/Nº
7068-B)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR GILBERTO ESCÓRCIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(OAB/PIAUÍ Nº 362014) E DR. GILBERTO DE MELO
ESCORCIO(OAB/Nº 7068-B), para que no prazo legal se manifeste sobre a Impugnação à Execução, apresentada pelo requerido (INSS), nos
autos da ação supra. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 09 de maio
de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000725-24.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL LOPES VIANA JUNIOR, IOLETE FONTENELE DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: MARIO ALVES MAGALHÃES
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
DESPACHO: INTIMAR os advogados, Dr. Gilberto de Melo Escórcio, OAB-Pi.7068-B e Dr. Francisco Antonio Carvalho Viana, OAB-PI.6855, para
comparecerem na sala das audeências do Fórum local, sito, av. Landri Sales 545, centro, Piracuruca, Piaui, no dia 14/05/2019, às 09h30min,
juntamente com seus constituintes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000232-37.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL MORAES DOS SANTOS
Advogado(s): ELIANE FONTENELE DE CARVALHO BEVILÁQUA(OAB/PIAUÍ Nº 10051)
Réu: ANTONIA BOMFIM MOREIRA DE OLIVERIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRª ELIANE FONTENELE DE CARVALHO BEVILÁQUA(OAB/PIAUÍ Nº 10051), para comparecer à audiência
designada nos autos da ação supra, dia 17/09/2019, às 09h00min, na sala das audiêncis do Fórum local, sito à Av. Landri Sales, 545, centro,
Piracuruca - Piauí.Devendo comparecer acompanhado de seu constituinte e testemunhas, se for o caso. conforme o NCPC. Eu, Maria Gardênia
Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 09 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000358-34.2013.8.18.0033
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: GILVAN DA COSTA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª INTIMA o advogado EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES, OAB/PI nº 1657, da decisão de
PRONÚNCIA proferida nos autos do processo em epígrafe. Piripiri, 09.05.2019. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000099-63.2018.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s): ERICA REGINA RIBEIRO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10675)
Réu: MARIA EVANILDA CUNHA VIANA CASTRO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o DR. ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295), para audiência de Instrução designada para dia
27/06/2019 às 10:30 horas no Fórum Local de Piripiri. Eu, Ândrea Maria Seraine Custódio Viana- Analista Judicial o digitei. Piripiri/PI dia
09/05/2019.
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14.821. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1123817 

14.822. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1123945 

14.823. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI1123609 

14.824. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI1123698 

14.825. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1122911 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000099-63.2018.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s): ERICA REGINA RIBEIRO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10675)
Réu: MARIA EVANILDA CUNHA VIANA CASTRO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a Drª ERICA REGINA RIBEIRO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10675),para audiência de Instrução designada
para dia 27/06/2019 às 10:30 horas no Fórum Localde Piripiri. Eu, Ândrea Maria Seraine Custódio Viana- Analista Judicial o digitei. Piripiri/PI dia
09/05/2019.

PROCESSO Nº: 0000077-68.2019.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Réu: EDILSON RODRIGUES DE BRITO, RAQUIANE DA SILVA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital a acusada RAQUIANE DA SILVA LIMA, brasileira, nascida em Piripiri/PI no dia
12/11/1993, em relação estável, filha de Maria Helena Penha da Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADA para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADA de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI,
Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2019 (09/05/2019). Eu, ______________________, Marta da Conceição Pimenta Nogueira, estagiária, digitei
e subscrevo.
ANTONIO OLIVEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002680-22.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIANA DE CARVALHO CRUZ
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Réu: ERNANDO SANTOS PORTELA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Assim, diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência para fins do CPC art. 200, parágrafo único, e julgo EXTINTO a
presente ação SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com espeque no art. 485, VIII, do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
dando-se a devida baixa na distribuição. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra- se. Piripiri/PI, 21 de junho de 2017.
Raimundo José Gomes. Juiz de Direito. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000809-98.2009.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LEANDRO JOSE DA SILVA
Advogado(s): PRISCILAGIMENES DO NASCIMENTO GODOI (OAB/)
Requerido: TALISSON AUGUSTINHO MENESES DA SILVA
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: " (...) A dívida foi satisfeita, motivo pelo qual se impõe a extinção do feito pelo adimplemento da dívida
exequenda. Assim, com arrimo no art. 924, II, do CPC, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa na distribuição. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra- se. Piripiri/PI, 07 de junho de 2017. Raimundo José Gomes. Juiz de Direito."

Processo nº 0000650-92.2008.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº null), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225)
Executado(a): EMPRESA VICENTE OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 8 de maio de 2019
NARA ALVES PEREIRA
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14.826. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123080 

14.827. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123270 

14.828. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123366 

14.829. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123502 

14.830. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123511 

Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0003458-89.2016.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ANTONIO DE ANDRADE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 8 de maio de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000427-47.2005.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOSE DE SENA MACHADO
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
SENTENÇA: Intimação do advogado do executado do inteiro teor da sentença proferida às fls.146/147 dos autos, cuja parte final vai a seguir
transcrita: ".......A extinção da execução ocorre quando uma das hipóteses previstas no art. 924 do Código de Processo Civil e a sua extinção só
produz efeito quando declarada por sentença conforme dispõe art. 925 do CPC. Assim, consubstanciado no artigo 942, II, do CPC, JULGO
EXTINTO O FEITO, em face da satisfação da obrigação. Determino à secretaria que, nos termos do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça proceda à atualização cadastral das partes e de seus procuradores e, ato contínuo, proceda às intimações. Sem custas ou honorários,
vez que não houve resistência por parte do executado. Após o cumprimento das formalidades legais, proceda a Secretaria promova a baixa
definitiva dos presentes autos e arquive-se com as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. PIRIPIRI, 7 de novembro de 2018. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PIRIPIRI.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000670-73.2014.8.18.0033 Classe: Embargos à Execução Autor: ROSINETE MOREIRA DE SOUSA COSTA Advogado(s):
GILBERTO MOREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5488) Réu: O ESTADO DO PIAUÍ Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, rejeito liminarmente os embargos à execução fiscal e condeno àembargante em honorários e custas, que deverão ser
recolhidas com base no valor docrédito cobrado no processo principal.Expeçam-se ofícios às instituições financeiras, via Bacenjud, para
queinformem a este juízo os saldos bancários ou em aplicações em nome da embargante.Publique-se, registre-se e intimem-se pessoalmente à
embargada, por viapostal com aviso de recebimento, do qual se remeterá cópia integral desta decisão, e, pelaimprensa oficial, a
embargante.PIRIPIRI, 26 de outubro de 2015MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIASJuiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca
de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001191-18.2014.8.18.0033 Classe: Exibição Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, CREUSA FREITAS DE
ARAUJO, OLINDA ROSA DE BRITO OLIVEIRA Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 14458) Requerido: BANCO
BMG Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA: ISSO POSTO, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, em virtude da carência de ação decorrente dafalta de
interesse processual, com fulcro no art. 485, inc. VI, do NCPC.Outrossim, condeno as autores a arcarem com as custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono da parteadversa, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos monetariamente pelo IGP-M a contar desta data,
antea natureza repetitiva da causa e o trabalho exigido, observados os parâmetros do art. 20, § 4º, do Código deProcesso Civil (art. 85 do
NCPC), cuja exigibilidade fica suspensa em virtude da assistência judiciária gratuita (art. 98,§ 3º, do NCPC).Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os presentes autos, devendo a Secretaria da 3ª Vara proceder com asdevidas anotações no Sistema Processual
Eletrônico.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.PIRIPIRI, 15 de agosto de 2018MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE
DIASJuiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000849-70.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL MARCELO GERMANO SOARES
Advogado(s): WANDERSON DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11618)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.831. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123573 

14.832. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124028 

14.833. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124048 

14.834. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124085 

14.835. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124133 

PIRIPIRI, 9 de maio de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001089-93.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: EVANILSON DE ANDRADE SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para que apresente procuração especificandopoderes especiais para que o alvará seja expedido em
nome do advogado, no entanto seassim não tiver interesse, que o pedido de alvara venha especificando o nome dosbenefiados, valores e contas
respectivas.Intime-se.Cumpra-se. PIRIPIRI, 11 de maio de 2018MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIASJuiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI.

Processo nº 0000086-98.2017.8.18.0033
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOÃO DIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRIPIRI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: PEDRO TEIXEIRA
Advogado(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8434), EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
3-DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando,
por conseguinte, que cumpridas as formalidades legais, proceda a Secretaria ao arquivamento do feito, com as devidas anotações no Sistema
Processual Eletrônico.
Sem custas ou honorários em decorrência do benefício da gratuidade de justiça neste ato deferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PIRIPIRI, 7 de maio de 2019
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000739-13.2011.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LICINIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 9 de maio de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

Processo nº 0004029-94.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LOPES DIAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
3-DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando,
por conseguinte, que cumpridas as formalidades legais, proceda a Secretaria ao arquivamento do feito, com as devidas anotações no Sistema
Processual Eletrônico.
Sem custas ou honorários em decorrência do benefício da gratuidade de justiça neste ato deferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PIRIPIRI, 7 de maio de 2019
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000713-59.2004.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
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14.836. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124267 

14.837. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124377 

14.838. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1123559 

14.839. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1123610 

Executado(a): RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do Advogado do Exequente para requerer no prazo de 10(dez) dias, o que entender de direito. Piripiri,09 de
maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000186-44.2003.8.18.0033
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): ALFREDO MARTINS E CIA LTDA
Advogado(s): FLAVIA LETICIA COELHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 9947), GUILHERME DIOGO DE CARVALHO LEITE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
11952)
ATO ORDINATÓRIO:Intimação dos Advogados da sentença a seguir transcrito.: Vistos, etc. 1. RELATÓRIO Trata-se o presente de apreciação
do petitório de fls. 14/21, pelo qual foram apresentados embargos de declaração, alegando-se, em suma, que houve omissão na sentença de fls.
09/12, pois, segundo o embargante, a sentença, ao reconhecer a prescrição intercorrente, declara que a desídia no regular andamento do feito
decorre de culpa imputável à Fazenda Exequente. Instada a se manifestar, a parte executada apresentou contrarrazões às fls. 32/40. Era o que
me cumpria relatar. Passo a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO Preliminarmente, necessário pontuar que a prestação jurisdicional se encerra com a
prolação da sentença. Sob este viés, qualquer tentativa de modificar a questão de fundo resolvida no comando judicial prolatado representa
ofensa expressa ao Princípio do Duplo Grau de Jurisdição. Assim, tenho que não assiste razão a parte Embargante em suas alegações,
porquanto o instrumento recursal utilizado é claramente inábil à anulação do . decisum Entendo, portanto, que inexiste omissão, equívoco ou
contradição a ser reparada, possuindo a sentença estrutura completa e lógica, donde se conclui claramente Documento assinado eletronicamente
por MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a), em 07/06/2018, às 13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador e o código
verificador . 20340541 2C609.C2DBF.76520.6A58C.598BA.FE261 os limites da tutela concedida. Em verdade, o que se denota do manejo da
presente impugnação é a tentativa desairosa de tornar a discutir, dessa vez em sede de Embargos de Declaração, a questão da ocorrência ou
não da prescrição intercorrente. Desse modo, entendo que a discussão ora pretendida se encontra prejudicada em razão da inadequação da via
eleita. O inconformismo do Embargante e seu interesse e modificar o julgado não podem ser analisados através dos Embargos ora opostos. É
cediço o entendimento de que o efeito devolutivo dos Embargos de Declaração encontra-se restrito à eventual contrariedade, obscuridade ou
omissão do julgado, o que não se vislumbra no caso em tela. Impõe-se, portanto, o conhecimento do recurso, dada a sua tempestividade, porém,
no mérito, negar-lhe provimento, vez que não há qualquer obscuridade, omissão ou contrariedade na sentença proferida. 3. DISPOSITIVO Ante o
acima exposto, com fulcro no art. 1.022 do NCPC, conheço dos , mantendo na totalidade o dispositivo embargos de fls. 15/26, negando-lhes
provimento e a fundamentação da sentença de fls. 09/12. Certificado o trânsito, arquive-se com baixa definitiva. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. PIRIPIRI, 5 de junho de 2018 MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI. Piripiri, 09 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000175-20.2000.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s): JANAÍNA MARREIROS GUERRAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519)
Executado(a): TRINDADE INDUSTRIA E TURISMO- TRINITUR
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes da sentença a seguir transcrito.: Vistos, etc. Cuida-se de Ação de Execução proposta
pelo Caixa Econômica Federal - CEF em desfavor de Trindade Indústria e Turismo - TRINITUR. As partes estão devidamente qualificadas
conforme exordial fl.02. A inicial veio instruída com os documentos de fl. 02/07. Em despacho a fl. 02-foi determinada a citação do executado,
bem como o prosseguimento do feito a luz do art. 7ª da LEF. Na petição de fl.18, o exequente, informa ao Juízo que o débito constante na
referida Certidão de Divida Ativa que instrumentalizou a inicial foi devidamente paga pelo devedor/executado, tornando-o liberado de quaisquer
bens penhorados ou contas bloqueadas, e arquivando-se posteriormente os autos. Após vieram-me os autos conclusos. ESSE É O SUCINTO
RELATÓRIO. DECIDO. A extinção da execução ocorre quando uma das hipóteses previstas no art. 924 do Código de Processo Civil e a sua
extinção só produz efeito quando declarada por sentença conforme dispõe art. 925 do CPC. Sem mais delongas, registre-se que o art. 26 da Lei
6.830/1980 prescreve: Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, A autenticidade do documento
pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador e o código verificador . 18671693
F8601.CA35D.C8188.5500F.B17A4.FFF85 cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. DISPOSITIVO Ante o
exposto, com fulcro no art. 924 inc.II do Código de Processo Civil HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, requerida pelo
exequente. Determino à secretaria que, nos termos do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça proceda à atualização cadastral das
partes e de seus procuradores e, ato contínuo, proceda às intimações. Sem custas. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-
se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. PIRIPIRI, 02 de fevereiro de 2018.
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI PIRIPIRI, 2 de fevereiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI. Piripiri, 09 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000647-17.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA LINA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora por seu advogado, para as contrarrazões

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000748-59.2014.8.18.0068
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14.840. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1123923 

14.841. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1124024 

14.842. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123246 

14.843. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123372 

14.844. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123531 

14.845. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123564 

14.846. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123616 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI, JOSE CHARLES FORTES CASTRO
Advogado(s): EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358), KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3838), VIRGILIO
BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados das partes a apresentarem as suas alegações finais no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000275-34.2018.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO FORTES DE QUEIROZ NETO, EMERSON DOUGLAS DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329), PEDRO SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 16896)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o srs. advogados LEONARDO SOUSA MARREIROS OAB/PIAUÍ Nº 13329, PEDRO SILVA FILHO OAB/PIAUÍ Nº
16896 da audiência de instrução e julgamento designada para 28/05/2019, às 13h 00min. nesta Comarca de Porto-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000419-42.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DORALICE DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 1º, §§ 1º e 2º do Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE os presentes
autos foram digitalizados para o Sistema PJE sob o mesmo número e encaminhados para a instância superior a fim de ser apreciado o recurso
interposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000189-60.2018.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Indiciado: JOSIEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: Intimar para audiência de instrução e julgamento designada para o dia 05/06/2019, às 13:30h, no Fórum de Regeneração-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000143-71.2018.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ FERNANDO NEIVA MONTEIRO LIMA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
DESPACHO: Intimar da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 05/06/2019, às 13:00h, no Fórum de Regeneração-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000130-92.2006.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUIS PEREIRA LIMA
Advogado(s): KARINA CRISTINA NUNES MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 2807), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Vistos etc. INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da instância recursal para que requeiram o que entender de direito,
no prazo de 05 dias, pena de arquivamento. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 30 de agosto de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000166-56.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BERNADETE E SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, ante a devolução dos
autos da instância superior.
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14.847. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123912 

14.848. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1124045 

14.849. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1124110 

14.850. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1122870 

14.851. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1122897 

14.852. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1122910 

14.853. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1122988 

Processo nº 0000109-43.2011.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de impugnação ao
cumprimento de sentença apresentado pela Autarquia Federa, e requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000385-06.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VERÔNICA DA SILVA BEZERRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 14 de junho de 2018
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000114-02.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA CÉLIA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de impugnação ao
cumprimento de sentença apresentado pela Autarquia Federal, e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000256-06.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO LIMA BEZERRA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, ante a
devolução dos autos da instância recursal.

Processo nº 0000013-32.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: FRANCISCO DE FATIMA PEREIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 18/06/2019 às 10:20 horas.

Processo nº 0000009-92.2019.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DE ASSIS FILHO
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 18/06/2019 às 10:40 horas.

Processo nº 0000071-69.2018.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 18/06/2019 às 10:00 horas.

Processo nº 0000045-71.2018.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: REGINALDA LOPES DE SOUSA
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14.854. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1123453 

14.855. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1122855 

14.856. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1122955 

14.857. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123692 

14.858. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123726 

14.859. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123783 

Advogado(s):
Designo audiência preliminar para o dia 18/06/2019 às 09:40 horas.

Processo nº 0000445-04.2015.8.18.0135
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ROBERVAL RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Intimem-se as partes para que digam, no prazo de 15 (quinze) dias, se ainda têm provas a serem produzidas, especificando-as e justificando-as
em caso positivo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000365-43.2012.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDVALDO ALVES SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista que houve a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritiva de direitos, prejudicado está aplicação do
sursis. DISPOSIÇÕES GERAIS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. Por ter sido fixado como regime inicial de cumprimento de pena o
aberto, bem como haver o réu respondido em liberdade a todo o curso desta ação penal, concedo ao condenado o direito de apelar em liberdade.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. a) providencie-se a liquidação das multas e das custas do processo, intimado-se o réu para, no prazo de de
(10) dias efetuar o pagamento; b) comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral o teor da decisão para fins de suspensão dos direitos
políticos; c) expeça-se carta de guia para cumprimento da pena; d) comunique-se ao DETRAN/PI para anotação da pena suspensão ou proibição
para dirigir veículo automotor. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. E nada mais havendo mandou o MM. Juiz que se lavrasse o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/ AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Processo nº 0000565-11.2016.8.18.0071
Classe: Execução de Alimentos
Autor: M. H. C. DE M.
Advogado(s): JORGEVANIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 29801), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: A. M. B.
Advogado(s): GILVAN DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14555)
DECISÃO: "Outrossim, como se trata de pactuação firmada pelas partes a implicar em alteração do "status" prisional do alimentante, DEFIRO O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO (arts. 313, II e 694, p.u., ambos do CPC), sem manifestação prévia do MP, uma vez que poder-se-ia
prolongar desnecessariamente a situação prisional do alimentante. Fixo o prazo de suspensão em 6 meses, conforme redação do art. 313, II, §
4o, CPC. REVOGO A PRISÃO CIVIL ANTERIORMENTE DECRETADA, TORNANDO-SE SEM EFICÁCIA A DECISÃO QUE A DECRETOU.
Expedientes necessários à confecção de alvará de soltura. Ciência ao MP. Após a formatação de pactuação final, as poderão ingressar com
petição para homologação de acordo. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 8 de maio de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000081-88.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: WALDONIO ALVES SOARES
Advogado(s): GILVAN DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14555)
DESPACHO: "Vistos e etc. Intime-se o MP. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato. Intimem-se. Cumpra-
se." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 30/07/2019, às 09:00 horas, em conformidade com o termo de compromisso de
comparecimento à audiência às fls. 08.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000082-73.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOILSON ROCHA VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. Intime-se o MP. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato. Intimem-se. Cumpra-
se." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 30/07/2019, às 09:30 horas, em conformidade com o termo de compromisso de
comparecimento à audiência às fls. 08.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000006-50.1999.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
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14.860. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123794 

14.861. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123826 

14.862. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123870 

14.863. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1122945 

14.864. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1122993 

Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123),
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), RICARDO RODRIGUES RIO(OAB/PARANÁ Nº 62514)
Executado(a): DIARRILA JOSÉ CASTELO BRANCO, JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, ESIO SAMPIO CAMPELO, INACIO BISPO DANTAS,
HERDER LIMA NOGUEIRA, CLARINDO FURTADO RIBEIRO, FRANCISCO LACERDA LIMA, FRANCISCO NOGUEIRA DA CRUZ, MIGUEL
JOSÉ CARDOSO, DEUSDSEDIT CAMPELO LIMA, ACENDINO DE ARAÚJO CAMPELO CHAVES, JADER JESUS JOSÉ ATAÍDE
Advogado(s): BATISTONIO LIMA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7425), MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138),
OACY CAMPELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 887)
DESPACHO: "... Cuidam os autos de execução de honorários advocatícios, os quais, em conformidade com o conteúdo da petição inicial, foram
fixados em título executivo judicial. A inicial não está instruída com o título representativo do direito reclamado, de modo a inviabilizar o regular
prosseguimento do feito. Nestes termos, intime-se o exequente para juntar aos autos o título judicial a ser executado nesta demanda, no prazo de
10 (dez) dias. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 27 de março de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000079-21.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JORGE MANOEL PEREIRA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc.Intime-se o MP. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato. Intimem-se. Cumpra-
se." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 30/07/2019, às 08:00 horas, de acordo com a fl. 04.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000080-06.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO LOURENCO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. Intime-se o MP. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato. Intimem-se. Cumpra-
se." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 30/07/2019, às 08/30 horas, de acordo com a fl. 04.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000002-27.2010.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERSON CARLOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
SENTENÇA: Diante do exposto, SUBSTITUO, a pena privativa de liberdade imposta ao réu, GERSON CARLOS DO NASCIMENTO, por uma
pena restritiva de direitos, de limitação de final de semana, e uma pena de multa no valor de um salário mínimo. Suspensão Condicional da Pena
Ante a substituição da pena, fica prejudicada a análise quanto à suspensão condicional da pena. V ? DISPOSIÇÕES GERAIS Direito de apelar
em liberdade Por ter sido fixado como regime inicial de cumprimento da pena o semiaberto, e, em vista de ter o réu bom comportamento social, à
exceção do fato imputado, atendendo ao princípio da não culpabilidade e da presunção de inocência, concedo ao réu o direito de apelar em
liberdade. Após o trânsito em julgado a) expeça-se guia para cumprimento da pena; c) comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral o teor
da decisão para fins de suspensão dos direitos políticos; d) deixo de fixar valor mínimo para a reparação de danos causados pela infração, em
virtude de o mesmo não ser quantificável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. São Miguel do Tapuio, 14 de Março de 2018. ALEXANDRE ALBERTO
TEODORO DA SILVA Juiz de Direito da Comarca de São Miguel do Tapuio-PI.

Processo nº 0000146-85.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CÍCERA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505), NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a contestação.
Expedientes necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 7 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000316-96.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSA VIEIRA DA SILVA, ROSA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ALLAN VINÍCIUS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8329), ALLAN VINICIUS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8329)
Réu: IMPORT EXPRRESS COMERCIAL IMPORTADORA LTDA - TECNOMANIA
Advogado(s):
DESPACHO Verifico que a parte autora se manifestou sobre os documentos juntados pelo Banco do Brasil. Não há, no entando, nenhuma
manifestação da parte requerida e nem prova de sua intimação para tal fim. Assim, intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias,
se manifestar sobre os documentos de fls.86/91. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de
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14.868. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123088 

14.869. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123089 

Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000174-81.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NAELSON PEREIRA SOARES
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT, AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DESPACHO Defiro os benefícios da justiça gratuita. Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal, devendo constar da carta de citação
as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, 335, I e 344, do CPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho.
Cumpra-se. Expedientes necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000043-09.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUNILDE DIAS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS, ZÉLIA PEREIRA DOS SANTOS, LUCILENE PEREIRA DOS
SANTOS, MAURO REIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA Vistos. JUNILDES DIAS DA SILVA intentou a presente ação pretendendo o reconhecimento e a declaração da união estável
mantida com a falecido AURELIANO PAULO DOS SANTOS , no período de 27 anos até seu falecimento. Arrolou testemunhas, juntou
procuração e prova documental às fls. 10/16. Audiência de instrução às fls. 35, com a oitiva das duas testemunhas arroladas. Citação
dos herdeiros providenciada às fls. 18. Parecer do Ministério Público às fls. 35. Termo de anuência do herdeiro faltante em audiência
(fls. 38). É o relatório, decido. A autora é parte legítima, vez que alega direito subjetivo próprio a ser declarado, sendo o interesse
limitado à declaração da relação jurídica consistente da união estável mantida entre ela e o falecido AURELIANO PAULO DOS SANTOS ,
durante 27 (VINTE E SETE ) anos. Foi observada a citação dos herdeiros da falecida que espontaneamente não se opuseram a
pretensão da autora. Analisando então a prova dos autos, verifico que os depoimentos testemunhais são seguros a respeito da
convivência marital mantida pelo casal, ao passo que as certidões de nascimento dos filhos em comum afastam a natureza não
eventual da relação, ademais tam´bem a declaração de compra e venda em conjunto, comprovam a relação da Documento assinado
eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 08/05/2019, às 12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. requerente com o falecido . Tal contexto, permite concluir que o vínculo se perpetuou até o falecimento de AURELIANO
PAULO DOS SANTOS, restando formado o convencimento desde juízo a respeito da convivência pública, contínua e duradoura e
estabelecida com o objetivo de constituição de família, nos termos do art. 1723 do CC. Ainda em relação aos impedimentos, a instrução
revelou que as partes que nunca foram casadas. Assim, resolvo acolher o pedido formulado na inicial, para reconhecer como
constituída a União Estável entre desde 18/09/1989 a 18/09/2016, considerando demonstrada a convivência pública, contínua e
duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. Sem custas, em face da gratuidade. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 07 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000662-71.2017.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO VICTOR LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
DESPACHO Em atenção ao peticionamento eletrônico do advogado de defesa do réu, DEFIRO seu pedido e redesigno esta audiência
para o dia 27 de junho de 2019, às 10hs00min. Expedientes necessários. cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 7 de maio de 2019
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000563-38.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA DA CRUZ PIRES DO NASCIMENTO
Advogado(s): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837), FRANCISCO AIRTON SOARES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 16300)
Réu: ANTONIO FRANCISCO BARBOSA NUNES
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
DESPACHO Vistos. Designo audiência de Instrução, para o dia 24 de junho de 2019, às 10hs00min. Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000256-60.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA ROSA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5634)
Réu: FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA Relatório Vistos etc. Tratam os autos de ação declaratória negativa de débito proposta por ANA ROSA BARBOSA DA SILVA , em
face de FINANCEIRA ITAU. . Após, as partes acostaram aos autos o acordo em fls. 68/69. É o relatório. Fundamentação DECIDO. Conforme
demonstra o acordo de fls.68/69, ficou acordado que o requerido se compromete a pagar o autor a quantia de R$3.000,00( três mil reais).
Entendo que a avença deve ser homologada posto que todos estão devidamente representados, bem como se mostra lícito o objeto do acordo,
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14.873. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123251

não se identificando malferimento algum aos interesses das partes aqui envolvidas. Desta feita, o acordo em análise é lícito, as partes são
capazes para transigir, estando a parte autora representada pelo seu advogado que, conforme procuração nos autos, possui poderes para
transigir, razão pela qual só me resta homologá-lo, o que faço à luz da alínea "b" do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil. Documento
assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 08/05/2019, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. Dispositivo Posto isso, homologo por sentença, o acordo firmado às folhas 68/69 dos autos, fazendo, referido ajuste, parte
integrante da presente sentença e, por consequência, na forma da.alínea "b" do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil. , do CPC,
resolvo o mérito da demanda. Sem custas. Sem condenação em honorários posto que já firmado no acordo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 DE MAIO de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000248-73.2017.8.18.0072
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGAÇIA DE POLÍCIA DE ÁGUA BRANCCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: DIOGE MÁRIO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se sobre a continuidade do interesse no requerimento das
medidas protetivas, uma vez que não tem nenhuma decisão concedendo as medidas protetivas pleiteadas. Intime-se. Cumpra-se. SÃO PEDRO
DO PIAUÍ, 07 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000031-26.2000.8.18.0072
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIZ MENDES DE PINHO
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA Vistos. I - RELATÓRIO (com fundamento no art. 489, inciso I, do CPC) Cuida-se de Embargos à Execução movidos pelo
embargante/executado, objetivando a liberação de quantia decorrente dos proventos auferidos. Com efeito, os presentes embargos
foram distribuídos em 01.06.2000. A parte embargante limitou-se a arguir o excesso de execução. Eis o breve relatório. Decido. II -
FUNDAMENTAÇÃO (com fundamento no art. 489, inciso II, do CPC) Exceção a ordem cronológica prevista no art. 12, §2°, inciso IV do
CPC/2015. O processo comporta julgamento na forma do art. 354 c/c art. 485, inciso VI, ambos do CPC/2015, por se tratar de sentença
de extinção do feito, reconhecendo a hipótese de rejeição liminar do pedido. Inicialmente, verifico que o título de crédito não apresenta
vício que o torne ilíquido, incerto ou inexigível. De outra face diante de questionamento formulado pelo embargante, cabe ressaltar que:
"as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional", nos exatos termos da Súmula nº 596 do E. Supremo
Tribunal Federal. Portanto, não há limite de juros, seja constitucional, seja legal. Deve, assim, Documento assinado eletronicamente por
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 08/05/2019, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. prevalecer a taxa
contratada entre as partes, seja porque a inexistência de limites não admite a apreciação objetiva de abusividade, seja porque, se os
embargantes optaram pelo contrato com o embargado, há de se presumir que levaram em consideração às taxas de juros por ele
cobradas, em comparação com as demais instituições que ofertam o mútuo no mercado, que não são poucas. A taxa de juros, dessa
forma, fica sujeita à lei de mercado e cabe ao contratante, no momento da contratação, fazer a sua escolha. A Medida Provisória nº
1.963-17, de 31/03/2000, atualmente Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, autorizou a capitalização de juros nas
operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Assim, tenho que não restou demonstrado pelos
embargantes o alegado excesso de execução. Apesar de interpostos antes da Reforma no Sistema Processual Vigente, tenho que a
aplicação imediata da nova processualística não acarretou qualquer prejuízo ao exercício de direito de defesa dos embargantes. Ao
magistrado impende, antes de analisar o mérito da quaestio versada nos embargos à execução, verificar se estão presentes as
condições e os pressupostos processuais da demanda. No caso em tela percebe-se de plano que o embargante clama o exagero da
execução, ou seja, o excesso do valor que lhe é cobrado, mas não indicou o valor devido, mediante apresentação da planilha
respectiva. Por conseguinte, resta patente a hipótese de rejeição liminar dos embargos, conforme art. 739-A, §5°, do CPC/1973, vigente
a época em que interposta a defesa afora, devendo ser os embargos rejeitados in limine litis, com amparo no artigo 918, inciso I, do
Código de Processo Civil. "Sendo os embargos uma ação, ação essa de oposição à execução, podem eles ser rejeitados
liminarmente".1 III - DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante as razões expendidas, rejeito os embargos à
execução e decreto a extinção do presente feito, sem julgamento de mérito, com supedâneo nos artigos 485, inciso X, e 918, ambos do
predito diploma legal, eis que a Ação de Embargos à Execução foi interposta sem que fosse apresentada a planilha respectiva.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais. Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado e cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se, com os expedientes necessários. 1 Ac. unân. da 2 T.
do STF de 3.5.83, no RE n° 76.762-MG, Rel. Min. Aldir Guimarães Passarinho; RTJ 107/623. a SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 DE MAIO de
2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000428-89.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DILMA AURÉLIA DE CARVALHO
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
DESPACHO O art. 348 do CPC, em sua interpretação literal, tem aplicação tão somente na hipótese de revelia do réu. Ocorre,
entretanto, que, com a aceitação doutrinária e jurisprudencial dos pedidos genéricos de produção de prova na petição inicial e na
contestação, deve o mesmo ser aplicado de forma ampliativa, permitindo, assim, que o juiz determine as partes que especifique as
provas que pretende produzir, pois o magistrado não sabe exatamente o que as partes pretendem produzir em termos probatórios.
Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, dizerem se há provas a produzir, em caso
positivo especificando-as e justificando-as. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ
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Processo nº 0000481-41.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA BARBOSA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DESPACHO Vistos. Verificando a situação de hipossuficiência da parte autora, bem como a verossimilhança das alegações formuladas
na inicial, aplico a inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, sendo do fornecedor de
serviços o ônus de desconstituir as alegações da requerente. Assim, determino a intimação da parte requerida para que apresente, no
prazo de 15 (quinze) dias, cópia do instrumento contratual e do comprovante de transferência dos valores à parte autora, conforme
súmula nº 18 deste Egrégio Tribunal, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 7 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000553-62.2014.8.18.0072
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: FRANCISCO BISPO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Impetrado: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR MANOEL SOARES TEIXEIRA, SRA. IRONILDES ALVES DE CARVALHO SILVA,
SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, SR.ALANO DOURADO MENESES
Advogado(s):
SENTENÇA Trata a presente ação de MANDADO DE SEGURANÇA, alegando ato violador a direito líquido e certo, com fundamento no
art. 5º, LXIX, da CF, em que a parte autora, ora impetrante, aduz ter sido aprovada em processo seletivo de acesso ao ensino superior,
e, embora ainda estivesse cursando o terceiro ano do ensino médio, já teria cumprido a carga horária mínima exigida para obter o
certificado de conclusão de curso. Relata que a autoridade coatora se negou a entregar seu certificado, e por ter prazo para a
efetivação da matrícula junto ao ensino superior, impetrou o presente mandamus. Com a inicial, vieram documentos. Liminar deferida
para a expedição do certificado de conclusão de curso. A autoridade coatora prestou as informações de estilo. Instado a opinar, o
Ministério Público apresentou manifestação. É o breve relatório, decido. Os fatos ensejadores da lide são incontroversos. O objeto do
presente Mandado de Segurança cinge-se ao ato praticado pela autoridade coatora que se negou a expedir certidão de conclusão de
ensino médio da parte impetrante sob a alegativa de que ela não havia cumprido a carga horária prevista para a conclusão do ensino
Médio, sem contudo observar que já havia cumprido a carga horária mínima exigida em Lei para a conclusão do Ensino Médio, que é de
2.400 (duas mil e quatrocentas) horas/aula. Ora, a essência do Ensino Médio é proporcionar ao aluno o acesso aos níveis mais elevados
do ensino superior. Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança Impetrada, e torno definitiva a liminar
anteriormente concedida. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua isenção legal. Deixo de condená-
la, também, ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo recursal voluntário,
encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 Documento assinado eletronicamente por
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 08/05/2019, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000343-11.2014.8.18.0072
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ANTÔNIO BATISTA DO NASCIMENTO JÚNIO, MENOR, REPRESENTADO POR SUA MÃE MARIA DO DESTERRO CUNHA
NASCIMENTO
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu: MARIA LUZETE BARRADAS DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA Trata a presente ação de MANDADO DE SEGURANÇA, alegando ato violador a direito líquido e certo, com fundamento no
art. 5º, LXIX, da CF, em que a parte autora, ora impetrante, aduz ter sido aprovada em processo seletivo de acesso ao ensino superior,
e, embora ainda estivesse cursando o terceiro ano do ensino médio, já teria cumprido a carga horária mínima exigida para obter o
certificado de conclusão de curso. Relata que a autoridade coatora se negou a entregar seu certificado, e por ter prazo para a
efetivação da matrícula junto ao ensino superior, impetrou o presente mandamus. Com a inicial, vieram documentos. Liminar deferida
para a expedição do certificado de conclusão de curso. A autoridade coatora prestou as informações de estilo. Instado a opinar, o
Ministério Público apresentou manifestação. É o breve relatório, decido. Os fatos ensejadores da lide são incontroversos. O objeto do
presente Mandado de Segurança cinge-se ao ato praticado pela autoridade coatora que se negou a expedir certidão de conclusão de
ensino médio da parte impetrante sob a alegativa de que ela não havia cumprido a carga horária prevista para a conclusão do ensino
Médio, sem contudo observar que já havia cumprido a carga horária mínima exigida em Lei para a conclusão do Ensino Médio, que é de
2.400 (duas mil e quatrocentas) horas/aula. Ora, a essência do Ensino Médio é proporcionar ao aluno o acesso aos níveis mais elevados
do ensino superior. Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança Impetrada, e torno definitiva a liminar
anteriormente concedida. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua isenção legal. Deixo de condená-
la, também, ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo recursal voluntário,
encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 08/05/2019, às 12:08, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000554-47.2014.8.18.0072
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: THALISSON RAFAEL PEREIRA DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Impetrado: SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, SR.ALANO DOURADO MENESES
Advogado(s):
SENTENÇA Trata a presente ação de MANDADO DE SEGURANÇA, alegando ato violador a direito líquido e certo, com fundamento no
art. 5º, LXIX, da CF, em que a parte autora, ora impetrante, aduz ter sido aprovada em processo seletivo de acesso ao ensino superior,
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e, embora ainda estivesse cursando o terceiro ano do ensino médio, já teria cumprido a carga horária mínima exigida para obter o
certificado de conclusão de curso. Relata que a autoridade coatora se negou a entregar seu certificado, e por ter prazo para a
efetivação da matrícula junto ao ensino superior, impetrou o presente mandamus. Com a inicial, vieram documentos. Liminar deferida
para a expedição do certificado de conclusão de curso. A autoridade coatora prestou as informações de estilo. Instado a opinar, o
Ministério Público apresentou manifestação. É o breve relatório, decido. Os fatos ensejadores da lide são incontroversos. O objeto do
presente Mandado de Segurança cinge-se ao ato praticado pela autoridade coatora que se negou a expedir certidão de conclusão de
ensino médio da parte impetrante sob a alegativa de que ela não havia cumprido a carga horária prevista para a conclusão do ensino
Médio, sem contudo observar que já havia cumprido a carga horária mínima exigida em Lei para a conclusão do Ensino Médio, que é de
2.400 (duas mil e quatrocentas) horas/aula. Ora, a essência do Ensino Médio é proporcionar ao aluno o acesso aos níveis mais elevados
do ensino superior. Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança Impetrada, e torno definitiva a liminar
anteriormente concedida. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua isenção legal. Deixo de condená-
la, também, ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo recursal voluntário,
encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 Documento assinado eletronicamente por
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 08/05/2019, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000362-17.2014.8.18.0072
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ANTÔNIA MARINA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: IRONILDES ALVES DE CARVALHO SILVA, ALANO DOURADO MENESES
Advogado(s):
SENTENÇA Trata a presente ação de MANDADO DE SEGURANÇA, alegando ato violador a direito líquido e certo, com fundamento no art. 5º,
LXIX, da CF, em que a parte autora, ora impetrante, aduz ter sido aprovada em processo seletivo de acesso ao ensino superior, e, embora ainda
estivesse cursando o terceiro ano do ensino médio, já teria cumprido a carga horária mínima exigida para obter o certificado de conclusão de
curso. Relata que a autoridade coatora se negou a entregar seu certificado, e por ter prazo para a efetivação da matrícula junto ao ensino
superior, impetrou o presente mandamus. Com a inicial, vieram documentos. Liminar deferida para a expedição do certificado de conclusão de
curso. A autoridade coatora prestou as informações de estilo. Instado a opinar, o Ministério Público apresentou manifestação. É o breve relatório,
decido. Os fatos ensejadores da lide são incontroversos. O objeto do presente Mandado de Segurança cinge-se ao ato praticado pela autoridade
coatora que se negou a expedir certidão de conclusão de ensino médio da parte impetrante sob a alegativa de que ela não havia cumprido a
carga horária prevista para a conclusão do ensino Médio, sem contudo observar que já havia cumprido a carga horária mínima exigida em Lei
para a conclusão do Ensino Médio, que é de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas/aula. Ora, a essência do Ensino Médio é proporcionar ao
aluno o acesso aos níveis mais elevados do ensino superior. Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança
Impetrada, e torno definitiva a liminar anteriormente concedida. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua
isenção legal. Deixo de condená-la, também, ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo
recursal voluntário, encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 08/05/2019, às 12:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000343-73.2014.8.18.0116
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: ANDREIA CARDOSO DAS CHAGAS, MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, VANGINEIDE PIRES DE SOUSA NUNES, RAIMUNDO
ALVES FEITOSA NETO
Advogado(s): RANIE CARBONARI APARECIDO PEREIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8649)
Impetrado: LUCIANO ALVES DE SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO-PI.
Advogado(s): DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNCAO(OAB/PIAUÍ Nº 7707)
SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ANDRÉIA CARDOSO DAS CHAGAS e OUTROS contra
LUCIANO ALVES DE SOUSA. Devidamente intimada para manifestar interesse na causa, sob pena de extinção do processo por
abandono a parte requerente quedou-se inerte. Passo a decidir. Quando a parte autora deixa de promover os atos necessários ao
andamento do processo, por prazo superior a 30 (trinta) dias, resta configurado o abandono de causa, o que enseja a extinção do
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, CPC. Compulsando os autos, verificou-se que a parte requerente não se
manifestou acerca do interesse no prosseguimento do feito, mesmo devidamente intimada. Isto posto, forçoso concluir pela EXTINÇÃO
do feito, sem resolução o mérito, nos termos do artigo 485, III, CPC. Sem custas, nem honorários. Após, arquivem-se, observando as
formalidades legais. Publique-se; Registre-se; Intimem-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000559-69.2014.8.18.0072
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: JOCASTRA PEREIRA DE SOUSA MOURA
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Impetrado: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SECDUC, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA Trata a presente ação de MANDADO DE SEGURANÇA, alegando ato violador a direito líquido e certo, com fundamento no art. 5º,
LXIX, da CF, em que a parte autora, ora impetrante, aduz ter sido aprovada em processo seletivo de acesso ao ensino superior, e, embora ainda
estivesse cursando o terceiro ano do ensino médio, já teria cumprido a carga horária mínima exigida para obter o certificado de conclusão de
curso. Relata que a autoridade coatora se negou a entregar seu certificado, e por ter prazo para a efetivação da matrícula junto ao ensino
superior, impetrou o presente mandamus. Com a inicial, vieram documentos. Liminar deferida para a expedição do certificado de conclusão de
curso. A autoridade coatora prestou as informações de estilo. Instado a opinar, o Ministério Público apresentou manifestação. É o breve relatório,
decido. Os fatos ensejadores da lide são incontroversos. O objeto do presente Mandado de Segurança cinge-se ao ato praticado pela autoridade
coatora que se negou a expedir certidão de conclusão de ensino médio da parte impetrante sob a alegativa de que ela não havia cumprido a
carga horária prevista para a conclusão do ensino Médio, sem contudo observar que já havia cumprido a carga horária mínima exigida em Lei
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para a conclusão do Ensino Médio, que é de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas/aula. Ora, a essência do Ensino Médio é proporcionar ao
aluno o acesso aos níveis mais elevados do ensino superior. Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança
Impetrada, e torno definitiva a liminar anteriormente concedida. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua
isenção legal. Deixo de condená-la, também, ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo
recursal voluntário, encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 Documento assinado
eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 08/05/2019, às 12:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000147-70.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu: CLARO TV
Advogado(s):
SENTENÇA Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Custas na
forma do art. 90, § 2º e 3º, do CPC. Defiro em favor da parte autora os benefícios da justiça gratuita. 5. Intime-se o autor para ciência de
que o valor objeto do presente acordo foi depositado/transferido para conta do seu patrono. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000559-40.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LISLENE RODRIGUES COIMBRA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: 0I S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, porque tempestivamente aforados, mas lhes dar PARCIAL
PROVIMENTO, declarando a nulidade parcial da sentença, no que se refere ao item "d" de fls. 87,que condenou o embargante ao
pagamento da restituição em dobro dos valores pagos indevidamente. Assim, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso.
Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO
DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000618-91.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVANEIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
SENTENÇA Compulsando os autos verifico que foi juntado termo de composição entre as partes por meio eletrônico, os quais
postularam pela homologação. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, e tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, tendo em
vista que a transação ocorreu antes da sentença. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se
os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000196-19.2013.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Diante da citação do acusado por edital, tendo o mesmo não sido localizado e não comparecido para ser citado,
suspendo o presente processo e o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do CPP. Com qualquer notícia do endereço do acusado,
determino que seja tentada a sua citação. Ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 07 de maio de 2019
FRANCISCO DAS CHAGAS FEREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000130-68.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NEDITE CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a)
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DETERMINAR o cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a
empresa ré a restituir em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato
supracitado, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar
da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de
publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque sucumbente,
condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por cento)
do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA, Juiz(a), em 08/05/2019, às 11:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 7 de
maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000077-91.2011.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, MENOR A. R. P. DA S
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO A parte autora protocolou termo de renúncia ao valor excedente a 60 salários mínimos. No entanto, não requereu o
cumprimento de sentença. Assim, intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para, querendo, requerer o cumprimento
de sentença, que deverá ser feito, através do sistema PJ-e. Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Expedientes necessários.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000561-39.2014.8.18.0072
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: ETEC EMPRESA TECNICA DE CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte exequente para se manifestar no feito, reqeurendo o que entender de direito. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de
maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000227-97.2017.8.18.0072
Classe: Guarda
Requerente: JOCEARA DOS ANJOS GOMES
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Requerido: MARYANO GOMES RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO Vistos. Designo audiência de Conciliação, para o dia 22 de agosto de 2019, às 10hs00min. Intimando o requerido via diário,
por se tratar de pessoa sem endereço fixo. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 07 de maio de
2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000630-66.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAXIMIANA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o
cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a restituir em
dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado, a ser apurado por
simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do
STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por
danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código
Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba
que fixo em 10% (dez por cento) Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 08/05/2019, às
11:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença
até o pagamento, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 7 de maio
de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ
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Processo nº 0000113-32.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AMÉLIA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a)
DETERMINAR o cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a
empresa ré a restituir em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato
supracitado, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar
da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de
publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque sucumbente,
condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por cento)
do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 7 de maio de 2019
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

2ª Publicação
Processo nº 0000198-86.2013.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO MARCOS CABRAL DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO Vistos e etc.. Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresentou(aram) defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No
presente caso, entendo que existem elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor
esclarecimento dos fatos, o processo deve prosseguir. Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da Denúncia nos termos já proferidos
nos autos. De ja fica audiência designada para o dia 27 de junho de 2019, às 09hs00min, expedindo as comunicações necessárias. SÃO
PEDRO DO PIAUÍ, 26 de abril de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000662-71.2017.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO VICTOR LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
DESPACHO: Em atenção ao peticionamento eletrônico do advogado de defesa do réu, DEFIRO seu pedido e redesigno esta audiência para o
dia 27 de junho de 2019, às 10hs00min. Expedientes necessários. cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 7 de maio de 2019 FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000297-16.2016.8.18.0116
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNDA NUNES DE MOURA SANTANA
Advogado(s): NESTOR VIRGILIO MONTEIRO MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 13524)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de ação de retificação de registro de csamento ajuizada por RAIMUNDA NUNES DE MOURA SANTANA objetivando
retificar seu registro de casamento, alterando a profissão ali constante de ?ESTUDANTE? para ?TRABALHADORA RURAL ?. Alega a
requerente, em síntese, que sempre foi lavradora, contudo, houve um erro no seu registro de casamento, pois na indicação da profissão consta ?
ESTUDANTE?, mas na verdade deveria constar ?TRABALHADORA RURAL?. Requer, assim, que seja procedida a retificação. Instruiu o pedido
com os documentos de fl. 07/14 Com vistas, o representante do Ministério Público pugnou pela improcedência do pedido(fls.30). Decido. Nos
termos do art. 109 da Lei 6.015-73, ?quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os
interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório.? Contudo, o STJ manifesta-se no sentido de que apenas os dados essenciais
podem ser objeto de retificação, não podendo ser objeto de tal finalidade as circunstâncias transitórias como a profissão e o domicílio. Para tanto,
trago a colação o seguinte julgado: STJ-287097) RECURSO ESPECIAL - DIREITO CIVIL - REGISTRO CIVIL - FINALIDADE - EFICÁCIA,
AUTENTICIDADE E SEGURANÇA DOS ATOS JURÍDICOS - ASSENTO DE CASAMENTO RETIFICAÇÃO DE DADOS A RESPEITO DA
PROFISSÃO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 242/STJ - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO - MEDIDA EXCEPCIONAL
QUE EXIGE COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA DE ERRO EM SUA LAVRATURA - AUSÊNCIA, IN CASU - RECURSO IMPROVIDO. I - Não se
pode perder de vista que, dentre as finalidades dos registros públicos estão a preservação da eficácia, autenticidade e a segurança dos atos
jurídicos. II - Sendo certo que a pretensão ora deduzida é obter começo de prova para requerimento, no futuro, de benefícios previdenciários e
para tal objetivo, acredita-se, deve-se valer de procedimento autônomo, em via processual própria, utilizando-se, inclusive, do disposto na Súmula
nº 242/STJ. III - Não é possível que se permita desnaturar o instituto da retificação do registro civil que, como é notório, serve para corrigir erros
quanto a dados essenciais dos interessados, a saber, filiação, data de nascimento e naturalidade, e não quanto a IV - Se, de um circunstâncias
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absolutamente transitórias como domicílio e profissão. lado, a regra contida no artigo 109 da Lei nº 6.015/73 autoriza a retificação do registro civil,
por outro lado, consta ali a ressalva de que a mesma somente será permitida na hipótese de haver erro em sua lavratura. Inexistência, in casu. V
- Recurso especial improvido. (Recurso Especial nº 1194378/MG (2010/0089278-9), 3ª Turma do STJ, Rel. Massami Uyeda. j. 15.02.2011,
unânime, DJe 24.02.2011). Todavia, No caso em apreço as documentações juntadas pela autora , são uníssonas ao afirmar que a mesma,
quando do casamento, exercia a profissão de trabalhadora rural, conforme a cópia da carteira de associada ao Sindicato dos trabalhadores rurais
de São Gonçalo, bem como a juntada de comprovantes de pagamentos de instrumentos para uso da atividade rural, bem como a cédula de
crédito rural em nome da autora. Outrossim, cabe salientar que o documento de fls. 27, comprova que a requerente não é mais estudante, posto
que ultimo registro escolar é de 1980. Da prova constante dos autos, principalmente da prova documental de fls. 09/14, verifica-se que requerente
não era ao tempo da lavratura da certidão de casamento ?estudante?, e sim trabalhadora rural. Assim, outro caminho não há, senão o julgar
procedente o pleito da requerente. Diante do exposto, nos termos do art. 487, inciso I do CPC c/c o artigo 109 da Lei de Registros Públicos, julgo
procedente o pedido formulado, determinando a retificação do registro de casamento de RAIMUNDA NUNES DE MOURA SANTANA, para
alteração da sua profissão para ?TRABALHADORA RURAL?, mantidos inalterados os demais dados. Após a retificação, expeça-se nova
certidão. Sem custas face à gratuidade. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 07 de maio de 2019
FRANCISCO DAS CHAGAS FEREIRA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000256-60.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA ROSA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5634)
Réu: FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
SENTENÇA: Tratam os autos de ação declaratória negativa de débito proposta por ANA ROSA BARBOSA DA SILVA , em face de FINANCEIRA
ITAU. . Após, as partes acostaram aos autos o acordo em fls. 68/69. É o relatório. Fundamentação DECIDO. Conforme demonstra o acordo de
fls.68/69, ficou acordado que o requerido se compromete a pagar o autor a quantia de R$3.000,00( três mil reais). Entendo que a avença deve
ser homologada posto que todos estão devidamente representados, bem como se mostra lícito o objeto do acordo, não se identificando
malferimento algum aos interesses das partes aqui envolvidas. Desta feita, o acordo em análise é lícito, as partes são capazes para transigir,
estando a parte autora representada pelo seu advogado que, conforme procuração nos autos, possui poderes para transigir, razão pela qual só
me resta homologá-lo, o que faço à luz da alínea ?b? do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil.Dispositivo Posto isso, homologo por
sentença , o acordo firmado às folhas 68/69 dos autos, fazendo, referido ajuste, parte integrante da presente sentença e, por consequência, na
forma da.alínea ?b? do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil. , do CPC, resolvo o mérito da demanda. Sem custas. Sem condenação
em honorários posto que já firmado no acordo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000428-89.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DILMA AURÉLIA DE CARVALHO
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
DESPACHO: O art. 348 do CPC, em sua interpretação literal, tem aplicação tão somente na hipótese de revelia do réu. Ocorre, entretanto, que,
com a aceitação doutrinária e jurisprudencial dos pedidos genéricos de produção de prova na petição inicial e na contestação, deve o mesmo ser
aplicado de forma ampliativa, permitindo, assim, que o juiz determine as partes que especifique as provas que pretende produzir, pois o
magistrado não sabe exatamente o que as partes pretendem produzir em termos probatórios. Intimem-se as partes, por meio de seus advogados,
para no prazo de 15 (quinze) dias, dizerem se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as e justificando-as.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000031-26.2000.8.18.0072
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIZ MENDES DE PINHO
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB MARANHÃO Nº 14009-A
SENTENÇA:Vistos. I ? RELATÓRIO (com fundamento no art. 489 , inciso I, do CPC) Cuida-se de movidos pelo embargante/executado,
Embargos à Execução objetivando a liberação de quantia decorrente dos proventos auferidos. Com efeito, os presentes embargos foram
distribuídos em 01.06.2000. A parte embargante limitou-se a arguir o excesso de execução. Eis o breve relatório. Decido. II ? FUNDAMENTAÇÃO
(com fundamento no art. 489 , inciso II, do CPC) Exceção a ordem cronológica prevista no art. 12, §2°, inciso IV do CPC/2015. O processo
comporta julgamento na forma do art. 354 c/c art. 485, inciso VI, ambos do CPC/2015, por se tratar de sentença de extinção do feito,
reconhecendo a hipótese de rejeição liminar do pedido. Inicialmente, verifico que o título de crédito não apresenta vício que o torne ilíquido,
incerto ou inexigível. De outra face diante de questionamento formulado pelo embargante, cabe ressaltar que: ?as disposições do Decreto nº
22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que
integram o sistema financeiro nacional?, nos exatos termos da Súmula nº 596 do E. Supremo Tribunal Federal. Portanto, não há limite de juros,
seja constitucional, seja legal. Deve, assim, prevalecer a taxa contratada entre as partes, seja porque a inexistência de limites não admite a
apreciação objetiva de abusividade, seja porque, se os embargantes optaram pelo contrato com o embargado, há de se presumir que levaram em
consideração às taxas de juros por ele cobradas, em comparação com as demais instituições que ofertam o mútuo no mercado, que não são
poucas. A taxa de juros, dessa forma, fica sujeita à lei de mercado e cabe ao contratante, no momento da contratação, fazer a sua escolha. A
Medida Provisória nº 1.963-17, de 31/03/2000, atualmente Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, autorizou a capitalização de
juros nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Assim, tenho que não restou demonstrado pelos
embargantes o alegado excesso de execução. Apesar de interpostos antes da Reforma no Sistema Processual Vigente, tenho que a aplicação
imediata da nova processualística não acarretou qualquer prejuízo ao exercício de direito de defesa dos embargantes. Ao magistrado impende,
antes de analisar o mérito da versada nos quaestio embargos à execução, verificar se estão presentes as condições e os pressupostos
processuais da demanda. No caso em tela percebe-se de plano que o embargante clama o exagero da execução, ou seja, o excesso do valor
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que lhe é cobrado, mas não indicou o valor devido, mediante apresentação da planilha respectiva. Por conseguinte, resta patente a hipótese de
rejeição liminar dos embargos, conforme art. 739-A, §5°, do CPC/1973, vigente a época em que interposta a defesa afora, devendo ser os
embargos rejeitados , com amparo no artigo 918, inciso I, do in limine litis Código de Processo Civil. ?Sendo os embargos uma ação, ação essa
de oposição à execução, podem eles ser rejeitados liminarmente?. 1 III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489 , inciso III, do CPC) Ante as
razões expendidas, rejeito os embargos à execução e decreto a com supedâneo nos artigos 485, extinção do presente feito, sem julgamento de
mérito, inciso X, e 918, ambos do predito diploma legal, eis que a Ação de Embargos à Execução foi interposta sem que fosse apresentada a
planilha respectiva. Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais. Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado e
cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se, com os expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000618-91.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVANEIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
SENTENÇA: Compulsando os autos verifico que foi juntado termo de composição entre as partes por meio eletrônico, os quais postularam pela
homologação. , celebrada nestes Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação autos pelas partes acima nominadas,
todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, e tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito , nos termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, tendo em vista que a transação ocorreu antes da
sentença. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000559-40.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LISLENE RODRIGUES COIMBRA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774), JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: 0I S.A
Advogado(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9513), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: I ? RELATÓRIO OI.SA devidamente qualificados nos autos, opuseram Embargos de (fls. 91/97) contra sentença proferida às
fls.83/87. Declaração Alega, o embargante, que a decisão proferida pecou por ser contraditória e obscura. Em sua ótica, houve extensão indevida
da atividade judicial, devendo a sentença ser anulada por ser extra petita. Ao final, requereu que fossem acolhidos os embargos para o
suprimento do vício apontado, promovendo a modificação da sentença, com a posterior declaração de sua nulidade. Face ao possível efeito
infringente, instado a se manifestar, o embargado não apresentou manifestção Vieram-me conclusos os autos. É o relatório. Fundamento e
decido. II ? FUNDAMENTAÇÃO Os incisos do art. 1.022, do Código de Processo Civil, consagram quatro espécies de vícios passíveis de
correção por meio dos embargos de declaração: obscuridade, contradição, omissão e erro material. Senão, vejamos: Art. 1.022. Cabem
embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material. A omissão refere-se à ausência de
apreciação de ponto ou questão relevante Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em
08/05/2019, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t tp : / /www. t j p i . j us .b r / t hemisconsu l ta /documen to  i n fo rmando  o  i den t i f i cador  e  o  cód igo  ve r i f i cador  .  25049542
51408.BE458.B010D.BA7E0.B9CCF.E5B3B sobre a qual o órgão jurisdicional deveria ter se manifestado, inclusive as matérias que deva
conhecer de ofício. A obscuridade, que pode ser verificada tanto na fundamentação quanto no dispositivo, decorre da falta de clareza e precisão
da decisão, suficiente a não permitir a certeza jurídica a respeito das questões resolvidas. O terceiro vício que legitima a interposição dos
embargos de declaração é a contradição, verificada sempre que existirem proposições inconciliáveis entre si, de forma que a afirmação de uma
logicamente significará a negação da outra. Essas contradições podem ocorrer na fundamentação, na solução das questões de fato e/ou de
direito, bem como no dispositivo, não sendo excluída a contradição entre a fundamentação e o dispositivo, considerando-se que o dispositivo
deve ser a conclusão lógica do raciocínio desenvolvido durante a fundamentação. Por fim, erro material é aquele facilmente perceptível e que não
corresponda de forma evidente à vontade do órgão prolator da decisão. Os vícios que, em tese, autorizam o manejo dos embargos de declaração
devem ser, todos eles (exceto a omissão), intrínsecos ao pronunciamento judicial. Não é lícito, nesse momento processual, provocar a
reapreciação do mérito, alegando a desconformidade (contradição) da sentença com os articulados ou mesmo com as provas colhidas na
instrução. É dizer, a contradição, a obscuridade e o erro material que autorizam o manejo do recurso em análise devem estar presentes na
própria decisão embargada. No caso em deslinde, o que almeja o embargante, em verdade, é a rediscussão da matéria fático-probatória já
resolvida pelo comando sentencial,em relação ao mérito dos embargos. No tocante a preliminar , sustenta o embargante ser a sentença extra
petita pois, consoante seu juízo, teria julgado procedente e condenando ao pagamento de repetição de indebito.. Novamente, pede-se vênia para
transcrever breve excerto dos fundamentos deduzidos nos embargos: "Verifica-se que na sentença que houve a condenação da parte requerida a
restituição em dobro de eventuais valores pagos pela parte requerida a parte autora . No entanto, na peça inicial sequer consta o pedido de
repetição de indebito pela parte autora, o que por si só torna a sentença extra petita neste ponto. (grifos no original)." Nesse ponto, assiste razão
o autor.Vejamos. A pretensão inicial da autora de fato, não requer a restituição de dobro do valor pago indevidamente, requerendo apenas a
nulidade do contrato da lide, retirada do nome da requerente no SPC, inexistência de débito, pagamento dos danos morais. Desse modo, ante
apreciação de pedido não requerido pela autora, há motivo r em julgamento extra petita, devendo ser anulado a parte da sentença, no tocante ao
pagamento de repetição de indébito III- DISPOSITIVO Ante o exposto, dos presentes embargos de declaração, porque CONHEÇO
tempestivamente aforados, mas lhes dar PARCIAL , declarando a nulidade PROVIMENTO parcial da sentença, no que se refere ao item ?d? de
fls. 87,que condenou o embargante ao pagamento da restituição em dobro dos valores pagos indevidamente. Assim, julgo PARCIALMENTE o
recurso. PROCEDENTE Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000559-69.2014.8.18.0072
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: JOCASTRA PEREIRA DE SOUSA MOURA
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Impetrado: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SECDUC, ESTADO DO PIAUÍ
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Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3238)
SENTENÇA: Trata a presente ação de MANDADO DE SEGURANÇA, alegando ato violador a direito líquido e certo, com fundamento no art. 5º,
LXIX, da CF, em que a parte autora, ora impetrante, aduz ter sido aprovada em processo seletivo de acesso ao ensino superior, e, embora ainda
estivesse cursando o terceiro ano do ensino médio, já teria cumprido a carga horária mínima exigida para obter o certificado de conclusão de
curso. Relata que a autoridade coatora se negou a entregar seu certificado, e por ter prazo para a efetivação da matrícula junto ao ensino
superior, impetrou o presente mandamus. Com a inicial, vieram documentos. Liminar deferida para a expedição do certificado de conclusão de
curso. A autoridade coatora prestou as informações de estilo. Instado a opinar, o Ministério Público apresentou manifestação. É o breve relatório,
decido. Os fatos ensejadores da lide são incontroversos. O objeto do presente Mandado de Segurança cinge-se ao ato praticado pela autoridade
coatora que se negou a expedir certidão de conclusão de ensino médio da parte impetrante sob a alegativa de que ela não havia cumprido a
carga horária prevista para a conclusão do ensino Médio, sem contudo observar que já havia cumprido a carga horária mínima exigida em Lei
para a conclusão do Ensino Médio, que é de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas/aula. Ora, a essência do Ensino Médio é proporcionar ao
aluno o acesso aos níveis mais elevados do ensino superior. Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança
Impetrada, e torno definitiva a liminar anteriormente concedida. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua
isenção legal. Deixo de condená-la, também, ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo
recursal voluntário, encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000147-70.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu: CLARO TV
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº
76696 )
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o , nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. processo com resolução de mérito 3. Custas na forma do art. 90, § 2º e
3º, do CPC. Defiro em favor da parte autora os benefícios da justiça gratuita. 5. Intime-se o autor para ciência de que o valor objeto do presente
acordo foi depositado/transferido para conta do seu patrono. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 08 de maio de 2019 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000553-62.2014.8.18.0072
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: FRANCISCO BISPO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Impetrado: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR MANOEL SOARES TEIXEIRA, SRA. IRONILDES ALVES DE CARVALHO SILVA,
SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, SR.ALANO DOURADO MENESES

SENTENÇA: Trata a presente ação de MANDADO DE SEGURANÇA, alegando ato violador a direito líquido e certo, com fundamento no
art. 5º, LXIX, da CF, em que a parte autora, ora impetrante, aduz ter sido aprovada em processo seletivo de acesso ao ensino superior,
e, embora ainda estivesse cursando o terceiro ano do ensino médio, já teria cumprido a carga horária mínima exigida para obter o
certificado de conclusão de curso. Relata que a autoridade coatora se negou a entregar seu certificado, e por ter prazo para a
efetivação da matrícula junto ao ensino superior, impetrou o presente mandamus. Com a inicial, vieram documentos. Liminar deferida
para a expedição do certificado de conclusão de curso. A autoridade coatora prestou as informações de estilo. Instado a opinar, o
Ministério Público apresentou manifestação. É o breve relatório, decido. Os fatos ensejadores da lide são incontroversos. O objeto do
presente Mandado de Segurança cinge-se ao ato praticado pela autoridade coatora que se negou a expedir certidão de conclusão de
ensino médio da parte impetrante sob a alegativa de que ela não havia cumprido a carga horária prevista para a conclusão do ensino
Médio, sem contudo observar que já havia cumprido a carga horária mínima exigida em Lei para a conclusão do Ensino Médio, que é de
2.400 (duas mil e quatrocentas) horas/aula. Ora, a essência do Ensino Médio é proporcionar ao aluno o acesso aos níveis mais elevados
do ensino superior. Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança Impetrada, e torno definitiva a liminar
anteriormente concedida. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua isenção legal. Deixo de condená-
la, também, ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo recursal voluntário,
encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000128-98.2015.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLÁUDIO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505), NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
DESPACHO: Diante da inércia do patrono do réu para apresentação de alegações finais, conforme certidão de fl. 82, intime-se o acusado
pessoalmente, para que apresente suas alegações finais, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias. Ato contínuo, intime-se o patrono do réu para
apresentar justificativa no prazo de 05 (cinco) dias para não apresentação das alegações finais, sob pena de multa por abandono do processo.
Vale ressaltar, que, em caso de não apresentação de suas alegações finais no prazo acima fixado, será nomeada a Defensoria Pública Estadual.
Decorrido o prazo, fica desde já nomeada a Defensoria Pública Estadual para atuar no feito, patrocinando a defesa dos réus, abrindo-se vista dos
autos para os devidos fins. Apresentada as alegações finais, façam os autos imediatamente conclusos para sentença. Cumpra-se com
URGÊNCIA. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 07 de maio de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de SÃO PEDRO DO PIAUÍ
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000561-39.2014.8.18.0072
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: ETEC EMPRESA TECNICA DE CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para se manifestar no feito, reqeurendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000481-41.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA BARBOSA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5157), MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDAO(OAB/PIAUÍ
Nº 13778), IGOR MACIEL ANTUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 74420 ), IGOR PINTO MASCARENHAS(OAB/MINAS GERAIS Nº 105656 ),
VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 46749 )
DESPACHO: Verificando a situação de hipossuficiência da parte autora, bem como a verossimilhança das alegações formuladas na inicial, aplico
a inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, sendo do fornecedor de serviços o ônus de
desconstituir as alegações da requerente. Assim, determino a intimação da parte requerida para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias,
cópia do instrumento contratual e do comprovante de transferência dos valores à parte autora, conforme súmula nº 18 deste Egrégio Tribunal,
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000362-17.2014.8.18.0072
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ANTÔNIA MARINA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: IRONILDES ALVES DE CARVALHO SILVA, ALANO DOURADO MENESES
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata a presente ação de MANDADO DE SEGURANÇA, alegando ato violador a direito líquido e certo, com fundamento no art. 5º,
LXIX, da CF, em que a parte autora, ora impetrante, aduz ter sido aprovada em processo seletivo de acesso ao ensino superior, e, embora ainda
estivesse cursando o terceiro ano do ensino médio, já teria cumprido a carga horária mínima exigida para obter o certificado de conclusão de
curso. Relata que a autoridade coatora se negou a entregar seu certificado, e por ter prazo para a efetivação da matrícula junto ao ensino
superior, impetrou o presente mandamus. Com a inicial, vieram documentos. Liminar deferida para a expedição do certificado de conclusão de
curso. A autoridade coatora prestou as informações de estilo. Instado a opinar, o Ministério Público apresentou manifestação. É o breve relatório,
decido. Os fatos ensejadores da lide são incontroversos. O objeto do presente Mandado de Segurança cinge-se ao ato praticado pela autoridade
coatora que se negou a expedir certidão de conclusão de ensino médio da parte impetrante sob a alegativa de que ela não havia cumprido a
carga horária prevista para a conclusão do ensino Médio, sem contudo observar que já havia cumprido a carga horária mínima exigida em Lei
para a conclusão do Ensino Médio, que é de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas/aula. Ora, a essência do Ensino Médio é proporcionar ao
aluno o acesso aos níveis mais elevados do ensino superior. Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança
Impetrada, e torno definitiva a liminar anteriormente concedida. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua
isenção legal. Deixo de condená-la, também, ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo
recursal voluntário, encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000554-47.2014.8.18.0072
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: THALISSON RAFAEL PEREIRA DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Impetrado: SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, SR.ALANO DOURADO MENESES
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3238)
SENTENÇA: Trata a presente ação de MANDADO DE SEGURANÇA, alegando ato violador a direito líquido e certo, com fundamento no art. 5º,
LXIX, da CF, em que a parte autora, ora impetrante, aduz ter sido aprovada em processo seletivo de acesso ao ensino superior, e, embora ainda
estivesse cursando o terceiro ano do ensino médio, já teria cumprido a carga horária mínima exigida para obter o certificado de conclusão de
curso. Relata que a autoridade coatora se negou a entregar seu certificado, e por ter prazo para a efetivação da matrícula junto ao ensino
superior, impetrou o presente mandamus. Com a inicial, vieram documentos. Liminar deferida para a expedição do certificado de conclusão de
curso. A autoridade coatora prestou as informações de estilo. Instado a opinar, o Ministério Público apresentou manifestação. É o breve relatório,
decido. Os fatos ensejadores da lide são incontroversos. O objeto do presente Mandado de Segurança cinge-se ao ato praticado pela autoridade
coatora que se negou a expedir certidão de conclusão de ensino médio da parte impetrante sob a alegativa de que ela não havia cumprido a
carga horária prevista para a conclusão do ensino Médio, sem contudo observar que já havia cumprido a carga horária mínima exigida em Lei
para a conclusão do Ensino Médio, que é de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas/aula. Ora, a essência do Ensino Médio é proporcionar ao
aluno o acesso aos níveis mais elevados do ensino superior. Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança
Impetrada, e torno definitiva a liminar anteriormente concedida. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua
isenção legal. Deixo de condená-la, também, ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo
recursal voluntário, encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000343-11.2014.8.18.0072
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ANTÔNIO BATISTA DO NASCIMENTO JÚNIO, MENOR, REPRESENTADO POR SUA MÃE MARIA DO DESTERRO CUNHA
NASCIMENTO
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu: MARIA LUZETE BARRADAS DOS SANTOS
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3238)
SENTENÇA: Trata a presente ação de MANDADO DE SEGURANÇA, alegando ato violador a direito líquido e certo, com fundamento no art. 5º,
LXIX, da CF, em que a parte autora, ora impetrante, aduz ter sido aprovada em processo seletivo de acesso ao ensino superior, e, embora ainda
estivesse cursando o terceiro ano do ensino médio, já teria cumprido a carga horária mínima exigida para obter o certificado de conclusão de
curso. Relata que a autoridade coatora se negou a entregar seu certificado, e por ter prazo para a efetivação da matrícula junto ao ensino
superior, impetrou o presente mandamus. Com a inicial, vieram documentos. Liminar deferida para a expedição do certificado de conclusão de
curso. A autoridade coatora prestou as informações de estilo. Instado a opinar, o Ministério Público apresentou manifestação. É o breve relatório,
decido. Os fatos ensejadores da lide são incontroversos. O objeto do presente Mandado de Segurança cinge-se ao ato praticado pela autoridade
coatora que se negou a expedir certidão de conclusão de ensino médio da parte impetrante sob a alegativa de que ela não havia cumprido a
carga horária prevista para a conclusão do ensino Médio, sem contudo observar que já havia cumprido a carga horária mínima exigida em Lei
para a conclusão do Ensino Médio, que é de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas/aula. Ora, a essência do Ensino Médio é proporcionar ao
aluno o acesso aos níveis mais elevados do ensino superior. Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança
Impetrada, e torno definitiva a liminar anteriormente concedida. Deixo de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua
isenção legal. Deixo de condená-la, também, ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo
recursal voluntário, encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000068-20.2018.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEANDRO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902), ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
DESPACHO: 1. Redesigno audiência de instrução e julgamento para 26/06/2019, às 14:00 horas; 2. Intimem-se o Acusado, seu Defensor, o
Ministério Público Estadual e as testemunhas, estas últimas com a advertência de que a ausência injustificada ensejará condução coercitiva e
aplicação de multa, sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência (arts. 218 e 219 do Código de Processo Penal); 3. Havendo
testemunha residente em outra comarca, expeça-se a competente carta precatória, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, intimando-se as
partes da expedição; 4. Existindo armas, munições ou entorpecentes apreendidos, requisite-se à Autoridade Policial a remessa do respectivo
laudo até a data da audiência, caso ainda não tenha sido apresentado. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de fevereiro de 2019. CARLOS ALBERTO
BEZERRA CHAGAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001553-94.2014.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS VINICIOS LEAL DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
DESPACHO: 1. Designo a data de 27/06/2019, às 08:30 horas, para continuação da audiência de instrução e julgamento; 2. Intimem-se o
Acusado, seu Defensor, o Ministério Público Estadual e as testemunhas, estas últimas com a advertência de que a ausência injustificada ensejará
condução coercitiva e aplicação de multa, sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência (arts. 218 e 219 do Código de Processo
Penal); 3. Havendo testemunha residente em outra comarca, expeça-se a competente carta precatória, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
intimando-se as partes da expedição; 4. Existindo armas, munições ou entorpecentes apreendidos, requisite-se à Autoridade Policial a remessa
do respectivo laudo até a data da audiência, caso ainda não tenha sido apresentado. SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001233-78.2013.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO -PIAUÍ, A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: IVAN VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 11288)
DESPACHO: 1. Designo a data de 27/06/2019, às 10:00 horas, para continuidade da audiência de instrução e julgamento; 2. Intimem-se o
Acusado, seu Defensor, o Ministério Público Estadual e as testemunhas, estas últimas com a advertência de que a ausência injustificada ensejará
condução coercitiva e aplicação de multa, sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência (arts. 218 e 219 do Código de Processo
Penal); 3. Havendo testemunha residente em outra comarca, expeça-se a competente carta precatória, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
intimando-se as partes da expedição; 4. Existindo armas, munições ou entorpecentes apreendidos, requisite-se à Autoridade Policial a remessa
do respectivo laudo até a data da audiência, caso ainda não tenha sido apresentado. Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Canto do Buriti,
solicitando a devolução da carta precatória expedida à fl. 136. SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de fevereiro de 2019. CARLOS ALBERTO
BEZERRA CHAGAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

2ª Publicação
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Processo nº 0000794-96.2015.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DOS PASSOS BARBOSA
Advogado(s):
Interditando: ALMIRO MARCIANO BARBOSA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO PROCESSO Nº 0000794-96.2015.8.18.0073 O DR. IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara desta Cidade e Comarca de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, por Titulo e
nomeação legal, etc.... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 2ª Secretaria da
Cidade e Comarca de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, se processa a Ação de Interdição e Curatela, processo nº0000794-
96.2015.8.18.0073 , em que é Interditante: FRANCISCA DOS PASSOS BARBOSA e Interditado: ALMIRO MARCIANO BARBOSA. Encontra-se
julgado o presente feito conforme segue parte da sentença transcrita: julgo procedente o pedido, para em conseqüência decretar a Interdição
Judicial de ALMIRO MARCIANO BARBOSA, declarou-o absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil. E para constar
mandou o MM. Juiz que fosse a presente sentença publicada e será afixada no local de costume, e publicada no Diário da Justiça do Estado por
03 (três) vezes, na forma Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro do ano
de dois mil e dezeove (2019). EU, Diana Cristina Lustosa de Vasconcelos Lima, Diretora da 2ª secretaria, que digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001205-81.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSANGELA DOS SANTOS PEREIRA, NEIDE DA SILVA DAMASCENO, ARCANJA DA SILVA DAMASCENO, DELZUITA VIEIRA
GOMES, EDILEUSA DA SILVA DAMASCENO, JOSAFA DIAS DA COSTA, ALBINA GOMES DE SOUZA, BENILDA DIAS DE SOUSA,
MARIVALDA DIAS GOMES, MARIA DIAS DE SOUZA, MARCELIA DE AQUINO OLIVEIRA, SANDRA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
MARCIA DE SOUSA RODRIGUES MACEDO, AGNALDO DE OLIVEIRA MACEDO, MARCIA GOMES NUNES, EDIMARA DE SOUSA ALMEIDA
COSTA, JANI DE OLIVEIRA FERREIRA, JULIO CARLOS DE SOUSA, IRAILTON DE SOUSA MARQUES, CILENE DIAS DE SOUZA, MARIA
SINAIDA DIAS DE SOUZA, PEDRO MARTINS DE SA, MARIA BALBINA NUNES DE SOUSA, JAIRO MARQUES DE SOUSA, JANE CLEA
MARQUES DE SOUSA, ROSALVIR DIAS COSTA, EDNALVA DE ALMEIDA DAMASCENO, JANILSON DA COSTA DIAS, GICELSO GOMES DE
SOUZA, EGNALDO GOMES DE SOUSA, GLAUCIA PAES LANDIM DA SILVA, SILVANILDE BARBOSA DE SOUSA, VALDA TELES DA SILVA,
RAIMUNDA NONATA DE SOUSA CAVALCANTE, JOSELI DE SOUSA CAVALCANTE, ROSANGELA MARIA OLIVEIRA SILVA, MARCOS DAS
NEVES SOUSA, LUCINEIDE LOPES DE SOUSA167858, REGINALDO DE SOUZA VIEIRA, MARINALVA MARIA DE OLIVEIRA, CELIO
SOARES SILVA, CRISTOVALDO DE OLIVEIRA SOUSA, MARINALVA GOMES MENDES, WAGNER DE ALMEIDA SANTOS, JOAO DIAS DE
SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Réu: MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a ausência de defesa do requerido nos autos, embora devidamente citado, conforme certidão de fls. 250, decreto a
revelia do mesmo. Assim, para prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para dizer se tem interesse em produzir provas, bem como
para se manifestar sobre o julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimações necessárias. Cumpra-se. SÃO
RAIMUNDO NONATO, 29 de abril de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000211-53.2011.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: LOURENA SERVIO DE MACEDO MACHADO
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 235292)
Inventariado: ALVARO DE MACEDO FILHO
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
DESPACHO: Considerando que o herdeiro João Henrique Ayres de Miranda Sérvio alcançou a maioridade, conforme documento juntado às fls.
13, possuindo hoje 24 (vinte e quatro) anos de idade, faz-se necessária a sua intimação pessoal para que se manifeste nos autos, no prazo de 15
(quinze) dias. Expeça-se a carta precatória, considerando para fins de intimação o endereço de sua genitora, constante às fls. 05. Diligências
necessárias. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 29 de abril de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000283-30.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MINERVA DE CASTRO VENTURA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida por este juízo, intime-se o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as
contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual prazo. Ato contínuo
remeta-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do
CPC. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 29 de abril de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001479-69.2016.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA VILANOVA DE ASSIS, RONILTON VILANOVA DE ASSIS, SANDRA SUELY DE OLIVEIRA SILVA, RONALDO VILANOVA
DE ASSIS, ROSILENE ASSIS DE BRITO, MATUZALEM PAES DE BRITO, ROSILDA VILANOVA DE ASSIS CAFE, ALDO RIBEIRO CAFE,
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ROSA MARIA VILANOVA DE ASSIS, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA SILVA, ROSINEIDE VILANOVA DE ASSIS, GERSON OLIVEIRA DA
SILVA, LUANA DE ASSIS SILVA RIBEIRO CAFE, LUIZ CARLOS RIBEIRO CAFE, FERNANDO FRANCISCO ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989), MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
Inventariado: FERNANDO FRANCISCO DE ASSIS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante através de seu advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê prosseguimento ao feito, apresentando
as primeiras declarações, sob pena de ser removido, nomeando-se novo inventariante, em conformidade com os arts. 622 e 624, parágrafo único,
do CPC. Diligências necessárias. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 29 de abril de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001283-02.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVANILDE DOS SANTOS
Advogado(s): HAYALA GLENDA TORRES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9980), MARIANA DE OLIVEIRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 12793)
Réu: MACHADO & BARROSO LTDA, CASA DO FRANGO, WAGNER MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que no prazo de 5 dias manifeste-se nos autos sobre a certidão de fls.
109, requerendo o que for de direito, no mesmo prazo, sob pena de extinção do processo. Expedientes necessários. SÃO RAIMUNDO NONATO,
29 de abril de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000001-51.2001.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): IRMAOS FONTENELE S/A COM.IND. E AGRICULTURA
Advogado(s): GERSON LOPES FONTELES(OAB/CEARÁ Nº 8063)
DESPACHO: Ante o pedido de extinção feito pela parte exequente, intime-se a empresa executada, através de seu advogado, para que no prazo
de cinco dias manifeste-se nos autos sobre o pedido de extinção da execução fiscal, conforme petição juntada aos autos, protocolo de Petição
Eletrônica Nº 0000001-51.2001.8.18.0073.5001 de fls. 97, requerendo o que for de direito. Intimações necessárias. Expedientes necessários.
SÃO RAIMUNDO NONATO,29 de abril de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000337-64.2015.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Requerido: GILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462), LAYLA VICTOR ARAUJO LANDIM COUTINHO
PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 10118)
DESPACHO: Tendo em conta a petição de fls. 74/75, intime-se o autor, por seu advogado, para que apresente o termo de acordo firmado
com o requerido Gilmar Ribeiro, no prazo de 10 (dez) dias. Ademais, cite-se o Requerido João, filho de LindonJonson, residente no terreno
objeto da presente ação, para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Diligências necessárias.
Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 29 de abril de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001505-04.2015.8.18.0073
Classe: Exibição
Requerente: JOSE RAIMUNDO CAFE RIBEIRO
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Requerido: AGENCIA DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: José Raimundo Café Ribeiro, devidamente qualificado nos autos, ingressou em Juízo com a presente ação cautelar em face de
Banco do Brasil S/A, igualmente qualificado, requerendo a exibição de documentos. Juntou os documentos de fls. 07/18. Em despacho de fls. 27,
considerando a revelia da parte ré, determinou-se a intimação da autora para dizer se tinha interesse em produzir provas, bem como se
manifestar sobre o julgamento antecipado da lide. Em certidão de fls. 30, atestou-se que a autora, mesmo devidamente intimada, manteve-se
inerte. Às fls. 31, determinou-se nova intimação da parte autora, dessa vez pessoal, para que informasse sobre interesse no prosseguimento do
feito. Às fls. 32, o requerente peticionou alegando ter promovido a ação principal em tempo hábil, manifestando o seu interesse no
prosseguimento do feito. Em seguida, foi determinado o apensamento dos autos. É o relatório. Decido. Conforme inteligência do Código de
Processo Civil de 1973, em seu artigo 806, "cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida
cautelar, quando esta for concedida em procedimento preparatório". Portanto, se a parte que propôs a ação cautelar não ajuizar a ação principal
nesse prazo, a medida liminar torna-se ineficaz e o processo será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do
CPC. Compulsando o presente feito, conjuntamente com os autos em apenso, verifica-se que, em que pese as alegações do autor, a ação
principal foi ajuizada fora do prazo legal supracitado, considerando que a presente cautelar foi autuada em 27 de novembro de 2015, conforme
certidão de fls. 19, e o processo em apenso apenas em 13 de maio de 2016, conforme fls. 24 dos autos de nº 0000769-49.2016.8.18.0073. Dessa
forma, faz-se imperiosa a extinção do feito por carecer o mesmo de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 485, IV, do CPC.
Custas de lei. Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 29/04/2019, às 11:03, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
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informando o identificador 25024598 e o código verificador B05A7.AD89D.35571.162E0.F77A9.4A8EF. P. R. I. SÃO RAIMUNDO NONATO, 29
de abril de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001537-43.2014.8.18.0073
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ABEL BRAGA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Suplicado: MARIA DE LOURDES DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Chamo o feito à ordem para declarar nula a citação por edital realizada às fls. 48/50, vez que, compulsando detidamente os autos,
verifica-se que não se exauriram todas as possibilidades de busca pelo endereço da requerida, quais sejam, junto aos bancos de dados mantidos
por entidades públicas, concessionárias de serviços públicos, dentre outros. Sendo assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o endereço atualizado da requerida ou solicite outras formas que entender de direito para
buscá-lo. Diligências necessárias. Cumpra-se com as formalidades legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 29 de abril de 2019 IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000285-34.2016.8.18.0073
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: JOANA CANDIDA DOS SANTOS
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Requerido: MANOEL FERNANDES DOS SANTOS, JOAO DE DEUS FERNANDES DOS SANTOS, ELIZETE FERNANDES DOS SANTOS,
DANIELLY DOS SANTOS FERNANDES
Advogado(s): NINIVA BRAGA CAMPINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14268)
SENTENÇA: Analisando o testamento aberto em audiência, fica patente a não observância dos preceitos formais dispostos nos incisos VII, VIII e
IX acima, pois carece o documento de auto de aprovação lavrado pelo tabelião, bem como das assinaturas do oficial de cartório e das respectivas
testemunhas. Esses são requisitos básicos e essenciais à validade do testamento, objeto da presente demanda. Pelo exposto, não se pode dar
procedência ao pedido autoral, pois seria declarar fé a documento que descumpre aos requisitos legais e, por isso, é nulo. Posto isso, em
concordância com o Ministério Público, JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral, com fulcro no art. 487, I do NCPC, declarando também a
nulidade do testamento de fls. 45/46. Custas de lei. Após o trânsito em julgado desta sentença, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000909-64.2008.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A. CNPJ/MF 60.886.413/0001-47
Advogado(s): MIRELLA PARADA MARTINS(OAB/MARANHÃO Nº 4915)
Requerido: F J DISTRIBUIDORA DE GAS CNPJ/MF 07.753.107/0001-50, FRANCISCO JOSE DA SILVA NETO E LUCRECIA MARIA
FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
DESPACHO: Em que pese a petição de fls. 111, compulsando os autos, verifica-se que consta recibo de bloqueio nos sistemas Bacenjud e
Renajud nos autos às fls. 100/104. Ademais, conforme certidão de fls. 107, a parte exequente foi devidamente intimada, por seu advogado, no
entanto, nada requereu. Sendo assim, intime-se o autor, por seu patrono, para que manifeste interesse na continuidade do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção. Providencie a Secretaria a digitalização dos documentos de
fls. 100/104 e inclusão no sistema ThemisWeb. Diligências necessárias. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 9 de abril de 2019 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000159-47.2017.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JANETE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Réu: LUCELIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a Certidão do Oficial de Justiça de fl. 29-v, determino a intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Ademais, certifique-se sobre o decurso do prazo da Contestação. Expedientes necessários. Cumpra-
se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 07 de maio de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de
SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000031-37.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Réu: MANOEL PEREIRA LIMA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido da parte exeqüente (fls. 54) e determino que a penhora seja realizada via sistema BacenJud e Renajud, de bens e
valores de propriedade do executado, possíveis de penhora, para garantia do débito, como requerido. Para tanto, será requisitado ao Banco
Central, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato
determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Caso seja efetivada o bloqueio ou penhora, intime-se pessoalmente o
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executado do ato de juntada do resultado, podendo o mesmo apresentar embargos, no prazo de 30 (trinta) dias. Sendo infrutífera a penhora via
Bacenjud e Renajud, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação. Cumpra-se. Intimações necessárias. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
outubro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000013-70.1998.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S. A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): SALVADOR ROCHA NETO
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
DECISÃO: Defiro o pedido da parte exequente de fls. 101 e determino o regular andamento do feito, com a efetivação da penhora requerida.
Assim sendo, ante o requerimento da parte exeqüente, determino que o Senhor Oficial de Justiça proceda à penhora e avaliação de bens do
devedor, suficientes para pagamento da dívida, como solicitado. Determino que a Secretaria expeça o competente mandado de penhora e
avaliação, através de carta precatória, em caráter de urgência, para que possa ser conferido o regular prosseguimento ao feito, para pagamento
da dívida constante do título de crédito submetido à Execução, até a satisfação do crédito do exeqüente. O oficial de justiça procederá de
imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado (art.
829 §1º, CPC). Atente-se o oficial de justiça quanto aos bens indicados na petição inicial (art. 829 §2º, do CPC). Após, serão as partes intimadas
para manifestarem-se sobre a avaliação, no prazo legal. Expeça-se carta precatória para a Comarca de Caracol - PI, para os fins de penhora e
avaliação de bens do executado. Intime-se os advogados do banco/exequente, habilitados às fls. 101 pelo DJ, para ciência desta decisão.
Cumpra-se, observadas as formalidades legais. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 2 de maio de 2019 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000369-69.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL ISIDIO PEREIRA FERNANDES
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: O MUNICIPIO DE SAO LOURENÇO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de ação ordinária de cobrança proposta por Manoel Isidio Pereira Fernandes, qualificado nos autos, contra o Município de
São Lourenço do Piauí, também qualificado. Processo julgado procedente, conforme sentença de fls. 68/73. As partes foram intimadas (fls.
75/79). Após a prolação da sentença de mérito (fls.68/73), o autor através de seu advogado juntou petição às fls. 80, para requerer o
cumprimento da sentença proferida nestes autos, deixando de juntar os documentos exigidos no art. 534-CPC. Considerando que o exeqüente
não cumpriu os requisitos no art. 534 do CPC, determinou-se a intimação do mesmo, através de seu advogado, para no de 15 dias, emendar a
petição, juntando os documentos exigidos no dispositivo acima mencionado, sob pena de arquivamento do processo. Devidamente intimado o
autor, através de seu advogado (fls. 83/84), conforme edital publicado no Diário da Justiça sob nº 8595, de 25 de janeiro de 2019, o mesmo não
se manifestou, conforme certidão de fls. 85. Assim sendo e comprovado o abandono do feito pela parte autora, arquive-se o processo. Cumpra-
se. Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 02 de maio de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000455-16.2010.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Réu: EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de ação proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, na qual este, em manifestação última nos autos, requereu a
suspensão do feito, com base nas alterações ocorridas na Lei 13.340/2016, por força da recente Lei 13.729/2018. Decido. A Lei 13.340/2016
autorizou a liquidação e a renegociação de dívidas de crédito rural e, com a nova redação trazida pela Lei 13.729/2018, tem em seu artigo 1º a
seguinte norma: ?Art. 1o Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 2019, das operações de crédito rural
referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o
Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a empreendimentos
localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (Sudam), observadas ainda as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018)? Assim, têm-se que o presente
caso adequa-se ao dispositivo supracitado, devendo o feito ser suspenso até a data de 30 de dezembro de 2019, sob a égide também do artigo
10º da mesma Lei. In verbis: ?Art. 10. Para os fins de que tratam os arts. 1o, 2o, 3o e 4o desta Lei, ficam suspensos a partir da publicação desta
Lei até 30 de dezembro de 2019:(Redação dada pela Lei nº 13.729, de 2018)? Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado
pelo Lei 13.729/2018, suspendo o feito até a data de 30/12/2019. Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR, Juiz(a), em 02/05/2019, às 08:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no
s i te  h t tp : / /www. t jp i . jus .br / themisconsu l ta /documento  in formando o  ident i f i cador  25021542 e  o  cód igo ver i f i cador
185FF.EAD6E.9AC49.5B43A.E5AA4.480A1. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com
desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do
feito. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 02 de maio de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000829-22.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
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Autor: AURICELIA RIBEIRO SILVA
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO EULALIO DE PADUA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 15479)
DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida por este juízo, intime-se o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
as contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual prazo. Ato contínuo
remeta-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do
CPC. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 02 de maio de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000263-83.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SAMARA SANDRA OLIVEIRA DE NEGREIROS
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Requerido: VANDA MARIA DE OLIVEIRA COSTA ARAGÃO
Advogado(s): ANA PAULA OLIVEIRA ARAGÃO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 17724)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes para tomarem conhecimento do retorno dos autos que se encontrava no Egregio Tribunal de Justiça
do Estado do Piaui em Grau de recurso. PRI.

Processo nº 0000835-89.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO APOLÔNIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
pretensão foi resistida. Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de
forma administrativa, sob o argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento
contido na inicial: de que não realizou o contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra
factum proprium), pois não pode a um só tempo, afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a
desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento)
por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte
contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados que possem ser essenciais a compreensão do objeto
da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso
do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000842-81.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos já
analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto ao réu, antes
do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a pretensão foi resistida.
Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de forma administrativa, sob o
argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento contido na inicial: de que não realizou o
contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra factum proprium), pois não pode a um só tempo,
afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter
postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento) por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou
ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados
que possem ser essenciais a compreensão do objeto da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao
recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos
ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001059-27.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEDRINA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
pretensão foi resistida. Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de
forma administrativa, sob o argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento
contido na inicial: de que não realizou o contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra
factum proprium), pois não pode a um só tempo, afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a
desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento)
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por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte
contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados que possem ser essenciais a compreensão do objeto
da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso
do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001940-04.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALEXANDRE DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
pretensão foi resistida. Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de
forma administrativa, sob o argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento
contido na inicial: de que não realizou o contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra
factum proprium), pois não pode a um só tempo, afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a
desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento)
por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte
contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados que possem ser essenciais a compreensão do objeto
da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso
do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000857-50.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos já
analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto ao réu, antes
do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a pretensão foi resistida.
Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de forma administrativa, sob o
argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento contido na inicial: de que não realizou o
contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra factum proprium), pois não pode a um só tempo,
afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter
postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento) por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou
ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados
que possem ser essenciais a compreensão do objeto da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao
recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos
ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000877-41.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEDRINA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
pretensão foi resistida. Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de
forma administrativa, sob o argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento
contido na inicial: de que não realizou o contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra
factum proprium), pois não pode a um só tempo, afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a
desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento)
por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte
contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados que possem ser essenciais a compreensão do objeto
da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso
do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000834-07.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEDRINA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
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14.936. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123380 

14.937. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123383 

14.938. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123387 

14.939. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123392 

pretensão foi resistida. Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de
forma administrativa, sob o argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento
contido na inicial: de que não realizou o contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra
factum proprium), pois não pode a um só tempo, afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a
desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento)
por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte
contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados que possem ser essenciais a compreensão do objeto
da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso
do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000436-60.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTINA JOSINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
pretensão foi resistida. Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de
forma administrativa, sob o argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento
contido na inicial: de que não realizou o contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra
factum proprium), pois não pode a um só tempo, afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a
desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento)
por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte
contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados que possem ser essenciais a compreensão do objeto
da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso
do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000473-87.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATEUS EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos já
analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto ao réu, antes
do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a pretensão foi resistida.
Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de forma administrativa, sob o
argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento contido na inicial: de que não realizou o
contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra factum proprium), pois não pode a um só tempo,
afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter
postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento) por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou
ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados
que possem ser essenciais a compreensão do objeto da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao
recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos
ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000078-95.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LOURIVAL MODESTO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos já
analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto ao réu, antes
do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a pretensão foi resistida.
Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de forma administrativa, sob o
argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento contido na inicial: de que não realizou o
contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra factum proprium), pois não pode a um só tempo,
afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter
postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento) por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou
ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados
que possem ser essenciais a compreensão do objeto da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao
recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos
ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000645-29.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
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14.940. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123394 

14.941. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124063 

14.942. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124064 

14.943. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124065 

14.944. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124066 

14.945. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124067 

Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
A parte autora interpôs recurso inominado. Analisando o presente recurso verifico estarem presentes os requisitos para a sua admissibilidade.
Por tempestivo, e tendo sido deferido os benefícios da justiça gratuita, recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo, art. 43 da Lei
9.099/95. Cite-se/ Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, §2º da Lei
9.099/95. Decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação. Expedientes necessários.

Processo nº 0000283-27.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA IRENE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Na forma do disposto no art. 331 do CPC, passo a a análise do juízo de retratação. O recurso de apelação traz os mesmos argumentos
já analisado por este juízo. Resta incólume de dúvida que o apelante/autor não demonstrou ter oportunizado administrativamente junto
ao réu, antes do ingresso da presente ação, a possibilidade de resolver o problema trazido a este juízo, não demonstrando que a
pretensão foi resistida. Ademais, observo que o requerente ao deixar de oportunizar a parte contrária a resolver o objeto da lide de
forma administrativa, sob o argumento de que o contrato impugnado é documento comum as partes foge do seu principal argumento
contido na inicial: de que não realizou o contrato. Logo a alegação (justificativa) revela um comportamento contraditório (venire contra
factum proprium), pois não pode a um só tempo, afirmar que não realizou o contrato (1º comportamento) e ao mesmo tempo justificar a
desnecessidade de sua juntada nos autos ou mesmo ter postulado obter seu conteúdo na esfera administrativa ( 2º comportamento)
por ser um documento comum as partes. Afinal, ou a parte realizou ou não o contrato. Daí a necessidade de se oportunizar a aprte
contrária ter ciência do fato impugnado e lhe possibilitar o fornecimento de dados que possem ser essenciais a compreensão do objeto
da lide. Assim sendo, na forma do art. 331, § 1o do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso
do prazo, com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000185-34.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Réu: JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
A parte exequente requereu com base na Lei 13.340/2016 modificada pela Lei 13.729/2018, a suspensão do processo até a data de 20/12/2019.
Sendo assim, defiro o pedido. Decorrido o prazo de suspensão, independente de novo despacho, intime-se a exequente, por meio de seu
patrono, via DJE, para requerer o que entender cabível. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000114-66.2011.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLECIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: JOSÉ NORBERTO DE ANDRADE
Advogado(s):
A parte exequente requereu com base na Lei 13.340/2016 modificada pela Lei 13.729/2018, a suspensão do processo até a data de 20/12/2019.
Sendo assim, defiro o pedido. Decorrido o prazo de suspensão, independente de novo despacho, intime-se a exequente, por meio de seu
patrono, via DJE, para requerer o que entender cabível. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000107-74.2011.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLECIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: ESPÓLIO DE JOB PEREIRA DE LUCENA
Advogado(s):
A parte exequente requereu com base na Lei 13.340/2016 modificada pela Lei 13.729/2018, a suspensão do processo até a data de 20/12/2019.
Sendo assim, defiro o pedido. Decorrido o prazo de suspensão, independente de novo despacho, intime-se a exequente, por meio de seu
patrono, via DJE, para requerer o que entender cabível. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000104-22.2011.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLÉCIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: RAIMUNDO GENESIO MARTINS
Advogado(s):
A parte exequente requereu com base na Lei 13.340/2016 modificada pela Lei 13.729/2018, a suspensão do processo até a data de 20/12/2019.
Sendo assim, defiro o pedido. Decorrido o prazo de suspensão, independente de novo despacho, intime-se a exequente, por meio de seu
patrono, via DJE, para requerer o que entender cabível. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000101-67.2011.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.946. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124074 

14.947. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1122900 

14.948. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123025 

14.949. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123678 

14.950. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123718 

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLECIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: HORTÊNCIO NONATO DE ANDRADE
Advogado(s):
A parte exequente requereu com base na Lei 13.340/2016 modificada pela Lei 13.729/2018, a suspensão do processo até a data de 20/12/2019.
Sendo assim, defiro o pedido. Decorrido o prazo de suspensão, independente de novo despacho, intime-se a exequente, por meio de seu
patrono, via DJE, para requerer o que entender cabível. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000070-13.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLÉCIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: MANOEL NOBERTO DE ANDRADE
Advogado(s):
A parte exequente requereu com base na Lei 13.340/2016 modificada pela Lei 13.729/2018, a suspensão do processo até a data de
20/12/2019. Sendo assim, defiro o pedido. Decorrido o prazo de suspensão, independente de novo despacho, intime-se a exequente, por
meio de seu patrono, via DJE, para requerer o que entender cabível. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000141-77.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISAC PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159/04)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Troque-se a capa acrescida quando os autos estavam no TRF1.
Intime-se as partes do retorno dos autos.
Prazo: 10 dias
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de maio de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000477-24.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GENITORA: LETÍCIA DE SOUSA CARVALHO, MENOR: S. C. B.
Advogado(s):
Requerido: HIGOR KYLDEM BORGES
Advogado(s):
DESPACHO
Endereço atualizado pelo Defensor.
Renove-se o despacho de f. 53, o qual deverá obrigatoriamente instruir a deprecada.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de maio de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000666-02.2017.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO ABC BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Réu: POUSADA FIDALGO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Citada, a parte ré não cumpriu o mandado de pagamento nem apresentou embargos. Então e por isso mesmo, incide diretamente o art. 701, 2 do
CPC, que diz o seguinte: ?...SConstituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não
realizado o pagamento e não apresentados os embargos previstos no art. 702, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte
Especial.?.
Converto, consequentemente, o mandado de pagamento em mandado executivo, conferindo aos documentos que instruem a inicial natureza
jurídica de título executivo judicial, quanto ao crédito reclamado, deve o feito seguir o rito do cumprimento de sentença.
Intimem-se, portanto, as partes desta decisão e, caso não haja pagamento do crédito ao qual se empresta, por força de lei, natureza de título
executivo judicial, em 15 (quinze) dias, depois de decorrido o prazo para interposição agravo, ou preclusas as vias caso esse recurso venha a ser
manejado, incidirá multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento e, a requerimento e sob indicação da parte credora,
que deverá apresentar planilha com os cálculos atualizados, poderão ser penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito,
inclusive via BACENJUD.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de maio de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000271-38.2012.8.18.0090
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14.951. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123751 

14.952. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123753 

14.953. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123757 

14.954. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123763 

14.955. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123768 

Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: PEDRO HENRIQUE PEREIRA ALVES POR SUA MÃE ROBERTA PEREIRA ALVES, ANILSON NAVARRO XAVIER
Advogado(s): STÊNIO SERGIO XAVIER TAVARES(OAB/PARAÍBA Nº 10171), WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Face à certidão de f. 163v, ouça-se o Defensor.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de maio de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000592-79.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GRIGORIO MARCOS EPP
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: CARLOS ANTONIO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇAVistos etc.Partes e processos identificados acima.Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre aspartes,
pondo fim ao litígio.O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraramo acordo retro, o qual é hábil a por fim ao
processo, nos temos do Art. 487, III, "b" do CPC.DISPOSITIVOANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fl.27, celebrado pelas partes,para
que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que julgo extinto oprocesso, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III,
"b" do CPC.Transitado em julgado por preclusão lógica, Arquivem-se.SIMPLÍCIO MENDES, 9 de maio de 2019DANIEL GONÇALVES
GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000040-80.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Executado(a): POUSADA FIDALGO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Certifique-se a existência de pedido de recuperação judicial da executada no PJE.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de maio de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000580-65.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GRIGORIO MARCOS EPP
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: EDIMILSON RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇAVistos etc.Partes e processos identificados acima.Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre aspartes,
pondo fim ao litígio.O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraramo acordo retro, o qual é hábil a por fim ao
processo, nos temos do Art. 487, III, "b" do CPC.DISPOSITIVOANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fl.27, celebrado pelas partes,para
que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que julgo extinto oprocesso, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III,
"b" do CPC.Transitado em julgado por preclusão lógica, Arquivem-se.SIMPLÍCIO MENDES, 9 de maio de 2019DANIEL GONÇALVES
GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000566-81.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRIGORIO MARCOS EPP
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: GEO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇAVistos etc.Partes e processos identificados acima.Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre aspartes,
pondo fim ao litígio.O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraramo acordo retro, o qual é hábil a por fim ao
processo, nos temos do Art. 487, III, "b" do CPC.DISPOSITIVOANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fl.23, celebrado pelas partes,para
que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que julgo extinto oprocesso, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III,
"b" do CPC.Transitado em julgado por preclusão lógica, Arquivem-se.SIMPLÍCIO MENDES, 9 de maio de 2019DANIEL GONÇALVES
GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000520-58.2017.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: DOMINGOS PAULO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Interditando: HELENA AMÉRICA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHOChamo o feito a ordem para tornar sem efeitos as certidões de baixa earquivamento feitas por equívoca da secretaria da
vara.Designo o dia 13/08/2019 às 10:00h, para nova data de entrevista da parteinterditanda, cujo o ato será realizado residente nono Fórum de
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14.956. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123769 

14.957. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123800 

14.958. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123863 

14.959. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1123572 

14.960. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1123743 

14.961. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1123985 

Simplício Mendes/PI,endereço Rua Romão de Sousa Costa, Bairro: São Francisco, Simplício Mendes/PI.Ciência ao MP.Publique-se.SIMPLÍCIO
MENDES, 8 de maio de 2019DANIEL GONÇALVES GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000839-26.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAYCON GLAUTEMBERGUES RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: ANA KARLA LEAL DIAS
Advogado(s):
DESPACHORepousa aos autos relatório do Conselho Tutelar.A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos
requisitosprevistos no art. 319 do Código de Processo Civil Brasileiro.Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.Por se tratar
de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autornão fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural de mediação
econciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia, atendendo à prévia13/08/2019 às 09:00h,(local do ato:
Fórum de Simplício Mendes)antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.Cite-se o Réu com antecedência de até 15 (quinze) dias para
a audiência (art.695, §2º CPC).Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não forobtido a conciliação, terá a parte
requerida, nos termos do artigo 335, I, do CPC, prazo de15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de
revelia,consoante previsão do artigo 344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 domesmo diploma.Publique-se.SIMPLÍCIO MENDES, 8
de maio de 2019DANIEL GONÇALVES GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000583-20.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GRIGORIO MARCOS EPP
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇAVistos etc.Partes e processos identificados acima.Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre aspartes,
pondo fim ao litígio.O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraramo acordo retro, o qual é hábil a por fim ao
processo, nos temos do Art. 487, III, "b" do CPC.DISPOSITIVOANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fl.29, celebrado pelas partes,para
que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que julgo extinto oprocesso, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III,
"b" do CPC.Transitado em julgado por preclusão lógica, Arquivem-se.SIMPLÍCIO MENDES, 9 de maio de 2019DANIEL GONÇALVES
GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000546-56.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): PEDRO NETO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHOFace a Petição e os comprovantes de pagamento juntados nos autos,intime-se o Banco do Nordeste, por seu patrono, para
manifestar-se do que entendercabível.Prazo: 10(dez) dias.SIMPLÍCIO MENDES, 9 de maio de 2019DANIEL GONÇALVES GONDIMJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000499-21.2013.8.18.0076
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: C.D.S.O.
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745)
Executado(a): J. F. R.
Advogado(s): FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA(OAB/PIAUÍ Nº 18023), MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
17066)
Considerando que o executado, mesmo intimado, não sanou a dívida, determino que o mandado de prisão, já expedido, seja devidamente
cumprido, conforme decisão de fls.82. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000603-42.2015.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado às fls. 51/53. UNIÃO, 9 de maio de 2019. DANIEL VICTOR DE CASTRO CAMPELO
(Oficial de Gabinete - 28583)

PROCESSO Nº: 0000899-93.2017.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: EDUARDO ALVES DE AMORIM FILHO, DANIEL SAN GALVÃO, FRANCISCO DAS CHAGAS DAMASCENO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
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14.962. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124118 

14.963. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124134 

14.964. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124179 

14.965. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124192 

14.966. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124228 

14.967. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124373 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado, DANIEL SAN GALVÃO, filho de Maria Francisca Galvão, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2019 (09/05/2019). Eu, Nathalia Moura de
Azevedo, digitei, subscrevi e assino.
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000072-78.2000.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14017), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648),
RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): CERAMICA ESTANHADO LTDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado às fls. 214/216. UNIÃO, 9 de maio de 2019 - DANIEL VICTOR DE CASTRO CAMPELO;
Oficial de Gabinete - 28583

Processo nº 0000546-05.2007.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado às fls. 60/62. UNIÃO, 9 de maio de 2019; DANIEL VICTOR DE CASTRO CAMPELO -
Oficial de Gabinete - 28583

Processo nº 0000717-54.2010.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: EMBRACON ADMINISTADORA DE COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: MAURO DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado às fls. 74/75. UNIÃO, 9 de maio de 2019 DANIEL VICTOR DE CASTRO CAMPELO -
Oficial de Gabinete - 28583

Processo nº 0000138-38.2012.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ ( PROCURADORIA GERAL)
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): ANTONIO C DOS SANTOS COMERCIO MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado às fls. 31/32. UNIÃO, 9 de maio de 2019; DANIEL VICTOR DE CASTRO CAMPELO -
Oficial de Gabinete - 28583

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000429-28.2018.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA NETO
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
DECISÃO: ..."Considerando que o acusado não é primário, não possui bons antecedentes e sequer tem ocupação lícita, mantenho a prisão
preventiva do denunciado RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA NETO ("RAIMUNDO NETO"), nos termos do art. 311 e seguintes do CPP."...

Processo nº 0000434-89.2014.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): ANTONIO F. A. DA COSTA
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14.968. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124384 

14.969. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1122983 

14.970. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123122 

14.971. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123148 

14.972. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123176 

14.973. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123236 

14.974. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123264 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado às fls. 83/84. UNIÃO, 9 de maio de 2019; DANIEL VICTOR DE CASTRO CAMPELO -
Oficial de Gabinete - 28583

Processo nº 0000280-71.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEVERINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Réu: JOSE ODORICO DE OLIVEIRA
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado às fls. 98/99. UNIÃO, 9 de maio de 2019; DANIEL VICTOR DE CASTRO CAMPELO -
Oficial de Gabinete - 28583

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001028-66.2015.8.18.0077
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: PEDRO ALCANTARA LEITE CORTEZ
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Executado(a): MUNICIPIO DE URUÇUÍ-PI
DESPACHO: (...) intime-se o exequente para se manifestar sobre as preliminares e, eventualmente, sobre os cálculos apresentados.

Processo nº 0000527-54.2011.8.18.0077
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ALCIMAIRE MARTINS DE ANDRADE, EMANUELLE MARTINS DE ANDRADE(MENOR)
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
Executado(a): DEMERVAL DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Ex positis, em conformidade com o art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem análise de mérito

Processo nº 0000302-63.2013.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELA JUREMA RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Ante o exposto, sem exame do mérito, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE da ré, em relação ao crime descrito no artigo 104 do Estatuto do
Idoso, pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, pela pena máxima cominada em abstrato, conforme disposto no
art. 107, IV, art. 117, I e art. 109, V, todos do CP.

Processo nº 0000554-66.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NILSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Determino que a parte exequente apresente o cumprimento de sentença por meio de ajuizamento do pedido no sistema PJe, conforme prevê o
art. 4º, §1º, II, do Provimento Conjunto nº 11/2016 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Intime-se.
Arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000150-73.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZELÂNDIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RENATO MASS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13020)
Réu: AGÊNCIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
ISTO POSTO, e pelo que mais dos autos constam:
1) Extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, no tocante ao pedido de declaração de inexistência do
débito, em razão da ilegitimidade ativa da parte autora.
2) julgo procedente o pedido para condenar à empresa requerida pagar à autora indenização por danos morais, que arbitro em R$ 3.000,00(três
mil reais), valor que deve ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença, segundo o índice definido pela Tabela de Correção
Monetária da Justiça Federal, e acrescidos de juros de mora desde o evento danoso (dia em que ocorreu a suspensão do fornecimento de água);
e confirmar a liminar, a fim de proibir a suspensão do fornecimento de água em razão do débito originado da irregularidade verificada na
inspeção.
Assim, extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, com relação a este caPítulo do
pedido.
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14.975. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123390 

14.976. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1123412 

14.977. DECISÃO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1123413 

14.978. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1123414 

14.979. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1123415 

14.980. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1123416 

Processo nº 0000596-76.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: POLIANA MARIA GOMES
Advogado(s): STENIO GALVAO MARTINS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14094), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, e extingo o processo com resolução de mérito, o que faço com supedâneo no art. 487, I, do
Código de Processo Civil e condeno o requerido a pagar ao requerente a quantia de R$ R$ 22.012,00 (vinte e dois mil e doze reais), referente ao
período de cobrança compreendido entre os meses outubro/2015 a novembro /2016 - a título de recuperação de consumo não faturado,
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, e correção monetária pela Tabela de Correção Monetária da Justiça Federal, contados da data do
vencimento da fatura (art. 397 do Código Civil c/c súmula 43 do STJ).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000600-21.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORLANDO STANISLAVSKI
Advogado(s): LEVI VARELA DA SILVA(OAB/PARANÁ Nº 28979)
Réu: ERNANI LEOMAR NITZ, MÁRCIA ALVES NITZ, LUCAS HENRIQUE NITZ
Advogado(s): ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA- DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Ante a ausência da parte autora, visto que sua intimação ocorreu na pessoa de sua advogada que renunciou posteriormente,
determino a intimação pessoal do autor sobre a renúncia, para que, querendo constitua novo patrono, bem como compareça a audiência de
conciliação que já fica designada para o dia 30 de maio de 2019, às 08h30min, neste Fórum. Uruçuí, 06 de fevereiro de 2019. Mário César
Moreira Cavalcante. Juiz de Direito. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, oficiala de gabinete, o digitei.

Processo nº 0000941-78.2013.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: NATAN BATISTA DA SILVA-REP. POR ORILENNE BATISTA DE LIMA
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ODAIR JOSÉ ESTEVÃO DA SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(....) Assim, JULGO EXTINTO A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da superveniente perda do objeto e consequente ausência do
interesse de agir com fundamento no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Custas e
honorários advocatícios pela parte ré, estes últimos arbitrados em 20% do valor atualizado da causa, suspensa a execução em decorrência da
gratuidade da justiça (Art. 93, §3º, NCPC). Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I."

Processo nº 0000239-35.2013.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCO DE SOUSA BORGES FILHO
Advogado(s): PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
Requerido: LARA VITÓRIA RODRIGUES BORGES, MEYRIANE SOCORRO PERIERA RODRIGUES
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455)
Sentença: "1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito
em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C."

Processo nº 0000730-42.2013.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: MAURÍCIO FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Interditando: WANDECLEYSON ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Assim, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários advocatícios pela parte autora, estes últimos arbitrados em 20% do valor atualizado da causa, suspensa a execução
em decorrência da gratuidade da justiça (Art. 93, §3º, NCPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxes."

Processo nº 0000357-79.2011.8.18.0078
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DO SOCORRO DA SILVA, ANTONIO FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCA FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Sentença: "(...) Assim, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários advocatícios pela parte autora, estes últimos arbitrados em 20% do valor atualizado da causa, suspensa a execução
em decorrência da gratuidade da justiça (Art. 93, §3º, NCPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxes."
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14.981. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124026 

14.982. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124124 

14.983. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124131 

14.984. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124140 

14.985. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124215 

14.986. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124227

Processo nº 0000207-88.2017.8.18.0078
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EVYLINN VICTORIA FERREIRA DIAS, FRANCISCA DALVA FERREIRA HONORATO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Executado(a): WILTON DIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Sentença: "(....) Assim, JULGO EXTINTO A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da superveniente perda do objeto e consequente ausência do
interesse de agir com fundamento no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Custas e
honorários advocatícios pela parte ré, estes últimos arbitrados em 20% do valor atualizado da causa, suspensa a execução em decorrência da
gratuidade da justiça (Art. 93, §3º, NCPC). Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I."

PROCESSO Nº: 0000023-60.2002.8.18.0078
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUÍ
Executado(a): DINAMIC - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MARCOS SHIGAKI
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua General
Propécio de Castro, 394, centro, VALENÇA DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de DINAMIC - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, com endereço incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a
dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VALENÇA DO
PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 9 de maio de 2019 (09/05/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000292-55.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JUVENCIO DE SOUZA LADEIA FILHO(OAB/BAHIA Nº 11110)
DESPACHO: Ficam as partes intimadas para, em 10(dez) dias manifestarem se ainda tem interesse na produção de outras provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001368-41.2014.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: LUAN LIMA SILVA, BENEDITA MARIA DA LUZ LIMA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Executado(a): ALSIMAR DE JESUS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para, em 5 dias, manifestar a cerca do pagamento efetuado, bem como pelo prosseguimento da
execução, sob pena de extinção.

Processo nº 0000945-76.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RUANDERSON BARROS DA SILVA
Advogado(s): JOSE JANDERSON DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 16603)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 15876)
"... ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000354-51.2016.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: VICENTE IZIDÓRIO SOARES
Advogado(s): MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 2777)
Exonerado: ANTONIO HELDER IZIDORIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, em 10 dias, apresentar o endereço do requerido.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000009-23.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALVINO MARTINS DOS ANJOS
Advogado(s): WENDEL BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
Réu: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS - PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
DESPACHO: Intime-se a parte recorrida, por seu causídico, para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, a teor do art.
1.010, § 1º do NCPC. Após, decorrido o prazo, certificado o ocorrido remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, na forma do
art. 1.10, § 3º do Código de Processo Civil.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8664 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019

Página 343


	1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA
	1.1. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO - Portaria (Presidência) Nº 1475/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de maio de 20191123467
	1.2. Portaria (Presidência) Nº 1458/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, de 06 de maio de 20191123666
	1.3. Portaria (Presidência) Nº 1500/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, de 08 de maio de 20191123668
	1.4. RESOLUÇÃO Nº 135/2019, DE 06 DE MAIO DE 20191124109
	1.5. Portaria (Presidência) Nº 1503/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de maio de 20191124238

	2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ
	2.1. Portaria Nº 1790/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 08 de maio de 20191123571
	2.2. Portaria Nº 1767/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123626
	2.3. Portaria Nº 1766/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123627
	2.4. Portaria Nº 1769/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123628
	2.5. Portaria Nº 1773/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123631
	2.6. Portaria Nº 1774/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123658
	2.7. Portaria Nº 1775/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123660
	2.8. Portaria Nº 1768/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123661
	2.9. Portaria Nº 1778/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123667
	2.10. Portaria Nº 1781/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191123669
	2.11. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA1123779
	2.12. VICE-CORREGEDORORIA GERAL DA JUSTIÇA1123807
	2.13. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA1123843
	2.14. Portaria Nº 1751/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124314
	2.15. Portaria Nº 1752/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124315
	2.16. Portaria Nº 1753/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124316
	2.17. Portaria Nº 1754/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124317
	2.18. Portaria Nº 1755/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124318
	2.19. Portaria Nº 1756/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124348
	2.20. Portaria Nº 1757/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de maio de 20191124349
	2.21. Portaria Nº 1759/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191124350
	2.22. Portaria Nº 1762/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191124351
	2.23. Portaria Nº 1764/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191124352
	2.24. Portaria Nº 1782/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de maio de 20191124354
	2.25. Portaria Nº 1785/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124355
	2.26. Portaria Nº 1786/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124356
	2.27. Portaria Nº 1787/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124357
	2.28. Portaria Nº 1793/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124358
	2.29. Portaria Nº 1794/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124359
	2.30. Portaria Nº 1795/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124365
	2.31. Portaria Nº 1796/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124366
	2.32. Portaria Nº 1797/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124367
	2.33. Portaria Nº 1799/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 20191124368

	3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL
	3.1. Portaria Nº 1800/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 09 de maio de 20191124240

	4. EXPEDIENTES SEAD
	4.1. Portaria (SEAD) Nº 787/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de maio de 20191122845
	4.2. Portaria (SEAD) Nº 788/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 20191123845
	4.3. Portaria (SEAD) Nº 791/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 20191124056
	4.4. Portaria (SEAD) Nº 789/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 20191124057
	4.5. Portaria (SEAD) Nº 790/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 20191124388

	5. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA
	5.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU1124038
	5.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU1124182

	6. FERMOJUPI/SECOF
	6.1. Procedimento Fiscal nº 19.0.000024691-61123427
	6.2. Procedimento Fiscal nº 19.0.000022824-11123428
	6.3. Procedimento Fiscal nº 19.0.000029887-81123429
	6.4. Procedimento Fiscal nº 19.0.000022581-11123430
	6.5. Procedimento Fiscal nº 19.0.000024737-81123431
	6.6. Portaria (Presidência) Nº 1512/2019 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO, de 09 de maio de 20191123873

	7. PAUTA DE JULGAMENTO
	7.1. PAUTA DA 53ª SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - 20 DE MAIO DE 20191124353
	7.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 15/05/20191124130
	7.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 15/05/20191123554
	7.4. TRIBUNAL PLENO - 20/05/20191123803

	8. ATA DE JULGAMENTO
	8.1. ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 07 DE MAIO DE 20191122896

	9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS
	9.1. APELAÇÃO CÍVEL1122803
	9.2. APELAÇÃO CÍVEL1122804
	9.3. APELAÇÃO CÍVEL1122806
	9.4. APELAÇÃO CÍVEL1122807
	9.5. APELAÇÃO CÍVEL1122809
	9.6. APELAÇÃO CÍVEL1122810
	9.7. APELAÇÃO CÍVEL1122811
	9.8. Agravo de Instrumento1122812
	9.9. Apelação Cível1122813
	9.10. Apelação Cível1122814
	9.11. ED- AP. CRIM. 0702164-89.2018.8.18.00001122815
	9.12. HC Nº 0700115-41.2019.8.18.00001122816
	9.13. HC Nº 0710952-92.2018.8.18.00001122817
	9.14. HC Nº 0700180-36.2019.8.18.00001122818
	9.15. HC Nº 0701828-51.2019.8.18.00001122833
	9.16. HC Nº 0711730-62.2018.8.18.00001122834
	9.17. HC Nº 0702513-58.2019.8.18.00001122835
	9.18. AP. CRIM.  Nº 0700663-66.2019.8.18.00001122836
	9.19. HC Nº 0700017-56.2019.8.18.00001122839
	9.20. HC Nº 0702022-51.2019.8.18.00001122841
	9.21. ED- RESE 0704227-87.2018.8.18.00001122842
	9.22. AP. CÍVEL Nº 0701221-72.2018.8.18.00001122843
	9.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0708392-80.2018.8.18.0000 (TERESINA/8ª VARA CRIMINAL)1122997
	9.24. APELAÇÃO CÍVEL N° 0712659-95.2018.8.18.0000 1123053
	9.25. APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0709152-29.2018.8.18.0000 (TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA)1123099
	9.26. APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0712275-35.2018.8.18.0000 (TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA)1123150
	9.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0700456-04.2018.8.18.0000 (BOM JESUS/ VARA ÚNICA)1123151
	9.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0704694-66.2018.8.18.0000 (TERESINA/ 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA)1123202
	9.29. APELAÇÃO CÍVEL N° 0712631-30.2018.8.18.0000 (VARA ÚNICA/ MUNICÍPIO DE BARRAS)1123253
	9.30. APELAÇÃO CÍVEL N° 0712282-27.2018.8.18.0000 (VARA ÚNICA/ MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO)1123254
	9.31. REMESSA NECESSÁRIA N° 0712689-33.2018.8.18.0000 (VARA ÚNICA/ SOCORRO DO PIAUÍ)1123305
	9.32. APELAÇÃO CÍVEL N° 0712194-86.2018.8.18.0000 (ESPERANTINA/ VARA ÚNICA)1123306
	9.33. APELAÇÃO CÍVEL N° 0700267-89.2019.8.18.0000 (SÃO RAIMUNDO NONATO/ 2ª VARA)1123357
	9.34. HC Nº 0702451-18.2019.8.18.00001123417
	9.35. RESE Nº 0711794-72.2018.8.18.00001123418
	9.36. HC Nº 0701782-62.2019.8.18.00001123420
	9.37. HC Nº 0702446-93.2019.8.18.00001123421
	9.38. HC Nº 0701609-38.2019.8.18.00001123422
	9.39. AP. CRIMINAL Nº 0706231-97.2018.8.18.00001123423
	9.40. AP. CRIMINAL Nº 0704246-93.2018.8.18.00001123424
	9.41. HC Nº 0701614-60.2019.8.18.00001123425
	9.42. AP. CRIMINAL Nº 0701977-81.2018.8.18.00001123426
	9.43. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0708276-74.2018.8.18.00001123526
	9.44. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0705149-31.2018.8.18.00001123528
	9.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0709040-60.2018.8.18.0000 (TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA)1123744
	9.46. 0812558-68.2017.8.18.0140 - Apelação Cível 1123775
	9.47. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0711742-76.2018.8.18.00001123778
	9.48. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0800204-11.2017.8.18.01401123806
	9.49. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0711434-40.2018.8.18.00001123844
	9.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0709065-73.2018.8.18.00001123905
	9.51. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0808709-88.2017.8.18.01401123938
	9.52. APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) No 0806657-22.2017.8.18.01401123944
	9.53. REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0711029-04.2018.8.18.00001123976
	9.54. REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) No 0700340-61.2019.8.18.00001124102
	9.55. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0712627-90.2018.8.18.00001124127
	9.56. AGRAVO Nº 2018.0001.000541-51124169
	9.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009756-11122831
	9.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010746-31122820
	9.59. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005260-31123839
	9.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006015-01123878
	9.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005770-81123555
	9.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011478-91123592
	9.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002289-31123595
	9.64. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003992-11122825
	9.65. AGRAVO Nº 2018.0001.004084-11122819
	9.66. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2019.0001.000018-51122822
	9.67. AGRAVO Nº 2018.0001.000047-81123597
	9.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001661-11124160
	9.69. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005632-71124165
	9.70. AGRAVO Nº 2017.0001.012907-01124171
	9.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006482-81122824
	9.72. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.001394-81124173
	9.73. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 00.000179-11124295
	9.74. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004313-11124051
	9.75. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004256-41124108

	10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU
	10.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001611-41124363
	10.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005781-21124244
	10.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011306-21124170
	10.4. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000784-51123909
	10.5. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009471-31123943
	10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011104-81123974
	10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006886-01124053
	10.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001647-71124104
	10.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009709-01124159
	10.10. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.004496-91124163
	10.11. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.001868-31124362
	10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006909-71123911
	10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013662-81123940
	10.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013569-71123941
	10.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006505-51123968
	10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012823-51123973
	10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004093-91124052
	10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003299-21124054
	10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003484-81124105
	10.20. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003599-21122826
	10.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007903-31122827
	10.22. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010910-81124167
	10.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006333-91124271
	10.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004859-81123486
	10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001693-61123745
	10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003069-01124275
	10.27. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001707-31122823
	10.28. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.009282-31124129
	10.29. PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004495-61122830
	10.30. PRECATÓRIO Nº 05.000813-71123594
	10.31. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.002022-91123630
	10.32. PRECATÓRIO Nº 2017.0001.006300-91123842
	10.33. PRECATÓRIO Nº 2016.0001.008562-11123876
	10.34. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.002019-91123967
	10.35. PRECATÓRIO Nº 2016.0001.009254-61124294
	10.36. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002218-01122829
	10.37. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003947-91123521
	10.38. RESTAURAÇÃO DOS AUTOS Nº 04.002286-21123777
	10.39. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000287-21124019
	10.40. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008790-21124106
	10.41. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001410-41123470
	10.42. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001024-01123471
	10.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003269-01123487
	10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004752-31123522
	10.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000217-91123523
	10.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011591-51123524
	10.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.006936-51123525
	10.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010596-21123547
	10.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.001870-81123548
	10.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004702-31123549
	10.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004702-31123551
	10.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011215-01123557
	10.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005298-61123593
	10.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004485-01123596
	10.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004485-01123598
	10.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003495-11123629
	10.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003926-21123662
	10.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003926-21123663
	10.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011282-61123664
	10.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009288-51123665
	10.61. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008828-91123708
	10.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009203-01123709
	10.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008757-81123710
	10.64. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006034-01123746
	10.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008038-61123776
	10.66. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.003134-51123802
	10.67. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008156-41123804
	10.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009909-01123805
	10.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007591-61123838
	10.70. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009479-81123840
	10.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001976-41123841
	10.72. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011536-01123849
	10.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005151-11123850
	10.74. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004336-51123874
	10.75. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006220-01123875
	10.76. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011998-51123877
	10.77. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003082-61123907
	10.78. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005945-61123908
	10.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011667-11123910
	10.80. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006868-01123939
	10.81. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006868-01123942
	10.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011876-01123969
	10.83. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000550-61123970
	10.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002964-01123971
	10.85. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003248-01123972
	10.86. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012399-31123975
	10.87. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007916-91124020
	10.88. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.002686-01124021
	10.89. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.009050-41124022
	10.90. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004201-81124050
	10.91. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000847-71124103
	10.92. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000847-71124107
	10.93. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000847-71124128
	10.94. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006572-81124161
	10.95. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006572-81124162
	10.96. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000555-01124164
	10.97. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009654-71124166
	10.98. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002559-01124168
	10.99. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004369-21124205
	10.100. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.001380-71124206
	10.101. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009357-91124207
	10.102. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011818-31124208
	10.103. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004737-11124241
	10.104. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008802-01124242
	10.105. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004540-01124243
	10.106. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004024-71124245
	10.107. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006214-51124269
	10.108. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-81124270
	10.109. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-81124272
	10.110. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006381-21124273
	10.111. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007035-01124274
	10.112. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008097-31124291
	10.113. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.003273-51124292
	10.114. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001483-21124293
	10.115. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001483-21124296
	10.116. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010773-91124309
	10.117. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006321-41124310
	10.118. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002740-11124311
	10.119. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.010874-11124312
	10.120. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007569-91124313
	10.121. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001012-81124360
	10.122. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005996-71124361
	10.123. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004736-01124364

	11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS
	11.1. ATA DE JULGAMENTO DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL REALIZADA NO DIA 08 DE MAIO DE 2019.1124389

	12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS
	12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1122844
	12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1124308
	12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1122840
	12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1122821
	12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1122828
	12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1122832

	13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL
	13.1. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS1123455
	13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1123801
	13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1123904
	13.4. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123165
	13.5. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123173
	13.6. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123177
	13.7. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123181
	13.8. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123188
	13.9. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123196
	13.10. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123207
	13.11. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123217
	13.12. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123224
	13.13. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123237
	13.14. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123243
	13.15. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123248
	13.16. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123260
	13.17. EDITAL - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124246
	13.18. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124278
	13.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123186
	13.20. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123749
	13.21. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123808
	13.22. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123812
	13.23. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123867
	13.24. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123871
	13.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123989
	13.26. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124114
	13.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124252
	13.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124322
	13.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124323
	13.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124324
	13.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124325
	13.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124326
	13.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124327
	13.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124328
	13.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124329
	13.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124330
	13.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124331
	13.38. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123103
	13.39. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123154
	13.40. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123858
	13.41. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124136
	13.42. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124193
	13.43. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124235
	13.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1123406
	13.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1123407
	13.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1123408
	13.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1123409
	13.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1123411
	13.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122874
	13.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122887
	13.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122899
	13.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122950
	13.53. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122991
	13.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123028
	13.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123034
	13.56. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123036
	13.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123051
	13.58. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123063
	13.59. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123081
	13.60. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123108
	13.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123172
	13.62. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123190
	13.63. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123798
	13.64. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123898
	13.65. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123962
	13.66. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124116
	13.67. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124302
	13.68. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124338
	13.69. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1122918
	13.70. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1123947
	13.71. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1123860
	13.72. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124126
	13.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122957
	13.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123029
	13.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123059
	13.76. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123239
	13.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123286
	13.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123348
	13.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123368
	13.80. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123371
	13.81. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123449
	13.82. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123450
	13.83. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123451
	13.84. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123452
	13.85. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123457
	13.86. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123458
	13.87. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123459
	13.88. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123460
	13.89. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123463
	13.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123464
	13.91. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123466
	13.92. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123562
	13.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123588
	13.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123599
	13.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123600
	13.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123601
	13.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123602
	13.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123603
	13.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123604
	13.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123613
	13.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123614
	13.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123643
	13.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123644
	13.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123645
	13.105. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123646
	13.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123647
	13.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123648
	13.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123649
	13.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123650
	13.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123651
	13.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123652
	13.112. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123690
	13.113. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123700
	13.114. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123705
	13.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123714
	13.116. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123771
	13.117. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123774
	13.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123790
	13.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123822
	13.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123823
	13.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123897
	13.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123957
	13.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123992
	13.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124016
	13.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124046
	13.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124152
	13.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124181
	13.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124194
	13.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124209
	13.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124230
	13.131. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124236
	13.132. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123180
	13.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123352
	13.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123621
	13.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123699
	13.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123773
	13.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123834
	13.138. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124281
	13.139. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1123105
	13.140. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1123129
	13.141. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1123403
	13.142. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123445
	13.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123541
	13.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123633
	13.145. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123719
	13.146. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123721
	13.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123755
	13.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123818
	13.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123846
	13.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123954
	13.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123960
	13.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123963
	13.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124036
	13.154. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124077
	13.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124222
	13.156. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124251
	13.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124256
	13.158. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124306
	13.159. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1122846
	13.160. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123158
	13.161. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123162
	13.162. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123169
	13.163. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123707
	13.164. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124249
	13.165. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124254
	13.166. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124266
	13.167. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124279
	13.168. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124283
	13.169. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124287
	13.170. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124307
	13.171. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124025
	13.172. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124061
	13.173. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124076
	13.174. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124154
	13.175. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124297
	13.176. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124346
	13.177. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1124347
	13.178. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123480
	13.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123617
	13.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124157
	13.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124186
	13.182. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1123179
	13.183. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1123187
	13.184. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122885
	13.185. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122920
	13.186. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122921
	13.187. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122922
	13.188. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122923
	13.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122924
	13.190. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122925
	13.191. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122926
	13.192. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122927
	13.193. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122928
	13.194. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122929
	13.195. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122930
	13.196. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122931
	13.197. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122932
	13.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122933
	13.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123031
	13.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123054
	13.201. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123174
	13.202. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123720
	13.203. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123864
	13.204. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123925
	13.205. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123933
	13.206. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123979
	13.207. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124042
	13.208. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124060
	13.209. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124081
	13.210. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124082
	13.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124083
	13.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124084
	13.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124086
	13.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124087
	13.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124088
	13.216. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124089
	13.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124090
	13.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124091
	13.219. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124092
	13.220. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124093
	13.221. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124094
	13.222. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124095
	13.223. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124096
	13.224. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124097
	13.225. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124098
	13.226. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124099
	13.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124135
	13.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124234
	13.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124258
	13.230. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124268
	13.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124303
	13.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124334
	13.233. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123091
	13.234. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123820
	13.235. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123987
	13.236. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124183
	13.237. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123294
	13.238. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122852
	13.239. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122916
	13.240. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122964
	13.241. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122975
	13.242. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123729
	13.243. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123276
	13.244. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123280
	13.245. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123288
	13.246. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123579
	13.247. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123712
	13.248. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124049
	13.249. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1122949
	13.250. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123023
	13.251. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123040
	13.252. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1123389
	13.253. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1124070
	13.254. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122889
	13.255. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1122934
	13.256. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123032
	13.257. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123164
	13.258. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123211
	13.259. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123221
	13.260. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123222
	13.261. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123275
	13.262. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123295
	13.263. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123478
	13.264. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123494
	13.265. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123499
	13.266. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123506
	13.267. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123519
	13.268. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123520
	13.269. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123536
	13.270. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123537
	13.271. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123538
	13.272. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123539
	13.273. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123544
	13.274. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123581
	13.275. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123625
	13.276. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123671
	13.277. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123693
	13.278. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123713
	13.279. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123772
	13.280. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123785
	13.281. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123786
	13.282. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123787
	13.283. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123788
	13.284. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123789
	13.285. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123892
	13.286. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123899
	13.287. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123951
	13.288. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124027
	13.289. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124101
	13.290. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124119
	13.291. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124203
	13.292. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124210
	13.293. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124211
	13.294. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124212
	13.295. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124213
	13.296. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124216
	13.297. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124217
	13.298. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124218
	13.299. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124219
	13.300. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124220
	13.301. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124225
	13.302. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124229
	13.303. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124255
	13.304. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124259
	13.305. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124260
	13.306. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124261
	13.307. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124262
	13.308. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124263
	13.309. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124264
	13.310. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124277
	13.311. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124282
	13.312. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124284
	13.313. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124286
	13.314. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124335
	13.315. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124375
	13.316. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1124386
	13.317. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1122867
	13.318. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1122873
	13.319. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123149
	13.320. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123238
	13.321. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123545
	13.322. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123837
	13.323. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1124188
	13.324. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123978
	13.325. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123984
	13.326. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA1123993
	13.327. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1122951
	13.328. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1123085

	14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR
	14.1. Aviso de Intimação de advogado - Processo PJE nº 0801155-38.2017.8.18.00321122802
	14.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0801155-38.2017.8.18.00321122805
	14.3. EDITAL DE CITAÇÃO - 20(VINTE) DIAS1122808
	14.4. PORTARIA Nº 16/20191122837
	14.5. EDITAL N° 03/20191122838
	14.6. edital de CITAÇÃO1123410
	14.7. Aviso de Intimação1123456
	14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO de ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0800577-07.2019.8.18.00321123659
	14.9. EDITAL DE CITAÇÃO - 20(VINTE) DIAS1123711
	14.10. AVISO DE INTIMAÇÃO de ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0801581-16.2018.8.18.00321123906
	14.11. Aviso de Int. de advs- Antônio Carlos F. dos Santos-OAB/PI 8396 e Gelsimar A. da S. P. Araújo- OAB-PI 15.606- Proc. 0802208-20.2018.8.18.00321123966
	14.12. EDITAL DE CITAÇÃO1124055
	14.13. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1124239
	14.14. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123068
	14.15. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123069
	14.16. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123070
	14.17. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123071
	14.18. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123073
	14.19. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123075
	14.20. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123076
	14.21. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123077
	14.22. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123078
	14.23. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123079
	14.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123128
	14.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123145
	14.26. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123212
	14.27. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123213
	14.28. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123214
	14.29. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123215
	14.30. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123216
	14.31. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123374
	14.32. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123375
	14.33. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123376
	14.34. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123377
	14.35. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123378
	14.36. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123379
	14.37. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123619
	14.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123680
	14.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123681
	14.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123682
	14.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123683
	14.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123684
	14.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123685
	14.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123686
	14.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123687
	14.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123855
	14.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1123895
	14.48. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1124113
	14.49. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1124117
	14.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1124185
	14.51. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1124191
	14.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1124198
	14.53. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1124201
	14.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1124370
	14.55. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1124376
	14.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1123994
	14.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1124290
	14.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1123893
	14.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1123146
	14.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1123163
	14.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1124247
	14.62. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123060
	14.63. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123289
	14.64. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123290
	14.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123316
	14.66. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123324
	14.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123332
	14.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123333
	14.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123334
	14.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123335
	14.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123336
	14.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123337
	14.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123338
	14.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123339
	14.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123340
	14.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123341
	14.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123342
	14.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123343
	14.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123344
	14.80. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1123866
	14.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123030
	14.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123037
	14.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123123
	14.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123168
	14.85. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123185
	14.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123476
	14.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123490
	14.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123514
	14.89. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123556
	14.90. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123563
	14.91. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123569
	14.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123582
	14.93. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123761
	14.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123811
	14.95. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123859
	14.96. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1123958
	14.97. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1124023
	14.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1124233
	14.99. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1123206
	14.100. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1123244
	14.101. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1123561
	14.102. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1123204
	14.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122866
	14.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122879
	14.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122880
	14.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122881
	14.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122882
	14.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122883
	14.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122935
	14.110. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122939
	14.111. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122941
	14.112. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122942
	14.113. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122946
	14.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122962
	14.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1122969
	14.116. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123317
	14.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123469
	14.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123550
	14.119. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123623
	14.120. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123624
	14.121. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123782
	14.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123809
	14.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123815
	14.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1123865
	14.125. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1124344
	14.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA1123512
	14.127. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA1123542
	14.128. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA1123553
	14.129. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA1124044
	14.130. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA1124149
	14.131. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123355
	14.132. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123575
	14.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123696
	14.134. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123716
	14.135. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123747
	14.136. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123752
	14.137. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1123758
	14.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1122860
	14.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1122890
	14.140. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1122895
	14.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1122940
	14.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1122990
	14.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123009
	14.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123010
	14.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123011
	14.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123012
	14.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123013
	14.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123014
	14.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123015
	14.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123041
	14.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123042
	14.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123043
	14.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123044
	14.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123045
	14.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123058
	14.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123067
	14.157. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123113
	14.158. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123114
	14.159. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123115
	14.160. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123116
	14.161. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123117
	14.162. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123118
	14.163. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123119
	14.164. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123120
	14.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123132
	14.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123133
	14.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123134
	14.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123135
	14.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123136
	14.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123137
	14.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123138
	14.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123139
	14.173. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123147
	14.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123194
	14.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123226
	14.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123227
	14.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123228
	14.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123229
	14.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123230
	14.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123231
	14.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123232
	14.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123233
	14.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123234
	14.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123261
	14.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123301
	14.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123309
	14.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123401
	14.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123405
	14.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123730
	14.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123731
	14.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123732
	14.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123733
	14.193. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1123816
	14.194. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1124015
	14.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1122850
	14.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1122868
	14.197. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1122971
	14.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1122974
	14.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1123205
	14.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1123642
	14.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1124148
	14.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1124232
	14.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122875
	14.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122891
	14.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122903
	14.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122965
	14.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122966
	14.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122967
	14.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1122980
	14.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1123632
	14.211. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1123734
	14.212. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123546
	14.213. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123654
	14.214. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123676
	14.215. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123704
	14.216. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123727
	14.217. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1123767
	14.218. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1122998
	14.219. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123715
	14.220. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123770
	14.221. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123825
	14.222. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123828
	14.223. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123886
	14.224. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123914
	14.225. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1123946
	14.226. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1124125
	14.227. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1124155
	14.228. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1124372
	14.229. DESPACHO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1124144
	14.230. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1123937
	14.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1122907
	14.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1123046
	14.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1123084
	14.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1124383
	14.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1123615
	14.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1124072
	14.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1122864
	14.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1122898
	14.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1123000
	14.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1123203
	14.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1123304
	14.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1123872
	14.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1124276
	14.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1124337
	14.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1124340
	14.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1123183
	14.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1124195
	14.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1124226
	14.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1124332
	14.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1124341
	14.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1123240
	14.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1123618
	14.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1124143
	14.254. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1124204
	14.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1122952
	14.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1122953
	14.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1122954
	14.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123002
	14.259. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123003
	14.260. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123004
	14.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123005
	14.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123006
	14.263. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123007
	14.264. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123008
	14.265. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123192
	14.266. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123419
	14.267. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123432
	14.268. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123437
	14.269. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123438
	14.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123439
	14.271. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123440
	14.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123441
	14.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123442
	14.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123443
	14.275. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123444
	14.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123461
	14.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123515
	14.278. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123735
	14.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123995
	14.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123996
	14.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123997
	14.282. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123998
	14.283. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1123999
	14.284. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124000
	14.285. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124001
	14.286. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124004
	14.287. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124005
	14.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124006
	14.289. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124007
	14.290. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124008
	14.291. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124009
	14.292. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1124010
	14.293. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1122854
	14.294. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1122893
	14.295. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1122956
	14.296. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1122972
	14.297. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1123061
	14.298. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1123142
	14.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1123370
	14.300. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1123883
	14.301. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1123924
	14.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1124298
	14.303. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1124223
	14.304. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123022
	14.305. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123101
	14.306. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123141
	14.307. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123397
	14.308. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO1123608
	14.309. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1123760
	14.310. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123829
	14.311. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123832
	14.312. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1123836
	14.313. DECISÃO - 2ª VARA DE FLORIANO1124265
	14.314. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122847
	14.315. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122858
	14.316. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122859
	14.317. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122861
	14.318. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122863
	14.319. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122869
	14.320. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122876
	14.321. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122892
	14.322. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122901
	14.323. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122902
	14.324. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122914
	14.325. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122936
	14.326. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122948
	14.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122958
	14.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122968
	14.329. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122973
	14.330. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122977
	14.331. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1122987
	14.332. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123024
	14.333. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123027
	14.334. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123038
	14.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123039
	14.336. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123048
	14.337. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123049
	14.338. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123055
	14.339. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123057
	14.340. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123072
	14.341. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123086
	14.342. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123092
	14.343. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123104
	14.344. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123112
	14.345. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123124
	14.346. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123125
	14.347. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123152
	14.348. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123153
	14.349. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123155
	14.350. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123156
	14.351. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123157
	14.352. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123159
	14.353. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123170
	14.354. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123171
	14.355. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123175
	14.356. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123184
	14.357. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123191
	14.358. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123193
	14.359. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123209
	14.360. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123218
	14.361. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123242
	14.362. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123245
	14.363. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123255
	14.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123256
	14.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123257
	14.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123258
	14.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123265
	14.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123268
	14.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123272
	14.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123307
	14.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123308
	14.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123310
	14.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123311
	14.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123318
	14.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123321
	14.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123350
	14.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123358
	14.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123359
	14.379. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123381
	14.380. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123382
	14.381. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123384
	14.382. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123385
	14.383. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123398
	14.384. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123399
	14.385. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123400
	14.386. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123446
	14.387. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123447
	14.388. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123448
	14.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123462
	14.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123468
	14.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123472
	14.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123477
	14.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123479
	14.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123491
	14.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123495
	14.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123503
	14.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123507
	14.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123513
	14.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123530
	14.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123532
	14.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123535
	14.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123558
	14.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123568
	14.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123576
	14.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123584
	14.406. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123589
	14.407. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123637
	14.408. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123655
	14.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123672
	14.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123679
	14.411. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123688
	14.412. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123738
	14.413. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123762
	14.414. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123792
	14.415. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123813
	14.416. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123830
	14.417. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123831
	14.418. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123857
	14.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123887
	14.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123894
	14.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123913
	14.422. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123918
	14.423. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123930
	14.424. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123931
	14.425. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123956
	14.426. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123964
	14.427. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123977
	14.428. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1123986
	14.429. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124014
	14.430. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124037
	14.431. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124040
	14.432. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124078
	14.433. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124137
	14.434. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1124139
	14.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1123606
	14.436. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1123640
	14.437. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1123959
	14.438. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1124069
	14.439. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122848
	14.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122871
	14.441. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122884
	14.442. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122886
	14.443. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122888
	14.444. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122894
	14.445. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122904
	14.446. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122908
	14.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122919
	14.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122938
	14.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122944
	14.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122947
	14.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122960
	14.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122970
	14.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122976
	14.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122982
	14.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122989
	14.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122996
	14.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1122999
	14.458. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123001
	14.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123021
	14.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123026
	14.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123033
	14.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123050
	14.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123052
	14.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123056
	14.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123082
	14.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123087
	14.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123090
	14.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123100
	14.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123102
	14.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1123106
	14.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1123250
	14.472. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1122857
	14.473. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1122877
	14.474. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1122905
	14.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123047
	14.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123066
	14.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123074
	14.478. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123220
	14.479. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123225
	14.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123262
	14.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123303
	14.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123404
	14.483. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1123953
	14.484. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123278
	14.485. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123748
	14.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123765
	14.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123780
	14.488. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123793
	14.489. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123848
	14.490. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123891
	14.491. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123917
	14.492. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123928
	14.493. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1123934
	14.494. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1124079
	14.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1123273
	14.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1123354
	14.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1123586
	14.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1124071
	14.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1124224
	14.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1124121
	14.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1123728
	14.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES1123759
	14.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1122853
	14.504. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1123111
	14.505. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1123750
	14.506. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1123880
	14.507. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1123982
	14.508. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1124342
	14.509. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1123323
	14.510. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1123673
	14.511. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1123764
	14.512. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1123810
	14.513. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1123835
	14.514. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1123903
	14.515. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1123926
	14.516. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1124250
	14.517. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1124289
	14.518. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1124381
	14.519. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1123062
	14.520. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1123402
	14.521. PORTARIA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1122984
	14.522. PORTARIA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1122985
	14.523. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1123201
	14.524. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1123281
	14.525. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1123291
	14.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1123853
	14.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1123879
	14.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1123885
	14.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1123890
	14.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1123919
	14.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1124059
	14.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123529
	14.533. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123703
	14.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123725
	14.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123833
	14.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123902
	14.537. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123920
	14.538. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123948
	14.539. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123983
	14.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1123991
	14.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1124111
	14.542. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1124141
	14.543. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1124285
	14.544. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1123932
	14.545. AVISO - 1ª VARA DE OEIRAS1124197
	14.546. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1123064
	14.547. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1124100
	14.548. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1123131
	14.549. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1123208
	14.550. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1123267
	14.551. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1124305
	14.552. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1123723
	14.553. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1123847
	14.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1123851
	14.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1123856
	14.556. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1123861
	14.557. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1123884
	14.558. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1123900
	14.559. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1124043
	14.560. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123611
	14.561. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123784
	14.562. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123797
	14.563. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123916
	14.564. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123929
	14.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123949
	14.566. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123952
	14.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123965
	14.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123980
	14.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1123988
	14.570. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124011
	14.571. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124035
	14.572. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124047
	14.573. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124058
	14.574. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124075
	14.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124080
	14.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124115
	14.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124120
	14.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124123
	14.579. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124138
	14.580. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124146
	14.581. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124150
	14.582. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124158
	14.583. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124190
	14.584. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124199
	14.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1124202
	14.586. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122862
	14.587. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122865
	14.588. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122906
	14.589. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122909
	14.590. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122912
	14.591. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122913
	14.592. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122917
	14.593. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122963
	14.594. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122979
	14.595. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1122981
	14.596. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123093
	14.597. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123312
	14.598. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123454
	14.599. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123473
	14.600. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123474
	14.601. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123482
	14.602. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123484
	14.603. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123485
	14.604. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123492
	14.605. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123496
	14.606. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123497
	14.607. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123498
	14.608. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123500
	14.609. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123504
	14.610. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123533
	14.611. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123578
	14.612. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123677
	14.613. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123736
	14.614. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123795
	14.615. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1123888
	14.616. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124013
	14.617. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124147
	14.618. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124180
	14.619. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124221
	14.620. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124257
	14.621. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124371
	14.622. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124374
	14.623. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124378
	14.624. DECISÃO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124379
	14.625. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124382
	14.626. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1124385
	14.627. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123395
	14.628. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123501
	14.629. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123638
	14.630. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1124122
	14.631. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1124200
	14.632. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1124231
	14.633. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1122849
	14.634. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1122872
	14.635. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1122878
	14.636. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1123509
	14.637. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA1123516
	14.638. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1123543
	14.639. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA1123566
	14.640. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1123896
	14.641. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1124062
	14.642. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA1124320
	14.643. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1122959
	14.644. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1122986
	14.645. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123247
	14.646. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123327
	14.647. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1123483
	14.648. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1124142
	14.649. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1122851
	14.650. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1122856
	14.651. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123016
	14.652. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123017
	14.653. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123018
	14.654. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123019
	14.655. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123020
	14.656. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123094
	14.657. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123095
	14.658. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123096
	14.659. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123097
	14.660. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123098
	14.661. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123107
	14.662. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123360
	14.663. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123361
	14.664. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123362
	14.665. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123363
	14.666. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123364
	14.667. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123365
	14.668. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1123827
	14.669. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124029
	14.670. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124030
	14.671. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124031
	14.672. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124032
	14.673. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124033
	14.674. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124034
	14.675. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124172
	14.676. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124174
	14.677. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124175
	14.678. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124176
	14.679. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124177
	14.680. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1124178
	14.681. SENTENÇA - 4ª VARA DE PARNAÍBA1123517
	14.682. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1123821
	14.683. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1123882
	14.684. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1123922
	14.685. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1123961
	14.686. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1124002
	14.687. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1124304
	14.688. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1124333
	14.689. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1124343
	14.690. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123552
	14.691. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123560
	14.692. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123565
	14.693. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123567
	14.694. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123570
	14.695. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123577
	14.696. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123580
	14.697. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123591
	14.698. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123605
	14.699. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123607
	14.700. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123612
	14.701. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123634
	14.702. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123635
	14.703. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123670
	14.704. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123675
	14.705. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123691
	14.706. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123694
	14.707. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123697
	14.708. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123701
	14.709. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123737
	14.710. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123739
	14.711. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1123742
	14.712. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1124156
	14.713. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1124299
	14.714. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1122915
	14.715. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1122937
	14.716. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1122943
	14.717. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1122961
	14.718. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1122978
	14.719. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123035
	14.720. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123109
	14.721. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123121
	14.722. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123126
	14.723. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123127
	14.724. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123130
	14.725. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123140
	14.726. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123143
	14.727. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123161
	14.728. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123166
	14.729. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123189
	14.730. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123195
	14.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123198
	14.732. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123199
	14.733. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123210
	14.734. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123219
	14.735. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123235
	14.736. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123241
	14.737. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123252
	14.738. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123266
	14.739. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123279
	14.740. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123282
	14.741. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123285
	14.742. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123293
	14.743. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123298
	14.744. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123299
	14.745. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123313
	14.746. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123320
	14.747. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123330
	14.748. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123346
	14.749. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123351
	14.750. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123373
	14.751. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123391
	14.752. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123393
	14.753. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123434
	14.754. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1123981
	14.755. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124132
	14.756. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124187
	14.757. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124214
	14.758. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124248
	14.759. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124280
	14.760. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124300
	14.761. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124319
	14.762. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124345
	14.763. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124369
	14.764. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1124380
	14.765. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1122992
	14.766. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1122995
	14.767. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1123197
	14.768. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1123296
	14.769. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1123388
	14.770. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1123396
	14.771. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1123436
	14.772. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1123167
	14.773. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1123182
	14.774. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1123297
	14.775. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1123356
	14.776. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1124012
	14.777. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1123160
	14.778. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS1123534
	14.779. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1124321
	14.780. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1124339
	14.781. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS1124387
	14.782. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1123110
	14.783. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1123587
	14.784. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1123915
	14.785. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1123921
	14.786. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1123927
	14.787. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1123935
	14.788. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1123990
	14.789. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1124017
	14.790. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1124041
	14.791. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1123259
	14.792. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1123315
	14.793. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1123653
	14.794. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1123722
	14.795. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1124196
	14.796. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1123367
	14.797. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1123386
	14.798. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1123814
	14.799. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1123868
	14.800. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1123955
	14.801. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1124003
	14.802. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1124068
	14.803. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1124112
	14.804. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1124184
	14.805. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1124301
	14.806. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1124336
	14.807. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123144
	14.808. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123223
	14.809. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123574
	14.810. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123583
	14.811. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123622
	14.812. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123639
	14.813. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123641
	14.814. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123656
	14.815. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123657
	14.816. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123756
	14.817. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1123936
	14.818. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1124039
	14.819. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1123590
	14.820. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1123796
	14.821. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1123817
	14.822. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1123945
	14.823. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI1123609
	14.824. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI1123698
	14.825. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1122911
	14.826. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123080
	14.827. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123270
	14.828. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123366
	14.829. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123502
	14.830. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123511
	14.831. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1123573
	14.832. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124028
	14.833. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124048
	14.834. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124085
	14.835. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124133
	14.836. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124267
	14.837. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI1124377
	14.838. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1123559
	14.839. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1123610
	14.840. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1123923
	14.841. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1124024
	14.842. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123246
	14.843. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123372
	14.844. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123531
	14.845. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123564
	14.846. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123616
	14.847. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1123912
	14.848. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1124045
	14.849. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1124110
	14.850. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1122870
	14.851. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1122897
	14.852. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1122910
	14.853. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1122988
	14.854. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1123453
	14.855. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1122855
	14.856. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1122955
	14.857. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123692
	14.858. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123726
	14.859. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123783
	14.860. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123794
	14.861. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123826
	14.862. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1123870
	14.863. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1122945
	14.864. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1122993
	14.865. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1122994
	14.866. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123065
	14.867. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123083
	14.868. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123088
	14.869. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123089
	14.870. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123178
	14.871. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123200
	14.872. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123249
	14.873. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123251
	14.874. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123263
	14.875. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123269
	14.876. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123271
	14.877. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123274
	14.878. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123277
	14.879. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123283
	14.880. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123284
	14.881. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123287
	14.882. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123292
	14.883. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123300
	14.884. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123302
	14.885. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123322
	14.886. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123325
	14.887. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123329
	14.888. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123331
	14.889. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123347
	14.890. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123433
	14.891. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123465
	14.892. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123636
	14.893. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123695
	14.894. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123740
	14.895. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123754
	14.896. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123791
	14.897. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123824
	14.898. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123852
	14.899. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123869
	14.900. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123881
	14.901. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123901
	14.902. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1123950
	14.903. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1124073
	14.904. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1124151
	14.905. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1124189
	14.906. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1124237
	14.907. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123702
	14.908. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123854
	14.909. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1124288
	14.910. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123435
	14.911. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123475
	14.912. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123481
	14.913. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123493
	14.914. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123505
	14.915. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123510
	14.916. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123518
	14.917. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123540
	14.918. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123585
	14.919. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123689
	14.920. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123706
	14.921. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123724
	14.922. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123741
	14.923. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123766
	14.924. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123799
	14.925. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1123862
	14.926. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1124145
	14.927. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1124153
	14.928. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1124253
	14.929. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123314
	14.930. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123319
	14.931. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123328
	14.932. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123345
	14.933. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123349
	14.934. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123353
	14.935. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123369
	14.936. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123380
	14.937. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123383
	14.938. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123387
	14.939. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123392
	14.940. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1123394
	14.941. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124063
	14.942. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124064
	14.943. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124065
	14.944. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124066
	14.945. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124067
	14.946. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1124074
	14.947. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1122900
	14.948. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123025
	14.949. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123678
	14.950. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123718
	14.951. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123751
	14.952. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123753
	14.953. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123757
	14.954. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123763
	14.955. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123768
	14.956. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123769
	14.957. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123800
	14.958. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1123863
	14.959. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1123572
	14.960. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1123743
	14.961. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1123985
	14.962. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124118
	14.963. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124134
	14.964. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124179
	14.965. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124192
	14.966. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124228
	14.967. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124373
	14.968. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1124384
	14.969. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1122983
	14.970. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123122
	14.971. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123148
	14.972. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123176
	14.973. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123236
	14.974. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123264
	14.975. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1123390
	14.976. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1123412
	14.977. DECISÃO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1123413
	14.978. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1123414
	14.979. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1123415
	14.980. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1123416
	14.981. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124026
	14.982. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124124
	14.983. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124131
	14.984. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124140
	14.985. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124215
	14.986. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1124227


		2019-05-09T13:48:51-0300
	JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR:28895




